
ESTADOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 9 DE JL.SHO DE 196:> 

CONGJ,ESSO NACIONAL 
PRESIDÊNCB 

Sessão Conju.ota. 

Em 9 de junho de 1965, às 21 horas e i!O minutos 

ORDEM 90 DIA 

Veto presidencial Cparctan ao Projeto de Lei nº 2.348-B/64 na Câmara 
·,Q.' 247/64 no Senado, que aprova o Plano Nacional de Viação, 
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ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Disposiçõ.o a que se refere 

Rodovia~ 

BR-359 <totalidade). 
BR-367 <totalidade) • 
ua BR-269 as regiões: "Boa Esperança, campm! Gerals, Alfena.s, 
1- t>!Tania, Caconde, Pirassununga". 
Da BR-373 as regiões: "Ipfai, Ponta-Grossa, Relógio, Barração". 
na DR-3S3, as regUles: "Conselheiro La.faiete, caxambu".• . 
BR-417 <totalidade). 
BR-419 (totalidade>. 
BR-420 (totalidade) • 
BR-457 (totalidade).: 
BR-458 (totalidade) • 
BR-461 (totalidade) • ""' 
BR-474 <totalidade). 

Se!lsio Conjunt-l 

Em 10 de junho de 1965, às 21 horas e ao minutos 

ORDEM DO DIA 
:·:.veto presidencial (parcial) ao Projeto de Lei c.9 2.348-B/64 na Cima· 

~ ,,, nt 247-64, no Senado, que aprova o Plano Nacional de Vta.çAo. 
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o:r..n::;:-.1ÇAO PARA A VOTAÇAO 

Disposição a que se refere 
Rodovias 

·Da BR-464 as regiões: "Campo Orançte-santa Ortl.!". 
pa 00-470, a região: 41Laroa Venpelhs.,,. 
Da BR-471, aa regl6e8! "Solodado-Santa Cruz do Sw-JJl!orusJ]lu!.· 
da do SUl·Canguçu" •. · 
BR-475 (totalidade)"' 
BR-476 totalidade) •. 
;Jm-477 (totalidade) • 
BR-478 <totalidade) • 
BR-478 (totalidade> • 
p-4811 (totalld&del • 
:I!:R-481 (totalidade)'• 
:ll:a-481 (lot&lid&<Ier. 
Jm-485 <totalidade)." 

Convcc.l.ç:io de sessão conjunta, snlenc, para ('omcmorar;iio d-;, 
Primeira Centenário da Batalha tb .::~i.z~lJUc\; 

' O PrG~idente 'lt Senado Fedm·al.._ de aco1•do Lu>.1 o tu ... .)~ .• l.J nJ art. 111, 
I 29, do RPgimento Comum, convoca as duas Casas do Cong1esso J."lacional 
para a se&áo conJunta, ~uene, a realizar~se no tlia 10 cto corrente, a.; 
11 horas, r:o Plenôrio da Câmara dos Deputados, em comemoração :w 
PrimE"iro Centellúrio da Batalha do Riachuelo. 

Sçnadc Fede:·a1. 8 cte junho de 1965. 

A URO MOURA AN iiRAJZ 

Presidente 

com:oC"açào dP. sessóeB ~OnJU'2-tt1: para aprecwção de z;etos prestdenczals 

O Presidente do Senado l;i'edelal nos tetmo:: do art. 70, i J.,._ da Cons- ·.! 
tltulçâo e do art. 19, n" IV, do H.1.-gimento Comum, con1'oca af duas Caslls 
do Congresso Naciono.l pa.ra ~DJ sessões conjuntas a reaUzarem-se nm dias 
15 e 16 de junho do ano em .!ur~{J às 21 horas e 30 minutos, ao Plenário 
da Câmara dos Deputados, couhec-erem dos segUintes vetos presidenciais: 

- A<J ProJet de Lc; n• 3 je 1963 {C.N.>, que dispõe S6bre subsldlos 
e 1á outra~ providência~ tveto parcial>; 

... Ao Projeto de LeJ oY 3.~5!:1-B-61, na Câmara e .. n" H!, de 1965. no 
Senado, que estende aos '1t'cuntários o disposto nos artigof 224, 225 
e 22ll da Consoiklcu;ã.o da.. Leij do rrabalbo c veto t.o•al>; 

• Ao Projeto de LeJ n.,. 'J_ 4~4·f:l de 196t.J. na Câmara e nv 3::!0, de 1964, 
no Senado, que concedt is·~uçáo de tributos para tmporta(i':âo de bens 
e dá outras providências lVetc parciall. 

Senado Federal, em 11 df' ma1( de 1965. - Aura Moura Andrade. 

Convocação de sc_ç~ões conjuntas para aprecxacão de t;etos pre-
sidenciais · 

O Presiden~e do Senado fi'edezaJ. nos têrmos do art. 70, § 3g. da Cons­
tituição e do art. 19, n9 IV, do Regimento Comum, convoca as duas Casas 
do Congresso NaciinaJ para, em s€ssõoo conjuntas a realizarem-se nos dias 
22 e 23 ·de junho do ano em cur'3o, âs 21 horas e 30 minutos, no Plenário 
da Câmara dos Deputados. ronhererem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 22 de junho: 

- Veto (parcial) ao Projeto de Lei n9 817-B-59, na Câmara dos Depu·· 
tadot e n9 251·64 no Senado Federal, que permite consignação em fólha de 
pagamento de mensalidndeFJ e descontos em favor da Caixa Beneficente 
dos Empregados da Al!ândega do Rio de Janeiro. 

Dta 23 d1 junho;, 

- Veto (total) ao Projeto de Lei nP 3. 272-B-61, na Câmara e n9 144-63, 
no Senado, que concede isenção do!i impostos de importação f- de consumo, 
mantida a taxa de despacho aduaneiro, para equipamentos dt produção, 
aobressalentes e ferramentas destinados as tndústrlas de filmes virgens e 
à produção de matérias~primas indispensãveis à sua produção, 

- Veto {parclalJ ao Projeto de Lei n9 4.245-F-62, na Câmara e n9 78-64 
no Senado, que dispõe sObre o exercício da p1ufissão de carregador e trans­
portador de bagagens em portos do :Pais, e dá outras providências, 

Senado Federal, 26 de mala de 1965. 
Q\uiLLO NOGUEIRA DA GAMA 

Vice-Presidente, no exercício da Prcsidênl'la 
(, 
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D2!fil;tHtç5 :1 de ~~~-~:;;to; '.c{mjunta }mra apreciação de veto preslllencial 

o l?rCsidencc do- Sêllado l''edep~1, nos têrmos do ·art. 70, § 39, da Cons­
tihução -e elo t~:·t. lQ, n9 IV, do .Regimento Comun·~ designa a .sessão con­
JUnta das. du?.s casas do Congres&o Nacional a. realizar-se no dia. 20 de 
Junho do ano c:n· curso, ttS 21· noras e ao minutos, no Plenário da Ciim.a.ra. 
dos DeputadüS1 p~;-!1 apreciaçãu do veto presidencial ao Projeto de Lei 
<n9 2.626-B ele Hl61, na Câmara e nll 79-64, no Senado), que cria a. Escola 
Agrícola de Cacondc, no Estado de São Paulo, e dá outras providências, 

'3cnado Federal, 1 de junbo de 1~3. 

AURO MOURA ANDRADE 

, O Pl·(:.:,jct:::ntc ao osenaoo Federal, de acôrd.o com o dispocto to art. 70, 
f 3·?, r!::t Cc:nstituiç-ão e no art. 1º, n? IV. do Regimento Cc::num e tendo 
em vista que nu::lt:rcscs ~ctas presid~ncill.is pendem de pronunciamento 
do Congr.::.cso N~c:.:mo.., alguns transfel'idos de datas anter!orme.ntc mar .. 
<:<",da::> e orkcs rçcen~:.st::cute recebidos, resolve: 

a) cor .. <..·oc-::::- sessões conjunta3 para os d1e..s 1, 6, 'i, 13, 14, 15, .20 e 21 
Ge julho vóximo, às 21 horas e 30 minutos, no Plenário da Câmara dos 
Deputados; 

b) d'ar a essas sessões e às jã convocadas para os dias 9, 10, 15, 16, 22, 
.23 e 20 éh'! jun..~o a destinaçáo consta.">lte da relação anexe.. 

Ser.&dn Federal, 8 de junho de 1965. 

. AURO MounA AltílnADt" l 
Presidente 

v -cnt1a pres•uenG"mlo Cl serem 
·apreciados no ·período de 8 
de junho a 21 de julho de 
19Ci5 

:oia.~ 8, 9, 10. e 15 üe junho, às 21,30 hs. 

- Ao Projeto de LEl número 
l. 34&~-64, na Câmara, e número 
147-M, no senado, que npr.)va o 
~lano Nacional de Vüt:ção ·(Veto· 

.aarcial) . 

-ma lG de jur...ho, às 21,30 horrus 

- Ao l?roj~to de L3i número 
2.3-!8-64, na Cilmara., c número 
2...ti-64, no Sm:ado, t:;tuc nprova o 
Plano Nacional de Viacão (veto 
parci&l, cin c!lnclusào de vota­
ção); 

- a.o Proj~ta de Lei nümera 
3-f5 lC?r) , que dispõe sObre sub- 1 , 
sicl.ios, vencimentos, salár1os e Dia 
prove~1tos, e di outras prov!dên-
clas <veto parcial); 

- no Pro;€t0 de Lei número 
3.4.59-&l. na Câmara, e número 
13-63, no Si:nado, que c:;tende aos 
securitóJ.·ios o d.isposto nos artigos 
224, 225 e 22i:, da consolidação 
dn,':l Leis do Trabalho, e na Lei 
número 4.178, de 11 de dezembro 
de 1!)52 (veto total) • 

1'oia 22 de junho, às .21,30 horas • 
- Ao PLojoto de L-el numoro 

2.223-E. .. 61, n9. Câmera e mlmc­
ro 1ZO-ü4, no Senado~ .que altera 
a legizlar;f:.o relatb:a ao impôsto 
única t1Jrc lut>rificauLes e com­
bu.-,tíveis liquidas e gasosos, e dá 
oub·cs providências (vCt'J parcial, 
em conclusão de votação} . 

Plll. 23 de junho, às 21,30 h~ras 
- Ao Pro~do da Lei número 

2..4.24-"13-ú-:t, l'lC Cf..:m:.r!lo o número 
a2;l-64, no Senzdo, que c.onc~e 
b:;nçáo de tritrutru; p(lrn. importa­
ção de beru, e dá outras 'provt­
dênc~as (veto pa-rein-1). 

.jUla. 30 de junho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei uúDlcro 
2. 30{}-C-64, na Câma1·a e número 
225-64, no Senaào, que dispõe só­
bre a lic;.uidação, por acôrdo, das 
d e s a prcJ)riações efetuadas no 
Noràe:::te (veto pa!'Çial); 

- ao Projeto de Lei número 
2 .·~2:;:-;)4, na C:lmara, e número 
312-G4, no Senado, QUe fixa os 
vencirr.ci"ltns ôJS m~moros do r,u­
nistério Pú:l._;!l,.,_<'l F~daral c do Ser­
Vif'o Jurídico da União, e dá- ou­
trm; urovidêncius (ve:.o IJarclan ; 

-- ·ao Projeto de Lei núrnera 
94:!-E <i3, ·na Cãmr..ra, e nlirnero 
2:JJ-€~. J'lO S'!nado, que cria Jun­
tas de Conciliaç-ão e Ju!gamento 
nn 4'> Região (:a Justiça do TI·a­
bnlbo, e dá outras vrov1dCncil'L'> J 

l"r\:to parcial) · 

- ao Projeto de Lei niune:o I 
2, 2<Klw E~64, na. Càma.ra, e núme­
ro 206-64, no Senado, c;.ue estima 
a Receito. e fixa a Despesa da 
Uniáo para o exercício financciru 
de 196 5(veto pa:rcia.l); 

- Ao Projeto de Lei número 
2.342-B-54, ua Cim::>..ra, e mlme­
ro 242-G4, no Senado, que dispõe 
sóbre a. elaboração e execução de 
PL'Ulos Qm:.drie..'"Uli.:> de Obrgs para 
a. imp:antação do Plano Nac!onal 
de Vin,çáQ e;çeto. parciuU ; 

- a.o Pl'Ojcto de Lei nümero 
817-E-59, na C~mn.ra, e número 
25!-34, no. senudo, que permite 
a. consignP.~~ão' em fôlha de paga­
mento de mensalidades e descon­
tos em favor da Caixa BenefiCP.n­
te dos EmpreQ:ados da. Alfândet~a. 
do Rio de Jat:eiro (veto parcial) . 
lç de julho, às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei número 
2.·6Sl-E-e1. na CàmRra o oúme~ 
ro 192-6·1, no Senado, que fedet-a~ 
liza o Instituto Bo...-gcs da Cesta_. 
ex~ Instituto do R:;;dium, do Esta~ 
do de Minas Gcnus (veto totaD ; 

- ao Projeto' de Lei número 
2.5f39-61, na c:imara, e númeio 
tH:!4, no Ser.ado, que federaliza 
O Ccns.erYBtôrio Dramático e MU­
sical de São P:l.Ulo e dá outras 
providencias (veto totan ; 

- ao Projeto de L~i ntimero 
2.570-P--61, na Cârr:.ar~ e núme­
ro 12G-t3, n.o Scr~=-..d~, que federa~ 
liza. o lnstitut~ de Música da 
Br:.hi~. e dft outras provid~ncias 
(veto total) ; 

- ao Proiet0 de Lei número 
331-B-63, na~ CL;.ma.ra, e númêro 
173-84 no sent'.tlo, que isenta o 
Ir..<:titÚto de Pr::!vidência das Ser­
vidores do E.stac:o de Pernm:nhuco 
de Lmpo3tos e _.tq.xa.:; fed.era.is, de 

qualquer ns~:n·cz'l, que l.ílCidcm 
ou venham a. ineitli.r na compra 
de ações tia firma ""Empreendlw 
ment-os San.ta cruz s. A.", sf­
tu~da na RUa do sal, nltmero 
145, em Recife, Pcrnnmbuco (veto 
total); 

- a~ PIOiet.o ee Lei námcro 
2 153·:3-64 :Õ.a. Câmara o núme­
rÔ 2Q;_7-64.. 'no Se."la.do, que di:..põe 
sôbre o prezo de validade de con­
cursos públicos pa;oa candidatos 
habmtados que estejam exercen­
do ·ou bs.jam nsnunido mandato 
lEgislativo ou -e:;:ecutivo (\'eto to­
tall; I -· n.o Projeto de Lei número 
2..719-l"~~ss, na Cámo:ra. c número 
M-65, .õl.O Senado, que !ixn os 
valõres pari.- os símbolos dos car· 
gcs e das funções uratif!cadas do 
Quadro da Sf'cre~ari.a do Tribi .. -"'T 
Re;;lona.l ão Trabalho da 2' -·o- , 
gUio, e dá outras provid·!-:!: · x:q 
(veto total) , 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRE~!SA l'~ACIONAL. 

OlnETOR ·GERAl. 

ft.LGERTO ·DE BRITO PEREIRA 

CJ·HZP"• tiO 81ERVIÇO n!t F'USLICAÇÔI!!S C:HEPD DA -l!lllÇ-ÃO 08 ftllt:'.Aç'J.. 

MUR:LO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMARAe;s· 

DIÁRIO DO· CONGRESSO NACIONAL 
SE.ÇÂO u 

lm.t..-:-"'- nM cfle:n .. CICI Oapai'tam•nto ele tm~renn H&cloua 

8.RASiL!A 

--------------P·--·-
ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES fUNCJONARIOS 

CApital e interior Capital 8 lnt.er!or 

Se mas Lr• ••••••••• , • Cr$ 50. , 1 Semestre ~ ... ~...... .. • Cr$ 

Ano ................... Crf 96 lAno ............... ~·••·• Cr$ 
' E:ttericr I :Exterior 

lno ............. __ c_r_S --=~-G ___ j_A_n_•_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_c:·S _:_o~ 
- Excatuadas as para p cxtcno.r. que serfio sempre anuaJs, aa -

assinaturas pcder ... :::a~ão tom~, em qualquer época. por seis meses 
ou nm ano 

- A fim de pos1ibilitar a remess.s de valores acGJnpanhadon de 
ea~larccimentoa quanto :à t~ua aplicaç§o, solicitamos ó:~em preforónci• 
~ remessa. por u:e/ o de ofuequa ou vale postal, -emitidos a favo.r do 
T<soureiro do Departamento do Imprensa Nacional, · 

--Os suplan·~.'J~cs às edições dos órgãos o!icbh! ser~o f.onH c.i~'31 
&OI ossíns.ntea o;õment.g meCj~"lta solicitação. 

--------------------------------------
D!a 6 <,e julho, às ?1.30 raras i Dia 8 de juU10, :J.s 21,30 horas · \ 

- Ao Projeto de Lei número 
3 .. 2·"12-B-61, na Cámnra e número 
144-63, no Senado, que concede 
isc:nçâo elos impostos de importa­
ção e de consurno, mantida a taxfl. 
de despf;.cho aduaneiro, pam 
eqUip2.m-eD t.:Js de produ~á.o so~ 
b:ressalente.s e í:.:rramentas destl­
pndos às indú5~:1.s de filmes vir­
gens e à. prcd.uç~-"ia de matr"rias­
prin:;.as indi::pen<;$.veis à sua fa­
br;cação (veto totn.n ; 
·~ ao Pl'O.iet:l de Lei núm{;ro 

4 . .'V:5-E-õ2, na Câmara e número 
'73 .. 84, no senado, que dispõe sõ­
bre o exerc!clo da profis~õ.o de 
carrega-dor e transportador de 
bagagens em portos do Pais, c dá 
outrP.s provid~nchs (Vetn pvrcin!). 

Dia 7 tie julho,. às 21,30 horas 

- Ao Projeto de Lei nútnª. 
3.001wB-·61, na Câ.mera e nútne 
35~6-~_. no sen·'·'Jo, que establ:l 
cr..-:··o1ç-ões r..1- ;.:.mas de confô 
2 r · ::1:.>,::: que ~ _ ~.ball1am em 'tst~ 
b ·.r hnentos camercíais ~ vetf 
r ~ ·.'";lJ; ~ 

-- ~., F::-.. :-.~.;to de Lei nútuetq 
5 . ..:-B·iJ.S, na. ..c~.hnu.ra e nú.taerf 
2:J-e4-, no Senado, que dispõe ~ 
bre- a leciitL-naçün adotiva {vetd: 
parehl); · 

- ao Projeto de Lei numer" 
2.62'3-B-tS, na. CâJ.nara- e nútn•3 
34·f:5, no Scr..ado, qua conce 
pensão aos beneticifl.•·ios dos COJt' 
gre--..sistw que tiveram seus man1 
dat-os cassados, dos servidore,& p~ 
blicos e autárquicos e dos .empr~ 
g";dOS dC Sociedades de CCDnOa· 
mlsta demitidos em decorrênc 
do Ato Institucional, e dá ot . 
providt-ncins (veto parcial) 

- Ao ·pro~"'to de Lei nú..nt.ro 
2.439-A-64, nz C~tmara e nú.mero 
ll-e4, no Seü::tdo, que autoriza a 
ce:;.,Jo, à Prf'feit.um M:unicip31 de Dla 13 de ju!no, à.~ '21,30 horas 
can1po Grande, Mfl.to Grosso, da - Ao Projit:o de Lei nU-:""tterf 
âr•*4 àa faLcnda den0p:linada 2.260~64, n.'l Cà.mara e nú:alert 
"Re:nvnta". 1uue.da naquele 1-Iu- - 2'il-64, no Senado, que di.spõé se~ 
ninípif}~ pe~·t..:a~r .. t!' à Cnião (veto bre o i.tr'.p~sto de ccr~m'J ~ ~ 
total) ; organiza a DiretDria de R~ndaf 

- ~o Projeto de Lei número Internas tveto parcial>; 
1-65 {CN), que incorpora os cur- . - ao Proje.to de Lei num~ 
sos da Campanha de Formação .22~64 (CY), aue institui o ()11111J 
de Geólogos a unive1·sidades Fe- selho Nacional de TransporWs, t 
derais, e dá outras pro•:idCncia.s. dá. ou.tras proYidéncias (veto par'"' 
(veto parcial; ; ci.G.l) _ · 

- ao ProJeto de Lei número ntA 14! de juih~. &s 21,30 horas 
2 .(128"B·6l, na C-9-mara. e número ·-~ -..!. Ao P'l"meto de Lei nu·'g,~ 
79-64, no Senado. que cria a Ea- .. 
cCila Agrícola de Cacondc, no Es- 22-M (CN) • que -institui o 
t:tdo de São Paulo, e dá outras BelhO' Nacional de Tl'a·IU!portEw, 

. ~ . dá outras providencias (Veto p 
prO"Vldencias; clal, em c.onclusãol. 
~- ao Projeto de Lei número; Dh!B 15 r 20 de julhQ, ãs 21,3"0 hora4. 

2.:151-64-, na Câmara e número~ _ --Ao Proí<lo de Lei n-
248-64, no senado, que dispõe &õ~ 2.822-61. na c~.mara e n 
bre o im.põs~o que recai s6bre a .247-64, no Sen-ado-, ~~ d!Eci_ : .. -. 

d , as desapropr<.aç~OI )ltu'& 1\S obqjj 
ren a de qua.que r::atureza (\'"!to ;- de combate As séca* do NordeQe 
~·rcial) . <veto parcial) • 
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DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1965 

N° 175-63 (n'? de oriJem 369-55~ - \ PHOJETO A QUE SE REFERE Funções Gratificadas Trabalho e, nos Estados e Territórlol: 
pelas autoridadea regionais elo Mlnis­
tério do Trabalho e Previdência ao ... 
cial. 

tuL:::grafos do Cecreco Legislativo !.lÜ- O VETO l-P 
D~:!fü 40-65; I 2-:P 

............... , ......... 300,000 

N 1 17'5-55 (n° de origem 370-65) - Fixa os valores para os símbolos doS' '3-F' 
a.ut.ct•raros ào D:...creto Legislativo nú- cargos e das Junções gratijicadws 4_F § ]:Q A penalidade será sempre apli-

......................... 285.000 

.•••••• , ................. 270.000 

men~ 41-{:;5;. , do Quadro da Secretaria do Trfbu-
N9 1'17-€5 fn° de origem 371-65J nal Regional do Trabalho da 2" Senado Federal, ~m 2!J de maio de a) se ficar apmado o emprêgo de 

cada no grau máxin10: ......................... 255.COQ 

auwg~aros do Decreto ·Legislativo nú- Região e dá outras providências. 1965. - CÇ:amtllo lvoguezr'!' _da Gama, artifício ou srmulação para fraudar a 
wei·o 42 .c5; Vice-Presrdente, no exercrciO da Pre- aplicação dos dispositivos dêste Capi-

N? 1íS-35 (no de origem 372-65) O Congresso Nacional Decreta: sidência. l tulo· 
autégTatos do Decreto Legislativo nU- Art. 19, Os valores dos simbolos A' Com

1
·ssão Mista incumbida· ' 

43 6~ · "' ~~...~.... bJ nos casos de reincidência. m~ro - :.. • oJ dOs cargos e das funções gratüi....- de relatar o Veto. 
1;

9 17S-ú5 tn\l de origem 373:"
65) . dO Quadro de Pessoal da Secreturia f 29 Nos casos de infração ao 1Js-

lau~ógrafos do Decreto Legislativo nu- jo Tribunal Regional do Trabalho posto no art. 1a0, a multa será de 
.mero 44-55; . . • r· d el Le' ú il · ) N? lS'J-65 (n? de ongem 374-55, - da 2~ Regiao, Ixa os P a l n - MENSAGEM Cr$ 2.000 (dois m cruze1ros . . _ 
1
a:J.t.ógl·afos do D~crcto Legislativo nú- mtro 4.067, de 5 de junho de 1962, · ' § 39 o processo, na revertftcaçaa 
:mero 4j.tJS; são os constantes da tabela anexa. No 191, DE 1965 Idas infrações, bem como na_aplicação 

N9 181-65 (n9 de origem. 375-65) --;- ~ 19. A importância da gratifica- .0 338 DE 19,.- :S~ OltiGEl\I) e cobrança. das multas, sera previsto 
,nutógrafos do Decreto Legrslativo nu- ção de função é igual à diferença. (N ' ' \)tJ, ~ • no Titulo ''Do Processo de Mult~ Ad-
:rnero 46-€5; 'entre 0 valor estabelecido para 0 Excelentissimo Senhor Presidente do· ministrativ-as", observadas .as disposi· 

N° 182-65 (n9 de origem. 376:"65> . símbolo . respectivo e o vencimento senado Federal ções dêste artigo". 
:autógrafos do Decreto Leg;lslatlVO nu- do cargo efeth·o ocupado pelo fUn· Tenho a.honra de comunicar a Vos- Art. 29 Esta lei entra em vigor .Ja 
mero 41-65; 7 6_, cionãrio. sa E..'xcelência que, no uso das atri- data de ·sua publicação. 

N9 1133-€5 (n9 de origem_ 37 - o~ . buições que me conferem os artigos Art. 39 Revogam-se as disposições 
autógrafos do Decreto Legrslativo nu- ~ 29, Ao funcionário -designado 70, § 19 e 87, n, da constituição Fe- em contrário. 
mero 48-€5; . para o exercício de encargcJ da che· dera!, resolvi vetar, parcialmente, por Câmara dos Deputados, em 24 de 

N? 184-65 (n° de ongem. 3'78_-6S) . fia, de assessoramento ou de 5ecre- considerá-lo contrario aos interêsses maio de 1965. - Batista Ramos. -
autóg1·afos do Decreto LeglslatlVO nu- tariado, é facultado optar pelo cri· nacionais, 0 Projeto de Lei da Câmara Nilo coelho.- Henrique de La Roque. 
m:::ro 50-65; 9 ~:::· tério estabelecido no parágrafo an- n? 3 .001-E-61 (no senado n'.l 35-62J, 

Nli 185-65 (n9 de o1rigLeem_ 31a7U-v~o'nu:-- tel'ior ou pela percepção de venci- que altera os artigos 180 e 223, da Ã comfssáo Mista incumbida de 
aultgrafos do Dccre o glB . - menta e demais vantagens do seu Consolidação das Leis do Trabalho, relatar o veto . 
.inrro 51-65; . 65) cargo efetivo, acrescido da gratifi- t 1 o 5? • MENSAGEM •.:o. 1o•-65 (n? de or•o-em 380- . t ., aprovada .pelo Decre o- ei n- !).4 .. , ue . oü '-'<> 1 cação fixa, corre.sponden e a 20',o · d 

1
943 d t 

• 1;: 0··ra',os do Decreto Legislat vo nu- 19 de maiO e , que a o am me-
~" ., (vinte por centoJ do valor do sim- · tó · d' · · 1 

n',".f•" "''2-6",' . 
6 

) 1 d á 1. d didas obnga nas para umnmr a a-
" .,_ oJ 81 5 bo o a funç o grati 1ca a respec- d Nç 192, DE 1965 

N? 187-65 (nQ de ongem_ 3. : :- · tiva. diga dos emprega os. 
rmtó:;rafos do Decreto Legtslattvo nu- Incide o veto sôbre a expressão in- (1'1-o 339, DE 1965, NA ORIGEl\1') 
mero 53-65; . S') Art. 29. O salário-família é fixa- tercalada no artigo lQ: " ... pela .\u- Exceelntissimo Senl10r Presidente do 

N9 1ea~e5 (n<l de ongem. 332.- ;, - do em Cr$ 5.00() (cinco mil cruzei- tondade competente, de primeira ms- senado Federal 
•. •Jtógrafos __ do Decreto Legislativo nú· ros) por dependente. tânma, do Departamento Nacional do 

1

1 
"' ·J Tenho a honra de comunicar a Vos-Jn;:>ro 5i-6o; · m:.l A t A 1. t 1 1 Trabalho. ~-.o 189_65 (no de orio-em 383-""' - r . 39. P rca-se es a e aos I sa EXcelência que. no uso das 8~-.Li-

~r_. afos do Decreto 'Legislativo nú- servidores inativos ctêste Tribunal R.azões: buições que me conferem os artigos 
~~<:!l?gr 55.f:5. I independ

0

ente de prévia ap.astila.. A época da apresentação do pr. oj.eto 70 § 19 e 87, II, da Constituição 1-'e· 
deral, resolv1 vetar, parcialmente, o MENSAGENS 1 Art. 4·. As vanta~ens financeiras d~ Ie1 em _exan:~· as multa~ po1~ mtra- ProJeLo de Lei da Câmara n9 562-E-65 

. . . t d República uos decorrentes desta Lei são devidas a çao ao:.: diSpositivos de leg1slaçao tra· (no Senado n9 220_56) que diSpõe só-
. .C:~ S~- PAr~sld~n c a ' ; partir de 19 de julho de 1964. balhista eram aplicadas no Dist~ito bre a legitimidade ado'tiva, por consr· 

fi- ,;.unt~S teimas. Art. SQ. Aplica-se aos funcioná- F_ederal, pela a~toi'ldade de 1~ mstan- derá-la inconstitucional. 
MEiJSACEM rios da Secretaria do Tribunal Re- cia ,do Depaitamento NaciOnal doi Incide o veto sôbre 

. 1 d Trabalh d 2• R 'â Trabalho. -1 g~ona 0 0 a · egi_ 0 0 Atualmente no entanto com a cria- 1) No artigo 69 § 2?, a expressao fi-
N" 190, DE 1965 dlsposto no ~rt. 15 e seus par_agr

1
a.- ção da Deleg~Cia Regwn~l do Traba- nal: "dêles não .i)odendo ser forneCI-

' ( ~~ 321, UE 1SG5 SA ORIGE!\1) f os f9~ Lei n 4 · 345• de 26 de JUn.lO, lho no Distrito Federal, a esta cabe a 1 da certrdão". 
de 4. aplicação das rnultas em apréço. AI 

Excelentíssimo Senhor President..e Art. 69 .. Para atende1· às despesas fim de se atualizar o texto em exame, 1 Razões: _ . 
do senado Federal çle~..orrentes desta Lei·, no exercício veta-se essa expressão. _ l A parte vetada nao se conf_on~a ~o 

Tenho a honra de comunicar a financeiro de 1965, fica o Poder EXe- São estas as razões que me levaram preceito contido no art. 141, S 3ü, nu~ 
'vo;;sa :E::xcelência que, no uso das cutivo autorizado a abrir ao Poder a vetar parcialmente, o projeto .;-m mero III, da constituição, .. segundo o 
tli.nbuiçõcs que me conferem os a~- Jlldiciário - Justiça do Trabalho - causa ~.s quais ora submeto à elevada qual: "a Lei assegural"â a expedição dt! 
ti"'OS 70 ~ 1'\ e B7, li, da Cousti- 'tribun~_l Regio~al do Trabalho cta apreciação dos Senhores Membros do certidões requeridas para, a defesa de 
.,_1lu;ão Federal, re~olvi ne~ar sanç~o 2!1- Regmo, o c~edito especial de Crs !Congresso Nacional. . direito". . 
no Projeto de Lel na Camara nu· 89?-~0.000 (Oitoc_entos e _noventa Brasília, em 2 de junho de 1965. _ 

1 
Não se veto~ .a pa_rte fmal do capU:t 

mero 2 . 719-65 (no Senado n9 5~-65) • m1Ihoes de cruzeiros), destmado a H. castello Branco. do art. 69 ''deles nao podendo o J/1-
i:iue fixa os valores para ~s s:_m~- atender às despesas decorrentes da 

1 

cial fornecer certidões" por se enten4 

los dos cargos e das funçoes ~rah- presente Lei e que será automàtica4 PROJETO A Q~1E SE REi"ERE der que a restrição aqui, feita em ob-
ficadas do Quadro da Secretaria do mente registra~p no . 'J!ibuna.l de O \ ETO sêqulo do sigilio pretendido p'elo 1e-
rrú .. unul Regmnal do Trab~II:o . da Contas da f!mao e diStl'lbuido ao 1 Altera os arts. 180 e 233, da Consolida- gislador, é mera limitação ao oficial 
211 Região e dá. o~tras P~OVl~encias, Tesouro Nacwnal. 1 ção das Leis do Trabalho, aprovada de registro PÍ\ra que não pudesse, a. 
t)or considerá-lo mconstitUCIO!lal . e Art. 79 _ Esta Lei entra em vigor pelo Decreto-lei n9 5.4"52, de 19 de ju_i~ próprio, fornece~ certidão indis_-
tontrário aos interêsses nacionais, na data de sua publicação. mu~o d~ _1M3, q11e _ad?ta:n rnedi~as c~·m1m~damente e, assim quebrar_'! St· 
em face das razões QUe oasso a ex- obngatonas 11ara dmllnutr a jad1ga gtlo. Ja no § 29 do art.· 69, a prmbtçáo 
por: Art. 89. Revogam-se as dispost- dos empregadoS. - t sendo ampla e, por isso, inconstitucio-

Razões: ções em contrário. nal. 
o cong1:esso Nacional decreta: 2) No parágrafo único do art. 89: Senado Federal, em !!li de maio de 

1965. - Catnillo Nogueira da Gama. 
Vice-Presidente, no exercício da Pte­
sidenc.\a. 

TABELA A QUE SE REFERE O 
ART. 19 DA LEI. 

Art. !'?Os arts. 180 e 233, da. Con~;;o- a expressão inicial "Em casos espe­
lidação das Leis do Trabalho, aprova- ciais", a expressão intercalada "do me­
da pelo Decreto-lei n? 5.452, de 1? de nor" e a expressão !inal "esclarecen· 
maio de 1943, passam a vigora1· com a do apenas a altentção do nome do me-
seguinte redação: nor". 

"Art. 180. Para evitar a fadiga, :>e· 

o projeto em apréço, ao _axar 
11ovos ntveis de venc1mei_ltos para: os 
i'uncionários da secretana do Tnbu· 
úal Regional do TI'abalho da 2._ ~e­
gíào contraria o disposto no arugo 
!)\' d'o Ato Institucional, por aca~r~~ 
ta r aumento de despesa. sem a mr-
tiativa do Poder EXecutivo. Simbilos 

Por outro lado. cria o projeto no- PJ 
\'OS onus para o erário, num mo- PJ _0 menta em que se envid~m todos os PJ-1 êsforços para a contençao dos gas- PJ-

2 tos governamentais, alé~ de es~a- PJ-
3 ~elecer padrões cte venctJ?eUt?s m- PJ _
4 çompativeis com os pnncip1os de 

·administração de pessoal_. ~olocando PJ-5 
tais servidores em supenor;dad~ c:Ie ~~=~ 
tratamento em rehl.çã_o aos uncwna- PJ _

8 

trá obrigatória a colocação de assentos Razõ-es: Vetam-se essas expt'eso;ões 
Cr$ nos locais de trabalho, ajustáveis à como conseqüência do veto apôsto· à 

""ios do Poder Executrvo. 
- Sãdl estas as razões que me leva- PJ-9 
a.m a negar sanção ao proje~1 em I P~-10 
:;ausa, as quais ora submeto a ele- 1tlp3

!
1
\ 

vada apreciação dos S~nhores .vr~m- \ PJ-l3 
toros do Congresso Nacmnal. . PJ-!

4 
Brasilia. em 31 de maio de 1965. PJ-15 

.,_ H. castcllo n~·anco , PJ -16 

altura da pessoa e à natureza da fun- parte final do parágrafo 29 do art. 6', 
·············· · ········ 417.000 ção exercida, destinados a serem uti- pelas mesmas razões expostas no item 
· ...................... 410.000 lizados pelos empregados. l. 
• • • • • •••• •• •• •••••• •••• 405.000 Parágrâfo único. o Ministério do São estas as razões que me le>·ara.m 
•• ••• • • ••• • ••• •• ••••• •• ~8677 ·.~~0 Tra_balho e ~r~vidência Social promo- a vetar, parcialmente, o projeto em 
• · · • ••• • ••• ••• • ••• ••• .. 3"33 _

000 
ve. ra a expedtça_o das no_rma_s necessá· causa, as quais ora submeto à elevada 

·" .. · · • .. · .. • · "· ·' · .. 
31 

.. 
000 

nas à adaptaçao e aphcaçao do dis- apreciação dos Senhores Membros rio · · · · · · · · · · · · · ·' · · ·' · · · · :::1~: tiOO posto_ neste artigo às diferentes ca- Congresso Nacional. 
::::::::::::::::::::::: 275 _000 tegonas de empregados".· Brasilia, em 2 de junho de 1:}6;).-

....................... ~o~.ouo; ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::I fi. Castello Branco. 

.. '' .. '''''''''' ''''.'' 220 {t(j(ll , PROJETO A QUE SE REFERF. 
· · · · · · · · · · · · ........... 205.000 '"Art. 223. As infrações ao disposto 1 O VETO 
•..•.......•.•..••.. , . 191:1.000 no presente Capitulo se1ão pumdas - "b z ·

1
· ·a d ad t · 

167 Ouo t . Dz<;poe so re a egz zmL a e o u a. ·. · · · · · · · .. · .. ·. · ·..... . com mui a de crs 50 (cmquenta cru- 1 t 
....................... _lill.üO::llzeirosl a Cr$ 5 _000 !Cinco mil cruzei-~ O Congresso Nacwna decre a: 
· · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · · · · 140.1lDO rosl, a.plícadas, no Distrito Fe.dera.l. Art. 19 E' permitida a legitimaçii.a 
.. · .. · .. · .. • ._ .......... 128,GOJ pela auJoridade eompcte-nte. de- 1a. in~- adotiva do infante exposto, cujos pais 
· · · · • · · · · · · • · · · · · · · • · • · 109. IJOO 1 tãncia, do Departamento Nacional do 1 sejam desconhecidos ou hajam decla-

' 

• 



:,;.c-.. Q;;u;;"-;;',;;ta;;,-,;,fe;;i;;ra~,;9_~======D;;.;;,!Á;;,R;;,IO;;,;;,D,;:O~C..;:O.;.r';.:'C;;,R;.;E;,;S;,;S;.;O;,;N;;,A.;.C;,;I,;:O;;N.;.A;;;L~,:,(S;;,e;;;ç~ã;;;o~II~)=====,.:;J,:;''~"!:;:'o;.,;:d;,:e,..;,19::,:6:::5:_. _ _:_16~1~~fl 
·_-..ao por escrito que pode ser dado, 

:-"111m como do menor abandonado prõ­
' ~jiria.mente dito até 7 <sete) anos de 
·"''dade, cujos pais tenham sido desti~ 

l.::ftQidos do pátrio poder; do órfão da 
·:ô_~m~ma idade, não reclamado por qual­
;:'-"P parente por mais de um ano; e, 
~~af:l:ida, do filho natural reconhecido 
X:,;~as pela mãe, ~impossibilitada de 
rc~.;..ver a sua criaçao. 
:t::..:_:~._§: 19 Será também permitida a le­
}:0_~a,wmação adotiva em favor do menor, 
?i.,::4:Qlll mais de 7 (sete) anos. quando à 
~~i)Qca em que completou essa idade, iá 
~~~:~chava sob a guard.l dos legitiman­
~--~- me:;;mo que estes não preenches­
[i.._:JeJ» então as condições exigidas. 
~~--- _§ 29 A legitimação só será deferida 
:::-:*l}ós um período mínimo de 3 (três) 
;;:.~iiROS de guarda do menor pelos reque­
;:i~tes. Para êsse efeito, será compu­
:.- =--o qualquer período de tempo, desde 
~r;cflu_e a guarda se tenha iniciado antes 
;:"".íJ.e completar o menor 7 anos. 
';- · ,-Art. Z9 SOmente poderão solicitar a 
~ .. ~;Jegitimação adotiva dos menores re­
~::t~Jdos no artigo anterior os casais 
J;.,._'Wjo matrimônio tenha mais de 5 (cin­
i\'::;;_~) anos e dos quais pelo menos um 
UPB cOnjugues tenha ma.is de 30 (trin­
t~J ano~ de idade, sem fi.Ulos. legiti­
i>=M.OG, legitimados ou naturais reconhe­
-,d'a'os. 

~->.:.. .. J?a.rágraf:o único. Será dispensado o 
I>'"",Jtl&Zo de 5 (cinco) anos de matrimô­
~--lüP, provada a esterilidade de um dos 
.;:-"!'tMtljuges, por · médica, e a es-
_·.• .:.._ial)ilidade · 
~";:~ ·· Art. 39 -~~;;~::~~·~~:· excepcional-

-~~ ao viúvo, ou viú-
35 <trinta e cincoJ 

_ ini!;gradÔprovado que o menor 
, . em seu lar e oncte 

5 (cinco) anos. 
desquitados, ha­

guarda do menor, 
na constância do 

concordando sôbre ela 
';;~~~~~~:~~;da sociedade conju-
:il a legitimação, obe-

c:c-,_··:::--··- à guarda e proteção, o 
arts. 325, 326 e 327, do 

Com a petição será oferecida 
casamento, atestado de re­

de antecedentes, prqva 
e financeira, ates­

de filhos, prova 
menor e destituição dp 

como atestado de 
provando que nenhum 

~:~~::~e.,'i!;~i~s sófre de molésüa con-

Juiz, tendo em vista as con­
do menor, o seu futuro e 
ordenará, de ofício ou a 

do Ministério Público, 
e sindicâncias que lul­

correndo, contudo, o 
segrêdo de justiça. 
a prova e conclufdas as 

·~ \lilÍ!i~Lcj,~s, o Juiz ouvido o Ministé­
Público, proferirá sentença da 

~~§~~~c~a~b.e,r1.á recurso de reexame para ~ de Justiça, com efeito sus-

set~te~ça deferindo a legi­
efeitos constitutivos, de­

mediante mandado 
como se se tratasse 

fora prazo, no qual se 
os nomes dos pais adoti-

como pais legítimos e os nomes 
acendentes dos mesmos. o man­
sa!~ arquivado, dêle não poden-

o O!lClal 1ornecer certidões. 
19 Nas certidões do registro ne­

observação poderá constar só­
a origem do ato. 
29 O registro original do menor 
anulado,. também por mandado 

o qual será arquivado, dê­
podendo ser fornecida certidão. 
Feita a inscrição, cesslim os 

)f<'--')osb.cuios da filiação anterior, salvo pa­
efeitos do art. 183 do CÓdigo OB 

QiVII. 
:; / Art. 7" A legitimação adotiva é ir­
}"·-~ xevogável, ainda que aoa adotantes ve~ 
c;.c·, 11h•m a nascer filhos leglllmos, aoa 

•. 

~ 

-' 
~ 

.!- - .--~ 

quais estão equiparados os legitimados 1 rills" apreciação judlcla! jo' atos mas vigenies relatcvas aos cases d<i > 
adotivos, com os mesmos direitos e de- i mencionados no § 19 do mesmo ar- morte do titular do ce.r~o ou de f':ll.-
veres estabelecidos em lei. tigo. Por outro lado, o artcgo lO do prts·o e as rcr.;ras CSI:cc;~li.:; e::: .. L ... h.; ... e .. 

Art. 89 A violaçü.o do segrec!o estabe- A~o In.st.it:tcional exclui a apre~-ação c:ct.: .. s na prcacnte le;. 
lecido neste capitulo, salvo decisão ju- jud:cial dos n.tos que suspen<fert\m <ll- s 2él em ncnr .. l\:.12. .~ ::(. ... -:.:.:-, a ::n .. 
dicial, sujeitará o funcionário respon- reitos pJ:ít:cas ou ca.."Samm m~nca. ~Qo de que trata ê;;:~ a:tJ.:;o puc'··rã 
sável às p~nas do art. 325 do Código tos leg.slr.t~Yos. Sua manu~:o:.:ç.::o f: e-\ êer mfer.or a 50~u tcmque:1· .: ;J'Jr 
Penal. Ti~ ~~cQnvemente, aindJ., p~lns 1.r.1- :en.o) d<::-s vencm1~~to.,-o~~e C:> t ·n-

Par,\grafo único. E.Ll crsos e:opeci:;:.is, pLoaçõ;;s quanto à po:.sslb!lldad ctr I C.Lorãr~o. c!3 .::.erv dul' ou c.! .:m' 1 _!L .. 

a criL6rio do Juiz, para salvaguarda de revisa0 dos ates decorrent~ do Ato do d2m1t do 
direitos do menor, poderão ser forne- Ir.st~tliC!onal. Art. J9 A p.n.·.::.o CJn_,t:::-ttt. 1 . .:.r-
cidos certidões e.sclarecendo apenas a t:61l a!!ter·.or será ccnc~J~d~ a r·t:tlr 
alteracão do nome do menor. 4> 0 art::::,o !JÇI e parágr<:.íw. d·-t data da C<!m . .s~.:to do fu.."1cPn6.• o, 

Art:99 O legiti::nado ado~ivo tem os Ra::õ:;.:;: do E.e:t3ld:or vu do cnp.:-e:~·:"dü. 
mesmos direitos ~:;~ deveres do filho Ie- . . . , . _ . Art. 3v Ce~.sam autcm::':,t~c~.r.1::n • l' t>S 
gítimo, salvo no caso de sucessã-o, se O_p~·oJ.:>-,? c:·,ólnai n4:.-o p:e·~--'~- ~Oi.~ ben-~ffcios dCJta lei, dc.:;de que o ::ocr-
concorer com fill1o leryftimo SUj.iClV.J- ten.,au~ de ___ ~"'erut~.o aos b_end~C•<~.u'.Y.:> C.u.-, vié!.cr ou emprej'Jdo vc-nlla a f>~~crct>l'-
niente à adoção (Código Cív. § 2Q do I Cong.rc.}S~y.~ .. as, que tlve1 ~m ~eus llB:_::J.- qualquer cargo pd.~lico 0u emprf,<l eiU 
art. 1.605). datG.i _suLp usos ou ~ss.ados ~"'> ~er- soc!edade de eroncmia mb·:-:1. 

§ 1'? o vínculo da adoção se esten- mo~, elo _Ato l.U:::tJtuclOnal. lor~_es~t: A:-t. 4? O receJL:nento da pm.-;=~u es-
de à família dos .legitimantes, quando I mo~•;0: . ._, . .,,e a;t~so tambem c~n~~ar;a pecial,_ por _parte . do te;..eticiirw do 
os seus ascendentes derem adesão ao 0 ar•-c 0. 5" <:tUq~ele Ato. POI u~L·_0 demJt:do, nao p . .-êJu,cl.cara recuno lll-
ato que o consagl'oU. lado, pe~~- ... l'CüZ-ÇJ.o do pará_sl'<lfc"' U!ll· dicial ou ad~l!ini_str?-t~vo. 

§ 2'? Com a ad.oção cessam os di- c.~ d3 a,.~·::-0 5V a pensao 1v.:> _lkDC!l· A~·t. 59 Es .. ao mc..m1dos no favor do .. 
reitos e obrigaçõt>s oriundas de rela- cm_nvs uus con2,r~.:;slstas- sClla P~""a artibD 19 desta lei os benefic~âr:.J:-> YJS:. 
çã.o de parentesc1; do adotado com a pe.:J 'I't-OJ.ro ')laClona~ nao llaV.!.:~do Cor.;re.ssistas que t.vcram seus ntJ_!l .. - .->~~ 
famíl"a de 0 . a alter:télf,:va _de _se~ ~fetuu.d·o o pa,5a- dates susp2-ru:cs ou cas-'ad-os nos ~·..;1'• .-- _·_ 

Art~ 10. A rà~~~~ão confere ao menor memo pe .. .". ~mt:tu:çQ.~ de 'J.u·.den- mos d~. Ato Instituc:onal, de:.s~e (lc~-4;<:· 
o nome do legitimante e pode deter- cu.__ .,. . ..J o requeuam d~ntro U~ l.lll_! ano, a cow:;~tr :·_-
minar a modificação do seu preno- o. a, a L-I U' 4.284, de 30 de n-o- tar J.a dar.a aa_ publlcaçao desta lei-~·_ r,.;.-: 
me a edido dos côn ·u es vembro _d:e:_ 1963, que CHa -> lQ.<;tJLutu Pnragrafo úlllCO. A pensJ.o jas li~-:_;_;;'':-' 

Àrt j1 Esta l~>" enf g e· . de Prev.aencia dos Congre.sõt.st.clb, dá nefic:árlos refer.dcs neste art:go cor~.-·~--
da""a 'de ~ua ubÍ~ca -~a m vigor na aos seus memlJros dil·e~to a uma pen- responderá a 50'10 \cinquenta poi __ ~_::<>J: 
~rt P , 1 _ça · . . .~ são se ht?UVerem cumprido no míni- cento) do suh.5íd:o fixo e será pagA.·.;::.,: _ _"~ 

em côn\;â.r~~vo.,am se as dlsposiçoes mo,"~ _(alto)_ anos de mand~P. _ pelo_ 'J:.:e.souro ~-~acio~al, através da r~-{~., 
c·mara d D put d 

24 
d A ... re.sce, amda, que o a.rt. ~v da L2. partlçao competente, durando o dl"'.;-.,_~., 

niaia __ os e . a os, e~ ;.e n9 4.284, citada facultou aos par1a· reito zo beneficio desc!.e a dat-a da.::~;~--
la J0~~z~96~ H B~~qlsta fa~o,'j,- !li'- mentares c;.ue de futuro, não _se _reel~::- privação do exercício do mandato a~íf,;:· 

· enn ue a ocque. 1 gerem, conLinuarem a contnburr até o fim da presente legu;l:.turá. . )~:,_:..: · 
A' Comissão Mista incumbida de \1 ul:r~p:ls-Sar as cotas relativas a. 8 Art. 6'? A peru;'\~ ~oncedida n:1 tor~e;~·;'~:·: 

relatar o veto. ano.:.. 1 ma da presente lei sofrerá os renJ , .. -.:h;--
1 ?ess~- fc:·ma, presl:lm~-se que toUa.s tes prev:stos na ll'glslaçfto ~m v:.,; o!<·:,:.~;< 

I 
os l_l:l1rl~Ult-:nt.are? at•?-g~dos p?lo At.J Art. 79 Os beneHcivs desta le1 nu;r.·_-:L.::.: .­
Ins~ItuCl?nal tcrao direito a um a.m- poderão ser acumulad.)s com '!enc1;;,. -~_;?,:::-,. 
~ro pe.o -"eJ Inst.tuto de P~e .. ·.jen- mentos, provemos ou pensão outra da-f_, ",. 
Cla. As::.:m, se prevalecer o a1ud1do Poder Público, ressalvado o direito d,f;-_ "-:-.: ., 

MENSAGEM 
N' 193, DE 1965 

(N° 340, DE 1!)65, NA ORIGE:\1) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal 

Tenho a honra Ce comun~cru: a VoS­
sa Excelência que, nQ USo da:> atri­
buições que me conferem os a1·tigos 
70, § V e 87 TI, da Constituiçáo Fe­
d,eral, re.solvi vetar, parc:ulmente. o 
ProJeto de Lei da Câmara n9 2. 636· 
B-65 (no senado n9 34~65) que con­
cede pensão espeClal aos beneficiá­
rios dos Congre.ssista.s que tiveram 
seus mandatos ca •.. c::s.ados, dos servidO· 
res públicos e autárquicos e dos em­
pregado.s de sociedades de economia. 
nüsta, demitidos em decorrência do 
Ato Institucional, e dá outras provi­
dências, por cor..siderá~lo mconstitu­
cional e contrãiio aos interês·ses na­
cionais. 

cUspo<:it.ivo do Projeto, os parla.ne!l- optar. i"':~:--;,,~~,:~ 
tares poderão ter pensão pelo L'1SL-l~ Art. 89 Os beneficiários de se:vldó.;-::·--\~~ 
tuto de Previdência dos Congre>~:.n;.,., res püblicos ou autárquicos, civis Oll. ~~~­
e os seus beneficiários outra em Y!!' mil1tares. que continuam a perceb.~~;·.<-·'-·--" 
tude do projeto em exame, não se 11!e- por qualquer modo, do Tesouro Naciq.;~ :~:~.:­
aplicando a rqTa do art. 79, que Yf:· nal ou dos Institutos de ?re"idtnci~-..~-'-~:,. 
Ca a acumulação de benefícios-- ráo farão jus à pensão erpecia; ·n~_;_~"-· · 

t!tuija por e&ta lei. · *,;-:-._:~; 

Incide o veto aôbre: 
1) O parágrafo 29 do art.:.go 1"'· 

Razões: 
Ao estabelecer limite de pensãv não 

fixado no projet<l inicial, êss-e pará~ 
grafo contraria o disposto no artigo 
5'~ do Ato Institucional, pOis acarreta 
aumento -da despesa inicialmente p!"e­
vista na proposta, do Poder Executi­
vo. 

2) . o artigo 29 

~azões: 

5) O artigo 9'-', 

Ra;t..õe.s: 

O projeto inicial não prenb. _ .. oer­
tura de qualquer crédito. veta-se pol;, 
&se dispositivo, por ser igualm.:~t<.' 
contrário ao a-rtig0 5v do Ato Instl­
tucional. 

São estas as razões que me leva­
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, a.s quais ora submeto à e:e­
vada apreciação dos Senhores M~m· 
bros do Congresso Naclonal, 

Brasília, em 2 de junho de 1965. -
H. Ca.stell-o Branco. 

Sanciono em pe.rte, pelas !"azõe.s 
constantes Qa Mensagem anexa. Em 
2 de junho de 1965. - H. Lastel!'J 
Branco. 

PROJETO A QUE SE RE~'ERE 
o vE:ro 

Concede pensão especial aos oeneJ~­
Ciários dos Congressistas que tive­
ram seus mandatos cassados, dos 

servidores públicos e autarqv.icos e 
dos empregados de sociedades de 
economia mista, demitidos em de­
corrênCia do Ato Imtitucional, e dá 
outras providências. 
O congresso Nacional decre-~o.: 

A disposição em aprêço reveste~se 
também de inconstitucionalidade, uma 
vez que. ao fazer retroagir o paga· 
menta de beneficio, com a consequen­
te abertura de 1:rédito especial para Art. 19 Aos beneficiários dos fun­
atender à despesa referente aos exer~ cionãrioo públi-cos civis e dos servido­
cicios de 1964 e 1965 (artigo 99), 1Ill- re.s da administraçã-o pública C.escen~ 
porta em alteração do projeto inlcifl-1 trelizada. que, em 9 de abrll de 1964, 
do Poder ExoouMvo, acarretanlfo au- gozavam de estabelidade ou vitalicie­
mento de despesa, o que contrq,ria o dade, bem cofno aos dos empregados 
artigo 1)9 do Ato Jn,stitucJonal. ·estáveis das sociedades de economia 

mista, demitidos em decorrência do 
3) O artigo 49. Ato Institucional, será concedida uma 

R õeB · pensão espe-cta-1. 
az · I 1 19. o beneficio outorgado po:- es-

0 dispositivo vetado é inócuo pOiS, ta lei serã pago pelo Tesouro N.acio­
fM& ao disp06\o no 1 4' do art. 1~ dol Dal ou pelos In.slltuto.s de Prevldên­
Ato InStltuclona..l, não cabe "'de me- ela. obsêrvadas, em cada. ctlS01 as u.1r~ 

Art. 99 Para. _fazer face à;, desp:>sa.w1;;~ 
desta lei, relativas a.os exen.:l-...ios de~ij)W 
19Q4 e 1985. fica o Poder EXecul..!vo~._í- : 
autorizado a abrir o crédito e:.pec~ni.-· ·:~- ;.~ 
de Cr$ 2.000.000.COO (dois bilbões de:},' 
cru.leiros) . ·: :·::; _­

Art. 10. Esta lei entra em v1gcr n& :-;,-~~-
data de sua publicação. ,:_..,--:-} 

Art. 11. Revo;,::am-se a.s C.J..<;-r:-o.<çõe$~:~:'\0 ~' 
em ccntrár:o. .J.b~<--

Smado Feder.J.l, em 25 de mnio de~'';~::·-
19P.1. - Camillo Nogueira da Ganw/· ·_::.r. 
Vic_e~~resident.e, no exercic!o da Pro/~:.";;:_, 
stdencJa. .:""Í.--

A Comissão M'l8ta incumb!aq. -
de relatar o veto. .L_:.., 

RESPOSTAS A PEDIDOS DE 
INFORl\-!AÇõES: ~-~ ·:.-. 

f - do S1·, .l!inistro cLa.s Minas e :f·>'"-:;_," 
Energia ':fJ}~ 

Aviso GM 122-65, de 2 do més eu\-::::;-:--­
curso, com referéncia ao Requerimen- ·>':..--__ 
to n9 103-65, do Sr. Senador Vascon .. ,-~~ 
cenas Tôrres; :';:·_G--: 

:vi: ::• :~:~i~~::?;:!.t:.wc::~~~f 
referência ao Projeto de Lei da ca .. ::;..•""'--:; 
mara. n9 143-62; · :~ .. ,' •. 

Aviso: 
111- do Sr. Prefeito do Distrito · - ~ .: -, 

Federal · ·...i,.:' 

Oficio n'? 1.178, de 7 do mês ern ... :J:,~~; 
curso, com referência ao Requeri._ \~~ 
menta n9 115-65, do Sr. Senador Vas.:o";f'~:J.::- ~ 
coneellos Tôrres. >'$~'r-· 

Oficio n9 60-65, de 2 de abril. do · ~-''. 
Diretor-Presidente da Companhia de 
Navegação do São Francisco - En­
aaminha, em cumprimento do dispos­
to lW art. 12, § 6t;o, da Lei n9 2.599, 
de 13-9-1955, cOpias do Balanco. da 
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Junho de 1963 
----------------===~ 

16::;J D!ÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Conta de Lucros e Perdas, t'Q R~la-, tt.nte e ccns~üéncia baixa da respec· sentado pelo Deputado Drulle.l F'a.--a- meiros respondem por mais de .oa; 
tOrio da Dir(tor.a e do P .. m;eer do 1 tiva prov"isfi.o lançada. ·na conta de co, Ministro ja Ind:ústrl:a e do Co- da produção mundial>, destinada • 
conselho Fisc~J da mesma -tmp:.rêsa, 1 cheques visadas. No recibo pasbado m~rcio, nomeado Plenipot.enci.á.tio tratar dos problemas -de esooam•lio 
relatl\os ao e:u:i"!;lCio de 1964. 

1
pelo emitente, ~la restituição .do :r.a- pa.ra êsie fim Sob sUD. Chct.la foi ·de satra.s. trocas de informações Ut-
lor do cheque extraviado, us&rme êle, oonstitu:ida uma ~egaçã.o integrada nicas, intercâmbio de e:;pecia.listuc1. 

o;?fCI-0 \perante o Banco, .a .ruponsabilidatie por representante,; dos Mll:i!>térlcs da rnauut.enção de preços adeq~ 
Do Sr. Pres!de:;J.te da Junta Comer~ intt:gr~ por eventual e f:xtura apre~ Far:cud..l. da tnd·.í.;;tr::a e do Co:nér- abastecimento do mercado mundial. 

clal d.:: s-)o P;tulo, como sego.~e: sentaçuo do cheque. . cio, das Relações EXteriores, das Car-lrelações culturs:is, e aw .. mtos cpne .. 
Art. 69 O cheque v:;.sado por Ban- teir.:J.s de Com:!rci.J Exterior e de xos. 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E co participante da Câmara 'Cle Com- Câ.!.:bia ~ Ba~o. Uo Brsfil S. A., a. A Aliança, c.ue result.arc. igud ... 
N:I:GéClCS DO L"'T'EFUOR pensação. costuma, semp1-e "p:o sol- da sur:~:'tnt~eDcla_ da M;,ed~ e do mente de proposta brasJ.1eira. fotmu-

.JU~"'T-\ tomnct..'I.L vendo", servir para pagamento de H- Crédito, da unrr.issia Execubva. do la.da em l96l instalou-se fo-rtnJl.~ 
tulos em carteiras bancárias. ~lano da La.vour:J. Cscaueira, do lns- em maio õ.e Í962, com sede -em ~ 

Slo Pa•úo Art. 79 Os recibos de d~põsitos titllto d~1 Cacau da Bahia, ao Conse~ Nl!l"éria e realizo·a reuniões em ... 
onc.:o no nS-tJC bancârios e a quitação de duplicatas lh.o con.-:J.ltivo .rlo Go-vb:oo Federal fo;am 'actota.das decisões i!nportRIIIIII 

e titulas c_a~blárlos, q11__~nuo ~.utcnti- p(:!ra .~:--'.l!l:cs ct"~1 Cnrau, da C01n1s- com relação à atuação coo:-é!.eDIIIIia· 
e..:o Po::Jo, 10 c!e maio de 19S5 cados n:~c ... mcamcnte, sao a~c;~os co~ são à\! Comér.::io ct:, ca.t"3:1 da Batia, dos produtores de cacau na â.ffesa •: 
Ao Ser..:. do Federal Brasília. mo le;ptur.cs,_ des~e qu; esct"J,:-"? r:: da Cmú~~~raçii~ Runtl :3rasllei~;. e seus interesses, :tiY..ando pos:tçõ_es a- se-­

gularme~~t~ ~r:;testld~s c;as s,..,ul~t...~~u:n ob_servn~o.~ e __ speci~l da Prrsictt".n- rem sustenta-das t:m .conjunto na o._-
Pr.::-::.doJ S3:::::res, caractcnst.~~ ..... sL.-noolo do En. ... co, c-:-- t\" K"'-.:.·1-uca tenon as du~s Ca- férencia Ncgoc;.ac.orn. com relaÇIO a 

1 nú~1tr? e c.::,a da cp;~:;t.::o, \':.ll~r c::-. ::as rlo con~.._·r,--.o ddo ~::3'".1ah~-wnte quotas, obj.ct!:rcs cte ~eços, o~ 
Pel~ pr.:::srn'.::_>, cc~m::;licrunos a V .• posltr..Go. (ia.i\)r. T~::u~uol t.! Lt...-nc..:o. couyitl::>-~a.,. a fi~--:i=tr o"::'!_enzdvres :ao ClOD.StWlO d..rr-a"'-'1a do acôr,;~,... -... 

s~s. que em r _:.,.:.o extraord.:nárh CJ- da m:.:Cj_·.;..n-: a-._.umt:c:ldora. parlum "'ntares ! V" d ... ~ d -yfto. ..... -r.·ctp;;ã:.e 
pc-ól, r::--:1::::~3. eos 4 de maio de Art. !;Q 03 ti~nlos c.;.r.:~~i.)rbs e du- ·~ · · J "'"

0 0 ~..... e ~ ~~- .-- 1 
1SC5, o CcJ~_Jo d:) '"o~ais da_ J'.l!lb. n!!cn:a-:;, er..r.:3s~Gcs a Eanco:;,· sã-o 3. O 1:1~~ .. -u .•• c:.t.-.J. ma_ ld.>:ln:.-.io re- peque~os p:l>CU.to .. as,_ Jti:.ru;; .. ~· c.~ iS""' 
Com2:·c~::!l -C:J D~:>do de São Paulo, Pa~os n::.s cai:;:a.s d,st.:..<:, prrccd.cndo pte.;Eú,a _U.?l ~r.arcJ p:.:::&alV~ c~cu·.cre-~cau Imo e outros pon~c ... 
}:::>1::!. ur.:nL""'1.!:l:d? de s-:-us membros, a)iro acs dev~dorcs prir..c!1x!.is. Igual to J.o.a t.~·., • ...:.ç~o J:ls, nc;u, u.ç~:õ::i rpe, 9. Embora trnh3. nssrm JJrestado 
s-provou o rr:~"!.o csscntamento de aviso pod~1't'L ser rcm~tidJ r.os d:..tr-ais, desde ... 9vS,_ vcr_n se~uo lto.ll.zaaa:s c ... !D ~uma. contritmiç:.zo _pos1ttva -para o~ 
Usos e Co:f"l11tS s~~re ~Totmas Ban- coobrig~dos ,.se êsses titulas foram m~n.s à c.:.t.nbilluça,J e re)..t:lar.zaçao tucto dos prohl.r:mas comuns dos pl'Ool 
c-irirs (D.O. E. de 8~5~65). deSl!oni.':d.:;S no próprio Barco.. do C04ltl\.io .nterna.:iollai du ta::a.u. dutores, faJmsa a Aliança o a.rca.bOn~ 

Cumpre-::.os esc!~rcc~1· que ést:;! As- Art. 9? os B-'lllCos ntêm tlíulo.:; e Como se sabe :1aquele IWlo, a -co- ço estatutirio e mstituc1onal _pará tm.~ 
. sent~cnto !oi t-'!:!Ssivel à vista. da. saldos de (!U.a.lquer. U'-'1 Co<; o~Jrjp,-ados missão d~ Produtos ó.e Base ·da F.A.O. plement:lr polltic::s dú preços, cort"f(CCr 
-eoop~r~".C.:J p:rrbtcd::t. pela Cc:missfi.'J un -operaçCes -wenc;dC."l a !'".:'~! favor. crio:..~ u1.a ''Grupo de Estudas do Ca- práticas de comerclailzaçâo inadeca&--: 
encarr-c3t:.da d2 .sua. e!:lboruçto, QlU!Iaté a_ liG1.;5cT_·.ar-1o das r::-s-t'1~~eth'.as rrs- cau", ~om finaLdade óe estud<'l.r a das, recomendar polHicas de p~-

. te enccn!.r:l:m fr.::-!lln.da _Pel'Js S2~uin- pons::":il'cl:ocles, prr-suminclo-se conexi- prod;:!ç :.o, o. consu:·1o E7. o oom&rcia de em funçto cie pú:üicns de P-'C1.DS, e 

. tes membros: K::!-m:?l Miguel Nahas, dadr t:·nt:-e a divida -e a cc:.- t r~tida cacau, comnderar mrd1d~ para pro- !atrair os produtores lllenores. Dllla.• 
, Artstót~les Ril>"iro, C1áudio S;::.lva- mov-er J. exp...nsã::> de sua produção. e 1·te, portanto,_ do lnsucesso -da. c~_ 

.. dor Lembo, l'~'"'nru:y Vnsco..."'lcellos collsumo, e reccr:1endar soluo;ões para lrência Neg.cctadora -ccni'ocada pe!tW 
1 Mendes, Om.-::.r Hnmam e Pnulo Cin- Oficio nQ 1.444, de 4 -d.-o mf.s em posslv ... -i.:i d!ficJld~ d:::~ rel<:.c!on.::c!.·s com minado e alterado por um Co.::ni~"'!.-

tra d~ D:mar:o. curso, do Sr. Primeiro St·crPt 'rio da o pnxlu'o. N-t't:ções Unid&.s, a alternativa -<Q\16 SI 
Para a\'ali:.r-sc n im_p:J:rt-lncla des~ Câmara dos Deput::~.dos, encaminban~ 4. As variações Ur pro::ç!;l ào cacau 1 apres~mta.va. aos procutorcs era. teftt&l': 

, r.a. medidn dn Junta., basta assilUl.lar do à re\>i~ão do 5-cn:lc'o, a s;:guintc levaram à crlat;ãó de 1.Un ;,o,rupo de 
1
aprlmorar a Aliar.ça., &~mando ~ 

·que, desde 1927. é esta a primeira vez propos!ção: traba111o c.,.pecia:. p:.ra exatn1Ulll' stl!l. f!l.lhas de seu mecani&r.o - -do ·que 
, {!lle o órgão s:oo manifesta sôbre a ma- QSta.btliz-ação; ante us .~uodificações ldec:lrreu, lO.g;,eamente, a id.mL t!O 
tér1a tão relevante, através de nor- PROJETO DE DECRETO ocorrldns na .c~o:r:.;ml.ia. cncaueira Acõrdo de .PrOdutores. 
mas CC'ntidft<:; em nove artigos, canso- LECíSLATii/0 mundial (scbret•ldJ o cre..•Allnento da 10. O ante-proJeto proposto foi exa. .. 
lidando e assentando regras bancá- ptoduçãJ dos países africanos), êsse .minado e alt-et·aclo por um Comitê t6c .. 

'rias abrn.n~ida;:; esprclflcamente para: N~ 22, DE 1965 grupo co-ncluiu, em ~951, "'J.-ia op.:tr- lnico _para isso -designado, negoci:.ut.o f!IXi 
<·li cheque vis":!. do; 2) at'tentica.rão tunidnde de um acôrdo tipo quota Lom~. Togo, e assinado agora. n(J; mo 
: m~c.ánica; 3) cndàs.~o de titulas e du- ç.;o :::::3·:3, DE: 1965, ~-1 ORI-G:ZM) de exportaç.ão, com a parl:c4pação de de Janeiro. transforn:umdO-se no~ 

plicatls a b::mcos; 4) retenção de ti- AproL,a o texto do AcOrdo- In· produtores e con1umh~un "· CHJa.'i U- do Internacional do Cac.uu, M".B_ sub-<~ 
. tulos descontáveis. tcrnccic1W-l do cacau, assinado no nhas gerais fora·n t~; _, 12 . .;; e:n mala metido ã. aprec:Zr:-ão do Con.,"Tcsr.Q Na-. 

Anexando o B.O.E. o que public011 Rio de Janeiro, e1n 14 de sete-rn~ de U'52, e;n reun·:·o ~'·:.'· ·~:l.J. em ;c10ru:t.1. 
o referido assentamento bro de 1964. Arra. ! 11. Dentro at·stc co:ct-e..-..:to. e. con• 

- forme está expresso em szu cspitulo 
s~_;:;.ERG~ARI"'~ADDOADJJi~!JIÇOAR E O Congresso Nar:~onal decrçta: 5. A O.rgan!:t.a:;.f.to das ~~çõc.s /inicial, o Acõrao Vl~a a: 

-''· '-"...__ ~ ~ ~ Unidas convocou eut;lo u.-na ... on!c- . -
Art. 19 Fica aprovado o texto do ~ . , A ~ • e a l ll.JllSt.r!.r r:cd~1ç.:..o e 'COD.&-umG, 

n-r;TA cm.mRClAL Acórdo Intcrru:.cionnl do c:.~ou, assi- rene1a . Negocx'::.dor~ r do Acor~., qu !.qu~do as fórç.gs ~m3ls C..) -:nerca.., 
S:':o Paulo nado pelo Govérno B.:::!:c-iro, no Rio se reuom em ven b a, Pn'Ce 1da de do não 0 con~""'atrem· 

de Janeiro, em 14 de :re7~b:o de 1964. vários encontros propar:l.tórws. Nesta ... ~., • 
.t .... ~').;n:a ·~~:-il'o à~ Usos e Costume-s Art. 29 ~te Decret-o LeGis!ativo oportumda.de mcstrnram os países bJ e\itar tJ:utU:lC'iles exces.-JV-$-S no 

sóbre A.;;z·ntos Bancâ:tos entra em vigor na data de su.~ pt:.bli~ c· suoidorcs, ~accnt'Jn.do desinte-rtsse preç-o 'do cecau, qtíe .afetem de ma .. 
c:::çâo. em levar adiantJ a idêla do acôrdo, ncírn atl·n~rsa os lnter~es dos pro-

Art. 19 Os E::.r..eo:o;, t.o visa.reLD che- de fo:mn a que 'lealmente fôssem dutares e dos consumidores; 
~;nem reEram, no ato, a resptctiw .. pro- MENSAGE:Jí: N~ ~6. DO PODER at~ndid:u> as justas pretensões dos c) proteger as n .. ccitns .ca.m!:H.als dOI 
Vlsão d cconta corrente do emitente, EXECUTIVO paí:;,..s produtores. As divergêncJas paLr:es-membros; 
transferindo-a para uma conta espe- Senhores ::emtros c!u Con~resso e-ntre os dois PTUPOS d~ países cen~ dJ assegurar tome.cimentos ad;equa .. 
ciflca de r.hf-Ql.•es visado.'J. Em canse~ Nacional: traliza.ram-se.. t:õ!lbretud.o, na fixação dos a preços remuneradores; 

~ qüêneia, üca a provisão à disposi'ção de preçO-S máximo -e minimo e na e) ·evitar que os estoques m:mtii!D8 
sOmente dos portadores legitimados, De acôrdo .:;om a- ru. :.i~o 65, int-iso questão da ron01,;üo de barreiras ao pelos <Consumr<Tares arlnjam ní·te!S pre ... 
po.:':rt:Co acho:-se n~tre êstes o pró- r d c t· · ~ ="óet·al temo< a to 'b j d. · is · d , a ons -tL:.ur;ao c"' - .. comércio do ~roduto, pon s so re 03 u tela aos tntercso;es os Pl·Oduto--
tlrJo emitente. No ato C: o 'a:;amento honra, de sn-om.'!ter à aJ3tCtiaçã.o de qu-ais houve rmpasse final que levou res; 
de tais chEques .. os Bancos apenas dão vossas Excelências, acomp-anhado de à suspensão dos trabalhos da Çonfe~ f' faciltt!tr a ~ do cc11sumo 
bai:..l na respc.~d>.J. prO\-·isão -nnterior- uma Exposição tle .Hotivc .. s io !'.rinis- rênria. sen1 a ccnclusã.o do acôrdo. e regulamentar a produçflo de modo 
mente ln:-:r;-;..~- r . .:t -conta de cheques t d Est d d Rel ~ ~ ter·o ..,__...._ I \·i~.:ldos. ro e a o as açat·s- .l!.X 1 - 6 .. A D~egação brDSllcL"9. presente corresponu=l"c· 

Art. 2., 0 .., E:1r..ru codumam fixar res, o texto ·1o Acó:.:do .::I~tem.a·::"ional à Confer:ênc:ia de Genebni irr.:tginou 12. Para tanto, o A.cõrdo ~ ~ .. 
30 , ,0 . . l!d d d . do Cacau, asslnar1.o no R to d,• Janei- cn"o tr"""'SÍ"' ........ ,.,... ... ..._._1.,...,,..110 •el- nistratlo por uma Junta integr2da por _.em e .L:.. c.J.s n va a e o '·V1s- d " d -96.1 V4 ....... Vol. .............. ""'J.l~.~.:>-..-<:~-v- "' t d 1 b da Al1 • , ,. t ro, a. 14 e sete-;n,J:-o e • . . nantc •nt--... ...... r":k __ es p•od_.,tor- nu- o os os pa ses-mem ros _ aftÇ& .. o • 1.~..,_~-c.JY.::.:n:..:~ .:: para a prnça e .. "''"' "' - 4 

- """ d p d t d ~ 
t:-..:rn. o ::?::.í::. O r-:~;::tt~ C-e tais cbe- Brasíli::t. !'~ 13 d.1 n.J•:c:r.;,:-.:t de nm ntitude positi\-a, CS-1,-a.z de produ- os ro u ores :e .._..,eau, com JJOdêrea 
-r·.~zs, fc:-a -t::-=.·~':rs pr.L:os, cosium:n su-'1961. - c. Br--a'1~·o. zir ('f~itos imediatos no mercado e parn impl-em~tar um mecanib!D.o da 
j::ft:n-se a aproYaç~o -especb.l do "!;"·~·....,SIÇ'Q 

0
.., .... ro~os, DO fortalecer a posiçã-O geral dos pai.ses preç-o1.5 ,_:,~quo .' ~o fttnt:íar..amento, 

1 ~nz~ s::cado. ' .J:.>,.C..n..J n. ...... ... u" em desenvolvimento e--~D. out!'os foros -em Jn.r-uu:r gerrus, -.. 0 ~f'!!UID.te: 
Ait. 3~ o cJV'tp::: ,.~"'ado aprescntn- ~rr:..:r:sTRO DAS REI...~ÇDES internacionais. Em consulte p!'elim1~ a) no lnicio ee -c&da ar.o-eacauetro 

do em pra~·a d1frrcnte d::tquela do EXTERIORES nar com os demais prodUtores. encon- (19 de outubro a so d.e setembrb) a 
·'"ü•to", =<J5: 1"!!1 r.:<:smo est::tiJeleci-~ A Sun E·:c.:-J::r.::!:: 0 -E:::nhc .. r ~!are- 'h:ou r~::1ç!o flvor.:O.-rcl 'f pttr \·-êzcs: en~ Junta. t1.:UL um preço Ce rcfetlêncta, 
m::J:tÇ) t:n::----r•.•. r .·,r. scr p::.;:o.m::t..<; chal Humbe1t0 de Alenc.lr c;astello tus!.lsfi~as à id(L de u:r:.1 r-.. ctrrlo de igual O!.! superior ao ~C':to méd:o tios 
n8o ob:-i~atóri::..m~n~~. 1 Branco, Pt-esi~~,lte- C:t. r:~:-:"1 b1ica, produtor,;_<;. t:stes a.nuruJarn:.J. entfro, doze m~es pre~tlente; 

' r:u.'tl.~do foram tnterr-crr;pi~M ::ts. ne-
Art:. 4? Oper:J.-se o c::t!'l-t"el.-1.mcn!:o 1 se.nl:or Pr"--S:O::ü1'"•·, ~ocl~-çõ-s,. -qut-. c::n vfz'l <la impos~i-, b) ~o preço do cacau -se_ ruan-ttver 

cL1 c·~-:-;;.ue \'Í'-'~clo quando fõr éle de-1 ~ l'à ~" d., _ 1 à .,,1 ru_t-. 1 
1

abatxo dêste pr-eço -de referent:l$- dU .. 
-..-oh-:c'JJ rcr m •. t.o e !:e~n rasures ao _Tr...nbo a. honr'l C2 t:.~::r.et~r a as-1.,: a~ ... ~.,~.!;~"0 \l;r .rJut:'a ",':rn-}1 m- rante dez diastlc::lseCUtivo:s de n;rerca .. 
U"'ncJ .sa~~c(' c.c.~rsnllado de solici~ s:nai:lr.a. c!e 'J'o;;qa FX'---'!cr .. w..1 a. .a:nç-t ,::as. · :u, ..... o, ja. iinham 1!:::3 ..... i!l .. o w- do o Sectet:tt'o Executivo. do- AeOrdo 
t.Q~: ·:> c:c?:tn d:1 cm:nente. CGtll .:.:::. ~e:n..~gem ct'le c-rcu.;.:r.Jnha ao 1 t~TJ.d_-;;;n~~~ T~'l_;a ~ ~~lt::::::o de U...'"'l 

1acÓ.melhar:.\ as r.:;;mbros a s.tspende• 
L:t::c :Jes':!, o E·::..'l :c.-e·terâ turnn'.e.:m:::e e ratlUcaçio êo CN-tgrf'~'-so ~,m.._,_,o :~ d ... , p-n.1'ucor~, tm. bs.se:rern ven.tla:s; 
<::n~:-- c..~,.:·.:or~~:· C:) ,fXil-!tcn~e o ~!llor co;Xc.ci~?-1 o ."<\c-:rdv Tnt:.rl13.:-knal ~o "''\_ 1;~;. nn~.eptcJe:.O tk au=orb bn:.si- ~ c) se o preço se ret;uper..a.r, ::.;_o C&bo 
ti.1c~uc visudo. , Cacau , cu:o !:!:lX:o -s.:;:us t.unbé.lll leu a. !cto t:.:r.ro dias os membros podr-ráo rea--

A: t. E.., O:> Ba!!:Cüs pode!lJ: c:J:r.cel3.!' juntn.. _ 7. Cabe-me re«lrC::rr que, iquela 'tsr ~end-as~ esso contrário, a. .Junta 
e ;:e.:::~:~:r Ufl emitente o \·alar doj 2. Como ~ do Cl..lih~ri.J:cnto de altura, os maiores exnorta.dores ji lser-1 convocada para adotar medklaa 
.r.hequ2 v-'...s.:.C!::: por €ssc decltl.m.do e.~-· VO.<....'!B E!-;celen.cta, cs Governos do eram parte de uma "Alianca dos Pl'o-!c.apazes' de inverter a sttuaç!i:o· 
t . .lY:::..Co, !l"~c:::n~e -.abertura de tnn~ Brasil, camarões, C-e." ta do l:far.fi!:n, dutcre.1 d~ cacsu", entid:!.de interna- ·ca~ de inverter a situ::rc::::"l-: 
p;·.Jce:-.::o int?..rno de c::.ncel2.mento.. Oi Nigéri-a, -Gana. e 'l"l)pl., esstnarn.m-no, ctonal CJU!'! con2:rega o'i Om·ernos do i !H a principal ctestas m::.clldu : 
cax.z-~ 1 C-;D:::n~o sp f:J::o1neãi:mte esWrno1 em 14 de setembro últil_no, .no ruo de -Isra~n. ca.maf'Oi.s. co.~ do Marfim !.a fixação de quotas -de exporta.ção par 

1 a credito da conta-corrente do emi-l Janeiro, tendo o Bra..r:11 s1do repre~ Gana, N!géria e Togo (os cinco prl- cada pais-me-mbro, calculadQB nercell.ot 
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leDte sóbre quotas bastcas cons1- 1 doas C!e cacau e outroz. proàutos que I Art.g.o a 'quot:lS de e:xportRçâo, fixadas de con-
'-1 no Acordo, exclmdas as pri- 1 contenh&m cacan, conforme a Junta S l a à V t .. 0 fonnid~de cem os di>·posi~ivos do Ar• 
.s dez nul tonel:J.da., métncas, Q.ue i- enlu a de:eêTI'l!naf de tempos em t

8 em e 3 aç.... rlgo 16. 
tTfeS de restnções; I ~empo.s. O .Slitema de vote.ção da Junta se- Artiso 14 a flm de melhor dlSCipllnn.r & a , rá o mesmo espE'CI!lcacto nos Esta tu-' 
''l}áo do p~odu o as quotas anuais Ano c .::,;..:e ro s.gn.!Jea 0 pe~t~o tos de ~b•djan e nns Regul~mr-n+o.s l1 Quotas Bcb:'c:u 
.~ .... 'ier Lll\ltlma:s "'rn <,~uota~ tn- de <i<Pe me.::.~ a part:.r da d:l. ta e':ll I da Al ~ a • ~ 
~ . que a J:.L~ta !J.X:tr cpotas la ç · , Os PaLses Membros da Alwnça terão 
<N.s; I . - · i Art· g- I as quotas bàb~cns nu~-ncionsdas no 
_ep_l cn-ctul..:.t:lnctas cxcepcioL.a.lS a. Tonelavem Slgn:fica uma tonelada i -go f Anexo A d~te Acôrdo, anexo este que 

iij) de quor.(!.S pC-de OC?rrer mde-: métr.cu de l.WQ qutlo<JTnma.s ou ... Ccope;ação com ou::ras O;gcnc;;ctr6es será revisto anualmente A quota bá-
tr,Itcmente da suspensa-O de ven- 1 2.:04 6 libr.:..s, I I · . -· ·('T 

~mo, por exemplo, uo momento) , .. I . 1! A Junta poj.erã tomar a.s dk'lJO- sica ~e ~ada Pais M;.~bro sCia l,UO: 
•.· .. ··e .. m que ex.!:itcm estoques anor-) ,7'. anelada l~npa: .<;.:;:n.Lca U7lla

1 
to-~ 61çoes d~eJad. as par. a 8 consulta e à mais .e.evada pr~~ll.-ao ~anual de ca 

!'ID puáel dos con.sumidores 1 • 1 ~~:aC.!" _de ... _2. ~48 ::br::..s o~ l.C~tiJ)5 cooperação cem as Nac:."ões umC.as e I .cau dm~nte os se~ ar:_:~ .. precedent~~ 
-~ :-J"essa.!' condições, Voss~ t!xce- qll.lO':-=-r ... m-.:.. SU<Ui tn.stitu:çõe.; e..~pec!a.liz.:tdat; e ou- a c:ad.a •. no C:lcauerro, .. ,.mdo as e. 
~jpode constatar que os 1Jalses! Quota bQ.._;ica S.:~n f-r:t uma q'Jv:;a tras o:gan.z.,ç0e.s ~n~~=-~.o·;~·=-~~~:nenp tatlStlcns da FAO. 
~.e.:; p:ocw_.aram muiU!-~~ de um: nmcionllda. no An·:-xo A. tal.s a.t:ns. J Artii:O JJ 
!IIJlento capaz de possibilltar &( 2J A JunW. p0d2rá tJ.m:lf>m tom.n- 1 . _ _ . 
~ent!i-ÇUO de um programa eíe- Quota anual de e .z;pOrla«lo 0~ quo- qua!.squ:?r prov•dénci.:ts ~,;0-1Sldf'rnaa 61 Ft.::=;ao e ycn:xç~;,o Ct-s Q;,:u.';,_, Anuais 
1ft de!e.sa .de se~ts mteres.:;es, d.en- ta de , exportação t:m o s~gn~f!C'l~O neces.sartus para manter etet-lVo con- ll A Junta CX!Hn.r.:'IJ. pcriO:..,ca-
11)_ .tm entoque realista de objett- ~peclL_cado nos pan.lgrr,fos tl) e .P tato com organismos m~emaciona.is. !ll('nte a situação do rc.e1 c3.do, cten­
~av~lS a serem atingidos. Es- ao ArtigO 16. d~ produtores. com~rc!::lntes e ;ndus- t t3.ndo especialmente ;J.tl'C. o nivel dL'S 
•~ ~rm consollà_ar,. com meca.-. Tr!rnestre .s.!'rt'l ...... 'f.:cr-. um perío.-::0 f.e ftna,s do cacau. I preços, rs necessid:'Ldl'S do con:-.nmo e 
tvi e1lcaz.es, a uruao lllLCiada pela, 90 d:as a come-"ar de determinJ.1!\. ArLgo 10 ! os estoq11es existe-ntes nos p:: ~rs im-
p dos Produto~·es de Cacau e 1 d:.t~. 1 ; portadores, os fornecimentos prová-
~er sua pos1çao com v1s_tas_ ai Quorum · vei.s para venda pelos Paí.<tes Membros, 
i\Utl ,·eabe_rtura das_ negoc1açoes C.\PITUL<> Irt bem ramo os existentes no.;; países ex-
_ um converuo m_undml intet!rado: O;r,:r.-:.::qro e .. ~d?n:n.,traçáo I Artigo 10 . pon3.do:·es n:\a-mt•mbr~ da Aliança. 
~ pelos consumtdores: I 1 Quorum. I 

Por tód9.s essas razoes, rogo a Art~go 3 ! !n A luz dêst-e f'Xn.mr. a Junta de-
.-".Exceieucia se de a.cdrdo, o ob- 1 O Quorum pa!a QJalqt:er If'Umão da. I cJdtrá da conven:encra de ;.~dot"'r quo-
P, de submeter ao Congresso. Na- Ac!mm!.<ttraf'ão do A.:·o.rdo ll.tcrnac~a- Junta será. aquele hxado nos Esta tu- ta'> de exportaç-ão e, Pm cn~o 8ftrmR-
;a a Men..."Ugcm ane:ta., que solicita' . nal do Cacau jtos de Ab!djan e 110 Regulamento da tlvo, em que nívets fem-lns. · 
tUicaçâo do Acordo .~ternaciOnal O AcOrdo Inter::u:c~ona-1 do C<'lc.l.U Aliança.. o: 3l Se 0 prero do CJ.i:!i\C dt>scer ubai-
~au. Os exemplaie::) do .Acõrdo sen1 a.dm.n:~aado por uma J unt-a. 1 Ar~.go 11 1 xo do preço cteterminRdo no Artigo 13 
Çl acompanhados dos t~xtos com~ l _ · ""' 1 - • _ 
eetares perti.."lentes, tsta é, 0 do- Artig:t) 4 1 

Funcionalismo I 1urant.(; dez d1~.s. cons .. ,_ u .1_-.:os de roer 
íJ.to constitutivo da Alainça i "Es- •

1 
O cc:po tuncional da Junta ~età no-! ~ad.?, 0 ~ccreta:·.o !xf:lltl\O., nco~·:e-

:\2$ de AbidJan"J e o Regulamento: Compostçâo da Junta meado peia Allança. ,~ ~~~::td~o~~r~i:~~ 11.-.no,os a .e retua-
~ · cnttdades L~1ternactonal. 1J A Junta serã c;ompo.sta por t.O.- C.o\!'ÍTtri.O !V 

dos os Ptlises Membros da A l!í:Ulça 41 Se o preço do m,'t'c:J.do nermane~ ravelto a oponunidade para re­
ta Vossa Excelência, Senhor Pre­
tte, os protestos do meu mais pro· 
o-· respeHo. - Pa.~co T. Leitilo da 

"'· F';H.Rf;__'t'CB. XEGOCIADORA DO 
U'.>RDO INTERNACIONAL :00 

CACAU 

)}!.,;;, DE 20 A 25 DE JULHO 
DE 1961 

ACORDO INTERNACIONAL 
DO CACAU 

.ttXTO DEFINITIVO 

em 24 de Julho de 19M. 

:: conformidade com 03 &.tat.uto.s 
~idjan, da Aliança dos Proda:..o­
le Cacau. e particuta1mente eo:n 
à.rtlgo rr. fica estabele<:lC.o 0 ore­
a Acórdo Interna.ctonaL 
, CAPíTuLO I 

l-bjettt'Os do AcOrdo 

Artigo 1 

~ ~oJjeUvos do AcOrdo São o.s 3e ... 
.tf.s: 

2) casa Pa.!s Membro serA repre- Finança.s 

1

1 ce1 no mvel do pre<>o de rercJ-encut ou 
sentado na Junta. por um repreun~ Artigo 12 aCima dêsse por um ]'JerlOdo de cinco 
tante e por um ou ma~s bUplentes O dia..c; após a r~ti,.:tdn. do mercado, o 
Pais Membro rxm-erl\, também de:;lg- As àcspesas ope:ucionai.'l da· Junta Secretâ.rio Executao comumcará nos 
nar um ou mais -asf';:;sores para o -,.eu serão cobertas pela Altança. I Pa1ses rvJembrc8 que podr>rào reatar as 
representante ou .suplentC's. CAPÍ:rtl'to v vendas, caso assim o d('sejnr~m. 

Artigc~ 

Junta 

1) Todos os pode:.~:s especiflc.am~>n­
i te conferidos pelo AcMdo serão in­
ve."tido~ na Junta. 

! 
1 2J A Jut~ta promnlz,urá as regras 
:e regulamentos que julgue nccessá· 
!, rios à boa execução das disposições 
:do AcOrdo e que com o mesmo u~ 
'jam conslstentes. A Junta pode:-á 
também estabelecer em seu Regula­
mento processos que permitam deci­
dir matérlas especiflros sem a ne-

1 cess:dude de se reun!r. 

,. 3J A Junta manterá todos o.:; re~ 

I. gistros que sejatn necess:irios ao de­
sempenho de suas funções dentro do 

1Acôrdo e QuaiSquer outros documen~ 
1 tos que COn!"idere c:.esejá\'eis. 

Preços e Quotas 

Artigo 13 

I 5J Se o preço do. merc:ldo pe;:mane­
: cer abaixo do preço rie retcré-ncia por 
'um periodo superior a dez di::ts canse-

I 
cutivos de mercado após a re-tirada, o 

Preço Et>-et'etário E."tecittivu <:om'ocarà uma 

I) ni . d . i .. ·união da Junta no tn::>is tardar até 
No i CIO e cada ~no-c~caue1-: o 15? dia conSecutivo de mrrcado após 

ro, a Junta determh:.ará. t.m p.cço de a retirada, para ndotar medidas que 
referência para. o cacat}· . . .I permitam inverter a sltuaçf~a. 

2J O preço de re!erenc1a nao sera· 
fixado abaixo do preço médio dos do-~ 61 Quando as quotas estiv{'rE'm em 
ze meses precedentes a cada ano-ca- vir-or, os Patses Membros comunicarão 
caueiro para os qur..is houver dados à Junta ao fim de cada trimettrt> ~e 
disponíveis. I' possuem cac:.m em. q'l:\ntirlfldf' Mtfki-

. . ente para c>xom·t~r a !Q\ r. lid:- fle de Sl!ll 
31 ~o c~so em que circunstanc1aS qUota. A Junta levará l.'ffi ron~ a e."-sr~s 

excepcromus afetarem a oferta e a de- notificações para c' e,·mi:l~.r nju.,.rs 
mand_a. a Junta poderá ad?tar .outros nos nívPi<; das quo~~-
criténos para u estabeleCimento do ,1 

pre(,"o de referência do cacaU. j .t\rtigo 16 

4J Para os fins dês te Artigo, qual- Q<.:olas Anuais de· Enxrtccão 
quer referéncia a Preço do cacau será . . 
uma média - calculada dià.ria.m.ente 1 (;l) As pnme1rns lO:OCO tondadrts 
e convertid~-.. em libras esterlinas por ~e ~acay ordinário f!cawo Lrn~:ts das 

P_resente e ·nce-Pre_'iidc;!te da Junta tonelada longa no câmbio oficial _ lumta<;oes de quotas. 
das cotações para cacau em amêndoas (b) A quota anual de t'XJ:()rtllç~o 

1) A _Junta. ~1egerá um Pre5idente para os três meses futuros mais pró- para cada Pais Membro, m~cnc 10n~c.a 
e um yJce-Presidente, cujo um anda ... ximos nn. Bôlsa de Cacau de Nova no Anexo A, que tenha umn Quot:J. bá­
!io. ser.a de um ~o:-cacauelro. reeleJi"' Yl_)rk, ao meto dia, e no Mercado a sic.a superior a 10.000 ton;.>ladas. será 

, evitai flutuações exccesstva..s no velS. mas sem direltl) a remunero.ço.o. Termo de Londres, no encerra.mento, de 10.000 toneladas, como tn:lic:>.do em 
~ do cacau que atetnm adversá- 2) o Presldente . 1~ na au.senc .:I 0 ou qualquer das duas cotaç6es dispo- (1) (a) acima, acrescida de 11ma por~ 
- ~ interêsses dos produtores e v1ce-Preslde-nt.e, pf~Jdlfá a.s r eun.õrs niveis. A data para a passagem ao centagem, que será a mesm:1 p:trR to~ 
~mdores; • da Junta.. Na au.sé.::.cia ele ambos, os subseqtJent-e períüdO de t~ês ~eses se- dos os Países Membros corn~rcrndPn­
;v-proteger a_, receites cJ.m'bia.;e Membros. presentes t•legerão um den- rá o dêclnw quinto dia unediatainen- do a diferença entre sua quota IJ(ska 
:JWafses Membros; tre si para exercer a PreSidência te a~teri-or ao mês de vencimento m!llslrE'spectiva e 10.000 toueladas. 

etêtuar o ajuste entre a procta­
• 0 consumo quando a:; fôrças 
IJU,s do mrrcado não o consegui-

cassegurar fornecimentos a.deql.ta- . I próxrmo. ' I 
.j preços remuneradores· 31 O PrE'sH!ente o Vice-Presld.,n-tf•l' , Cci Não serão submetid:u; a qun.is-
::,_~evitar que o.s estoques' manttdoS e o Presidente L-lterino agindo ~ na 5) Se a qnn,quer te.mpo a Junta j~- quer limjtações as exportaçô<'s de ca­
.,. consumidores atinjam n iveJ.s 1\qualidade de Pl'esidente não terão gfr 3ue para tet~rnunar ~~eço dtt cau pelos,Paises Membros qu~ tf'nham 
Mdlclals aos. interêsses dos prodo~ direito a voto. jr 011 1

°
16

c11:caud, aja ..un m 
1 

°~..:~ma I quotas básicas Iguais ou inf~riores _a 
!C 

1 
!sa s a no o que o menc on~o na 11o.ooo ton~adas, desde que cada P~ns 

'--facilitar a expansão do COilSl.l- ; Artfg•) ; par:L,"Ta~o C4), poderã. nesse caso vir I Membro nao exporte m~is do que ... 
;,. r··""" 1ar a prod uçl!.o de moda 1 ia adotat êsse método. 110.000 toneladas d~ cac~>t dmante o ,..;~ ~I.U. Reunió~ c~ a Junta 
.-pondente. I 6l Qua!q'J.er referência a que o pre- ano em que as quot~s cstiwrcm em vi-

Deji:nfç6es 

A J.unta terá ~ess~je.s ord:n:i.rta_. pe- 'ço do cacau se encontre abaixo ou aci- gor. 
! I o menos de duas v~~zes por ano. Po- ma de determinada cilra quer diZer 
!derá realizar scssSes e-speciais se que o preço tnédio dentro de um pe-

Ap?icaçáo da.> O•to'c1 

lassim o decidir ou por solicitação ríodo de de-z dias consecutivos de mer- 2) A quota anual de rxro:·t:-.~la ci"' 
Arigo 2 de dois ou maia Países MP.mbros. A carlo estêve ab:1ixo ou ac~m3 daque-la c~da Pais Membro abr'an~c:--á: 

~eau significa amêndoas de c.a.ca.u 1convocaç!o das sessões será. feita ci~a. . L • (a,) ex ort v·:io de cocrn c-:1 rrr.Ul-
ttto quando a pe.l&vr& fôr empre .. com antecedêncta. de pelo menos 30 1) A f1m de thtngir os objetivos do doas· P -
a; como destgnaçlo geral ld1M, exceto em casos ée extrema. ne- AcOrdo em matéria de preços, a Jun- • 

• ceuld'ade. As swe~es serão reallza- ta poderá adotar Quaisquer medidas Cb) exporto.ção dC' d·1 ,;-::_;<lo r;>-
llriVacfOs do cacau significa. produ.. daa na 5ede da Alienc;a. a meTh'l<~ Olli" que jult:-ar necessárias, particttl1lrtnen- ce.u, expres~os em r~ 1 t '"':{ ~·r1 n <.:.-
feitos exclusivamente de a.men- a .tunta dee!da. em co!lttú;lo. :" a ::dOI""" o. ;eylqfo ou FJ<'!"'(:rc-o d .. ~ ~. :1 F n ... m(•nrh, •s. 

j 



A Junta fix.:··6 as bases em que c~-~ ocaslõ:os, a Junta poder<':, n partir da 
1 

e dJntro dos limites que julgue acon-. 
clJ. denvado elo cacau :;em com·ertido Sí·<;t,;nda e em qcalqucr ouL·::t suh5'2- sclh3:reis, es udos s.:Jbre os princípios 1 

ll!l eqlliva!ent~ a C:)C:!.U em amêndGas, q: ~r,t:>, d2duzir até o dóiJro ~'1 e::c~,-c;o .
1 

c:::onômic'Js da produção e distribui­
l~V:lndo em cons:àeração os estudo-~~ nh quo:n. de exporta:-:o J:"~· ··u J p:-;:o- l.'to d" caca;J, incluindo tendências e 
f.:-itos pel.J. F!.O sôfre a m2.téria. I do ~Hb:;rqUente. ,...,roje;C:~. efeito.o; d3 mediCias gover-

31 Ao fi}>:ar '" :}uo:as r.nuais de ex- . .. _ . ~ . r.f! u n'n.·~ em t:aís:._ exportadores e 
r;:~rc:·<~o. ·a JunL"'l poder2.. igu<".:ffiente l\oioJICaçao das Expo;,a,i...:!S a im~~"1rl:-do:-ed sJine produçf:o e con~ 
õ~tc:·minar C:.'.:ot"s t::imrst:-:üs pa:·a ca- Junta sumo t::o cacau, oportunidades para 
da P<.:ís :rcmbro. I f>) caJa Pais Mer,1.J!"O n:;~i~~-:::!·á à exp~t~s:•o d1 consumo em usos tradi-

~J . Qt:"lisr~ur/ 1r:;:ia~ões n_n.~ c:.u?tas 1 Jun:..a a in .. erva~os l~O.' e5t,! cJ:..ü;.;-:e- cio~1a ~ e nom: ~sos possiyeis, e. os 
r>n .. lF:s o:e e;q:~ortat:"<cO refl'3tm.:o scbre· Cldo.:; a; G.t:antidades to.oí:.; ele cacau efe1tos da e:>ecu~ao do Acordo sobre 
P.s quot::ts trlmestraig e ct~rirados de ca.: expDrlados, bem expor1adores e impot;.tadores de ca-

Artiao 17 co.-no O"..JL"i!..S informaçõss que a Junta cau, incluindo svas rela~fes de troca, 
'-' venh~ a G.e~erminr,r. A Junta, logo :::ubmetrndo rec•mendacõe::; aos Países 

PoUtca de Vendas qu. 2 Ih::- s~ja poss:vel, pari e~5as in- Membros s:Jtre 0 res111·.-.do ciP.sses es-
1) A Junta est::tbele~.:erá política-:; de' fJm·:~ü-:-> ::n dis:por dos d::-m!"!is Paí-~ tudos 

v~ndJ.s aprop1:l:tctas para a regu1ariza-~ s-;;-s ht:P'aroo;;. C"APí'rULO VIII 
çao do fornec1m::n:.o de cr,cau ao mer- ct.?ÍTUI.o vr 
cada,_ em consonância com es fi!:s € i fl.ccl'r.mar:ões e Litígios 

bro c:;.nt responsavel pela.;: me-diàaEI uuçao e dos esLoque-; Artigo 21 
objet.vcs do Acôrdo Cada p 31s Mcm-1 liel:. q,s para coutrôle d.t Pro- I 
a :;~1:e-m tc:nadas nilfa ~ aplJ~;\fro.das 1 

Artigo 18 1) Qu'llquer littgio relativo 'à in-
po.LltJcas de :venda ass.m Ov.c.'rnma-! ~ . • I t~>-pret~çjo ou aplicaçso do A ... õ d 
das. 1 1J UJ Pa.:ses Mcr.1brcs rF:cJ.meccm -~.- · · "·. t: • · .J ~ r o 

~ 1 a n:L.:....s.c ... de d~ mrmtzr a p;oduç.lo 1 se, a r. Pwdl~O de qu_alquer . ais Mero· 
Contróle L!as E~·poriar;oes \ u:1 ;.a .. : t.e~ eqniiib:·ia c'Jm 0 ~J~'>U- ~ b.n~. enc::.:.mmh9.do a Junta para de-

2) Cada Pais Membro se compro-· n:o. I cJsao. 
mete a q:1e o \o:u:ne de suas expona-! :&! _ ~-'1 dE.~orrêncla do P"·;·.~-:;mfo 2) Q:.:alquer reclamaçao contra um 
çües de cacau e derivados do cacau1 n: <..c;~:; l:r~1go, os P::ü~es Membros Pais Membro por falta de cumpri­
proccss:lc.os I!Or suas indústrias, ex-· es 1m.;·ar~s.:o-ao . por mgam::ar progra- mento de suas oorig-tcões decorrentes 
p;e.::sos or• eqU!va!enles a amendo::.:: ma::;, t.:ara_ o a;~::stamento de. sua pro- de Acôrdo, será, a oedido do Pais 
de cacau, não exceti.'!. s:.Ja quota am1al dur:aJ . .i.\.anterco 1. Junta mforma~a !'/lembro que aprt'!sentar a rec.amação. 
de export:tçâo em -'igor ou outro qual- das m :d das que tomart>m p·ua a a pu- encc.mmnnda à junta.. que tomará 
quer limite .de quota que a Junta ve- car~J c; é ,..;es ~_;rogramas. uma decisão sôbre a matéria 
l'..ha a adotar em coJ+:.onância com ~.:::. .S1 1\ Jcnt~. e"'amin:uá o nível de 
disposü;ões dos Artigo3 14 e !5. . ç-s~o':]urs nos Palse3 1\ilembr~s e no 3) Se a Junta consldtrar que uni 

mundo. S? os esloques mundiaiS atm- Pals Membro violou o Acr)rdo poderâ, 
P.rma:.eroag_em de e:r:c:lCcrü.es de ca.caul [ii.-.c•m 0 _1 pmeP.:;-arem atin'="il' um nivel sem preJUIZo de nualquer outra san­
c.u de denva~os de cu.cc:u em outrcs. (111(', tl3. opinião dll Junt'R, constitua Çát prevista err. "Utros Artigos do 

r-a.ses ! ~n:ea--:p à e'>~abilidade dos preços do Acõrdo, e por uma '"Uaioria de dois 
3) S.:mpre que um P.::.í.;; 1\!embrcl caca.!, fl._ Jt~nta fará recomendações r~rços s.uspender r> rbl'eito ~e. voto 

emuarcar c1.ctu ou de:·iv:ldos C:e cacJ.u cons1f>- ~JL3J co1n os objetivos déste des5e 1--'Dl$ Mem•"' f' seu dueJto a 
p.lra eswcageM em outros pi:ü:J-e:::; por !.có1·do :?:OS Pa ses Mcml-:lros. votar na Junta .nquanto não tiver 
t.:lo;_i\·o:;. clim::..L:co:;. ou ra.zõ:..5 d·.! ordu: 4) A Junt:1 tomará medidas pa:·a ct·ropriJo as suas obrigações. 
t2cnica, o P~!' 1\-:cmbru devrr:1 notiii- l:J.s'-· uir um r:.ro;;raTUa rara a coleta I • 
c:1r à ,•unta n:~, epcca do cmi:Jro.·y.'.<e a elas ínforma"Ões n~ces"'3.nas à deter- . cAPlTt'l.O XX 
c1uantidade de c':c.au ou de t.lcrhadcs minação em ·basE' cient-ífica, da cap:l-' Ptirzlégws e Imunidades 

as quotas de e:-::portaçt.o. Tais embar- potencial. Os Pa~sec:; Membros se com- Artigo·22 
cml::arcada, e.,!cjs.m ou não em \'igor cidade mundial de produção, atual e I 
ques não s-~rf..o subtraíd"Js à ·qlJotn de prometem a fa-:iat~r ~ execuç~o d,:'s~ A Junta terá 110 território de cada 
exportação do Pais .l1embro. Os Pai- se programa. _ . País .1\:Iembro, na- medida em que o 
ses Membros depositarão nn. Junta re- .~) A Jut;tta con.vccndi. ~ma ret~- permítam as leis d~ste, a capacidade 
clbos de armazenagem cu outras pro- mao de pe~1tcs paH\ prep'1_ar medt- juridica necessária para o exerciclo 
vas de propric.d?de até f', rl:::.ta em que (las aprour1a~,as ao cyntrôle de pro- das suas fum;ôPs dentro do Acôrd 
í.sses estoques sejsn1 vedidos total ou dur:-fi.o, a<> cmms rmde1·ao ser rccomen- 0

• 
-parci3tm(>nte e, consec.;uentfmente, de- dadas aos Pafs"!.;; Men-·bros para exe- cAPtTULO x 

· Lbit3.dm .. à quob de exportação do cução, quando rece.<;sário. 
Pois Membro. 1 CA?iTULo vn Disposições Finais 

Embarr;nes de cac::t.u· ou derivados .dei Injorma;ões e Estudos I Artigo 23 
c.:Lcau pa;-a ,.ns h«.manitàrios AsSmatura 

4> As exportações de cacau ou de Artigo 19 
derivado.,; de cacau efetuadas para fins InJonna õe& . 1 ° Acõrdo estará. aberto aos Paises 

ç Membros e ao Govérno de qualquer l.t:manitários ou não-comerciais não I 
S3rf.o lmputadas às quot:lS de expor- 1> A Jun'a. scrYirá como centro pats· exportador para assinatura na 
ta~ã'J quando obtivctem a autari~ção para a cole'a, intzrcâmbio e publica-~ sede da Aliança até o dia 15 de ou~ 
prévil:'l. d:~. Junla. Tod[;.Via, em c<!.sos çi\o de: tu~ro de 1964, inclusive. 
exce"?c~on'JJS, a concordânci:1 poderâ fa) in~orma~õe.~ estatístlcaJ sôbre Artigo 24 
ser f.:>:ta "a posterivri". a prodw;ao mum ... tal, vendas, preços, 

E d E ., , exportações e importações~ consumo e 
::c ..>C:m;o.nto , :; .-:ce .... :Jn.-es es"*:oques ele cacau; e 

5) A Ju~1lc. cr:a~·:, na primeira tb) 11a medit."a em que jul:sar ln-
or~: ~ú~~c:Jd"', ur.1 Cor.iti. Especial e.o- dica do, informaçõc3 técnicas sôbre 
c~u~ c-r.do de l"S abclec::" e, fi:mlc--... e:1~ c•....:l!u:·a, ao·mr.zenagef'""l processamento 
t". CDlo~:J.r e.n fun::,():1mnenlo, um e uUEza-;t 0 d<J c~cau. 
d sr'-~iti".·o rf;.m o es::ca;-ncn~n c":.s ex-! 2J Altm das i.nforrmç.õ~s que os 
c.:!C:rn~ss -ue eJC.''l prcvo~J.Jo•, pelo 

1 
Fa.<;'2" l\:~"'llbros Õ3':'erão fo.i·nccer em 

1 •~at.z:::riroer..;;.~ \-IJ S~d~;:na U.~ q-..:o- cbe,Hênl1la a outrOJ t..rtigos dt-5te 
tls. Acô:do, a JLuf.â poderá solicitar aos 

De:;ca.1,~hho Pa:scs Memtr:·os o fornecimento de 

61 Qua:~do fjr ch.1madc. n atenc:5.o 
l;J. Juma pa~·n d::!''T .. aminho <por exe;n­
i·b fxrvrtaçõr oc:J.ltas ou contraban~ 
do), e Juata 12unir-se-á tão c2do 
qt!anto possh·el e t-omará as tmedidas 
n~c3ssârla<; PB.ra o reestabelecinumto 
Cc uma. situn~1o equitativa. 

Exc'J:ta.;õ:;:; ..... x ... cientcs àá 
Quota:; 

~'e.n<:nlo.s que comddere necessários 
43 st~a3 oJ-eracões, incluindo relatórios 
e~~at!s~ic•n periódicos sôbre a. produ­
ç§.o, ·venda, orcços, eXf'orta~ões e im­
portacõcs, conmr ·o, estoques e impos­
tos sébre eacnu. 

3J se um País 1\1:cmbro não for­
recer as in.fcrma~ões e elementos es­
totlísti~rs solicitadoJ ou U-;·Br dificul­
f1~th em fa:-ê-lo dentTo de um per"io~ 
do rt'ZI)Ó':rel G" tempo, a Junta "POderá 
cxi~;ir do Pa;s Membro umn. explica­
riio s6bre os m0tlYOs da. falta e que 
tome- as medidas necessárias para· 
corrigir a situação, com ,.. auxílio d:l­
Junta se necessário. 

Entrada em 'VlYO' 

l) O Acõrdo entrará provistria~ 
mente em vigor quando obtiver a as~ 
sinatcra dos Governos_ que :epresen­
tcm pelo menos 80% das quotas bá­
r.icas estabelecidas no Anexo A. 

2) 0.;: países cutos sistt>mas cons­
titucion'lis exijam ratificaçf..o só se 
obrigarão a. partir da data em que 
depositarem os instrumentos de arti­
.i'!caçáo junto à Secretarh Bxecutiva 
da Aliab.ça Tais paises ~.Wnt.udo com­
prometer-se-ão, desde o in'r.io, a to­
mar tôdas as medidas Ad1nlni~ tratlvas 
uecessfm&F para que o At...ô,·do seja 
fiel e lealmente cumpt ido. 

3) O Secretariado da All!lnça con­
vocará a primeira reunião da Junta, 
r. ser realizaàa na sede da Aliança, 
logo que possível após a entrada do 
Acôrdo em vigor. 

A'~"'tigo 25 

Ade.s4o 

Artigo 28 

Reservas 

Nenbmr.~.a das disposições dêst.e A.ro 
tigo est.á sujeita. a reserv81'. 

Artigo 2'1 

.Retirada' 

. Qualquer Pais Membro poderá r• 
tm::.r~se Co Acôrdo em conformidad1 
com os Estatutos de Abldjan e o RQ. 
gulamento da Alümça. 

Artigo 28 

DuraçO.O e Término 

lJ O AcôrdC? permanecerâ exn Yl 
gor .. durantf tres anos cacaueiros. Sub­
sequentemente o AcOrdo poderá Q; 
ren~':_ado por outros períodos segund1 declSao da Junta 

2) A Junta poderá, a qualquéi 
te~po, por maioria de dois têrÇQI 
decuiir encerrar o AcOrdo. O encer· 
ramento será efetivado na data en 
que a Junta o determinar. 

Artigo 29 

Emenàas 

A Junta, ·por miciativa de quruqueJ 
de seus componentes, poderá reco· 
mendar emendas ao presente AcOrd<J 
Pa;a a adoção de tais emendas se· 
gmrwse-á o proeesso determinado pelo 
Estatutos e Regulamento da .(\liança 
As emendas tornar-se-ào efetiva 
quando os Govel'nos que representen 
pelo menos 80% das quotas básica. 
aE tenham aceito, mediante aviso po 
escrito ao Secretário Executivo d 
Aliança. ... 
F~ fé do que os abaixo-assinado! 

devrdamente autorizados pelos seu 
respectivos Governos, rirmaram Est 
Acôrdo nas datas que aparecem a. 
lado de suas assinaturas, 

Os· textos dêste AcOrdo ern 1nglêl 
fraz:cês e portugu~s serãc. igualment 
autenticas. Os originais serão deposl 
tados junto ao Secretariado da Al19.n 
ça, que enviará. cópias autenticadas 
cada um dos signatàrios ou patst 
aderentes. 

Rubricado em 
julho de 1964. 

Loroé. no dla 24 d 

Unidos do Brasil: Pelos Estados 

Pela República Federal dos Canis 
rões: 

Pela República da Costa do Mw 
fim: 

Pela República de Gana: 
Pela República Federal da Nlgérll 
Pela República do Toga: 

ANEXO A 

QUOTAS B.ÂSICAS 

Quota • Bástc 
Pais Exportador 

Brasil . . .....•.... 
Camarões . . . , .... 
Costa do Marfim .• 
Gana .•.....••..• 
Nigéria .- •....•••.• 
Toga ••••.•••••••• 

<toneladas) 

199.000 
90.000 

103.000 
439.000 
220.000 

15.000 

ALIANÇA DOS PRODUTOitES 
DE CACAU 

REGULAMENTO 

Primeira Edição: 16 de Jul)J.o c 
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REGULAllENTO 

Art. r 
Denomhtaçdo 

7) SJ C!,c·e.'(~uer Pe.:: 1\::embro~ ex~ 
c:C.::r sPá qunte. dz export2çâo em vi­
ROl' no fim d~ cada ano-quota, a Jun­
t~ red-uzir 1 a quota de o:~portação 
dêsse Pais r~embrc nc ano subse­
qFente p0r um montante Igual ao do 
exccs~o. Em iodos êsses casos a Jun­
ta exi~i.:-r! uma expJicnção das cir­
c·:ns"'"!\r;f.'il'l~. R s-:r d:!.da dentro de 

Artigo 20 

rt~'"l''---t'··o.-', "IT':?o-:o. s~ qua1Qu€r P:?.ís A Junta !Jrm:~overã, em coot)eraçáo 
::: ·c::l· ·o c~~ ·'"']~:· ~· q11atu. em dua:JI. com outros organ!smos 1ntern.Jeiona1s 

O Govêrno de qualquer pai::; expor­
tador que aderir 9. Aliança tf'l"á acesso A Aliança dos Produtores de Cacl 
automático ao Acôrdo. A Junta. esta· é entidade constituída pelos govemc 
beleceré es condições em que o sistema dos paises produtores de cacau Q\ 
de quotas do Acôrdo se aplicara aos tenham aderido aos Estatutos ( 
paiscs pr(•dutores de ca~a.n fino. 1 ~"'~bidj&n, de 20 de janeiro de 1962. 

.. 



~uarta-!eira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1965 

Art. n 
Dbjetivos e FunçDe• 

1) A Aliança é um forum dos 
países Produtores de cacau para. o 
debate dos problemas de inte1·êsse 
mútuo e a promoção de relações eco­
nômicas e sociais entre os paises 
membros. A Aliança adotará medidas 
conjuntas para garantir preços re­
munerativos para o cacau. Efetuará 
estudos técnicos e pesquisas. Es­
forçar~se-á em promover a expansão 
do consumo do cacau e, para tanto, 
poderá recorrer à. pesquisa, à. propa­
ganda e a quaisquer outros meios 
~<mscepUveis. 

2) A Aliança contará com a assis­
tência de cada um dos países mem-.:. 
bras para a obtenção dêsses objetivos. 

Art. III 

Participação 

1) São membros fundadores da 
.Aliança; Gana, Nigéria, Brasil, Costa 
do Marfim e Camarões. 

2) A adesão à Aliança está aberta 
a todos os países produtores de cacau 
que subscrevam os Estatutos de 
Abidjan. A admissão de qualquer 

4) ·Presidente: 
a) repres1~ntar a 1\W:t.nça; 
b) pedir a.s reuniões dP.. Aliança.; 
c) zelar Jpela devida t.iplicação daa 

resoluções e decisões tomadas pelas 
Assembléias da Aliança; 

d) submeter relatôrio anual à. As­
sembléia, n·lacionando as atividades e 
as contas da Aliança no ano prt!ce­
dente; 

e) recomendal' ao Secretário a con­
vocação de Assembléias ordinártas e 
extraordinária.s da Aliança; 

O tomar as decisões que julgue ne­
cessárias para o efica.z funclonament'J 
da Aliança. exceto em se tratando de 
assunto de natureza politica ou fi-
nanceira; -

g) trazer à aprovação da Assembléia. 
Gera\ todos os assuntos de natme2a 
política ou financeira. 

5) Vice-Presidente: 

Desincumhir-.se das funções e dos 
deveres do FTes!dente na ausência dês~ 
te último. 

6) Secretário: 

o secretá:rio será respons:ivel pP!as 
obrigações do Secretariado do ·Comltê 
Executivo e de outras que lhe forem 
atribuídas pol' _sse mesmo Comitê. 

nôvo pais à Aliança estará sujeita a 7l Tesou.reiro: 
ratificação pela maioria de seus com- a} 0 Teso\.\reiro será reJponsàvel pe-
ponentes. . rante o comitê Executivo pela correta 

3) Cada pais ~embro sera repre- contabilização de tõdas as despesas e 
.sentado nas reunioes da Alia~ça pm . receitas em t'"nheiro da Aliança; 
delegados devidamente acredttados. I b) todos os pagamentos o:;erão auto~ 

Art IV t•izados pelo Presidente e o Secretário 
• 1 do Comitê E'xecutivo, ' menos que se 

Organizaçáo i' tratem de despesas correntes já apro-
. , vadas pela Assembléia Geral da J\lian-A Ammç.a compõe-se dos segumtes, ça; 

órgãos: c) apresen::ar o Orç-amento Geral à 
a) 
b) 
C) 

A.ssemblêia-Geral; 
comitê Executivo; 
Secretariado. 

Art. v 

'consideração da Assemblêia após ter 
sido exa:ninado pelo Comite Executi~ 
vo. 

8l Assistente Juridíco: 
o Assistente Jurídico, não obrlgatO-

Iomitê ExecutiL'O friamente ad\·ogado, desempenhará M 

~~ v vomitê Executivo será lndi- f~D:çõ~s que o comitê Executivo lhe 
rtdual e coletivamente responsável a,nbmr · t· 

1 perante a Aliança pela correta e I Ar Jgo V 
e!icaz administração dos negócios da Jecretaríado 

JOCiedade · 1) A Aliança terá um Secretariado 
2) o Comitê compor-se-á de cinco composto de um secretário n:xecut:vo 

pela · Assembléia-Geral anual da que será o encarregado da administra· 
pafses membros devidamente eleitos ção, e de um substituto, alé~ do pes· 
pela Assembléia-Geral anual da soa1 necessârio ao eficaz funcwnamen­
Alfança, que ocuparão os seguintes to da Aliança e de seus comitês. 
c::argos: 2) será condição para o provimento 

. do cargo de Secretário Executivo e 
a) Presidente; j de todo 0 pes,soal do secretariado não 
b) Vice-Presidentt; , ter 0 candidato qualquer interêsse di~ 
c) secretário; I reto ou indireto no comércio manU!a-
d) Tesoureiro; ; wreiro do cac.~u. nem receber ou acei-
e) Assistente Juridico. / tar instruções_~!Íe outro Govêmo o~, d: 
os ocupantes dêsses postos não qualquer auto .. Idade estranha à Alla.n 

·farão jus a salário. As funçõe~ de çaâ) 0 Secretário Executivo será 1n~ 
Presidente serão exercidas mediante dicado mediar~te aprovação da Assem­
rodízio entre os países membros. bléia Geral da Aliança. 
Nenhum dos países membros poderá 4) 0 secretário Executivo deverá 
Mllpar funções acumulattvamente. ser nacional de um dos países mem­

1Jevere3 , 

3) Comitê Executivo; 

bros da Alian1;a e possuidor de consJ­
i derãvel capacidade admin"istrativa e 
experiência. !C' indispensável o co­
nhecimento dos problemas da l.ndús~ 

4) cumprir os dispositivos do Regu~ tria do cacau. 
"lamento da AUança; 

b) aplicar as recomendações e re~ 
aoluções adotadas pela Aliança; 

c) adotar as medidas de emergência 
que se fizerem necessárias para o e!i­
ce.z "funcionamento da Allança, aub­
"llletendo~as à ratificação d& Assem~ 
)>léla Geral; 

5) o Secretário Executivo exercerA 
o cargo enquanto gozar da confiança 
da .Aliança. seu mandato poderá ser 
encerrado por iniciativa de qualquer 
das duas partes, mediante aViso pr~­
vio de seis meses, sujeito à. s.provaçao 
da Assembléia Geral da Aliança 

6) Atribuic;ões do Secretário 
d) trocar tntormações, a eeu :=~rité- Executivo: 

r:to, com outras organ1z"90es; 
'" e) design~r comitês e grupos de es~ a> Sob a autoridade do Presidente. 
tudos; o secretário ll!xecutlvo será o Chefe 

t) submeter relatório anual lA, apre- Administrativo do secretariado, res-
;aiaçl.o da Assembléia; ponsável pela guarda dos livros e do-

g) propor emendas ao Regulamento cumentos e pelo eficaz !unclonamento 
~do necessário; do escritório; 

h) receber as contr1bulçõ815 dos pai- b) p;e.stará R assistência que se Ci~r 
_ Ms membros, outros subsfdtos ou doa- l necessar1a ao Tesoureiro· na prepa. a-
.~ea e fazer pagamentos ção do orçam(!nto anual; 

( c) o secretário Executiva estará de votos dos paises membros 
presente a tôdas "i.S reuniões da Allan... te&!: e votantes, exceto nos 
ça e preparará minutas des.sas reu~ ridos no parágrafo 7 dêsta 
nJ6e1• 7) As decisões delattvas 

d) 'o Secretário Executivo assistirá tes matérias serão tomadas 
o secretário do comitê Executivo na ria de quatro quintos de 
preparação do Relatório Anual da pafses membros presentes 
Aliança; tes: .--;. 

e) indicará todo& os componentea. a) determinação do orçamento a,; 
llo Secretariado, com exceção do Se~ fixação da.s contribuiçóeiS; ·: ~-
cretário substituto, o qual será. indl- b) pagamento das contribui~! 
cada pelo Comitê Executivo, sujeito c) quotas; . · 
à aprovação da Assembléia Geral da d) medidas reguladoras do ~~-
Aliança; e da produção; 

f) levará a efeito estudos e adota- e) queixas e litigios; 
rã medidas que possam ser recomen- f> duração e término do A~~-
dadas pela Aliança; Internacional do Cacau; , 

g) manter-se-á informado .sôbre a g) emendas ao Regulamento ela 
situação mundial -do mercado c.a Associação. ·· .. · 
caueiro a fim de sugerir ao Comitê 8) Atingido o número de votos ~e-' 
Executivo as medidas em proveito cessãrios à aprovação de uma -decl• 
dos interêsses dos países produtores; são de acôrdo com os dispos!tlvo,s. 

dêste Artigo, os votos dos pafaet-
h)dtodos os rccibods quee

1
impAUquemern membros abstinentes não serão 1 cou-.. 

em espesas aprova as P a s.s - siderados. 
bléia Geral da ~liança deverão co~t~r 9'J Is países membros se compr~' 
també~ a assmatura do Secretarw. tem a acatar tôdas as deci.sõe$ .. -~ 
Executivo. . 1 A.Uanç&. ~:··-::~' 

7) Secretário Executivo Substi- 1rtigo IX · .·:: 
tu to: ,;.; . ""' 
O Secretário Executivo .'l~lbstttuto Finanças ~~f;:~~ 

assistirá o Secretário Executivo e Pagamento das Cuntrtbuzç"'lfk,., 
responderá pelos_ d~veres dêsse últi- 1) As verbas da Aliança serão -: t" 
mo em sua ausencm. \ tituídas de: aJ contnbmção ' 

Artigo VIl dos paises membros destinado a_"': • 
ze1 face ao custo operacional do-I' 

Sede e Reuniões cretanado. Tais contribUições 
1) a Sede da Aliança será e:n La· votadas anualmente e serão prf$ ~ 

gos, na Nigérla. ewnais ao número de votos que 
país membro detiver; r _ • ·( 

2> A Aliança terá Assembléia or­
dinárias duas v~zes por ano, em 
março e em set-embro. Essas seuniõ<::s 
serão convocadas pelo Presidente. 
Reuniões extraordinárias serão con­
vocadas pelo Presidente quando ne~ 
cessário. 

3) Cada país membro designará 
um delegado para comparecer M reu­
niões. Esse delegado t'ar~se-á acom­
panhar de quantos a.ssessõres julg:u 
necess:irio. 

4) Quatro países membros serão 
suficientes pata a formação de qttO­
rum, desde que a produção total dês~ 
ses países relativamente à produção 
total de todos os países membros n'Jo 
seja inferior a SO':ó. 

4J O Comitê ExecutiYc tem o di­
reito de convidar observadores para 
comparecer às reuniões da Aliança. 

Artigo VIII 

e ''não" 6 ~. ~d,:~ 
b I triÍ:mt.os especiais destinact~:·~-.f· 

cobertura de despesas não tnclUI(jt, 
em (a). Tais despesas serão ap~ 
da_s pela Asse~bléia Geral antes·~~ 
seJam assumtdos compromissos fti 
executados pagamentos. Esses trlbUif~; 
tos serão impostos em caso de nell~~ 
sidade e serão proporcionais ao ·:!§.~~ 
mero de votos detido pelo pais ~;.:: 
bro; ; .· ~-~:~:, 

c) a contribuição inicial par"_,..­
novos países membros será fixada:_~· 
base_ no número de votos a que #J.Mi 
dirmto e relativamente ao perloda?­
manescente do exercício finan~u.c­
em curso, não sofrendo alteração ... ::, 
tretanto as contribuições dos d~ 
países membros; ... ;;-,;;: 

dJ o saldo existente ao fim de c~dií:~ 
exercício será colocado como reset~•z: 

'à ~isposição da Assembléia Geral,·--~ 
Votação deliberará sóbre o emprêg-o do m~-: 

I l Os países membros disporão con I Artigo X .· -(~~ 
{.~~:-m=!~~o d~is~IbuJJ~s 'tg~a~~~~ ~~ Emend:ts ~1f 
para todos os paises. Os 'Jitocentos As emendas aos E::;tatuw.:; aa ~j 
restantes serão distribuidos propor- sociação terão pm· base a produÇiil. 'Jk. 
ctonalmente à mais elevada produçâ<J dos países membros, desde que :ii" 
de cacau dos seis anos tmediatamen- emendas seja~ subscritas pelo m ,~ 
te precedentes a cada ano cacaueiro. por quatro qumtos do poder vot ·~ 
de acôrdo com as estatisticas da e desde que tais votos represen.;~~ 
F.A.O. 8L% da produção média dos p1 ~à 

membros nos três anos imediatame~ 
2) A Aliança providenciará a redis- anteriores. "<-··.'J,·.~w. .• ··, .. · 

tribuição dos votos dentro do esp~ri- "".::'~ 
to dêste artigo quando houver qual- Artigo XI ·.r~ 
quer alteração quanto ao número dos Retirada , J~..f. 
países membros. · .~ .. · .... '( 

3) Não havérã. voto fracionário. 1) Qualquer pais memnro poaeA,l:-~~ 
retirar-se da Aliança a qualquer te~:j.! 

Sistema de Votação da Aliança po mediante comunicação por es~;.. 
4J Cada pais membro terá direito ao Govêrno da República ,Federai:t..:.. 

ao número de votos atribuído a êbse Nigéria e à Aliança. A retirada '!:;" 
pais e não poderá dividf~los. o país tivar-se-a após 90 dias do reccbim~.,.-~, 
membro poderá ter número superior to da comunicnção. '~-::·: .. ~ 
de votos desde que exerça o direito Ajuste de Contas com os :.:.·~'<.;.: 
constante do parágrafo 5 dêste Ar- ,1.P~ 
tJg Países Retirantes .J,:~i o. - ,~· 

5) Um país membro poderá autori- 2) A Aliança determinara os ace~ 
zar por escrito qu~lquer outro pais de contas com 0 pais retirante. A Ali...-"} 
membro a representar seus interêsses ança reterá as quantias ja p.:tgas pe}Ó:;_;~ 
e a exercer seu direito de VIJto em pais retirante e êsse permaneceWt:-';: 
qualquer reunião ou reuniões da comprometido a pagar flS quantias <M"f0, 
AUança quanto aos itens que especi- 'd à AI' , f · - ... 
ficar em sua autorização. A limita- YI as !ílnr;oa ate que se e C'tive stq;-;: 
ção prevista no parágrafo 2 não .:;e rethitda. · ~,-~~ 
aplicará a êste caso. 

Decisões da Aliança 

6) Tôdas as decisões da 
serão tomadas por maioria 

Aliança 
simptt-s 

3) O país rüt'mbro q:.1e se retirar da_• 
Aliança não terá direito a qualqusr· 
participaçáo no processo rte liquidaçéo­
ou em quaisquer outros bens da Al.i-" :· 
ança. 

·ci 

;~~ 
•·;:~ 

;- '-~'=" 
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Artliro X-TI l 2> o-Secretario Executivo e os fWl- 1 0/icio do Senhor Primeiro Secretã- 1 (':Jeger os legis!ael.orcs da Câmara Fe-
Dis.~olurâo ~iont:·1os ~o p~dt1rã.o _ter. qu~lquer .

1 

rio da Càma.ra dos ·Deputa.~o:, de 4 deral e Assembléia.s, l~vando-o. a aban-
" mtcre:.se !mancell'o na mdustna de do mcs em C11rso: ctonar a votação dlSt.ntal e a hsta par-

A AliJ:.,nç-a püQerj, ser dissolvida & 'transformação do cacau e não pode- 9 ~ , ·~ • , 1 \ tidãria, pl'opostas pelo Supremo Tri-
ualç•;et tem~o por voto de pelo me- !rão solicitn.r ou receber 'nstruçbe.:;! ~ lA:-6 .- Comt.m ... a hcner ~~l.C'J.a Jmnal Eleitoral. Deixou S. Ex"}. Q 

os QUf1tro Q'-.üntn:: C.os países me!Il- !conce!'nr:J.te:: às sua3 fun('ôes àe :tua!-) ca.,~, apitO\~do La 1 emen~~. '~~ ~~
1·~~~ \problema para o congrGSso, mde no1~ 

~·os m~..t Ao;;.er:.1!JléiJ. Extra~:wlin:i··· r;ucr outro gov!:rno. ou autoridade, ao._ ruJ;"' .o_ e . e _que !Se~:.~,. 0~ L~-~ lmerosissimas emendas tornm aprese.1-
ia, e.::pcjc;~!J,;enLe convocf.da para esse alheios à AIHmça. 1 g;::.s~~s" t- :~pur~agw" e ~u~:a·do-lllhl~- L laC:as, ç.a tentativa de corrigil' a Sl~ 
n~. O ~h··o e o J?:'.~ivo d!l- Ali:mo;~ .... . y 1 ~~m;~e., 1"'c;~s 05 ., eru; _ac~q:l~r~ •. -~~~ m:-, 1 n1::tçfio atua.l_de fragmen_t3ÇftO das ban-
:rao l'4;;U!ê.me:rL~~os nessa Assem- Arwga VI l C.oa.n.e doa_~ ... o, p . .l_as ~nst.t.Bo:~-;S ~J. ... '"a:.:.n.-:: de d"sv.inculacâo do trinômio 
léia. i Sede e .·tsscmi:;léias Gerais da Aliança i saeprct;,ut~t-.?t::· dse·ena's.}~~~-~n110d1.aad1~1é1d1~:: 10·~t1,'0\',~ i~leito~-part!d~-eleito, de "representan~ 
.o\LL~~Ç.'i DOS P:1.0DUTORES 1> A s~de da Aliança sera em La- I p:~r.lar, pmposu;ao ~11CfL.mmhr.:!a na .. :_~ .... ~u: ~;ae-~a Je m~n:.u'!-;n:;; e de I 

· . ~ .............. ..., . -· "" 1"" .~ ·'- __, ; t c'' d rep esentam e de le-

DI: CACAU . gos CNigérirU. 1 mesma dat-a a sa.nçao. , ~d~:1.t.- ·> '" 
i e:o..". 

I 2) A Allan;a reahznrâ duas a13 ~'!:n-· o;~cio - do S<'nho:· Presid:-h~e da: 3 -De fato, "cs cl'eltos peaUciosos 
bl"'uts ger.us anua!.S, e111 merço t em As.;<:,mt,.Iém LcgJSiativa do r.Ó'ts.cto de' dç um sist~m:l inconvcmente extrava-

Cosk"l.• <ia f,I:.>rfim, em 19 e 20 de ja- \3<::temoro. As P.s.sembléms gerais or- S:io .Paulo, nos ~eguintes t~mv.:l: sam, ràpiclament.;, da.s C:!&as le~isla.t~-
eiro dt- 1::132, d:n~·r~::tJ da p_11::.1Y,a, scrr.o convocada~ ASSEl\íELEIA LEGISLATiVA \ ·,;1:s pa~·a -a!.::::.n~·f..: a :r--·•·u;;d• ,,.-,,Dm~ 

lpe!o P~:;:~C:ente. As ass~::;.bléias geH\1~ :::1ção politica da naç:.:.o, d3.do que é 
.;x~:ao-.·t.!n.lnas sedlO convo~adas pe!c BAO PAULO ! em ln-l poder que. se ccr.centram, etn 

OS de;c~:11os CJs [.e;;u.inte.:. 1r.1Ise-s \ ?r:::~:d~n ~ -Qt':lndo JUignr ueca;;s~-;.rio sao Paulo, 25 lle maio cle 19B5. , rr~s.ior escala, os L."l.Stxum:mtos de es-
:oouto:re.:: c:~ t·:c:m ~u a pe:t.Co de uma terça parte dos 1 1 trmura-yão e de!e::;a de qualquer or~ 
-:- .Bep~ bü::l Ge Gana pa1s-es membros. St'nbur Pl e~Hiente: . 1 dem democr~tica. Por ISSO, há QU.;! 
- E\o~:.:a::, o C:a !:.;,ü·ia. I ~ 

1 
L 1 ter mais cautela e sn.bcdona para a 

- Es~flaos Dn:ctos do B1asll a1 t~r;o VII CtLtnpnndo demsao c.m Comissa o de l..,ào""o do sistem.a aue produzirá os 
- Ref<-;.,ilca àa Co.:;"-~ do .)~rtlm ! T E~~udos Elelt,gla!S da ksc:nlJ1e!a. Le~ ~~ ~~·g~;s coletp;os de l~prese:ltaçao po-
• . i . t.oto g1slativa. do ...... sw.do diJ S,w PauJo, r.e- . u 1vr do qu" pa"a faar 0 esnlo de 
-. Ret.tu.;llca ,Fed,;ral dns. can:arõe.s I . ,.. 1 • ... nho a l1onra t~e encammhar a Vc)SU, 1Jle~ -ã~ do :P•~side.;te". (Tese do Re-
·nac·f:i4:. rc•m1c1o em AblàJan, Co:;tn Cao~ P·--"-5 r.~e .. ~b!o., tet::.\ dnetto a ::::.: C~'h..rc.fl a ccncl<-1saG uü -:: ~ •J o<\ • c t-~r ao Con re;.;so das AJb~mbléias 
l Man-Im, <'m 19 c 2>3 de J?.netro de lum vc~? ~ 3 '> t.~c.soe .. serão tomad.as reforma eleitoral ptmnov.~.da por csto.\~~,.,. , 

1
vas r;: BJrnlla) 

lê-2, e t.Jlid') d1;c:,;:ut!Jo pcobwrnas de 
1 
por n:a1or1a de votos. ComE,3~o, L!Ue se atevc, ('OIDI? expll- L '-'.,.,I.s~at .. '--> ~ ·., __ 

t~eri! .... Sf'l mutu<.: H a(\_'lo.r.rr..l forrr:ar su- 1 Art:go vnr cacto, ao cornJM~xo problo~1a aa e::o:o .. ! 4 - Er:~h.:.anto, es~n -~llt~t~ .. ~ e;, 
L1ta a a:::;:o,·.:~dc d9 ~eus r~,_,pectrros / . llla do 515::::-ma mal.:. artec~Lwao par3 a sa sabedOI~o. estao, no Bu1u1l, b~Lo.adas 
wernqs, uma .tlha1-:.ça dos Pro1utm·~.:: 1 Fmar..cas 1 clek:to do-; D?putactos :f'(?derat::. Es~ 1 pc~tt obu2açao const1tucwnal de 11~1-
~ CB:"tu de ac'•r'o "001 os 5e.--.nl··1 p- l .. ..,du-o e veroacto r al-S.C à. lm o~·um.' .. na c m8~·n 2.D~l-
~ ' ' • '"" .., • ........... ~w:s 1) Os recur'-'o~ da Alian":l scrfw L., ... s .. ~t:. · L L -- • ~ 1 o ~ar 
;t?.tl!t~s· 1 . . ... "' ~-. • \ ::.a.çb.o do Sistema proporc.ona . -

· ~o1:_,1.-J!:uw:'J3 de; Tr-nCo [,ffi VISt<:. a fase_ n.::tiJ.nt~( n er:1
1 

t.;::o 134, da Constltmçf~o FEdera!, cons-
LI~i~ÇA DOS P!tODUTOH.ZS DE 1\ n,) contril:u~çõ;;s anualS destinadas a lqu~ .. ~ E.n~-nLl :.1 a ro~:~.· .... J c~ ; · ~ 1 ~ \ ~~L'J.l barrcu·a a. 1.-npeàn· solu~õe~ QU:! 

CACAU !et.er fa~e às d~~p~::as de funciona- a Cf'Lhl>::s~o. por m.~u mt l'nif'd.:.o :.cu~ n.fo:·mql:;m o mttoda de cap~z.çao da 
, :ne.nto do Sf.crctanada; c11a a_ vos;:;a E>:ce:tr.Cl!l. sub:-.H~te. as 1

1 

\ .. nt:H:i.e pop<.!lar n1. ~:xt~n::;Jo qc<e a 
Art1:10 I \ _ . . su;estocs. ~pre.:.El1t&das ac.; êeiL'10re'5 cn.,a da represcnraç~o p~pul!l.r está 

I;cno,r..:.'.a"áo b) contubu.;oes espec!&Is; e St:na~ores e Dcpu',J.d(•;::., par:::. n nn.s1- 1,. c;·.:, r. A 0.,,'2'•·" n: \nnh.!~;·o r'OlU-
. . y . 1 c) o··tra.s r~~el~a.s C\.(·:·w:i::o que r:.1c>~cerem. 1 :itucwn-al está provvcs.ndo a pro~sta 

S<lb.â dcno:mr.r~<:::o ee Ah~nça do.s .. .... ' ' . . ...... ' . ~ •le Gl''l.fiClf.-J:lS .;-_:\u~.:-> ( 2 j)''C\2tLti0lll 
rc.d:-;:tn-c dê Cs.-e~u (a SC';.~tür deno- \ 2) As c~ntril..n.llçõcs :prev.i.'>~as em 1 ~;n~liilndo a Vos.,:.,~x ... ~l~~~-:; __ ~:;!conciliar sistemas antc.~Onicos e con-
ün~ ;,;.4_ !.l:an-;aJ fica <'?.i:\du esta or· {.i\J e ( b l aclau'l. ~crfi.o pro110r_cioaai.s PIJces~oos ?~ ~!~·J.?-_ha ~b;:~- e:e~:n~"' ~~= \.í:lltnntes, que certamente __ seriam ma-
a.r.;:::a~:l.C'I. J. pmd-;·.Lo tle c~da pats memoro no n:r:.e, co!!f: '1~5:1.~'..-~u L :c~o- • :-: ~-r.- nuseaCos pela "engenhana eleitoral" 

Ar1.;g·o n !:.mo an~t-riGr. ~·~')_,~i?~~ t,;l~re~i~~meoda~~~;;~s~~~"·ct; :p::r::t pro~~t;~~ as rmüs mo,u~pdtadas 
0 ''1-e'' · "1 C' 11 d o r· de E t1•"os E'"'torois sonse.:t:J.c·!l{:u!;'. u· ~:I:OS 1 ,,_ " t.a aos a:n.:.::-a os a 1m • s .c1 ·•·1· '"' . r. ~ "'uc·n:"~ r- 1, ;-'o -l~--"' rP~ ' • l " f d I ;} - Cl. '-' !. •• • \ w• J U. i:>> ' 

!) 'Ttccar 
ntifi:::ts. 

infur:.naçõ3s té-cnicas a c!~ 

2) Q!i'::-utii' p!'ot>len::as de inr';erésse 
nltuo, e l1!'0muver rt:!:J•,.:.:.es econàni­
il3 e ~cci!!:s e::.t:e proG.utcre;. 
-'{J P.4t :·:;•T:G·a.r ao ruarc?.do a:nríme..""I­
..-i~f adf:::~·CjJs a pre~ol ra::c-.:n·5i-;, 
4) ~r0:nJYcr a e:r.pa..'l~áo do cottsu­

~o. 

Ariigo UI 

Adesão 

1) 'Tcr:ios C':.-. :ça::s"'~ produtores da cn.­
au p<.odem l:t::-r- rr~eM.i)ro.:: d:l Al!ança. 
-endo que c:s fte1à:-:-dores são Gt:.na. 
{!g&r~a. Bra!::il, Co~:a elo rv;arfim e 
;amatu:s. · 

i ::una ~-,!1 J, Eer~o eva':l-os a um un ~ J CoPIA !a tório leva a._ c~mi~.são _apenas ·a d13a.s 
:e .!-'e"._.rvai. cJ~-~ ... ~pl~~açáo _ será re , . ·~ conclusões prmcrpns, nsto a p~·em:n-

l.:,:ol\ .do pc.a a.,~-.rr. .... lela. ze1al. ! A Ccm~são de E~t.uct~s EtcitOl_~;:. i cia de tempo e a messe de soluçoes 
1 ! da A'.k.élll.J~?l~ LeJ·w~~tJva np b.,o 1 .T{t~:.srus t·"'~u p.-u."r.o c 1 ... rolas t.m2n-i Artigo IX 1 Paulo, con.::;uL:J:da. em .:.1.1 de a6o!',to d.e :c.as· bnl3.1ll b::!,;i.!,·.:->, i:'D'\lo:-.J r<:·ica e 

D!::.solução 1904:, por proposta do Dept.:ê:ado Lu· l ::on;:;trutiva uma re1.B.çào .de miúdas su-
\ ciat?o Noguei! a Pilho, para o ~llll e~- 1.;;:3_.v:>; que, c·.::: ~;:,:; 1 c~-n~ t.:::-n·•· cu~lse-

A AlL1.nça poderá ser dissolvida a pec1al ct; ex~n:;~~r -~_-.:e:torma.,,~i.~l~<n:~l~1 guir2m reunir aprova6to subttan_:_f?::m. 
1
1
.:.uc.lquer tempo por voto de 7_5% dos e apre~ ... nt:;u ., ... ;,t::.-.. r,y:-. (Ue '~-~'"~ .. o As c.lua..c; canclusoes, que se con;.tl...t•ero 
paiscs membros em assEmble1a. ge- seu aperfeiço2cmm1t.o, cumpre o .::.c·:0r 1 em conttibui.-.lW ao- cc.n?:rc;,ro Nt~cio-

lral extr::tordin<iria exp~·essamente CO".l- tie apre:::enta.r .s~u reiató!'iO ,·ç~TJ!J .ce~ n"\t, sün ::s séJUln~zs: -
Ncada para e:-se fim, a qual delibera~ gue; . 
rá sGtre o dc.:;~inn a .::er dado ~lo ati7o A - ltlcl'.li><.o, ro re.tcrma con.su~ 
::- pas::;ivo da AliaD';a. 1 - O temw t•::gJ.o de ·.l•t" r.q.i'l.~ tue1onsl aue ora se 1mcm, da. .;npre!.-

A Aliant:a entrara ei!) vl;zor quando 
pelo menos tr(.s gov.crncs houverem 
dado sua. aprovaÇ'.~a. a qusl c!everá 
!)E.'r did~i.da r.o go-..·êrno da Costa elo 
'.1:::-..r-ílm. 2.l f2.os. país membro rerá repre?en­

a-do fl:-.:: asJ~·.r:"J1?ias pJr rrp,·csen~an~ 
.es d~v.h.::".:m::~te cr~dtnciados. Rubricas : 

o Con~resso :::_, ar::J.oi"l;ü P~n'l> d<.:tí:l t.er e 1 sâu do al'tlóO 13-t, da ConstH11içfi.o Pc­
vot::.r r:;~téns ~:;, ~~:;·;_:t~c.~r. t.l.a l'th.-,1:- \ uer11, n fim oe ~w, a colida a ot.Ii· 
ma el~::.,cral nao ........ o~>J"a <:ue se ~~1.- g:triw de oted1encta ao .. 1~tcma pro­
rr:Pn;..e espErJ.nr:n de _ou. a pe!·ü·tul. ~ porc:o~al, pos~ a lei ordillá!iq aispor 
:v .. c~;no que pudcFSe !a:é-e-lo, em n..;5tt ... '1~ f pela forma nwls cunv~l'licnte_ mr:Iuslve 
to ebito:al nt.o ht. mt:1~o q_;.:;'= se c,:- 1cyendo d ic ·,JS!af'ii.O e1ei':-:-:·a.._, 'i:>:npre 
pnar ct:.>. lei, pois, na V?rdE :;e, l.:.:::.!i:co qu~ neccs&~'tria, pâm c.osta.~u!a1· nevas 
tnra o proct~'lo 5:10 os c~tt..o:re-.; e a for:r.as de !rat1de c ep.::rle1ço1.r J. ~lEl­
e-d~c~.çãf.J tlo povo. J.\ : ~·finr .... ::xa ~10 dcs re'iJt'c:çntantes populare'l. F'i.ca 3J T"c.~·!':-3 m:1 P1·2~ .. L~er:te, um V1ce~ IER/~SIL 

>resiêf .. ute, l'm S"-Cret~io, u:_.'1 'I'e<)OU- Antênio A. G. Te:veira (Diretor d.a .'l C.:omi~o de ConstLt~ir:5.o e L::-7!..::.- ~.:-~ Jar.:t:l~Ô nu e a Comísd.o n:::o con· 
la~fo do S.ennc!o Imperial, ccmpo~ta de ~:·.~~ .;.:.! .. t..:.:lL..c::-,~'·:7.0 , tl .:::.·!t·n:. p::-o­
C<.:.tr:.eiro L3í;o, Man;<!. ::.1 mt\.-!>.l~;;;'e, pLTicn:ll, e1:-.tar:. · ~:::ja t'~::e o ,.o-'- o do ·eiro ~ IL~ Con;m1tor JULidiC:), OJ .<.J.i.lais CACI::X) . 
VHt:,t:.c:ro C O:l~TI'l<;; "Di1C.- ':i': no r::.··? Hcl~.tor. ' 1eri<J t-lc.it')S n~., A~scmbléia Geral I . õ 

mua~ do. A:!2r..t'a. O Prr>.5'!d~ntc só CA!-."'AR ES 
}(11e~b ~er reeleito uma vez. I Jean Picrre Gtillon (DL'"Ctor 

4) :A Aiiança .&do~"J1'é ye~ulam<:nto ;unto ~ Ce.L'm de Estabmzaçâo 
lOe:re)J.~~ com os t.:...rr~'!cs dê::.tc Acôrdo. c::unaroes). 

Artigo IV GA!IA 

Ad· a vcrd'lde, com fn.>r..Q1le;::;t. O dct~~t~ B _ ~>:c:t·s~ cto pro!P.to de Wda.s:, 
dos r_~ o {'St.l nn<: !~is e ~i.>n Ilr-3_ ~?.5t:'ln?S. r..:: o.:::p.csir..ões rel\~Ctil!12.dt!'S com_ a e.!ei­

N:.-:.'1 e.spere, po.s. t'le o ~-~m0{.~:: d(' I-;- ç;;o dos corpos 1eg1slutivos, qne cons­
~i:~-:,~:-: ~(:--.~c:::..:•: !JL::.:.ra ,:;; .·.., : .... 'U tit~:n·~am lei conn::em~1t2r ao Cód!go 
Cl"nc.~nEr -com o.; seu:; e;;!o:ço,. ~.·:r:l Y::letloral e à Le1 Or.!ft.nica dos Par­

(Cncoa Indus- qus uma c~fn!:i::l p;:.b:lca o:us ·J~·f~~ tidos. 
Di reteria E. Quartey~Papa.fjo 

try Divi.sionl. 

COSTA DO ~ARFIM 
1) :Iiaverà uma Diretoria cmnpo.sta 

de ,Pnsid9Ute, ~hcc-Pr~.3idente, Se~ 
i2'-~io. Te.soureiro e Consultol' Jurl· 
u.t:o,. sJm remuneração. Compe':e à 
Direlo:-ia ext'!cutal' os dispositivos dês­
t;e A.c0rdo e pomcar cs sub-comitês e 
grupes de trabalho necessárioS: 110 de­
:oemi:~nr.o dos encargos da Aliança. 

Ja.cques Alm (Presidente 
de E~tabilizaçáo) . 

NIGC.tUA 

q;J:, os pa.r~lCos Prejud!qve f'__qur_:-. ., qac A ~,~-r;st!..o ~c~ibi.V.aria lU-u excme 
reccrrerem ao empr~;;o da Ú:;3.~cl.:: E da m.:J.ls sefeno do protlcm'l, sem a pre­
viol(1neia. Os co:.tumes não se cor- mêucia do tempo e a luz de ampla 
rigein tão p:-ontamcn~c ccmn s~ al- ccrnr:etC'!lC~a do I~!Zlador orclinttr..o. 

da -caixa tcr::-.m P<; leir;; o resullao:to, pois. serâ Al&m disse\ a suge~t!!o é icl':a tendn 
lente, mais infallvel, e o t-m·:~ não presente que ne.>:Le ano niio haverá 
p~~!:'B.f:l pela decepção. sempre pC'~i· clct;ões para deput:!.das, fato que só, 
go.sa, de eJ>perru- da lei o quP. t-!a n:-to ocorrerá uo fil1al da prC::imo ano de 
podeni te~liz·lr··. ES!>~- e:ri<;"L;i:l2de Uo lSf.j, 
tempo disponivel 1oí srntida, taJr,Pêm, _ 

F. o. Awcsik::::. (Presidente do Co­
coa Marketing Board) . 

2l E·".ses sub-cornit~s ou r;rupcs de 
~ab-alhQS nomearão s:>Us JH'"'s.ide~1tCs. 

A.Itigo V 

· A criação da Aliança foi ap.ro·taGa 
no Brasil pelo Conselho da BUMOC, 
em S2S!'li.o de 15 da fevereiro de 19{'2 
e autorizada pelo então Conselho d€ 

Secretariado . Ministros em. se::.são de 11 de ma!.c 

1). A Aliança terá um secretar1a.1o ·de 
1952

' 
compo.;,to f..e Úm Secretário Execa-uvo, f As Comis::.ões de Relações Ext'.)-
que c~1eüará o escritório e os funclo~ 1 riorcs, de Agricultura, de Intltls--
nár.lbs nE-cessárlos ao funciO'.J.aoento i tria e Comércio, de Economia c 
efic.ente da Aliança e de &eus comi~ i de Finança'i, J1os termos do artir;o 
t.!B. 340-A, do Rcg:imen.to. 

por esta Comis<>ão, que ~s'-nd~r.:t- u re- G - Estas sao as· surre!:tões G.U:! n 
forma proposta :prlo S:.~periot Tlilm- 1 ~orni::;sã-o j-tggou opol'tur.o apresemar 
nal Eleiwral, para ve-;a :ntf'i!a.J;1Cnte 'a considei'açao das ~u':3 _cr.s:u.: do Ct>n­
modiflc2da na parte relativa a etr·!\iO J grl!Sso. co:no cont~lbtu~uo para &.?7''" 
do.5 corpos legislativos, quz 1e_ve ter I felçoamen~ da Ler E1e1to~1. 
a orincip~Uc!ade na slst:;-mitiw da 7 - Fma.lmentc, ctese]a esta Co-
nu~a lei. mi~o consignar a valiosa contribaiça.J: 

:! - Essa p!'L.idrallC::tdc &::~ .;·~ndo ·que representam~ p:u-a as .s-eus_ t."B .. 
drru:m;:;:-:-at!n pe!n pcrr:c·c::l::l:.d~ t"~e 0 l balho;; as. confenmc-.as, .pronune-..a.das 
p:óp::-lo Senhor Pret.!dente d9. l-~epú· 1 no plenáriO da Asseml)'-éra P21os ern!­
blica c::mft-1:sou diante c' o pro!.l~ma da/ nentes Descmh~"gador Ferna-ndo Ett-. 
e3co!ha t;e um ~i.-;t-emn. aCeql!Udc oara ler Bueno~ D.D. Presidente ào Trt· 



'6unoJ Regional Eleitoral e Pro!. Miguel i de .setembm 
Reale. · ~ artigos 24 e 

~-:-.o Paulo, 14 de maio de 1965. - ; 
IJeputar!ô Luciano Nogueira Fi!iw, R_e~ ! 

ln:or e Pre;:;id.en~e. - Deputa.áo Gtl~ ; 
bertv S~r1 u.'.'i1'a Lcpc;;. - De-puta.::lo Vi~ ' 
cer~~ ao•'t~. - D::j1::.~ado zo:lner lia- I 
1f)1 ,~-:~. - Dc;mta.dJ JO;;.I<1Jmni Uti~·t:-ra.! 

~ Js. 

à e Constitu:çfir. ~ : 

Pi\RC:CCRES 
7:·5 E 737, DE 

d~.; c·~-- L . .j~s t ~~ \:mtUJ~ lS 
CC ·:i_:.::, f'1 l: 'I _.,: l-: ~r.ça ,_::;o 
m.J. 1 ~· c::..: i:Jr · \l · " 

õ.c;u(:;, 1r,l;.J .. ..o.:(· .J., clcy::J._·: r:>.s 
n,ncic:ux::.:;, ~ p "H:llid.:.:je :w ,_J­
cru ou s~:.l~ t.l. an:-t. a a!l,on:-3-
çf.n.; t;e r-cvr:an il.. p~l:\ r~;·~ti-:-~o. 
u 1rltü. 10 d~ a;) J tu:!l:J:;r '-' <:.;:a­
tu :io" 

ne~- -:·.: -•'-: ~ (,u..,, 'I 'J;·. ::. t · ,-;~ _,,, 
tariin; rnro-.-n~ia." p.-::) Ir.D vJ lJ:\S 
PC r:.-pLt_:r, si~-~~Y.~~·;--a::>-:-nt.C', '-2;; 

pt1ncipios, 
· A 1\;rHa. In.:énd:n, ~-P!"')Vrtda pe!a.s 

Portarias J e 4 do e:çe?C, de 1 t] e 20 

~: _!;.~' :~;, 1 1~~~- ~ •il }:~~;~ ~~~!:- -~~~!:. :': 1~~ ~; ,;:_2~:k:~;, ~~e :<:~: C:i~~/_·ii_t~:ol;f~_:i-~ UL< 
,_ ·~·. c'.l:·:,c;~ :L·;~·:; r;;-;J:~.-,· ,n._·.;. .~·..1-\'·)-'--•1.1 t._. m .. c .... ~ .. , ....... J~~l,Q e d ... 

~-i(- l ,_ . ._.:; c~)e,uç-•~•: .. d.· :,~:-:'.1_,: 1 . t;· ;.:·.J:.:<.<. • .5, l, S<Ol~l u.(:•;i;.i_:, U lllUl-S •;-;.}· 

;, ,l ce -S'e2ur.; ~-UL{;n:..·· l'•d- 1 _:·~~:'-:..:He _q~e ~ _co~;;~_e;-..;o -~l.l::.:J~a 
'C •.! n::thll~_;.:ili.T,:;ao pJ!):J.::.t c :~'J.i:J ... <-t o t.:e-eu,;:,l~l!:l~;"l.u er.,:'- .. l.tJ 
.\1_, n: a-- . .:~.~1':1iS, 1~0 bà~CU. Q,J L-> t-J.l,;;. 
·,~ c..u_:as su~·i~d::t~~:: 3 d.-· ,~on:.~ ! L--mo uem a-;.:;ina!acia a cxp:....,Jr,:30 

·-··: ;_ c:11 qur- ;~ Ll:liã 0 -:.~';.e:--~!:~- ti.: ,_1otivos que f•co_mp:.mi:l~~ a me~­
·.t,;··i-' ~':c- sm.• -c:~ )ital. ! .m:,·-.:;.1 do Sr. P~.-estcle::r.c da H.' ,:-Ju­
nu.·:r.,;~-. i.i(h C:P qu~ o ü,::;u, 1 w ';;t,.·...;, "a ini'laçáo n.w :orn..::J:c :)~V-

-- un' 1 h 8vi3. tldu e;1tre;;uc, ,1or :ei, 1..-c.;::~n: nefastas al~e:açf;~"' no qu~ a e­
:.:.> I.:n.r,: .. o Nacic.nal C.e Ha\Jitttr.'{\0. f'or veria ser mantido, comv impediu que 
i':.:io t.nC'.:OL10 _sugeri~nn~. e esta· Com!s· e••oluts.se o qqe deveria ser Dl<:ldi'fi­
. .-,;":o np: 1!\"0t.:,' que preliminarmente ou-! cado''. 

UI c;~~iú,-~Je, li.::.utro dn r~ram, de 
um ~·no, a Gl.J .. :l;.;.üorüxl:-..~~=: cta.· -W.ter­
ve!lç.io do:J con-.::to.rçs de Iundo.s pú~ 
bhc.cs r::-.s üp?l.·:-,._;ó.o:. C:.e c. ;·,1bio; 

lJ 1 relor:na fu::clam::m. '.e n. qJ~ti_., 
tuiçá.o e o funci:mamento d.~i 13Õ~Saá-. 
lmpondc. que nelas sómt~nte opexeo:l 
pez~ons jnr;.dica~\; 



; 
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(Seção 11 :,_l ~~~--~==,;:J_:::unho de 1965 

Tuslificatit·a C) c~Un;jue o chamado "ma.--;arto, 
paralelo'' e cena de todo amparo 0 

1 

públic3 inv~stidm·; 1 A. emenda visa a dar uniformidade 
dJ cria o '·debenture" e o deDó- à torma de rperesentaçáo das so­

sito bane-trio com a garantia de êr.:r- cledades corretoras junto às bôlsa:s. 

para as operações nas quais plr~:cl­
pem a União, o::. Estados os Y.ur.tcí­
pios, sociedades de economia · mista, 
autarquias e entidfldes pO.T':i e."tatais. 

EMENDA N° 11 ·- CPE, 

Ao art. 28 (caput) e § 111 

t·eçfl.o· mone·~:U·ia, desde que tenham EMENDA N\l 3 _ CPE 
prazo superior a um ano - o que 
reprc$enta a pvss;bilidade de inves- Ao" inciso IV do art. 79. 

Justificativa 

timentos, da pequena poupança, enl Alte1·e-se a redação para; 

Onde se lê "Os bancos" 
instituições financeiras''. 

Justificativa 

leia-se "as 

duas nc-n':s formas extremarwnte 
atraent-es· · 1 IV - adm:n..strE.ção nnancein. das 

e) Pre~ê a criação de Ban~os de Bôl~;s; emolumentos, comissões ~: 

A apl.lcação imediata :1o !Jrinc~p!o 
da. facultativ~dade const1t:.ii um Im­
perativo de ordem moral no CJ.3U <le 
emprêEas governamenta"s. 

EME~TDA K • 9 - CPE 

Ao art. 99, 

Tratando-se de modalidade de de­
pósito d-e relevante interêsse para. a 
economia nacional é conveniente am­
pliar, sob contrôle das autorldad~ 
monetárias o número de entidade!! 
que possam realizar essas operações. 

Inves:lim~ntc3, soiJ. condicões e nor-~ 'lUak~t!er outros CU':>tos cobraCos pe­
mas a s:::re-m fixadas peio con.selho 1.\s Bol$as ou seus membros. 
MoneG~ri::~ Nacion~I; . Justificativa 

f> cna a nova flgura de açõe .. nc- 1 
Acrescente-se 

f o: 
o sezuintp p1tâgra-

EMENDA W' 15 - CPE, 
minatha:; endJssã.veis cu;a exJ.S,en- Como o con.céito de "adm:nilitracão 
cia ern. t.ie há muito in;tantem~ut~·) I;nan~eira" é mai~ H:nplo do que os 
reclamada e que outorga âs ações JPm!Us mmc onade<; no JUClSo. deve 
norr:l~ti\G..S a facilidade de 113",•-: rrece'J.Plos. 
cia~âo d~ ql!-e não d.ispunham; . : 1 E:\IEND_\ N-! 4 _ CPE 

g) perm1.e,. medmnte cond1çoc3 
~cnute~adoras, a transformação do 1 ·w..iebenttli':;; em ações, à opção :i'l in-l 
vest\delr: 1 

h> é: :a o novo tipo de sociedade ' 
an-::nmw de capltal autorizad J -

outra )?remc-n .. e necessidade de UtL.,sa 
vida econ:_mica, CJlTi;~indo o <J,~caso 
em qu~ o .C::asH s~ C!lcontrava nes­
ta ma~é:u·, cvm p:·ejmzos incalcu;â-: 
ve~s a ,sz..z àes::mvolvimento; 

u orie têda sorte de estimulos, 
sobretu.~o Hsca1s, pm·a aue as 50cie­
dadEs lllll..;m.nas s~ d-emocrati;-;e:n 
aJ::rind~ seu capital; ' 

j) cria mccnEivos reais, e.;;p..:!c;,81-
mente ê.e ordem tributária, )a:·a 
atrair 11'l.-; poup3.nÇUJ a:J men:a.b de 
capitai~ e a c~mpra de a~ões e -ruo­
tas de' 1un'lo.s em condomínio· 

1) e:ttin:;ue, a partir de _19 de ja. 
nelro cJ~ H?:}7, o injusto sistema do.i 
"des..í.g:k_" das títulos de crealt~•, 
melliant.e o qual se capitali2ava, por 
anteci.:_:mçao, a previsão do ;tli:ltn­
m~nt::J mcne~ár·io e graças ao 41:rd 
taiS dc~gios - que consLituiam 111r.a 
espécié de juros - ficavam isentrJs 
do impôsLo c:.e renda para as pes- : 
scas qlle cs usufruiam. 

·-- Em pou...:as palavras, se se q•Ji::;:::r 
-FesUmi:.! ·as finalidades do projeto, di­
rem.cs que éle disciplina, medculCJsa 
e l'Igorbsarr..cnte, os mercados Hnan­
ceiro C' de capi.ais, cria novos n.~ti­
tut?s e modalidades de poup9.nra. 
est1muin. fortemente os investime,t.Oli 
em for);nas econ6micas sadias ç a~­
segura .a m.í.xima proteção ao pi,!-Jli­
co. 

Ao n~ 89 {cr..p-ct'!. 
Supr!ma-se a palavra 

m~nte' 
Jus.ti_ficc.~Zra 

:exci .!~tvfl-

• Mfl.nt.: :· roerênc.a c0.11 a em~:llL. 
que e.cre~T:=nt.a a ê3te art:;o o pará­
grafo 6 . 

&\'lENDA N' 5 - CPE 

Ao art. 89. 

Acrescente-se o seguinte parãgr<~10: 

§ 69 o conselho Monetá:1o Nac!O­
nal assegw·ará ao'> atua1s 1Jorr<:L01'ts 
de Fu l jos PUblico,<, a faculdade de f:ie 
reg,strarem no B~nco Centra1 da 
Repübl:ca do ar.as1J para mtern e:llar 
a negtJ~mção nas Bôlsas je v a 10res. 
sob a ~orma de ~i.nna indlv'dual o\;­
servados os mesmos requisitos P.S~ate­
lec-dos p-:1ra as soc.edades '!Orwetoras 
prevL,:tas nêste artigo. ~ sob e. <'•llldi­
çio de ext~nçã0 da fmna por murL:! 
do respect:vo tituhr. ou pela p,:~. -tici­
pação dês te ... em soe" edad-e c.o:rrL:'.ora. 

Justificativa 

Não obstante a firma ind:v~dual 
não sa ti.sfazer os requJSitos básico.'> de 
cont.nuid-ade e melhoria imediata Ce 
nível Técmco, parece-nos ser humani­
tàriamente deseiãvel atender aos in­
;:.~stentes apêlos que vêm sen<in feito 
pelos auta!S Corretores de Fundos 
Púbtcos, no sentido de que lhes SC· 
ja preservada a pe:sonalizaçáo ci6 
função. 

EMENDA ~q 6 - CPE 
Só louvores, portanto, pode m~. e-

t:er._ .. _ 1 Ao § 1? do art. 90J. 
Esta 'Comiss_ao lhe dá, por isto, seu' Altere-se a reàacão para: 

parecer tavoravel e o recomemu á ~ · 
-aprova11a:> ao plenár'io, ofereo:!PlH.lo _ § l.Q ,A partir de um m1o a_ contar 
l. e as ~mentias seguintes que, sem da. v.1geílc1a O.est2; Lel, prorroga v~..'· U'J 
de tor~a alguma alterá-lo sub.:,;_a11- mãxtmo, por maiS 3 meses a. cXlueno 
cialmente, têm pn objetivo conigir do Conselho MOnetár:o N~cionru se­
peq~e :3 lacunas cu def?itos, apri- rá facultatlVa tt. intervençao C.e cor­
mora-lo e E:nriquece-lo com nJ\as retores nas operações de câmblo e 
medidas e providencías perfeitamen- negoc.açã0 das respectivas I~tra.s 
'te acotdes com a orientação f' a. quando realizadas fora das oôlstls. 
sistemática da proposição origma i. 

Justlficatit'a 
Ji:MENDA N' l - CPE i conceder aos atuais corretores de 

Ao ~ ·19 do art. 411 I fundos públ:co.s prazo compatível coro 
Altere-se a re.:la'!ão .as nece.Esidade;, de adaptação 'aO Q'\e 

" para: d\::põe esta L€i. 
§ 1 . Nenhuma sanção será im- I 

posta pelo Banco Central sem ,-lntes 
-ter assinado prai;O, não inferior a 
ao dias~ ao interessado para se ma­
nifestar, ressalvado o disposto nv ~ 
;39 do Art. 16, desta Lei. 

Justificativa 

EMENDA N9 7 - CPE 

Ao§ 31? do art. 91?, 

Elimine-se a expressão "Excepcio­
nalmente" e acrescente-se, in tine a 
locuçã0 "Ou de titular de firm11 tn­
divic!ual organizada de acórdo com c 

E' de inteira conveniência lixar 0 O -s~ de art. 89, desta Lei. 
prazo niimmo para que os mtere.s~a-1 Justificativa 
dos se mamfestem, exceto nos casos 
em que1 com~ previsto no ~ :~o do 1 A Dar ma:or clareza e manter cce· 
'l.rt. 16, o retardamento da ação vos- . rene a com a emenda. 
osa acari'ei.ar aos investidores prejui- ~ EMENDA N9 g _ CPE 
zos insan:íveis. 

EMENDA N9 2 - CPE 

Ao in(:!iso II do art. 79. 
Acresáente-se, in fine: 

- _. e f o: n-:.a de representação 
.,âls&s. 

Ao nt. 9(1. 

Acrescente-se o seguinte parágra­
fo: 

j § 59 A faculatividade a que se re-
nas fere o 1 lY d&--te artigo, entrarã em 

I vigor na data da vigência desta Lei. 

§ 69 O Banco Cr-ntrai da Repúbli­
ca do Brasil ftca aotorizarli), duran­
te o prazo de dois anos a contar da 
v;gência desta Lei. a ptestaT assis­
tência finnncetra ~ Bó1sa.s de ValO­
res quando. a seu crit~lio s~ f•zer 
necessário pam que se adaptem aos 
dispoStivos desta Lai. 

Justificativa 

Tendo em vista os objetiYOS d:'>tn 
Lei no sent~do je dinamizar o mer. 
cada de titules. é conveniente f}'J~'>t:~r 
fonte de fmanc:iamentos para even­
tuais r.eccss!dades financeiras .jas ból­
sas. durante o períOdo de sua ~:~dapta­
ção. 

A alínea "c" do § W do art. 28. 

Onde se lê 1'banco" leia-se "instt~ 
tuição financeira". 

Ju.stificativl! 

Manter coe-rência com a emenda n" 
EMENDA N9 16 - CPE. 

Ao Art. 29 

A(.:rescente-se o seguinte Inciso sob 
o n9 V, renumernndo-se os demais: 

V - a permissão para administra­
ção dos fundos em condomínio de qu•· 
trata o art. 49. 

Jusliftcawx: 
EMENDA N9 10 - CPE 

Ao inciso IX do art. 1(!. 

Acrescente-se, após a palavra '·;n­
gamento" o. expressão "a pra:w". 

Ampliar a área de captaÇão de rc­
' cursos dos Bancos de investimentos. 
' 

Justificativa 

A partlc·pação c!.a.s ~'>Ociedades o:L."=­
tribuidoras de vaiare.. nas ~pera ,.õ.~ 

de "underwritting" sOmente seró. pos­
:)\vel se admitid~ ;.. modal~dad~ d~ 
venda a pro.zo. Sendo de to1.1 mte­
rêsse para o meroo.do de valor~ que 
essas sockdades distr.buidoras p l :ti­
cipem das operaçõ~s de lança menta 
de novas ações. parcce-no.s tn:llspe:t- 1 
sáve:s a emenda proposto3. 

EMENDA N9 11 CF!! 

EMENDA N9 17·- CPE. 

A alinea a do § 19 do art. 29 

Acrescente-se, in fine, a locuçao 
"inclusive as condir;ões para concessão 
de aval em moeda nacional ou ex-
t.rangeira'', -

Justifica ata 

Explicitar o texto. 

EMENDA N'? 13 - CPE. 

Ao artigo 29 

Acrescente-se o seguinte parágraro: 

Av § 2~ do art. 17-
. § 4'.' Atendidas as exigências qu:o 
1 forem estabelecidas em caráter gera> 

Acrescente-se, in fine, a locução '· nc 1 pelo Conselho Monetário Nacional, o 
máximo por mais 6 meses"~ !Banco Central autorizará a transfo:~ 

mação em Bancos de Investimento..: 
Ju<:tificativa de instituições financeiras que prati-

E' de tôda c.onveniêncltt P.Stl'l~~e quem operações relacionadas com ~ 
cer definitivamente pra:zo pa"á a ll- concessão de crédito a médio e lon"'o 
quidação ~as operações de q:ue trava pr~zo.s, por conta_ própria ou de te'r-
. t t. 0 1ceu·os, a subscrlçao para revenda e 8 
r.s e ar Ig distribuição no mercado dP títulos 0~1 

EMENDA i':P~ 12 - CPE ·valores mobiliários. 

Ao Art. 17. 1 Justificatn·~ 

Acrescente-se o seguint::- pará-~ Facultar o aproveitamento da exp.-·-
grafo: , riência acumul:lda pelas sociPdades j.! 

0 
• ,, ::- ·~ ;existentes e que operam na captaç[•; 

§_ 4- A .. mfl~;çao ao. dbposto nes~e de recursos para invec;tl cntos 
artigo sujeitara os emitentes, coobn- L m -
gado.s e tomadores de titulo de cré-l EME;NDA NQ 19 - CPE 
dito à multa de até 50':~ do valor do, 
título. 1 Ac;·escente-se, após o art. 30, alt"~ 

Justijicatil:a : rando a numeracão dos ctemais, o s· -
I ~uinte artigo; · 

Essa norma está vigente com multa 
de 100';0 pela Lei n\l 4.242, de 17 de Art. 31. Us .... an_cos referidos 1.1 
julho de 1963, a;rtigo 18 § lq-. A pena- art. 29, quando previamente autocl­
lidade de proibicãp de acesso aos ban- ~actos pelo Banco Central da Repúbl -
cos oficiais nâ() será suficiente para ca. ~o Brasil e na:; condições estab1 ~ 
impedir. a perpetuação do mec·cado- !~cwas pelo _consep~o Monetãrio N-.-
paralelo de títulos de crédito cional. poderao em.tlr "c~rtificados (' 

· ::!enósitos em ga··antia", relativos ,, 
EMENDA N" 13 - CPE. ações preferenciais, obri~a":ôes, debfl'. 

Ao art. 19. tures ou titulas cambiais emitidos pr 
• • 1 •ociedades interessadas e.rn negocl"-

Acrescente-se o pa~agrafo sc;nunte ''os em mercados e"'ten10s ou 1':> pat• 
alterando a desig,naçao do pa:·~g-·-ufr I · · · 
único, já existente: ; 1 Q Os título<; rhmnsitado~ nest:· · 

0 
• · . • - cond1cüe~ pennan~cerfo custodiadr 

§ 2. Pa1a_.as soci~dade~ QHt' J.1 te- no estabelecimento e-m'tentf' do c::-rt·­
nh~m requc1~do a cotaçao d::> sua~· I rjcad') até a ctevo:u·~ão df'St"' 
açoes nas Bolsas de Valoret; o dis- . - · 
posto neste arti:v.o entrara em' \!<ror ! ~ 2o O certificado podp•·á .ser at> 
partir de 1 de janeiro de 1S5G, O!lUnrlo . Jo~:-~d;;> por co:rv.::nifnc'a do se~1 p:·c­
ficará revogado o Decreto-lei nillllCro: T'1'1et Jl'lQ · 

9. 783 de 6 de seteinbro de 1945. ~ 3" O capital in~l':õs.<:atlo do exu· _ 
Justifica/ira rior na forma dêst~ arti~o. se"ã r~~l" ~ 

_ trr,ào nC! Banco C-"'n:"'o.l fl:1 Renúb}:l{ .. ~ 
Não cortar abruptamenLr u:na aP..s ·do Brasil median:·p co·nnJTi'ar-ão d·t 

fontes de ro:c:·lrtos das bóL:tt} ll'2 va:.o- rf~tisa nE'-:;c:cicl':Jo tlr:.s - dl·:ls!'.s lVJ 
res. 1 Pn.~. 
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t 49 A emissão de "certificados de 

~pósitos em garantia" e respectivas 
-porlçlies, ou averbações, não estão 
;~ujeitas ao impôsto de sê lo. 

Justificativa 

A s!stemãtica que vêm sendo ado­
tada para atrair capitais estrangsiros 
tem enfocado o problema apenas do 
_ponto de vista dos grandes capitais. 
t:~squecendo-se que o mercado finan­
çeiro dêsses países repousa na exis­
tência de uma. substancial massa de 
·poupanças popula-res. 
. A emend!l vlsta permjtir ·que em­

. prêsas nacionais se beneficiem com a 
-captação dessas poupanças populares, 
através da venda. direta de certifica­
dos de depósito em garantia. 

E!\ lENDA N9 20 - CPE. 

Ao art. 33 

Acrescente-se 
grafos: 

08 seguintes par à-

§ 11. As sociedades por ações ·são 
obrigadas a comunicar às Bôlsas nas 
quais os seus títulos são negociados, a 
BUSpensão transitória de transferência 
de ações no livro competente com 15 
dias de antecedência, aceitando o re­
-atstro· das transferências que lhes fo-
-rem apresentadas com data. anterior. 

§ 12. Fica facultado às sociedades 
_por ações o direito de suspender os 
serviços de conversão, transferência e 
desdobramento de ações, para atender 

... a determinações de Assembléia Ge1·al, 
·DAo podendo fazê~lo, porém, por mais 
de 90 dias intercalados durante um 
ano, nem por mais de 15 dias conse~ 
cutivos. 

Justificativa. 

A emenda visa a pôr término a 
práticas que têm prejudicação sentl­

- velmente a confiança do público in­
vestidor. 

EMENDA N9 21 - CPE. 

Ao parágrafo 29 do artigo 35 

Acrescente-se ''In fine" 
•, reconhecida por cartório de ofi· 

elo de notas. ou abonada por estabe· 
leclmento bancé.rio". 

J-ustijlcatíva 

A norma visa dar maJor garantia 
nas operações no interior do país, on­
de não existam bOlsas de valores, va-

_:lorizando a ação endossável pela se­
gurança da série de endossos. ~se 
acréscimo já to! leite na. Lei n9 4.:180, 
de 1964, em relação às letras mobtllá· 
rias endossáveis <Banco de Habita­
~l!ol. 

EMENDA N9 22- CPE. 

~Itere-se a redação do artigo 42 

Art. 42. O impôsto de sêlo não in­
, cide nos negócios de transferência, 
, promessa de transferência, opção ou 

constituição de direitos sôbre ações, 
obrigações endossáveis, quotas de fun­
dos em condomínios, e respectivos con­
tratos, inscrições ou averbações. 

Justificativa 

A alteração visa dar maior ampu .. 
tu de ao texto. 

EMENDA N9 23- CPE. 

Acrescente-se ao artigo 44 o seguln .. 
te parágrafo: 

§ 59 Na subscrição de ações de so .. 

EMENDA N' IM- CPE. 

Ao art. 44 

anônimas de capital aberto. Essas so .. 
ctedades por estarem fiscalizadas pelo 
Banco Central devem merecer um 

Justificativa .. 
' ' 

Acre"scente-se o seguinte parâgraro: tratamento fiscal mais adequado, de 
modo a compensá-las pelos ônus de-

§ 69 As soc:.edades referidas neste correntes dessa fiscalizaçao. 

o contrato de câmbio, de que aqü('~,;;: __ · 
se trata, é uma ~ompm e venó.a ~ -, 
têrmo, em q_tce os Cancos fi~ ~raro 01'3" 
como compwdor, ora como ven1<'"dOt.-. 

artigo não poderão emitir ações sem . . 
direito a voto, nem as de gôzo ou !rui~ Acre~ce ress~Jtar~ que o mve~hmento 

O inadimplemento di!>so contm1 o traz 
sé1·iD.,s conseqüências para o es:.abele~ 
cimenta bar.c:irio. ção ou partes beneficiárias. em açoes pre~supce uma margem dE: ' . I risco de tal ordem, que não permit~· E~~I~mA w 25 - c..~::i: 

Jt•stiftcat!va gravar o seu rendimento com pesado::: , . 
Im d" 1 - d •t 1 t cnca•·cros fiscais sem 0 risco de P'"o~ Acrescente-se nJl(.s o an,';o C7, re-

t d pe ll'. adrede uçbao o capl a vdo an- vaca~"' o total desinterêsce do púbÚco n:Imcrando os d~rr:::ti!i, o :.c ,t~ir_,,.; ar .. 
e a saCie a e, em como a rena- . ". ti""O' 

gem favorecida, de lucros mediante Investidor por essa modal1dade de in-\ " · 
manobras de aquisição dás próprias vestimenta. Art. O Com:-~:ü.~o Mona~.:.ti~ Nacio-
acões pela sociedade. E''""NDA NO 30 _ CPE. I nal quando entenuer aconsel~1avt:l, etn..· 

~ -'-VJ.-'-'-' face de situação conjuntu.~.·al da eco .. _ 
EMENDA No 25 - CPE. Ao art. 58 (caput) nomia, poderá auto!.izar 2s c1mpa. .. 

Ao § 19 do art. 49 

Altere-se a redação para: 
§ 19 A administração da carteira 

de investimentCtS dos tundas a que se 
refere êste artigo, será sempre con­
tratada com companhia de investi­
mentOs, com observância das normas 
gerais que ser~to traçadas pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

J-ustificativa 

Tomar mais adequada a redação. 
EMENI)A N9 26 - CPE. 

Ao artigo 49 
Acrescente-se o seguinte paràgrafo: 
§ 49 As sociedades admini~tradora-s 

dos fundos de que trata êste artigo, 
emitirão a, favor de seus quotistas ou 
participantes, titulo representativo da 
participação, negociável nas bôlsas de 
valores, sempre- nominativo, porém 
transferível por endosso com obser­
vância do que diBpõe o § 29 do art. 35, 
in fine. 

JUstfjfcatlVa 

Facilitar a negociação das partici­
pações nos fm1dos em condom1nlo. 

EMENDA N9 27 - CPE. 

Ao § 89 do tu·t. 52 

Cancele-se a referência ao "t 69". 

J"ustificativa 

nhias de seguro a a.plica~·em, em ~"' 
Substitua-se a. palavra upromoverá." cent;agens por êle fixadas, pe.ri:e ~'!\ 

pela expi·essão "poderá promover". suas reservas técnicas, em le~r3s :ü-;E: __ ' 
. . . cãmbio, ações de sociedade3 an<'nímss·_.-_ _.-

Justtfzcatrra _ ue capital aberto, e em quotas ~ ;:: ·_, 
Embora desejá~el. 0 princípio de- que! fund~s em :c~>l~dornínio de títulos~-~.:::_· .. • · 

o Estado deve limitar ao extremo a valor .. s mob~liá.!ios. . ._ !·;:-_.-_ 

dades passam à iniciativa privada. _ . . . .· . .: .. ~ :<- ·• 
propriedade de emprêsas cujas ativi-~ Justi/icauva . ;~~~--·__,1:--:,-

não parece ra7,oãvel que se imponha A emznda v_LSa a mtCJra.r os.._ IUS~...-~ 
por Lei a alienação generalizada e memos que ja vêm .sendo feJ~o ~:-
Imediata companhias de seguros, ao esforço da>t'.·-

. sem-·olvido pelas autoridades mon~-;;._,, 
EMENDA N° 31 - CPE. rias para a retornada do desenvó~":> , 

Ao art. 58 menta econômico nacional. '>~~:..: ; __ 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: EMENDA N9 36 - CPE ,;~r;~--
Parágrafo único. Ficam excluidas 

das disposições dêste artigo a Petróleo 
Brasileirà S. A. (Petrobrás) e demais 
emprêsas que, a critério do Conselho 
de Segurança Nacional, interessem à 
segurança do -País. 

Justificativa 

Os interêsses da segurança nacio­
nal pode:m exigir a participação acio­
nária da União em níveis superiores 
aos fL"Cados no artigo, podendo atin­
gir, até mesmo, a totalidade do capi­
tal. 

EME..~DA N9 32- CPE 

Ao art. 59 (caput). 

Acresccnte-se, onde convier, na~;·< 
ção XIII o seguinte artigo, re~t~:-· 
rando os demais; :<_J:?: t 

fres federais o impôsto devido, IS • -4. 

Art. Os conh·íbuintes em d~---~--· 
para com a Fazenda Nacional,~;_,-.- -. 
decorrência do não pagamento do_,_. _;ç --::.·· 
pôsto de sélo federal, incidente . ~~ _-. 
contratos ou quaisquer ou~ros atuJ!!~.-. .-.·. 
rídicos em que tenham s1do partllt'-. ·. 
interveniente a União, os Estado~:-·_. 
:O.'iunicípios, o Distrito Federal, os ---:; ~­
ritôrios, e suas autarquias, levado& •. ~- .'---.... 
efeito anteriormente à Lei n9 4.3 - ;,__ 
28 de agôsto de 1964, poderão, d . s;_ 

do prazo de trinta dias, a contar;'~'.-~ 
publicação desta lei, recolher ao :e.:· )" "'·~ .. : 

de qualquer penalidade ou cor . -s .. 
Acrescente-se, após a paiaVI·a ·'com- monetária. -~-,f.~"'~., 

petência'' a seguinte locução: ~-;::', .• e.-.--

A emenda visa a permitir que a "e no das eml?rêsas cujo contrôle 
atual estrutura. do mercado financeiro ~r!f!~l é determmado em Lei espe-
seja mantida :até 1 de janeiro de 1967. ' 

Justificativa , ;~·f.;:{:_--

A incidência do sêlo federal S~f~ 
contratos e outros atos jurídicos;-~:--"-' 
que eram parte .ou interveniente •-,_._._ 
pessoas jurídicas de direito públicoi=tof-··:: 
tema passível de in~er~retaçõe~ ~~.,-r, 
sas, quer nas instan01as jUdlCl~•i ~­
quer nas administrativas. ---~-_-:_..,_. 

qua.ndo se tornará obrigatória a iden­
tificação dos tomadores de letras de 
câmbio. 

EMENDA N9"26 - CPE. 

Altere-se o caput do artigo 53. 

Art. 53. 0:~ juros de debêntures ou 
obrigações ao portador e a remunera­
ção das partes beneficiárias estão su­
jeitos à incidf::ncia do hnpôsto de :ren­
da na fonte. 

.rustfjtcatfva 

O tratamento fiscal dispensado à.s 
partes beneficiárias vem provocando 
distorção indesejável na forma de dis­
tribuição de lucros pelas sociedades, 
em detrimento dos acionistas minori­
tários. 

A emenda visa corrigir essa distor­
ção dando ao sistema tributário uma 
estrutura mais adequada ao esfôrço 
que se está desenvolvendo para a re­
cuperação do mercado de valore3. 

EMENDA N• 29 - CPE. 

Altere-se a redação do caput do ar~ 
tfgo 54. 

Justificativa 

:Manter coerência com a emenda n9 

E.:\1:ENDA N_9 33 - CPE 
Ao art. 59 

Suprimir o inciso IV 

Justificativa 

A cotrcção monetãria na o esta v a 
prevista para as obrigações em aprê­
ço, cuja mobilização antecipada já 
constitui um beneficio ao contribuinte. 

fu\c!ENDA N' 34 - CPE 

Acrescente-se após o artigo 67, re­
numerando os demais, o seguinte ar­
tigo: 

Art. o contrato de câmbio, desde 
que protestado por oficial competenM 
te para o protesto de títulos, consti~ 
tui instrumento bastante para reque­
rer ação executiva. 

Parece oportuno, e de justiça~_·!~•,~ "­
solução definitiva aos diversos ..,... . .· -, 
que pendem ainda de decisão, t~- . -. 
vos a contratos e atos jurídícos J~­
dos a efeito anteriormente à .Lef at' 
4.388 de 28 de agôsto de 1964, :~- .-. 
l'epartições da União, dos Estado~-:;< 
:vrunicipios, do Distrito Federal~·)JQa' 
Territôrios, e das autarquias. A ........ 
da objetiva a possibilidade de reoí:ilier · :· 
o contribuinte o impõsto devido, ~ 
tro de certo prazo, isento da ine~.".··-. -
cia de qualquer penalidade ou ~ --
<'ão monetária. ~~!:.·''." 

- A providência, do resto, tem e<: 
objeto de atos do próprio Go .. 
qu(;, recentemente, baixou o DeCretb · 
n9 55.866 de 2õ de março de 1965:..-. .re-· 
gulamentando a cobrança do impOsto 
sôbre a renda, dêle fazendo coil.$tar 
as di,::ryosições dos artigos 433 e 434- qúe 
permitem retificações -de declaraçõeli1' 
de bens e de rendimentos, relativas á 
exercicios anteriores, excluídas as pe,· ~--._. 
nalidades. ~ ..., 

ciedtule de capital autorizado~ o mi.. Art. 54. A incidêneia do ImpOsto 
nlmo de integralização inicial será fi .. de renda na fonte a que se refere o 
xado pelo COnselho Monetário Nacto- art. 18 da Lei 119 4.35'1, de 18 de ju­
mt.l, e as importâncias corresponden .. lho de 1964 sôbre rendimentos de 
tes poderão ser recebidas pela socte ... ações ao portador, quando o benefl­
dade, independentemente de depósito etário não se identifica, fica reduzida 
bancário. para 25% quando se tratar de socie­

§ 19 Por esta via o credor haverá 
a diferença entre a taxa de câmbto do 
contrato e a da data em que se efe· 
tuar o pagamento, conforme cotação 
fornecida pelo Banco Central da Re· 
pública do Brasil, acrescida dos juros 
de mora. 

§ 29 Pelo mesmo Iito serão proces­
sadas as ações para cobrança dos 
adiantamentos feitos pelas instituições 
financeiras aos exportadores, por con­
ta do valor do contrato de câmbio, 
desde que as importâncias correspon­
dentes estejam averbadas no contrato, 
com anuência do vendedor. 

&la das Comissões, em 4 de junho 
de 1965. - Jefferson de Agutar. pte­
sidente em exercfcio. - 111em de 84~­
Relator. - Lino de Ma~tos. - Wal~ 
fredo Gurgel. - José Guiomara. 
Edmundo Levi. 

N'? 739, DE 1965 

JustificatiVa 

Será útU acrescentar essa normtt., 
pa.ra evitar dúvidas sObre a aplicação 
das normas 'Vigentes, relativas à inteM 
grallzaç~o daa açl!es de capital subs­
crito. 

dade anônima. de capital aberto defi­
nida nos têrmos do artigo desta let, e 
40% para as demais Sociedades. 

Justificativa 

A emenda visa estimular a poupan· 
ga popular a investir em aoo1edades 

§ 39 No caso de falência ou con­
cordata o credor poderá pedir a res­
tituição das importâncias adianta~e..s. 
a que se refere o parágrafo antenor. 

Da comissão de Finanças ao P ro1eto 
de Lei da Câmara n9 104, de :965 

Relator: Sr. Senador Mem de Stá 

O projeto de lei ora sob no,-:;su ·éxa:· 
me, oriundo de mensagem do Poder 
Executivo, discjplina. o mel"cado de 

J 
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capitais e estabelece medidas para o 
eeu ctesenvolvimento. . 

Consequentemente, como sua .pro­
pria ~enta indica, é projeto da mais 
alta relevância. Vincula-se, pm~ sua 
nat\Ueza. ao elenco de medidas legis­
·lativâs reclamadas Pelo governo para 
dar execuçá.o à sua. politica e:::va1imi~ 
co-fi.õ,anceira, que tem por meta fUn­
damental conter a inflação e, ·no 
mesn10 pas.so, o:erecer novas bises 
para 10 des:;nvolvimento nacion:11 

Ci·i~.r o Con::Eli1o- 1lonetário r:acio­
nal e ms.rui.r o .E2.~1co central da Re· 
públi<!u .s.:m, f(mUli.u:J.crm.~nte. e.s~a~ 
belc-c"r LS r :.:c· .. :.-s p. cc:OL'drr;. ~--s­
i-e pr~_::~o. , :~·:~ 1:." J c..::..· c:.ru.~q_u~n­
Ci:l P-1 ij,•.rs e p.;b.::.J:03 ctu.:: justifi­
caram a p·.>:ria r.::u:"I.n:l b:-nefi..:.:.&, n.::. 
qual t.~: ":'.l :m, c-cmo (.;u'> 6:--;:ns de 
cúrE<~S. o c c 1 ;~Lw o o 3Jtn---:o. 
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·- d' o SR. RAri, G11iBER1'I: 1 da economia açucareira nos .Inspira 
!:iona\ do TTabalho da 2~ Regmo e ~! · apreensões. o norricst.e que é, ~ru1.:il-, 
C·ttras providências \wto totalJ; (Lê o seguinte_ discurSO) _- sr. Pre~' cionalmente, grande produt-or de BÇÚ-
- Projeto do:: Lei n<l 3.001-B~6l na sidente - Desejo desta tnbuna 1ázer car, enfrenta sérias dificuldades, no 
Câmara e nQ 35~62 no Senado, que: ~s- algumas considerações com relação à momento. De Pernambuco nos che3" 
tl:tbelece condições mínimas de con- indústria açucareira, no momento,_ eru a. notícia da paraltsaçâo de usillas, 
tôrto àqueles que trabalham em es- que, no meu Estado, se pretende .lrui- acarretandv o aesemprcgo de milhares. 
tabeledr.J.entos ccm:::rciais (Veto par- talar muis uma usina desse produto. de operários. E' pro\"ável que a crire 
cial> ; Há quem cite argumentos contrários atinja outros EstautJs do nordeste. vis-

~ Cà Lendo em vi~ta, principalmente, c. fato to que a sua prigem está em grandl.! 
- Projeto cl.e Lei nt1 562-5

J na - de haver abundância de açúcar, tanto parte, na estrutura sociai vigente na mara c nt1 220-5ü no scna.do, que· dis-
- , . :i ~-· (\"Cl nos mercados internacionais comó na- regiio. Assim, poderemos dizer que 

}J.)C sobre a le6IdOHl.''.lO a o .. ha 0 c10nal. Apa_rentemente. os ~eferuo~s a crise_n~ncola pode se1· superada com 
ixlrcian; :da r~:..rnta.ça3 produtn·a ttm razJ.o, a adoçao de duas medidas que se com-

- Projeto de Lei n? 2.635-B-35 .1a 1 podenci.o até perfilar dado'3 e::;tatLsticos plementau!: a revisão agrárta e ,a. di.-­
Câmara e n? 3-t-65 no senado, que con- (-n\ e.bono de .cua tc.:.e. IA:Hmrun-.. e. por versificnc~~u da lavoura. o fenômeno 
cede pensão aos beneficiários dos Con- ~X(.mp:o, r-I? ~o t_ni~õ~s de S:Ucn.s a ~a- ocor~ent~ em Per~ambuco, Já fô_---a 
~rr!:.slSias que tl<.~ram seus mandatos lia d<1 lSts~-_66, mcu~e :t.mt.!S atUJ.6I'!o pre~Isto por espectalrstas ar~utos. Pa-

.d 'bl' e au pela prcauç-;_._o nac10n:t!. A col.:.:nçao ra eles o fato nii.o constitui por issJ 

D::í :.!''>n::·e, c;3 •"'.c6r.:1'J c-:>m o q_uc se 
Gi::.-pi::..l :c·: v J~O ;:, ·t. 1'' ó.::. p:C!~J: .• -. ~;n 
sc-t r~' ~-o E.:.A :n1~. e .::t';!3tlrth3tt (!Ue 
•·,:,:.; n{.!..-v .... .::.::3 iinr-.uc~""'-o c de c::pitat..; 
s"<'à0 ·t~::l;"l1 tJ1ti ':::.3 r.-:Jo CC1.tscl11u 1-.fo­
Jl~t"ci'i~ ~ ;::..:--~onàl ê flscnJ.iza.dos pelo 

""Bane{) C.: lti:!l ~a nepúJHca··, dando­
se ll s."Auir, no'> a~-~s. :õ" e 2", a com-

cas:.ados, dos servi· ortJ pu Ieos . - nos hl::!rcados externos ~or part~ dos nenhuma surpresa. Fenómtillo idénti~ 
t:i:"quicos e dos l.!'"llpre.,.acto.<> de socte- outr~s pac.sçs produ.tore:= e tawbtm ex- co ocorreu em São Paulo e Pnrani, 
d.:des ~e econo:nin mt ·ta de~itidos ,~m cepclúllctl. E .J Eri!.sil 3.!~ hoje ~ind:J. com relação ao cale. os cafeicultorç_; 
u~co~r.ncm. do Ato Inst,,ucwnal <veto n,ão p.:,~~ clllnpetir cem LS~~ fOitt1;!ce- destes dols Estados toram, poo:ém 
p:-. .-ma1J- a.o::-e.;, o\erete~~do, o se-.1 prct:uto por mais fel....4es, porqua puderam adoti.l~ 

F:J.Ta nc;: co:-:_-,k--:3.·3 ::-.:L.t.:;<> que de.-~ p;e.-:-o.-.. f::to b;u::os quan.o os de :.oeUs em tempü ll.s providencias que se Jm­
ver~o l':.'!atar f.:-~s ve:o'i fo.:-um d.:'si-;- ~on{"on.ente~. O n~z.so p1.ts t! o t.:.,:un- pun :am e a estrutlll'a social permJtW: 

a ·os· 'no Pl'OC!utor de_ ns:-ucar c1o IDIL-r:l1o, ·ctc- c.Jme-.;aram a diversificar a lavoura 11 0 
· J?Ois de CuL-!1- l~ia., a sua pos<>tbíl..tladc desenvolvendo, inclusive, a de ca.r~ 

_ qut.nt:J ao p:·h~;c:rü, o<; Senhor~s 9-e m.pJ'!"f:•çaJ e multo csc.l::::>a. ToJo:; :!.1.1 larrra escala. A natureza do so.<> 
E.:!nadores: , .:·sses 1atotc.o, .P<;'den: cc-ndu:dr à crcn- indicava o rumo a seguir. com as im-

ça de que se Im,r..oe c CJ_ltroie re_,~ ~cilho:.; surgidos na inddstrtà at,-'1"(1-

( trit:vo do fa"Jric~ do aç\•cn.r. I:~:.ul, a~ucB.rC'ira do nordeste, a produ~fi-.J 
I !J:~rt-m, f. co .. 1clu~<J.O c_;·1e .nos p~trece t:::nde a se deslocar cada. vez ma:s 
· nm bnto. up:€_:·sa3a c (_ue_ de rr::.:..tPira para o sul. Na região meddional p!'L-
1 cl!'5u~a. mv~Lda os C'::o~·ços para L domina o regJme de pequena e médfa 

Lobão da Silveira _, PSD petén~::. l:-c c·::>ti<: Q'..l3l com rê~:>.ç:w uos 
referktos la~rcr.;..;::J. . t 

Por •Sl'::>. vez, o p:-o.f;:-~o. ~p.};3 L::ar f: Argemiro de Fi;;u::~.:Io - PTB e 
com·~:::.tn::i:l ;:.::.::.~r:c'l do Co:1sct1o e _ , ~ 
do B24l00 uo.:;_ro.:~·c:.::lcs ft.~"nCeJro ei L:~'1:> c~ :.!~~c;-- PT,-.; 
d . d' '' fS pr"' O 1 
~ ca)>J .... _ 1, · ~l1J.~n. c~~ Jp 1 "1 _ rua:!'lto a'J St"tlnJo, os 

tuercatlc. cr~;p· 'J c i; .. "f.,~tutnri'l uor- • Sen~d~res· 
ma5 nr. -:?. a r. :r~ c .. -;ttn3. de ··..:J..:..,t. !!l:t 1 

•• • 

de d . .::rnb..!:çâo 1~0 mc:cJ.do d~ c::t?1·!1 Arrnand.:J Storni - PSD, 
tru .. : .. " 1 ..... a o :::.cc.::o a di~c.-J metccdos, · 
E-~ito. c.,...11 r..:l:: .. -_ 3 ~o c:n:tul n3..::wna.I, j ~lilton M:enezes - UDN e 
~ej?. c·~L.l re':'.·Jo ao C:J"llt;;.l f:.i:ro...'lr ei- H~rmann Torres - PDC; 
ro, ú':.J;t.::!o u. (':.. ;: o.; tC:rm::>s d~ C~.'-11:' de- I . 
nc-mt1~1! ti:: --~-:e.:~o de crn!)rc··'J.s <i:~ ca· - quanto ao tercetro, os 
pit8.:i €!.' ~ ~~ .-ro PO s: .. ·r.~a f:u~!lC!;!ro • senadores: 

Senhorm ;·ee(IUlp,1m.cntn das ft.br~cas e.;.:,trntc:o propríedEtde; 0 solo é, de modo gere1• 
e f1!npli..1\al) do PJ.rqtfe ar,·uca;:e!ro, on~ . .favorável ao cultivo da cana. A am­
de qu.:r que tal medida se jw.;tifiq:..te. pUaeão do parque açucareiro no sal 

:~u~• E::.-l.a?cs ttnidos, cnú~ ~e raori- tem· gerado ressentimcnl.os regiom;.­
c-J.r:a os ma_LS aperfelçc.a:io:>- tmpl:.:nen7 lllitas, mns a sua expHcll-Çfio não pod" 
to::; para a mdustrta açu::areJra, nao ha ser encontrada fora da EconOmia Po~ 
ex.,e~::.a lavoura cana\'Jc-1rn. Fc.lando litica: é um fato de natureza eco-" 

nat.:i'J~:-·;'_;-·. 

· em _lermos relativos~ a produ-~lo de nõmica. que se sobrepõe a qualquer 
So:=nllor~s r!or,fa e Lauslana c m~u:o pqucna. interpretação psicológica. Em São 

1 Ç> ~~m·ar comumido JJ:t:la p!lpu:aç<lo Paulo, a produção de açúcar, desde o 
{' urrport!!do das rc;tuf":> trop1.-:a1s, início, apresentou melhor rendimentfl 

Jefferson de A~uiar - FSD , prü-.c·,p~lmcnte as Antilhas c Hl.tvai. do c;.ua no Norde<>re. A natureza du 
Com. i-.~--' r.~:>.:>a e..-.t.rui.ura, c ... Lr.i.Jz- Edmundo Leü _ PTB c . ~:ês:se pais a cota con:;umida Jl:''f ca_,'lita solo e meios técnicos mais aprtmof:l-

1ece c-n:--·o o p.::oj.:to no.-mr.s ll .-au 1 1 anu!l-lmentc é de 41 kg., enquanto QUl' ctos tomaram possível tal resultado. 
precisl!J- un t::.no ú""e oJri;:!:;ú:'"{ cem cattete Pinlle:ro - PTN; ! n;:, B.,asil o índice não c:-::ced~ a 35 kv,: Enquanto no nordec:;te obtém-se- 37 to-
cláu-;ula de co~ .. -e-;-:.o monet.:·.rhl, de se- per ~apita, no mêsmo período. E_vi~ neladas por r a., em são Paulo al-
açõ"3 e o,j:'i't:!':';;~ c:.lcics.--:áv.}i:~ de e quanto ao c;,uarto, os Senhores dcncm-~e, dest':_rte, Ql;le? consum'J ~n- canp-se 47 ton. na mesma área. 
debfnta:·c~ ccat, ... ~·sh-·c-~s em açõa.:;, tle nadares: ter;10 mnda nno ntlll["l'q_. e-m noss_c o InsHluto do Açucnr e do Alcool, QUI) 
societlaC:::c-j ::n.UD-Un:'ls da capa::ti eut-o- Ruy carneiro _ P3D, lJ3.l'l, o .ponto de saturaçao. Essq. dt- tem a seu crédito grandes serviç~ 
r.iz.a.do! cl;c s::::~:cd:::.Ces c rundo:J de ín- lei~ençn n!\0 seria c~ber'.a ape-!las cvm prestados ao país, principalmente a::, 
ves~.n<~n:cs, dz co;J.t::ts corrent-e:. ban- Lopes da Costs. UDN e. a 1gualaçao dos índices mencionados. momentos de crise, Yem traçando cot·~ 

.c::i.r~~~:;, (c tri'Jl.:.'a'".::':> de ren-dimentos Quer dizer, quàndo o consumo regis- se:;uranca a-; diretivas para a econc-
de tóllos à3 crédito e a!(Õ'"3 : às. alie-1 Aurélio· Vian~P. -· PSB. trar a taxa de 41 kg. por p~ssoa, como mia açucarel.rà, tanto a curto como :1 

_ naçto :de f'.yC:s LO':. sociccb.des de ~o- Tendo em vista n. existência, além pre\·alc-cc nos Estados Umdos. tunda médio prazo. o setl Plano de Defe~.-1 
-nomia ·mis~J.. cttsses, de muitos vetos presidenciais não poderemos afirmar que houve sa- da Safra de 19H-f5 pre-..'ê a cota dd 

Do !r:.;Ulo dn. Cvrnis:cl.o dz .F'lnan- sem data marcada r.a:a npreciaçâo, em turação no c;onsumo, pela c_ircun.~tãn~ 48,19 milhõ~ de 5.?-C~ a .serem entn~ 
('3-:S. o •pro~:.o meraw acclhi:l?- pvr se virtude de -transfeJ•ências levadas a cia que- aduztmos: a cana nJ.o é usada gue:; ao consumo interno. A crise. po~ 
trata.:· d-a t;,;: a functr.menl.ai a. r-:,ecu~ efeito por motivos de interêsse dos apenn;s na fabricacão d~ ac:_ücar, n·-as rém que assole.. a !Moura canavleira no 
ção- <id, w:w. • p~Iit..k!l. fine_nc~ira c~m trabalhos das duas casas, esta Pre- tambem tem larga. apllcacao na in~ nordeste poder:1. afe-ta1' essa previs.."'V:l. 
t-ciaçã1 e_ <~'J"'.l t-:::mo:; da•lo ao r;-u\~l·no sidência deliberou: dústria do t.lcool, da c~:u!ose. da nca.rretando aprecié.vel de/tcft na dts-
irrest~·~~o r.~::-:l. A nós cjlllo me:r.bros a•_;uardente ~ de materl_al Isolant~: e. tribu'.ção do prOduto. Com a-Iarguez..t 
desta ç.-::-mi"'!::~. o pro!c~o em ,;i não a) convocar ses:;ões conjuntas para em propor('ao con~idf'r:.vcl, no .rat-o de v:Sta com qu~ o Instituto elabo"r-.i 
oíercc~ eieú1-:::lt~::J r 4ra c~:tcns:--s apre- os dias 1, 6, '1, 13, 14, 15, 20 e 21 de allment!l'io ~o rado. J as suas normas. da safra de 1965-ee. 
ciarüe~. ..,~;; m:.'- ":rias d<! qu<;! clUda jUlho próximo às 21 horas e 30 mi- O ha'bJ·to d-e tom'. r c.lfê, prkclpat~ l de-.:er.á s_er destacada o contingente d'-'-
ap~;ese:n·t i.n-:.;;.;.·.::.::.3 iJr,::Çia~o para a nutos, no Plenário da Câmara dos ... so Ih d b te t 
in:C~::tl-. .1 p:·:n::.::t, re bem que por D utad mente o ci.lamado "caféz.inho'', d~ tão ml oes. e sacas para o a as. c~. 

~p os; largO consumo nos grandes ccn~ro~ menta nacm;tal- O rcstnnte, av3.!taa1 
seus rtf:::-·.c:;, se co~Jiucm em pro~ b} dar a ~"' -.e.___;_,ões, e às lá oon- urbanos, acarr~ta mrior consun. t d::- em 20 milhces de sacas, será dtstn~ vl.di!.'~c4,'"!.·.; s.us:-;;ct iv•:.is, inctu.~l\'e, de me-
ll::or~r.;lr.l a-; r.:l"ri-:!!1:.·-;.. os. cm.:u-een- vocadas para os dias 9, 10, 15, 16, 22. açúcar. o de<:::quilibrio-- econê.mi,_J ' :.mido em duas pàrcelas: uma pr:.rc 
dím.=at:O:. e D-1 inl::..'lt!•:us E:St:'ítamente 23 e 30 de jun_ho a destmação consw social prevalec~n~ em posso pats, ra~ ;o;er estoc-ada -sob a forma de cri.,tal, 1. 

vi.m~u::'-'d.:?.-; 2, t;-c.. .... go-ú!!'D~men:.al So- tante. _d~ relaçao que será _publicada com que grande parte da pvpu.u.::-ii.o, a outra re---rervada para exportaçfi· 
br:::tud<;l~ frizc::r.:::::, n?.s. 8~~-cre:; finun-, no Dmno do Congrer.so Nacwnal. lnão absorva quantidade ap~·eclt.vel c1z O I. A. A. cozi_ta de reaparelhât',f• 

. ceirc:.o.. f I nt:ücar. O consumo inte;:no, enterrunto pa:rc;:ue fabril de açúcar, instalo.nd•· 
A vtsta dis.:;o, a Ccmisst:o de Fi-1 O sr:.. PR.r:~m:c~IT: 1 tenda a 1ú1mentar. p c.-rscimenro ~e- nove.<> u.Ym:.s e ~oliando a.~ e:ctsten-

. f • e· "'nte ao p--e .,... . getntivo da populaçao, que se venttc!l tcs. Como o per10do que medeta P.n 
nanças. t).n~ ~-:'.J.--\ ..m~ ~ 36- I (Nogueu-a da G_ ama) . ~oo.1 e-. a rt .... mano1·1·a 1ão rn"rcan•e. p.-o~,-n:1~l::.?. tre a instr.lacão e a produção é, li' sente ~r-o~~~o G~ lct, b.m1 c-::<n'l das 1 d ~ ' " 

, C · · d ~ j .. A.-.. 
1 me.:;a comumcaçao que. va1 se1 1 a c1ue 0 BrB<;;il t~rü. dentro dr'l nr:·:\i- ~in!mo, de doir. anos, o supriment eme!"lcit-:; 1..a :-m:.. .~:J ::! L""~o c~ ~I 1 s 1 I' ~ t'~ · 

Executfvo q~:.~ 11.:-.o a:t:;:-21"?·. m:.s co:n-, pt' o en !Or .;;vere a . .uo. i mos cinco anos. 100 milhões d·.! nDbí- !Je matéria-primtt pode ser, no m1cio. 
p1e~un,o t:: ... o d:.: r;,:o:):Jl-:".:.a. I) Sr. }Q Secretâ;io lê a uaub.tr!:, 1:1ntes. En! fr.ce de semclbr_~~~ p·rs- in.'lU~irJente, o próprio Instituto con . 

. _ ~ f_,.3Ctiva1 ncnamos q•Je o rccao de CjUe sentiu que os detentore.~ das novas C<:t-
S;:ú:. C:r.s C..:n:.! ·::.:s, C!? 7 de J•.mllo CQ:',IUNI(',"~ÇAO I 0 acúcar venl'a a faltar, é mr:.h jus- tas as aproveitem por etapa,-desde qu~ 

de 1~>i - J.:r_._?Itl .. o~a.:! "fl(JIJ.etredo,• t:...flcávcl tlo C'_1'c -o t~r:>: de sup.~ ?.'"o- r:.s inter;rnr~M nté a sa"Zra de 1970-7L 
P:ta.~~d ... _~t •. ::-.F-J ,_;!,:n '-'-'?r St-.'.t.: s: ... ::atso;·: Sr. Pre:;:;.dente, 'rlução. l::;-rl-n., qun.ndo o..~crre, uão I ~~ n··n•o C"'::t :...._.ta'a.cio se- ach--
- f.lrq :J •c"",u.l" - ,.__,o..,G.o l.loU l.-. - 1 !1."> mes 3.5 c<~ract"''Isl cao; ·'"' ..._ q • ... ~......... ~ 
--r.~u~- ...::_ :.re~Í .. :.:j P:m~n.!eL - Fa"'ia.\ Tenho a bo..'lra de co.uunicar a. V:JS- aprt;:.-e_n ?' • .. n. m ~: -~,";r- programada, dcvc:-:1o pr_odu~ir _15 _D..I!-

• Te!ic 1 c~ .. ~ Lúm•rrio L:; vi. - Fcs.soa i:::!! J:":.:c:I~ncta ou e, tendo deuncradol1 ?)ru:rJ~s ~~vm;~~~;:'Yt~~~~ -~ ~nJ-}~~.a llhõ~s. de sacas. Elas, serao. distrtbW~"i 
de o-u.::.,,r - JJ-~ ;,;ri•fo - r.z~~C:~istir d:J restnnte-d:1licença em CUjJ pro uç~1 °. not~~"mcn;• 

0 
ca·u • .....-~ par crve:ses Un!dac;.es da Fed.eraçao. 

. _ j altmen 1c1a .... l:U.I, •~ '""" r;..'" J di ~ Io-.-t,._,.,_.. pen:ntt.ern e mel E_,ii :::~;. - r:u;:. _:J Gurrel. :;;~J~o me pc~ava, rea~sruno ho e o exe:-- a~rivathros 'p.::ua 0 ~up~raff:.·,. de ca.'"!a_ C'l a:;_ con 'Ç"oes _ecc ...-""""-;' 
0 

ünicl1 

O <-:.o -~- ~---.-..-,........,. c .. cxo do ffio;;U ma.nd...to. oue pode ter CITlprCfJ.diJ t!'J ~atnr•_) do T Ia:y~,w.a can~VierrP. ~: ~ d . 
~"'~··, ••.. ~~.:.......,;. .... , ~ . • .· t t·- ~a l 

1
cnter.oMml~si~1,nrrsa-~.ua.lS rcun.-.,-

- ~ T ._ , , í _.. _ f-'_•la d::1' E::...;:;;c~. c..n 8 d; JC.nl10 c;,~ .-.lcool cnburPTl e e ou 10 ~. P·1° '"1 ~5 tânciE..s A matént::.*prima de\-e estn 
- 1'-•tl~·"'"'c c.;a C-. c-r- r~-· LL"l ~ 1"~3 - t?ilson Gonçal'l:es l :ndustria!s. coma j\ cs~me..amo.,, p-róx.I • G.11Z u:;ill":!';" de -outra forma 

da a lá:"~·I"Z' d'1 r.~_j."n ~- CP ...... r~J J <~" • • ~ • Grz.nõ.e -p'1J.te. d~ cn.nn. pod~ ser u~adn. t ma te ""'' -oibitlvamente a 
No ~:"?c~e.::. ~ l-'-:>~ fi:u.·am. cont~1~: 1 0 SR. P:!ES:WE..'\'"".:"E: como forra;er, ou na tab:.car5'1 dt> I ~~~~~or .;. c:;:;;: Jfa~10 transp"'r~~ ~ s.s 1.::"'0~"' o~ V::'~ -s ryr;:";.Jencir . .:. 1 csivlose e ... c. Em sun1a. poã:::mos afir~ -~ · , r·- áo 

O~t:."' --. , .. •''"u p-.. ..,,... u--:15 l"'"~::t-[ a-vo~ue:ra da Ga-ma) - A conmnt· tma• que' 0 B.a~1 l .,..,•ecj a d :pacar a I o açecar pda1a a.:. re wes que n o 
-~ '--'"" ... • • • ~- __ ,_ ' --..:----- """"-.1 A ' ,_._ . P"Odu.,.em o OU" ~ ('''"'":!. r"'ra 118 ln1-

tivu~. 1t, t{' .;:_: I c:.'l~áo que acaba de ser pu- j produçã-o açuc:1.reirn n-:l.:. próximçs 1 4 r. d' t t~>- .__ • -- -
~ r:tc .;'...o L: Lei n'? 2.71.9-A-65 ,là bllcaçáo. dez anos, vlSandJ ao~ &2g:llnl~s ohJeti~~ en .as 18 -rtn ~- _ .., .. ,. f' ~~ 

C !,~~"' , p' -·.·,- n:> S'~nüuo ouc fi- ~.... --~ ... " 1

1 vos; snpJir o consun;o tn:err4o e ccn- As novn.s C')~ . 6 -···~J:.zn cn_ J ·· ~., ,_._. ~ "' ~ - ·L · Hl ora-u.o.rcs lll.f!C;l<IU» d t • '1 r.- • .. a'·- r.,..- ..---r · n·.,.,~n-<: P...on-:xa os \':."c --:-::-3 r.::::.,.a o.; :::::,1l.Jol.n5 ;.a..:-n. os j 1 quistar novos . J?erca os no ~x e1~~~. .. ~m ~ ~ ........ ..: ;--~ , :: :, ~. '-- • · .. -,; 
carr-cs c Cls ü•r:~e:~s g:c.tl':v".:!s do T~n a palavra o pteimo dê!C3... Oi"1t'm1lorall.~rc.to;.>-nn-y.d:::-o...-!""'P .,- d .. ::\-:1 1~\.- r·. - ~~~~. n. 
Ql.l~-é'.!"O< !~J- ,3-,:::~- .:·:: .• ~:::. C:o Tr; n ...... l _:--{.:~ nc:~."t! E:__~-;:.:_:~.;~· ... ;:t:!l Uiu;JWiJ. • ve~t!\Tt'i t.<.'.') ::x:--:::---4..·, Q t.'-1: :.-" ~- ··-...:. • -- : • ... .•• J í. 1 -· ·-· "" 1 
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-., :uO:telil ~aip~d~~~mbuco e Sergipe, ]nciaonal e outlrloshfatores que se in~erem de só pode garantir o pu;amentt.l de r:Jnsid~rado um dos mais prog<T<>Si<stíúl· 
• ":1 ~. !?'esm~ n a da economia .desen- baixos salarios, que ;>ao !atores de 1n- do país. 

!::. Nos Estados contemplados, em al- volnmentz.sta. rranq~liHtlade soclal. Urge nos recorrer 
~ guns deles não .se apresentaram can- Tratando-se de uma md. . Lambem, no setor açucare1ro, às van- A cafeicultura, eutretanto, dt..~,<".~: 
: didat.os, como é o caso <lo Pi&.ui, Ce:\- que exige, de modo geral, e~~~~a l.;~~~ t~gens que a tecnologia proporcwna. em consequência da política oficiaJ;tle::, .. 
~r A. Bahia, Rio de Janeiro, Santa ca~ agrícola pata operar a instala _ d E pre<..1:.o &arannr preços tnats bai- arrecadaçào dos cafezais anti-econ~.,~ 
~ ~nna e Rio Grande do sul. Jã. em uma usm.a moderna Íequer 1 ça.o e xos ao cou.sun11dor e alargar a nossa c:os, que o OERCA instituiu. · ~~ 
~ sao Paulo, Mma.s Geral& e Parana a cursos fmanc~·rros consid"r argos r~- capac!dade de exportaçuo. Nos oRtse~ Está nçr.ra na fase de diver~ificll.Y>~:-: 

afluência de ca.ndldatos ÍOl bastante O fato de Qu" q·uanto ;; r-se am a antllt.anos, a lfldUStlla do açucar t • ;lo ll'!r,cola. segundo as diretrf~j;-i~~ 
~- super1or às cotas ex.lit~lltes. Este 1e- pncidJde prndutma da a fr a "8 : outtru prw.lutus dew,ados da c<mc. ~raçadac; pelo I.BC :Pãra as reg~_:":" 

oomeno. é expllcavet pelas fac.lhdades econonnca se torna Um us na, m~.,. apresema Hld.cc.s de malor prod • .ltl\1- :---;lle mais ~oram atingidas e sofreta.i'i\ ._ 
cred.lt.Ici&s proporcionadas pela. GE:R- 500 ooo ;acas custa· 25 ~r ~~na e dnde que o nosso pais. Exkitem gran~ cum a extmr;ão dos cafeeiros. Colntt .. 
CA, s1gla do Grupo Executivo de Ra- meno, tlo que uma plap d mo a des centrais. AU encontra!n-!:,e u:.mas La rsLJ. ne•_sc raso: 20 milhões de cà­
donaluação da Cafetcultwa. ! ~50 000. ::\Ias nem semp;~eJ; ;O.!>~~ei ate com 64 rolos de moenda, cotr.Plt:'· feeiro:;. foram alt err::tdicnà.os. o fat() , 

-:- Esse órgão ~;urg1u como instrumen•o lorientur-:;e tendo em VIsta a econo- e~delndo dOis trens de moenda tJm é basta:He si;:;nl!icativo, se lcvarmtts 
- tncenlivador das atrv1de.des agnc.Jl~.:; j~~i~o.de !m ~tod;u;ão A concentra- ~Q~~tlt~~n~~o .~~ 1 ~~~~CJ~Ic~e,la.;~r J: em conla !l. i:hea do munlcipio. 
- em rouás que 10-%\:tn re~uperad~ 403 m. {{úmde .. usmas sómente e Vt.!- d U , 

1 
_ u ~ • A es.sa perd::\ deve cone:,pO..lldl!:r 

- cafezaiS defic1tanos, cuJa extmçno foi ~·~; ~lml;dt o o proc~o. econômtco dtt ~:n~~~e '~st~'11pen~1~1~,~~zte~t~u~~~· .~~g; uu:a rontP~!lSOJ;ã.o jUsta. A tr._\o de 
deliberada. pelo lBC A Resoluçao 14 ' 1 J "' lil~e um estagio avanç<>.d'l 1 1 1 1 . ~-' '-' ol:Jra ll~Jt-:-.~.dn nece~;sitn de co1ocaçko­
d~ GE.RCA ~tabeleCeu que aigUtnas c~nfonne Ja se deli~eJa no Estado de e Ia t · ~ que 0 melaço, miStu'.iad':l cmdi;,nn.. ,\ Ct'OllOmia locn.l re::sPnta~se 
atlVidad.es teriam }}rtondade de íman- tno Paulo e Parana, e tambem Rlo I ~~mo;g~.,peru, e alin~ento0d•b pnme1- dem;a<:; medidas que a conjuntura na.­
damento. dest~ndo-se em prune1ro rancte do Sul. se bem que neste uH~~ ara 0 ga 0· agaço e cional impõe, e por isso espeT'.\-,-~ 
plano, a indústria do àçúcat·. 0 H- mo yred?mmern condições climatiras usado _ctomo con~lm?tnel nas caldeu,as. podêre.s públicos o apóio que co~~ 
nauciamento é feito na. base d~ 70 de~>antnJo~~s à. lavoura canavi~:rn.. ~os E, ado~ Umdo"·, 0,...'?agaço é trtha- bttlanre o desgaste sofrido. cu~.,~-.,. 
por centtl-, com l'ecursos provenien.tes T~13 condlçoeS" tem sido o maior r:.bs--. .~ ~~~l~f:.~~~mes msta.~toe::; tabns, ~nde ressaltar que o sr. Governador dfJ_,·--::;· 
do Fundo de Reserva de Defesa do aculo ao drsejo do Estado >su!Jrto :-;~ ~ a em c apas para par~- tado e o Sr. i\'linistro da Indústria ,-te ' 
Café. Destarte, torna-se compreensi- de se llbertar da imoprtação r.ic "ou- de~. l~ol~ntes, _etc_. A produção d!una comércio já hipotecaram opôlo ao_;Ob-o­
vel que a instalação de novas usmas trz:. regtões, tornando-se auto-suw::i- laiyrmc.pal fa~m·a, ,que S:!_ situa em Jetivo de instalar em ColaLina n ~ 
de!sperte maim- ínterêsse na Yegiao ent~ e-m Questã.o de açúcar. As ex. u "'~ana .. ; Ihats de 2 mBbot's de Pés açucnrelra .. O Doutor Walter ~ 
centro-sul do pais, onde é acentuado. per:_E>nrlas feitas ali não lograram ple-- cubilos. No tnesmo ~ta~o, em Lock-, ni. DiretOi.' Executivo do GERCA. ~:_, 
o produçfw de calê Verificou-se um no exlto, ape~;ar de terem sldo condu- pou, existe grande fabnca de pa~e· bém, recollhec~ justa ~ neces.~af!f$;:;·-, 
entrosamento entre ~ I A A e 0 lBC zidas _ :;;rgundo as melhores técnica pru-n imprensa, que ~tiliza. O tm;;raçc reh·indic.ação de:::sc munjcJpio __ --_·No,­
de que r.esultou em apoio lloiável par~ agncolas. As geadas têm assolado ~~ com? -exclusiva matena-pnma. ~~o mesmo sentido :;e manifesl.aram <it-o'fjp 
a lndústria açucareira embora de~do- pln;_H.J'-'Õt>s. e <>,s variedades de can~ d~se)amos nos nlongar_ na expo:>tC'-rt<J presentacõt•:; do Esptr-ito SantO:.,:~~-~ 
cando·a dos centroS tradicionais. ma;s r~ntáv~~is não se aclimatnntln ~bre 0 q~e ~corr~ fora do ::?sso_~~~s~ Con~res:-:o. ~•: i'--: 
Al.mpà e Acre estão préstes a tnictar na rMiao. Dt'SSe modo, Pftra instalar- ..... st-a bre\e lllterc.:a.laçáo dc.c fl,.uta. Os srs ~nn:stro de Minas e ~ 
a produção de açlicar, com a cota de se "'"· Parque fabril de grandes USl- apen_as como amostra do que se pode "ia e o P!'COidentc da companh1~ 
lQU mil sacas cnda. No futuro, quando na.s, e llt:'ces;iário a convergência ae f~zct com. os subprodut,o~ da Cflnu do Rio Dóce têU1. !~ualmente, a. , , 
n lavoura da cana estiver bem desen- dms te.tôrcs: associação de grnndts a.etn de. mumeras poss.btlid.ades quP. a ilnci:lhVa rcr.r. até o momento ~ 
'il"ol"vida a. eut~ seri aumentada at~ 0 capltars e tenas favoraveis à cu1tur4. as pesquisas tecnohglcas podem reve- se fez no tf'rreno Pl'áhco As a .. 
limite de at-ender aos rccla.m'os das A. dtsp~rsão do fabrico em pequen~.. lar· Mas mesmo sem lr tão lon;e, se dach.'.s nüblJCas. }i'jndas ao setor .;. 
populações locais com preço!$ pos..,h·el· u,_ma.s " amo a o req-1me Vlgorante em ubh:.r.~rmos 05 recursos atualmente dls- rEm·o. n:lo de<;~onhecem que há ~ 
mente inferiores aos atuais, tendo em mmto~ lul(an!s. E um processo anti- ponhei~. poderemos atingtr a mvc1" cado dejicit no consumo de nçUcariri.u 
vista a supress:io do frete que hoje é l:co:.lumlco, mas em paises subdesett- surpreendentes de rentabthd~dc"' Sf' E.stada. . 
devido pela longa db.tància a percor· ~oLJdos toda tndústua agrícola o:un-!e 11~otarmos que a ::m~cmatwa~:;ao Ja .e Urge. pois. iniciar a construç~-~ 
rcr d.esde os centros prodUlore.s ~~e o - H! 3.rnplla dessa mnr.eua. U8ada lloS Estados U_nidos e Canuda I usma. confot:nc o disposto no PttiNP 
mercado consumidor. O pnl·que açucarc1ro anareceu na indnstlJa açucar~tra, ésse. fato noc aprovado pela comissão Julgad~ 

+ • prl- pocterú da.r uma medida nproxtmada dP -rnstlLulo do A,.,.Ucar c do Alcool. " ·~ 
~otc~se por êsse faU:l que 0 I.A.A. meu·:;qnente ·1o Norte, e, durante !em- nossa pos1ção O nosso progre<:o-so n,~._~ 

1 
•• ( ' + ~ ~ 

procurou beneficiar também Est.ado.-; go penado. alJasteceu o Pa1s. E qu~ntlo visf'.r menos a el(portaÇfio do qtt~ o 1 D;>s~n tribuna faço um apélo as~~ 
não produtores de cafê. Apes.sar do 1n~ :.abr:-eveto o i.npact.o de Hrnitaçâo, pro- atendimento interno. que cresce com tondndes para que não deiote·· 
centivo, em alguns Estados, não ;10uve ·~ni{'nle do desequlhbrio entre produ- a· densidade populacional. Nesse sen- ma1~ a concretizacüo desse o' 
candidatos, para diversas usinas pro~ ç~\0 c C?n~umo, foi o que mals .sofreu. tido, hti de se visa.r a eficiência prodtt- fabul. de qu"' é lícito espera:: c;l 
gramatlas; alguns projetos tambên1 :\o up~s-guurn. já se tornav-a pre- tivo., procuro.ndo -obter ·de pcqt.lenar beneficio~ par~ o tortR.tec.LmentG: ~* 
não lograram aprovação da comissão m<'~1 te a net~e:;sidade de recquipar o {\l"eas o maior rendimento. e divend- P"OlWtma re·uona-1. t Mu:l obem ~(lií 
Julgadora. Não se pode, pols, attibu.r paz que, reno·;ando ns fnstaln~ões f~ f'!\'- ficando a agricultura, a fim d~ Qur i N•m 1. "~'-'-· ·~ 
ao Instituto parcialidade na progra- tahelE'cCndo novas usinru;. Jsto -~ó :::e se possa Incrementar outros ramo.~ dn' . ., • ~· 
mação das novns Usinas. Das 50 usi~ pod~ria alcançar a longo pdzo, de·:t:Ío indú~ttia nlimentfcia.: que são iuclpi·l (• SR. PI\-F.e;JJJE'ST~'>: 
nas a ser instaladas pelo regime de ao montantA~ de capital fxh~ido. :\ entes ou se apresentam óeficitáttos : t .'.'oqul'ira da ·a c: ma 1 

f'.at.as, foram aJ_r.ovados apenas 31 pro- ~s;a dificul:iade aliant~se o, rezilnc Um pto1Zre.ma minucioso de pe~Qulsa:; 1 palavra o Sr. Se~1ado1· 
jetos. Já que a }Jrorlução estft m·ç3 d3 e con~elamento dl" preços n :Pll;:;-o poderia ser desenvolvido, levando r-n1. iio. ( ~·,. 11 . .,al 
em 15 milhões tie sacas, haverâ UHl pra?o, QUando, entiio. jã. se fazinm contn os se~~ulnte" objttivos: 
'~eficit correspondente a -4,4 mllh('e-.; :;en!ir o :1.umento continuo dos f~tô.. Nib ( ~t<: pr~sente. 
t~e sacas. Para 1azer tace a e:_;sa c0n~ re.:<> dP custe·. Em. tais circunstã11ci.1s' fl- 1 no .~etor c'n Ta"O!Ira --- C.'itUd•J t:-_ 'To1 ;l palavra o Sr. 
ttn~ncia, 0 I .. \ .. A. deliberou que &s ~·~o seria po:-;sivel, como. realmente nátl sele<:â.t::l da.s vari .Jactes de cana. (>X- , br·rtu ; "1:--··inho. (Pausa 1 

r-otns que não fõssem aproYeitada<> na t01. o sur'rimcnto de novas u.~;ina~ ~o perimenta:,'fio. pr~-P<1 -:'~Çã() do solo. ;ldu~ :1 N"o l ;ta presL·ntC'". 
pdmeira concorrência, seriam rej;.,.. Norte. Ao me~mo tf'mpo, no Sul. ill';- Oação, irrlc:ncão e dt>f'2sa contra a~ Trm a r-nhvra o s·_·. s, n3ctor ·.~a 
tribuídas, podenrio recair em regió<".S ~t:,iu-se o .o;;lstema de preço únicn tHl llnlP.U>;, cultivo. Fcntan'l. i~~;· 
tJUC não foram ('SCOllüdas da Plim":.- __, :->ma praq:1 para OS prodUtoa oriun- b No .«etor dos lrttnsporfes - ·co!·te O IO:.R \TiVO FO .. 'fASA ·,.,,:_..· 
ra. vez. Resta ainda quase a mc~:1- ... o~ de dive1·sos E!:'ütdos .. .o\tuaimrme. e transporte met·oinicos da cana. - '"' · ' ~ · ·" · : -
de a ser colocada. Tudo leva a crer nova~ limit2côes na!11:rai~ incidem ~-õ- . (Sem rcrisdr.J do. m·adon - ~-
que sómente a reg·lão centro~sul do hre. o Parque a('ucaretro .do .Nord.:-!-'tP. cl. No setor mganizacwnal - autn~,. f'residcntc. Sr.'l. S~>rladore:<:. det~-~ 
J):ds poderá absorvê· la, em face do ;emr..mbuc_?. t:':u~a. nroàuyao e. ~m P~"f- matlz~7ão ~o trabalho c organrzar:~o, diversos ~l'torrs da vida f'Con:On~CO_ 
hpóío financeiro que 0 GERCA em- .e. _;~po;taua. vê--E e na conti:1qenc!a de indus,l ial, >isando o. malor_: rend\."31cn~ \ pais dr-s-tncn-:-e 0 do cn IC. T~2fno$. -·· · 
prl.W..11. No Estn::lo do EspJrito_ ~an<o ;~~~~mgtr a ~áre~ d_DJ C3'1a\'Iais. Ur~t_i·, to com a menor parhclpaçao hun!ana .. exportnç?.C' rl~ rnfP. a nos<:a ,~_--: 
deverá ser insta1ada uma usina dt' de 0 a~ t 1:.rra .. hbl:'radas nc. cult.>o ~ d! No setor iudustria.l ~ emprC~c I fon!" (tf.> <ihl«f!<:". No Pntanto. iL.~-!>-_ 
100.000 sacas, no municipio Sã1) Jo'l~ cass~~;ros moduto~. que~ faltam 011, ;,s~ dos s.ubproctutos na fabricaçúo de~~~ c~-O {''"~"'"-' .~..,. ... f)r\'llo n~o s~ ap:~. · .. ·--. 
do Cnlç.ado, grat:as aos esforços de rôf>S 1 01 .n~, àiimetltnrao .das P0i1·1:;._ lulo_:,e, papel. is-olante~, etc., _e uttl~- narh p;-0:-r!'f~"l'"fl. ;---:·-.~~-
tôda população liderada pelo S·;uhor , r~ mt r_lor._ A~ r::e11ucnu'l P n.·. :r.nçuo do ml-laco na allmentR\flO bon~ _ . :. "--;·_ 
Pedro V1e1ra p3ra: a qual jfl PX::>IC (l·nl' usma3 h1 nuo l'n'l~'fr~Zr.m n!\' rx:- 11 ' 

1

. T1 mos em r:lH:1'í uma r('Vltif' 
:projeto aprovado. como a cota para 0 "_t-ncias socio.is. Df':-e~.pt'nharar~-- o ac.l No se'i.or ;social __ se~uros. m"bü- 1001-":.1', que pub1 1c:t trabalho -~--. _~. ·: 
meu Estado é de ::;o.ooo sacas, há um sC'U pnpeJ cr:1 fo-pocso; que a'>.ndmt~:n:l .. l r~s sal~'irios. instrurão tCc::ira, .1~s\~- lado ·;o Bt9."il \ollt:.rú n '1~.-_ •.. ·· 
t·xc.edente tle :;}(LflOO, Q\ll:!, c-.e íutmo. :nm. o \tempo, pon"m. fnrnar:t:n·<:-:> t'-nc.;a méd;,.a " café?' Lo:;o em toeptida, diz _Õ-~11t· 
:poderá ser ~prowlt~da no me'-m'-' K.:;- 'nP-dcCJU'làa". e rievem :-"r ~'l'Yti~u\1:~·; ~ - "· · )guint::: "Cai a"su«.tadoram;:-ntc '(t:à;JB•,. 
t:;do. 'J'' 1 1.~- ~un.-it>'\ ccntrr. h. As terra:> do Espirito Santo ~z:o pru · sumo no l'ni:; e no c~:t,:ortor··. '_;O:t:.r..:_.· 

O .--... 1 • , 1~. picias :i cultura da cana, c a estru·_ura ? • - -' ~~--- _ 

Atualmente, o E:;t~d.o do E-;pn·;t0 ~-".r.dn o.e- A . .[!~.;oas. que tamvn' ~;ocinl não apresenta 05 problema.--; to· \fnfk3;-s~ qttr> ('nqu:>cn!o (l -~t .... ~ 
Santo produz :us.ooo sacas. quan~ 1da· f ;;,;·~nde produtor, :>.present:mdo-:,:· mur.s no latifúndio. Dentre os ll1'):1 .__ tuto Bl·::t.~lé'!ro cl.o Cafe procura *'iuir 
de essa que fíc.a bastante aque, 11 dé\-~ c01.1 uma cofa de mais de sei::; '11i- a - nta"'""':l ""~' 1 ( r J-...-1• lhõrP dfl ~"<'.a.s. •s"á 001 \'ias de .• · ... ~Ll.- cípim que pO[suem car2.cten~tkas m~·:o; or:_:-. ~~. -;;- . ·.1~rncn ~-. a ~-~ 
necessJijades regionais .. Até 1970-';). o """' '- '-" ,...,,. i'CCQU'I\das à 1!2;ro-lndústria dó aç· .. l-e.r J\.dml~n~t:-2.tl·-~ Co pr6-;."~1·:t~ 1nst1~ 
consumo previsto~ de L4Bo.OOO :-acn..<;, ~ar rnat<; uma. usín;1 cie soo.coo sacas. colntin.~ figur::l como 0 fJUl' pode ,1.,ue- comp~13~ d-:o c::._f~!c•.cltotes, dro =··· 
:registrando-se, aimla, a."-Bim, um dríit'fi As c-nnrlii;"ôes geofísícs~, ali prednm.l- · · tad .,~ C'"r'r! C'""f d 1 2 nantes. siio bnst~wte::: faYoràWll'l· 0 {?:r a prefer~ncia par::-t n e~tfliJ?.('':'\- or.__,, ~-·~:!' -~··· ":'S se~u:-- __ . w 

ed .14 dOOOfsfas. A fim de llte~der nproveitnmfnto dos chamados ta;J'J- :;,cnto de nova u<;inn. Um rt.pldu ,_:~- lnft~~~-m.:nt::o, o !?~<:.i1 vem {r~­
à emnn a u ura de açúcar. o Esta- leiros ue •lio lan"'tos ouc-m t•'e\""~ ..... _.ro de sua ,-,jlu.:~r;:>o rco_~r!'lfk:1 11 ·:-.~,- temn-.k ~t;::,:-ss::n~a ~C>rl::.<s ~(ises;. no 
ào do Espirito SUJJto, como. all:is, os do~. 1:ei1izU:-se ~e ~~nE--ifa n.lli-,ni~io:o'; t··;1 {J';'C ele pr::-8nd;C' C!l\Jal•n."'ntP _u s~tcr ca~r:cno:. e a y~rd::-de c qu~ ~-­
?~l!ã:pr~~~~a '!.s pn~~c~esc~~d~~·~!~ permitindo n mec-ani;::>cão da 1:.-:í'Oitr;:-; I 1:-'::jmslto:; d:-. er:?-CA na:_-':'. ~ms.w·J~-. mo::. .ue;~hrl'> ,erre~-0: po!s as -nossas,. 
de rendimento, l'·a-0 ·de •mpl!,,· em Jar.-. 1 c~rnb · ucnb e con·~tn.Jç-·.10 de usm!l. . E'XCOJLC~Ms t~or~l rl'mmdd::t- e e<tt"" 

._. .. " e · ~- ·-_ : · _ . . _ . _ 1 forme diz a re'·1,:t?. da IDOHT até-
modernizar o parque açucan:iro. -~- ln~Ius\iall -~:_::. .. lO ~. l.m~C!:l;l··~ {~C A ~-ua :ír.~a {> de 4.4!J(:J:.:r.~2: _C(l"la: mtSJ',1"} o c~r."'·'ml) in•cr-no tende a dl' 
~-- d . n<l),:-.a t·poc ... ~tHJ ~ ... c,, :nus .u~1r a (~' (l!l(.J mtl prcp:r:ctina:; ckll.u " ntn•1' .. ~!J"5..,_r do nrCfo '"risórlo pelo 
~ prop-rama e-corre da nrcc-.o::.:c!a· ·ts;,e de~::~fio. A mn.ttJin:--.-in cmprc,.adn pcs.."-~ cl::l. terrr ,sf'ndo ('-ta p~rtnato.l ' ..• ;1•·,:· ~t,.-..:~"· • · ._. 

de crescente de consumo que tlOr "-113 ·no 1"' , n ., · n _ ' ' • • q~.- c C) ... ·.<i. é f t d · • , '. 1 P --ht1o e cn 1e,,:; ct <'.cU~. PJP.1o baslanle frarcmfnt:ld::-t. o muntc.n:o 1 P··~c;~··-·'-("' il'-'n 1_ Nls con'." da. ai-' 
,·ez. o ru. o o aumfl!t~ popu.a~:o- . n~ sua tnmi\"formac5o ind\l."'trial. pn'- · J;.i prot!:JT.u c?rc-a de tt':l :·n.'~J::S_o f' nu.' +.1;;;_,; r·,:,~~-: ,.~ ... ;1.·r '1~m; solq,;~0 ar&· 
nnl! ~elhona d~13 ,cc:"ndl,l'VC~ de \.da,\ c·"'a ~:>r- n 1 ,rt'T.IJ~~-r::> f' ti'• o 1imite- c'.'l :·rr,':J.''-- n:il s:-,...,~ n-c c;.~~e p:w t:n:1 e. ~ ~:: .. ~l-< 1 .~,...,., -·,..,..,;o:;· 

011
,., .,_' •• ,.:f'· p=·· · 

,mn's ;usta rlJslrlt..ll ~.,n r. a nquc·a r::-t· ~f.-~ 1 ,' ":: r- 11 ,,,.,,_..,.,. p \, '· n ~~--~:-~~'·h. , .. - . ,_., "':1't ,,~. __ .,.- ,_., ., ':) .,..,,.. 1_-. f 1 , :~·~ · · · .~· · .r- \E'.l -08 
• · · - · - · ·· · • • -"··"' ·- - .- ·' .~·. -· -"' · ~·- __ ... -:·ne>.:' ;.r·_!·~: :'-"'"'-"11~'1::- a prod: -·. 

'~-.."-,·>-"·~ 

. ~ ~- ;.,~ ~;:. 



• 

":.J7C 
-t-----

awsar da baixa a que se etidcncia 
nap nossas e;~portações. 

If.uma noticia pulbicada ~ecente­
m<tn"-e p:!o jornal "O Glo:Jo" denun­
ci~ qa::-: 

•·z~~!:;l:anto as previ.::õcs para a 
~-:~Jor. ~(,.fiO no correnLe ano é de 
a):·o:::imadamente dez milhõ:::; de 
r . .:cas, a colheiLa, já iniciao.._iu, está 
prevista para t:.'inta. milhões de 
sacas". 

!$to traz sérias düiculdades à eco­
no~ia nacional, à própria diretriz do 
Go'Vérno que está promovendo um 
gf~nde esfôrço para conter a infla· 
ção. 

1\ .esta situação atribui o Jornal e 
nóS concordamos - o fato ds o Br,\ .. 
sil procurar, na sua política de expor­
taçt.o, manter estável o preço do café­
numa bas2 altamente remuneradora, 
enquanto que os países africanos pro­
curam vender o seu produto sempre 
em maior escala, ainda que a preços 
mais baixos. Cita. o pronunciamento 
do Sr. João Garcia, homem de em­
prê.$a, estudioso do assunto, cafêicul­
tor desde 1948, diplomado pela Escola 
sunerior de Guerra, onde se aperfci~ 
çoou na matéria: · 

"que o Instituto Brasileiro do 
Café está realiz9.ndo uma política 
[Iue defende mais os interêsses 
africanos do que os interêsses 
brasileiros ... 

D~z êle, em seguida, que havia uma 
difarença de 7 dólares e 86 centavos 
por sacn.s, em dezembro de 1963, e de 
2t1 C:.ó:ares e 3() c~n1.avos por saca em 
19M entr-e o café tipo 1'santos", n? 4, 
e o café "l'Obusta''. Quer isso dizer 
que en~_urnto o Ero.sil procura. de 
ac.:'.rdo com o AcGrdo Internacional do 
Café, manter o preço no ext:}rior, fi­
xado prCvi? .. m1nte, os africanos ven­
de~· o c..,_,fé "roh~sta" por um preço 
cad':l vez mais b~ixo, confonne o ve­
rif!carncs por essa diferença de preço, 
que está at1mentr.ndo, entre os dois 
tipos de c2.fé. 

01P:lmcs o:ntem ur.'l comentário, se­
gu:nl]') o qual o Presidente do Insti­
tuto E'·::tsi1eiro do Café declarou que 
o Ete.t>il exportou m~nos no ano pas­
se.do, mas o volume de divisas foi 
muito surcrior ao do :mo de 1~63. 
A~é ai. cstâ tu1o certo: recebenlos 

mai~ r'.O!a: r:::, exportando meno:-; café. 
Mas as per.spectivas pãra os homens de 
ne6t'lclo, numa situação como esta, não 
sti.o tnuito bcas, porque os outros países 
vão tomando conta do mercado, vão­
-se lnfiltrando, invadindo o mercado, 
enqúanto o Brasil perde terreno e ex­
portf:l, menos. Ama~hã ou depois, po­
derá mesmo haver reducão do volume 
de di•1isas resm.tantes da. expmtação 
do allfê. 

Pi~:>:· que o prcl:'l::-Ir.a de export::t· me­
n"Js, é ter o Go•.êrno, no caso a obri­
gaÇ'l\~ d2 ad,lHirir o excedente de café, 
de a;c0rdo com a polltica 2.dotacta, não 
apen:rs po:: ê:te acvê!"no r<:v.3ll' -:orá­
r~o. tn~:s t::~loJ f'nt:l'i~·:es e. que renur..­
ta lf'.,_ ri~:;en"ls c'e a.nr ~. Pr.'jti.:•a e"''.a. 
alit$, que a:-ompae.hamos já h3. "'~lg-llm 
ter!lp:> e qu2 cor...si.".t.e, temb~·m TI::l. va~ 
lorizll~do d) r:roduto imernr:.menle. 

C~n'l cor~eQu~ncia, temos urna· pi~­
du~~ qm~ cre~ce r.n·1atmc:1.te. S-omen­
te em c'ecorrl:ncia tia tenómenos, como 
o d:ols creadas, po1· m:em>Jlo - que de 
v?,oz em quando ocvrrem, principal­
mente no Estado do Paraná - é que 
dimi;:mi nossa produção de cafe'. 

Asp:m é que, na safra de 19:.-..-:;lDS • 
húu~e urr.a co.iheita muito diminuida 
em yírt1.1cte de geadas então ocorridas, 
Logo e mseguida, porém, os cafezais se 
r;;:.~u~:--a· ... an, e em l·•r;a.,. dü<>. !3 mi­
lhõeS de secas de café, da safra ante­
rior, estão sendo esperados 30 mi­
lhõe$ de sacas para a preser,to eo­
lheltn., com tendência a aumentar, se 
não houver geada. 

E ;por que? - Este o ponto nevrál­
gico do problema: porque temos, no 
:Bra.sll, U.."'!la pol1t1ca de preço alto para 
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o café nacional, que àssim não é con­
siderado pelos fazendeiros cafeiculto­
res, que querem ter suas fazendas no 
interior e morar nos grandes centros 
urbanos, com padrão de vida elevado, 
bonitos automóveis, muitas vêzes es­
trangeiros, apesar de já têrmos uma 
indústria automobílisüca no Brasil. 
Enfim Sr. Presiden !:B, para ê.:;sss pro­
dutores o preço do café é. pequeno, 
porque não rende muito, sem dúvida, 
uma fazenda de café administrada do 
Rio de Janeiro ou de Sã.o Paulo ou de 
Curitiba, quando está localizada no in­
terior dos Estados. 

Temos, então, dois .tipos de ca.feicul~ 
tores: os dos grande:"> centros e os 
que moram na fazenda, cuidam da 
sua lavoura, estão à testa da sua ad­
mints"2ração c, cem os prcprios familia­
res, t;·abalhmn na colheita do café, 
Para estes, realmente há lucros am­
plamente satisfatórios nos preços .ie~ 
tel'mmados pelo Govérno; para os que 
moram nos centros urbanos, longoJ das 
fazendas, sempre parece que o preço 
está abaixo de unta .-asta remune.mcao 
dai por que defendiam - em gêra.Í 
são homens de prc.JEçao politica, de 
destaque na vida soCial do Pais - um 
preço cada vez mais alto. Assim, em 
vez de mais gêneros de primeira ne­
cesi':'i.ade, a t:::m!·.ncia é projuzir mais 
café. 

!J Sr. Milton Menezes- V. Exl!- per-
nute um aparte? ' 

O SR. ATlLIO FONTANA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Milton Uenezes - Est-ou ou­
vindo com atençao o discurso de v. 
ExlJ- a respeito da '.ütuação cafeeira 
n~cional. Ainda nao comgeendi se 
V. Ex~ está a defender os têrmos da 
atual política cafeeira do Govêrno ou 
se os está criticando. Entretanto, h:l 
instantes, V. Ex'-~- afirmou que há que 
distinguir o cafeicultor que vive na 
terra do que tem fazendas e mora 
nas Capitais, dizendo que, para ·estes 
os preços atuais, ofercidos pelo Go­
verno, poderão parecer insufícentes, ao 
passo q_ue para os que re::iJem na p!"o­
priedade que trabalham a terra, até 
~nesmo dir€tamente, seria satisfatório. 
Evidentemente, está V. Ex~ argumen­
~andn c;:-;_n a ~::c:c·:to, de "\ 2,~ q:..H.' hoje 
a lavoura caí"eeira não é mais priva­
tiva de t:ma a:ristocracla l'Ural. Sabe 
Oem V. :c: a. - GUe es~á demcnstrando 
ser conhecedor do assunto - que a 
lavoura r-.u~ceira f'stá- distribuid~ p!)r 
470.0il0 propriedades no território na­
cional. Só no Norte do Paraná são 
13ô.OOO. Assim, temos de pensat· em 
preços em relaçJto ao lavrador que, di­
retamente, cultiva a terra., porque a 
~rancle maioria, no Parana., pelv me­
nos, 98 % ou 99% dos proprietários 
de fP,zcndn.s de C:lfé, residem nas pró­
rri'J.s pr0priedactes, em e;era-1 de ue­
qucn:l ext2.:.1são, pois nao vão r..lén ·c e 
lO alc·neircs m:. ..tJ U:tas. Ainda p":U"a 
o presente caso - ou seja, para 
aquê!cs C:fú.J r ... s:dem n:1 p:; m::;:-,.: . .l..!.•,e e 
t,·abal.1r."1'1 a hna Gi 1t~11t J...: c -:i J.o~ t~os 
oferecidos p~lo Govêrno à considtra .. 
çf~o da Junt:l Administrativa do Ins .. 
tituto Bra:;ileil'O do Ce.fé, são insufi .. 
t·;P-ltcs ra;-,1 c::;ri·". s."6 ct:r~'J p:1:td.::>. o 
custo da produção. Continua,.ei ou­
vindo V. Ex!.l p=-.ra., afi:ral, compre-­
ender qual o ponto dt vista que de­
fende: se ::onctou a~retado o Governo 
com a adoçto da atual poutica cafe­
eira, ou se, caso contrário, está v. Exl!­
criticando o Govérno da República. 

O SR. ATILIO FONTANA - Muito 
grato pelo ap:::.rte de V. Ex·• .. 

No decorrer do discurso que estou 
proferindo, terei oportunidade de fixar 
meu ponto de vista, não só com re­
ferência à questão do café, como de 
outros produtOs ·cta lavoura e da pe­
cuária. 

A verdade, porém. é que, se pare· 
ce suficiente o preço !t:ro.do pelo Go­
vêrno para os cafe~cultores que nJ.o 

comercializam diretamente o produto 
com os ex?ortadores, não será nun­
ca inferlcr à-quelea obtém os que cul-

itva.m o m]ho, c fe-ijão, o arroz. a. 
bata, ou aqueles que criam o I:Xli, o 
suino. ~tes recebem remuneração 
muito inferior. 

DeclaJ·ou o nobrt> representante do 
Pa.raná SEI elevado o número de pa~ 
trícios ncs~os possuidores de lavouras 
d'e café. Isto indica muito bem que 
são atraidos para o oofé porque, nos 
outros setores da vida rural, a recom­
pensa é iníerior. 

Verificamos ainda que as grandes 
fa.zendas nem sempre cOlhem bom ca­
fé. o café colombiano, considerado o 
melhor do munc!o, é em geral orlun­
do da pequena propriedade, d'i pro-· 
priedade familiar, porque é a p:õpria. 
familia. quem ô eolhe, com todo <J 
carinho, na hora certa. Con.sequen.te­
mente, pode colhê-r. ta.fé moelhnr 

O sr. 1W:Zt0n Men·ezes - Permlte 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ATILIO FONTANA - Com 
todo prazer, 

O Sr. Milton Mene.::es - Se fôsse­
mos adotar, entre nóS, ao preço vi­
gente dos salários na lavoura do ca­
fé, o processo colombiano de colher­
ta, posso afirmar a V. Exa. que uma 
saca de café colhiC.a. de acô!·do com 
aquêle processo, - o café colhido a 
dedo, em cereja - vil·la custar_ cé;ca 
de Cr$ 5. 000. SàmenLe .a colheita e 
secagem ô.e uma saca de café. E', 
pràticamente, impomível entre nós. 
O processo colombiano não PJde 
ser transp0rtado para o ambien~e n<J.­
cional po:- divergentes circun'-'tan­
c:as, de lá e de c:fá. A colhita. como 
tradici-onalmente se faz no Bras1, já 
custa um alto preço. Se f(issemos co­
lhêr como faz o colombinao, ')eria, 
pràt:camente imPQ.'!5ivel ao h:tV1'J-~r 
obter quJJ.lQ'Jer vantagem ou lucro. 

SR. ATILIO FOXTANA - Mui-
to grato pe!a colaboração do n<'bre 
senador, mas cont:nuamos no n()S.S{) 
propõsito <!e trazer ao debate um 
problema dos mais importantes para 
o Pais e procurar d«-r, também, uma 
colaboração, mostrando que, se o Go­
vêrno desejar que não tenhamos uma 
.superprcdução como vimos tendo. p1'e. 
cisa proporcionar condições d'e estí­
mulo àqueles que cultivam os ~ere­
ais, que cul~:vam as Iegumino.w.s, que 
produzem os cereais de que prec~sa­
mo.s, que criam o bol,. que orlam o 
suino. 

Se o G<lvêrno pr'etende que o.s gê~ 
neros alimenticlos. de pr.:.meira ner.es­
sidade cheguem ao consumidor pe!o.s 
atuais preços e se de outro lado de­
seja amparar os cafeicultores a que 
me referi, que moram nos gran~es 
centros, teremos então o prob:emà d.a 
sup-erprc1uç§Q. O Govêrno, assim, t-erá 
d"} dispender avultada soma .fe 1i­
nhe:ro p::o.ra comprai." os exce.de....,tes 

o Sr. Millon Mene~es - Permite 
v. Exa. m!'is um aparte? (Asse-nti­
mento do orador) - Ainda ontem re­
cebem-os um expediente do Instituto 
Brasil~.ro do ce.fé, em que o llm:tre 
Diretor daquela autarquia co-me~:f:l por 
d:z~r qu~ a safra passada, 1934-J•Jú5, 
c! ~ixou um saldo pcsltivo d3 trezentos 
bi1L.ões de cl'uzeh"os pera o Fun-To de 
Defesa do Café. A acrescetna que, 
embora erta. saf.m pcSSa oferecer a.sM 
pectos nega~:vos, a final haverá sal­
do positivo para o Fundo de Delesa 
do Café, o que signifíCo.J. um sald•) po­
sit~i·o para as fmança.s nacionr~. De 
modo que v. Exa., que deseja. dar 
mrJor~s vantagens à:tue1es que cu:.ti­
v.c.m outros iPDts na nc-ricultura, não 
há de querer que, com iSSQ, se faça 
estio:a-r a cultura do cf..!é. v. Exa.. 
pode perfeitamente <iefender êsse seu 
ponto-d-e-vista sem .se voltar ~ontra 
o caf., que .anc!a agora, como afirma 
o presidente daquela autarquia. dei­
xou, ao fim da safra. pa.s.c;ada, 300 bi­
lões de cruzeiros de saldo posit'vo e 
que, na safra que vem, apesar da. 
oompra. dos excedent-es, deixará tam-
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bém saldo positivo em favor d!UI tt. 
na-nça.s nacionais. 

O SR. ATU.IO FONTANA - No­
bre Senador, as declarações do Pl'&-­
.sidente <!o Instituto Br.aslleiro do Cft, .. 
fé, de que o café na safra ante: ... o-r 
deixou um saldo favorável, um supS.. 
ravit de 300 bilhões de cfuzeiro.s ou 
pouco mais, não é novl<la.de po:.S éSte 
cálculo é feit~ntre o dólar-café e a 
c01npra. do café pelo Instituto. Nes-. 
sas condições, sabemos perfeitamen­
te que o café é 0 ponto alto de nos­
sa economia e dá, reai.m.ente, um ren­
dimento muito grande de divu:a.s ao 
País. Mas precisamos considerar, no­
bre Senador, que aquêles que caJti .. 
varo e produzem o café recebem pro­
dutos da lavoura e da. pecuária., que 
consomem - não só os pr:::-prios oPe­
rários que e.stãQ nas fazenãas, mas 
a famflia dos . fazendeiros, que são 
dos gra.ndes centros urbanos - que 
só produzem· com o sacrlfício de nos­
sos patrícios, mas não produzem caf6, 
auoz, milh-o, ca.rne. Nessas condições 
precisaríamos fazer um cálculo t.am.­
bém, de qual seria o equ!Ubrio da 
balança. 

E. depois, devemos considerar que 
a Nação pode-se comparar a wna fa .. 
mília; numa família existem setoree 
que têm 111aior t·endirnentd e outros 
j_e menor rendimento - a verdade ' 
que, no cômputo geral, devemos equi .. 
librar a economia da. família. 

Da mesma forma, devemos equili­
brar a política econômica da Nação 
e estamos vendo que cada vez pro­
duzimos mais café, não temos a quem 
vendê-lo, exaurimos nossas terraa, 
consumimos adubo importado ... 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exª" um aparte? 

O SR. AT1LIO FONTANA - Com 
todo prazer. 

o Sr. Lino de Mattos - Considero 
louváveis os propósitos de V. Ex'!- ao 
trazer a debate no SeDado da Re­
pública matério. de tal magnitude co­
mo essa que se relaciona com o catá. 
Estamos vivendo, neste instante, mo­
mentos difíceis não só para a fa;o­
nomia nacional mas, em particulat, 
para os lavrado1·es e comerciantes de 
café. Há manifestações -1uase que de 
revolta contra a o1ientação governa­
mental neste setor. O pronunciamen­
to oportuno e valioso de V. Ext já 
ensejou ao nobre colega. Sena.dor Mil .. 
ton Menezes alguns apartes valiosís­
simos, pelo sentido prático, pelo sen­
tido objetivo. Assim, discordou o :lo .. 
bre representante do Paraná - e 
nesse particular o representante de 
São Paulo está com S. Exl!-. Hoje aã.O 
existem mais os grandes fazendeiros 
residentes nas Capitais, com automó­
veis de luxo importados. Atu::tl~nt~ 
isso é priv~légio dos industriais, de al"" 
guns industriais, porque a verdade, no 
linguajar bêlll brasileiro, é que os fa· 
zendeiros de café estão na lona, tal 
a má orientação que vem sendo dada. 
pelo GoYêrno da República, de ~mos 
a estn. parte, à pol1tica do café. NQ 
ano passado, logo após a aprovação 
do critério de comercialização de ca~ 
fé, deve estar V. Ex() recordado do 
que fiz, nesta Casa, alguns discUt"sos 
que tiveram repercussão .na imprensa, 
e deram margem a que Sua Excelên .. 
cia, o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, formulasse um repto. No .entanto; 
meu propósito não era o de fazer opo .. 
siçno, mas sim, o de colaborar, como 
de colaborar ainda é, no presente mo­
mento, quando reafirmo que Sua Ex· 
celência, o Senhor Presidente da Re­
Pública, continua errado na parte "t"e ... 
ferente à comercialização do café. V • 
E~, ao atender a um aparte do Oe­
nador Milton Menezes, estranhava o 
volume de trezentos bilhões de cru­
zeiros, dados como saldo na comer­
cialização de 63-64. Nobre Senarior 
Atilio Fontana, no presente ano, se 
o Govêrno continuar com a orienta .. 
çã.o atual, o prejufzo não digo para 
os cafeicultores, porque afinal o pre-
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-jWzo recai sôbre a Nação, mas o que smno nos Estaclos Unidas, campen- eXportação, todo o resto da pallt~ montagens, visando justamente o con~ 
o País vai tomar aos lavradores de sado com grande~ margem na Europa. do café pràtlcamente não terá con-~sumo interno lia produto. Penso ser 
café, no sistema de comercialização Ainda há pouco, acatlou de sair dêste dições de sobrevivênc!a. A exportaç:W uma estulticia. se exportar quandu o 
que o IBC resolveu adotar, vetando o recinto o Presidente da :Bôlsa de Café é, realmente, a soluçao. do que se preciSa é de mn maior con .. 
decidido pela Junta Administrativa, é de Hamburgo. Conversando, disse que d fé d d 
de quase um trilhão de cruzeiros. Tem a E.uropa continua imD. ortando m•'·"' O SR. ATtLIO FONTANA - Como 
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País,- para ·· a1 E • d d · t - E , d , - : evltar que amanha, com êsse (tesP.S-
c-v V. X· a os rmpor antes sôbre a cafe. O que, efetivamente, o Presiden .. V. X _ PO e o~seivar,. se_ temos uma tímulo _ no que estou de pleno acõ ...... 
~- _ntatéria. te do I.B.C. quer fazer crer é que produçao de trmta milhoes de sac;s do com o nobre Senador ::-relson i.\~;. 

___ O SR. ATíLIO FONTANA _ Não a queda de e."<portação, causada por 011: ~ais, êste ano, e. a_ nossa cot:\ c~1Ian - que se vem observando, .!s .. 
:. __ , .4gnoro esta situação, mas ninguém uma série de medidas erradas, está abnglSse a dezessete milhoes. de sacas tejamos no paradoxL de o Governo 
~-f pode negar é que, mesl}lo assim, como ligada à baixa da produção. Discordo aproxim~damente, ainda termmos tm ter de consegtdr café da Africa, assim·-.·--.­
·- .. ~-v. EJ(-1 bem diz, com os cafeicultores de V. ExQ. quando diz que está ca.indo saldo. E êste saldo, nobre Senad•lr, como já adquiriu feijão dos Estada., 
.< na lona, verificamos que diminui a o consumo. A erradicação já é fato que deve ser aumentado. Unidos e arroz da Itáli~:~ e Portugal. · 
.-· . :p_roduçõ.o de milho, feijão, arroz e au- consumado, não só em São Paulo. co· Neste momento _ esta a minha· Portanto, é preciso que: o Institut.o 

f-~ menta a produção de café. o Oovêtno mo no Paraná •!! no Espírito Santo. preocupação - há grande disparida.- Brasileiro do Café, ao lado do ;logan 
---:'_está a braços com um sério problema A Produção de café vem sendo liqut .. de de condições entre aquê!cs qufl. de "exportar é a solução", volte c:;u'l.S 
'" pOrque, exportando menos, tem 'l'le dada, abandonada. Engana-se V. E1...'4 produzem café e os que- se dedicaM visks para êsse quadro do contraban .. · 

. oom.prar os t!xced~tes, que - segun .. quando apresenta como. grande. preço a outros ramos da lavoura. Desejaria- do e do subconsumo do café no Bra .. 
j;,C__:,_d-o c.uzem os JOrnaiS - este ano vão para a saca. de café trmta mll cru- mos que houvesse um equilibrio, 1ois sil, principalmente no Nordeste no 
~~ -:-lier da orde.1n de dois têrços do ~aiê zeiros. V. Exl!o desconhece q!le êsse é que nêle está a virtude· realmente 1 Extremo-Norte do Pais. Penso que V 
·_._- ~llroduzido. E êsse excedente terá que 0 preço bruto, do qual terao de ser solução do problema nã~ está apen~s Ex!:', nobre Senador Atílio Fontanl\ 
-::"~ ser armazenado no Pais deduzidas as despesas com os beneff .. nesta forma, como vemos. tem razão etn quase noventa e nove 
i_>:- -·:Notícias que ainda nã'o foram 1"'s- cios, transportes, impôsto de \•endas por cento no discurso que pronuncia_; 
:-":f")l~lmtidas pre\Têem uma safra apro;1- e consignações, e uma série de outras O Sr. Nelson Maculan - Permtt-e e me permitiria, alnda, dizer a v. !:!.'::;~,~ 

-l~ladamente de trinta milhões; outras despesas. O que, realmente, o lavrador V. Ex!J. mais um aparte? (Assentime1~- que na minha opinião essa políticà:f+· ·. 
~_;.: -'Ueticias estimam em trinta e tr~ -rni- recebe anda pelos Cr$ 23.000. to) - Nobre Senador, V. E~ é tes .. do café deve ser considerada ~rra:.~:_·'Jx~.-­
.--... lhões o total de sacas, êste ano. o SR. AT1LIO FONTANA _ Ou- ternunha de que nunca procuram"JS porque inclusive está deixando ~en~:· -->-;---

tr d t tã j ·t obter para o café um tratamento prl- café o próprio brasileiro, em algum"l• ~.i.> ... · 
.. - o Sr. Lino de Mattos - Nobre se.. 08 pro u os es 0 su et os às mes- vile~tiado porque reconhecemos, como ~-mas despesas lmpo t regiões. E quanto essa questã-o r'laF_~;.;.: .. 
; _. -:tiador Atílio Fontana, êsses são dados e 5 os. V. Ex9, que é _preciso dar aos .Jutrc.s torrefações, ainda se exige uma d<' .. ;.;_~Yf-~ 

fornecidos não oficialmente, mas pe- o Sr. Nelson lllaculan- Não estou produtos a mesma garantia. E ·isto f \'assa, quanto antes, no sentido 1 sa-:·._:(..-, 
·:::-~los interessados em assegurar o mon- dizendo que o ca.fé seja o único pro~ justo porque tanto é lavrador aq•.Jêle averi~um· que interé."ses ocultos exis-; ;:.:;::4; 
· · tante da nossa produção para ntoti- duto que paga, Mas, hoje, ninguém aue trabalha a terra para o plantio tem 'nessa polftica dé se aumr;>ntar «.;·:T-..: · 

var queda de preroo. A realidade é pode ter lavoura de care· a na· o ,,r do café como o do cereal. o hon1em d fé ,., "' _ consumo e ca em nosso País. ·-~, :<;J -
o.tem outra. A nossa cota de exporta- em têrmos racionais, isto é, adubando da terra, principalmente• em nosso 

,-r- çio, de acôrdo com o Convênio, é de a terra, combatendo a erosão, pulve· Estado; é sempre o pequeno produ· O Sr. Nelso1't Maculan - Se o .10-·< 
.:; _dezoito milhões, quatrocentos e :!in- rizando. Concordo com v. Exll- em cue tor. Felizmente, no norte do Paraná. bre Senador Atílio Fontana me per• ~ 
-.- qüenta e seis mil sacas; se a nos~a se deve dF-r tam:Jém às outras cultu· os p,-randes fazendc:iros estão em m,- mitir, poderia responder ao Senad·)f-

produção ultrapassar os vinte milhõ~s. ras tratamento e:~timulante. vou m.us noria. V. Exl acha que trinta mil~"1 ões Vasconcelos Torres, usando da 1on ... 
~erá qua!;e dada. Mas estou tratando longe: apresentei duas emendas ao de sacas é muito café: '1itO milhõf's dade de V. Ex!' <Assentimento do ora• ., .. 

_de a.ssunto quando vejo, à minha projeto de Reforma Agrária: a pri· s!l.o consumidos no Pais. nãO é g:ran1e dor) Penso ser um 'quívoco em que .~-~\·/ .. · 
.~ _frente, uma autoridade, com o micro- meira determinando que haja a 1e- causa que sobra. Exportar trinta e incorre o nobre Senador Vasconcelo·~;~;;-­

.fone preparado para apartear V. Ex'. fesa do preço n1ínimo da produ«;:.ão t.rês milhões de sacas nara êste ano, Torres, porque a distribuição do caféJ_·:--:·"'.t-- _ 
agrlcola Na- f 1 em f' A d acredito com a larga lê 1 para consumo interno vem sendo fei··->.::~-· · 

O Sr. Nelson Maculan _ v. !l.x~ . o a o ca c. segun a • expet nc a que , --....., 
define Como Pre ' m·n· o <l tenho de caboclo do 'nt · - J. ta em bases. exan-eradas, de c•·nco 1~i· '-.•,1<.~.-

- _trata do assunto com muita proprie~ ç,... 1 Im o preço e 1 eriOr nao :;eru , " . r --dad custo com uma justa remunerae-ão pos:::ivel. Prevêem-se para o Paraná 18 lc per captta. O que p.contece é q1re·-: ___ :' 
e. que não pode ser inferior a 30%. Nln- milhões de sacas. Atualmente é um em algumas regiões, no Nordeste •-v;~::·<, 

O SR. ATíLIO FONTANA- Tenho guém planta can por achar bela a absurdo. 'Acredito que se. o Paraná principalment~ no Pará, até a ?0"9u-"1-.; ~: 
. -ein mãos o Boletim do IDORT =~.ue pl~nta, ma.s para ter condição de ":.O- produzir 12 milhões de sacas de :af~ lação indígena foi calculada na Us'*':::~ ~:: .-:~ · 

41z que o consumo de café está caindo bre"!vência. Digo _mais a v. Ex!}, (j'le será o máximo. De modo que se .Jro~ tribuição do café. Por que havia fJ.t~<::~- ~ 
· -·•en.slvelmente. se fosse dado, prmcipalmente para 0 cura criar uma estatística fantasiosa, ta? - Pm~que êsse café chegava d~ --'';:,; 
~~--~ :

0 
Sr. Lino de Mattos _ 

0 
qtie de- milho, que é mais importante, preço com 'Pl'eços que não existem, "Para sua procedencia e o I.B.C. o entre..:· ~7~-. 

.,.~ . ..,&! sensivelmente não é 
0 

consumo, é estimulante, mui1;os lavradores 8 ca4 htstificar as cotações futuras. ~uan.- gava n-os torrefadores, os quais, cn~, ~---:.-,. 
'1 · feicultores continuariam erradicando do V. Ex!J. cfta que efetivamente es.. minosamente, o desviavam oa.ra o:::·:,~ .. ·-

~~~exportaçfio. o pé de café par.a fazer a cultura- do tamos sendo batidos pelos africanos contrabando internacional do ·produ~~~·,~;,;; 
~;_;.·:~o SR. ATíLIO FONTANA- Ainda milhO. Ninguém ;planta café por poe· está dizendo uma grande verdade. to. ~sse café saia para as •Ju\anaa-·---' _ · 
~~- . ..ontem ouvimos um comentário pela sla. V. Ex• comete uma série de in- Não houve decréscimo da exportaclo Holandesa, Francesa. Mas não é o;-·.'.":~--­
'7-., Rádio Nacional de Brasilia, em que justiças contra a cultura do café mas no ano passado. Os Estados Unidos I.B.C., que faz qualquer restrição "'~;;·'.·''/ 
~ -O.próprio Presidente do Instituto Bra- desafio V. Ex~ a me dizer que ouka é que deixaram de importar um mt .. consumo. Por que pedir um aument,o ::-t_· ·~ 
·" ,f!lleiro do Café confessou que o con- cultura efetlvamtmte implantou uma lhão üe sacas de café. A Euro"Pa 1m·· de cota, quando essas torrf>fa~lje~ ~'l..;-~·--:; · 
;;.;..·_emno mundia:_caiu no último ano, e civilização, deu nascimento a uma ci- portou um milhão, duzentos P. ctr. .... tão situadas em al:;uml\s c!dn.1e,;, '}1

.lft_.; ·;·1:­
~-- • tendência é para restrição cada \'eZ dade. SOmente o café. Pelo menos no q_üenta e nove mil sacas. Veja V. Ex~. já estão dentro daquele per capita c!o_-1~~1~-: 
= lllaior. Quanto a dizer-se que o preco Br~sil o café foi o precursor, 0 pio- então, que não há um decréscimo. ~o .. cinco quilos? Não podia o I.B.C. au..-'""t-:,; 
,. nio satisfaz, não concordamos, porqUe nerro de tôda a civllização que se mos um pais fornecedor de café, "'n"aS, mentar, abs_olutamente, a cob desg~3-: ;. ·· 

acreditamos Q.Ue os cafeicultores que implantou no vale do Paraíba, no J!:s- aonde não vamos, os africanos pre.. torrefações, porque não havin rn7i'io ': - -
-··&oram nas fazendas, que trabalham tado do Rio e ag.Jra no Norte do Pa.. enchem êsses claros. Essa é out1·a alguma. Quanto ao pre~o. tamuém 

eom su~.., famílias e que colhem cafés raíba, o Estado do Rio e agora no auestão. O cafeicultor é que não pode não julgo isso. O café, hofe, no Brfl ~il _ 
de boa qualidade, cafés finos, para Norte do Paraná. Esta é a g1·ande nagar por êsse êrro. Acho que V. Ex'} é O artigo mais barato Que sê 0on··-' .. 
-~s os preços não hão de ser tão realidade. V. Ex"- afirma que há gran- homem ligado também à agricultura. some. E é dado a êsse preco - h

1
s 

desvantajosos. des despesas. Eu o contradigo da <1e- estará de acôrdo conosco. l.~ão qu~rc- mil ou dois mil e qul_nl'lentOs ~rU7Pí- , , ., 
guinte maneira: o café nunca foi in- mos para o café um trR.tamento pr1o- ros a saca - ao torrefador. pnrq·~e,~t:·~- _ 

· O Sr. Nelson MacTlt~1n - V. gx' flacionário na política de nosso Pais. rítário: queremos um tratamento 1UH- êste é o snbsfriJo que n l3vour1.. ('!~· >', .~--: ~ 
~rmite um aparte? Primeiro se confisca 0 valor do dólM, to. E desejo, também. para torlos ns cafelcnltores dão [!Os comt>:nlc!ore-q,'~~-P .. · 

,-- O SR. ATíLIO FONTANA_ o que e agora se confiECa na. contribuição ~vi!;r\cultores e pecua:ristM o m~s!no em r•osso País; e dH!l".OS com tn<Jitt}.·< 
;-\-~.usejamos é. que não haja dois pesos que vai até 25 dólares por saca de tratament-o justo que sempre defendi, boa vcntade e ainda QuereiYtos drr<,': ·, . 
;-;.~, 4u'lS medidas. Diz·se que o preço café vendido paru os exportadores. E nesta Cas~. mais. ·"-~M:t. · 
;.,~o ao cafeicultor náo é suficiente hoje com mais uma agravante: ant-es o Sr. Vasconcelos Torres.- Perml- O SR. ATíL10 FONTANA - Muito_,.. " 
{ .. :JP"116 o que verificamos é a tendênc1á era para subsidia:~ o trigo, o papel o te o nol:lre orador um aparte? grato pelos dcf'loimf'nti'Js dns <Jnb-r<>-s ... - ,-;, · ·· ~:da aumentar a produção de café. En~ combustível. :Hoje, são cruzeiros 'iue colegas, que vêm, assim, ilmtrr.r o· -.~:,~1k""',r: 
~.;e ... nto os nossos pátrfcios que tra.ba ... vã.o livres para o Fundo da Assü:tên- O SR. ATíLIO FONTANA - Com meu modesto dl':lc11rso. 
p noutros setores da vida rural ela Cafelcultora. O grande crime 1Ue todo 0 prazer ouço V. Ex~. Ss.bcn:ws, realmentP. que 0 1"!3 "! 
t .- . a SUNAB para. controlar o preço se comete contra o café é falar-se •ne o Sr. Vasconcelos Torres Há distribUI, no .... afs, c::~:fé em oua.ntlr~:>-:íe 
1;i-h seus produtos, que são conside- o café é inflacionário. A Política do muito paradoxo na política cafeelra suflciente para o consumo· da Jor:u-
;~.t-'\Cfos de pouco valor - por exemplo, café é auto-sufict,;mte. Se o café tão no Brasa; enquanto temos 0 prodnto lação. · ,;, 
r~;~ saca de milho é vendida, no está sendo exportn:..do, os recursos 11· estocado, enquanto se assoalha que o Sr. Vasconcelos Torres _ ~!1 '11-
:;-o_;J)orte do Paraná, a pouco mais de dentemente faltarao. A. culpa não é exportar- é a solução, temos café Jtpo .. gumas áreas, conforme saliPntJ:.I 0 
··:::;:.inil cruzeiros: arroz, a 4 ou cinco mil do lavrador mas sim da P?1_ltlca vesga drecendo em alguns lugares, e-m ou- :>róprlo Senndor Nefscn Msculan! 
~:et'U2:eiros; batata a 2 ou 3 mil cru- e mal orientada pelos dmgentes da tros, sendo vendido por preço extor· 
t~os a saca; feijão, 5 ou 6 mil eru- politica do café. siyo, no mercado interno. o pa.radiJ'<O O SR. ATILIO FONTANA - s.-. 
~?s - a saca de café, no norte do o SR. ATíLIO l~ONTANA _V . .rtxt numero um seria, em plena farturn bemos, até mesmo atrfi.Vés do nosS': 
: _ _-~ná, alcança mais de 30 mil cru- Jâ exerceu a funçii.o de Presidente do da produção, haver contrabando jo colega, o nobre ScnadrJr Cnttete Pi· 
~ros. lnstituto Brasileiro do Café. Acom- café, no Pais. Confesso que ainda n:J.n nheiro, que, hã poucos dtas, ap-esrr.­
~.;:<-o Sr. Nelso. 11-faculan _ Nobre ae .. panhamos a atividade de v. Ex"". As consegui quero me explicasse - nem tou projeto no sentido de que ,sfinon 
-:--b,tdor, posso afirmar a v. ExQ. que 

0 
estatisticas registram plenamente 0 mesmo o Instituto Brasileiro do Cnfé, tomada<; medidas de renrrsália ·a~' 

-.consumo de café não vem caindo no êxito que 0 nobN colega conseguiu, através os ... sucessivos requerimentos contrabandistas de café. S::tb<;mcs hrw. 
~m'Uildo inteiro. porque foi exports.da, durante a ges- de inf_9rma.,.ões qu~ a êle enderecei - - e os jornais têm pub1lc-8do _ Cllll:!, 

tão dt v. Exa., maior quantidade de as razoes dessa pohtica. Sabe V. Ex:a. em certas reóiões do território 11.Ucio­
café. Entendemos que a.f estaria uma que no Acre, no .!\Jllazonas, no Pará, nal, ainda que o I.B.C. para ·;t.l' en­
das soluções: proc·ll'ar exportar mai.::~. e em outras reg10es do Nordeste, de caminhe caft" em qupnt5tlro"'" ",,~ .. · 

·O SR. AT1LIO FONTANA- E' o 
Que afirma o Presidente do Instituto 

-.----Jkaslleiro de Café. 

::·-_. -0 Sr. Nelson Maoolan -Na ree.U.· 
:-:~~. houve um decréscimo de ~n-

estâ. pagando três a quatro mil cru- ente ao consumo, êle desaparece, po!'-
0 Sr. Nelson M,:zculan - Permtte zelros o quilo de café. E vou citar a. que é desvairado para 0 c'ln·-..,··~·~ 

V; Ext outro apar1;e? (Assentfmento>. V. Ex' o caso do meu Estado, em quo! ?e vez que é distribuído a nm p-"· 
E a soluçlo verd::t.detra porque, sem Bl!l torrefaçOes querem ampl1ar ;uas 1rrisório, 100 ou 200 <'n:..,,.;.,. ..• 'l 0 ,.. ... 



.. 

... - .. --,·----. -...,-~--.--_--,.....,-~ -.-· 
qtl:A.ndo O.J purto d~ ~'"'"'to~. e~t.1 a ~eis- 1 Art. 4·~. Estn J·:i &l·á reóttlamrn-, 
lt:.:•t-os e trt.nto. tada pelo Poder Executivo no prazo de; 

,"30 tWlntaJ c\1ns a contar de sna pu.-

REQUERIMENTO 

N' 311, OE 1965 1I!inlim, o que d<.:.Se 1...1.ucs~ à.eno__.t l>f..m blicação. 
c.a..l -e a. poSIÇ-lW {(Ue o G-o;·~·IlO pre-1 Sr. Pr<:o::idente 

·-c;sa to..-ot.:u adú.:.anêJ tr.1-~an:e-nro ;1·n. 1 í\rt. 5". Esta le1 eut.rara em v1gor' ~- ' 
1 tiL(, ao tlo ca-fé xt.ra. a.qu~!es (tU€ ;n'G- 'em todo o tcrntono na.ciOna1, 60 (ses-1 De (...>Ilto.rnuàaàe com. a letra l'egl­
•,-e ~u .. m r;:çuc:lr, caznc., o;~os, ~al'dl..rra.s,)Si::nta tlias< u:pos_ sun. publ;ícaçã:o, re--.:--0- men~..s.l, reque1ro informe o Poder Exe­
: parn G...._C nfto i.1.aja -dmtc:rçõ~s -eenw gaclas as disposi-ções em rontn\riO. J:cuWl--o, através do Ministêrío da V1açào 
: :..s que p:·es2nc:arr.os; Cl;:JU.1.1.to •:o~; 1e Obr...;.s PUblicas - ConUssao de Ma.-

JrL-S.; tf!Caçao · h '·i te Q • t d 1 1 s<..:Ord eafe, temoJs :alta de r,utrr..s im- ~rm J. ~v. crce.n - "'upenn en enc a 
JOW.ntes l,;,_ne.rn> de pr1meír~ neeeor A matena do pre:.ente projeto me- [dos r-~~ansportes na. Baia de Guana-

l·t.ld::.-tle. E' C!cUU que -o Go.-re.ct:J náo Ihor ca.bel'ia no texto de uma regula- bara, se LclU_ planos para dotar as lan­
, pod-e- deü .. ;tr ao desamparo o prod"..ltor mer..taç.J.o, r~.;onaeccmcs. .Mas, qua.n- lcha.& c barcaças que fazem transportes 

ü.:> c.sfé Se hti excedentes, o -GoYêr- do o. regur..:..mentaç.ao nao se faz, quan- na na.2 -U~ Guanabara com ap.lt't'· 
r.o tn-a q.1e adquiri-los ou cnlocá-lcs. do 0 mt~r-ss~ 1-t"Ublteo, hoje como em lhos de rad~, & -fim de etl:tsr acl­

', M1."' -ci.-e~ej~namcs qué rossuA tomadas t0t1a -n. n:.stér:.n. ch Republtca. continUa dentes r.os Waa de intenso ne-roell'o? 
~id:'ntJcas medidas p:tra -s.quélcs G,ue EZndn a.t~r:.;-r.:.r•) ~:ntmr..t>:nent~. .e.:se s:ua o<L"> sessões, ..'m 8 de junho de 
;produ-zem o.lfafa, milho, feijão, arroz. ::tbuso g_eneraliz::z:do Cos ca.rros oficit.l.S 1805. Vasconcelos Tõrre:s. 

•os que cnam gRdo bovl:no, r.utnu, etc. - é ~mper· .. ~.l , ·--. u p ... ·er Le"'"" 
So n.ss1m teremos o equiltbr:o da pro- nw cti~·;:çl~·~; o n_;;unto. --~ ,, .... 

Achamos que só os Ministros de L;-' REQUERIMENTO 
tu.d.O c Q<; Dn-etores Ger:ris e de De- ! , 

jeto de Lei do Sena.t.io n» 2, de 1965, 
a fim de ser feita na t>essã0 de 18 do 
corrente. 

sala das sessões, 3 de junbo 
J 965. - Jefferson de A!?uiar. 

O SR. PRESIDE~'TE: 

(N og·ueira da Gama l - Fica a ma~ 
téria adiada para a ::;\':<>São de 18 dO 
corrente. 

lter.J. 2: 

Votaçéo, em turno í.i.ni.:o, do Pro-_ 
jeto de Resotuçao n'-' 54, de 1166~ 
que suspende a e-.cecuçao da Lt:J- Jlll' 
124. l!e 13 cte se!embro de 1945,· d-O 
Municlpto rLc: Batu.rite, Es~ tto 
Cearã, jc_1gad.a Utconslttucional lJBlO 
Supremo Tribuna! Federa! I.PTOC" 
ieto aprese'l'ltado pe!a Comiss4D de 
Constituição e Justiça em uu P'a .. 
recer ttV -569, de 1965 J • -

àur:uo e poderemos superar essa 'Si­
: tua'"So contrndítt:lria., -e marchar para 
:o clt''><~mrolvimento J)l-éllO, paTa o pro­
' gresso 1Ja,ra o bmn -'estn.r dn. popula-ção partamento L.i\'"em ter a fi.US. disposi~ I N" 312, DE 1965 1 A discussão do projeto foi cuccrt'V.da 

yão carn:s ele p:tsse!o. E 1evem, tam-( na sessão snterior . 
béro, poder usü-los sem res.triç'Õf's, Sr · Presidente, EXn v.otax;.á~. 

Era o -qi:~ tinha.mos que dizer. povque n p~1:'--<;tr:l~o é que sejam pes- De contormidade com a letra regi- Os Senhores -que ~-.,pcm o.;:n quelmm 

. br:lo:;il.Plrn. 

1 Ollt'ito b!'..m. PC!.lmtJ.Sl • snas escrupulosas, ocupantes que sãv mental, requerro mforme o Poder Exe- ficar como .csre.o. tPausaJ 
ae elevada pos-ição hierárqUica no. Go- cutivo, atraves do MinisteriO aa v1aça.o Está apro\"ado. 

('0:\!P.~.:!Ef'i:M !\L\I~ O~ .SE1oi"'IO- vên1o e na Ad1:1inistraç.ão. e Obras Publicas- D.N.O.S. -sobre Vai a COnussa-o de Rcda.ç!.o. 
JLE~ ~EXADOHE~: ct-~"gem do """'""'...,.O Sant" Antô Os funrJonaria.."i de outras catc.:gol"lns. a • ••~:"' ....v .... --e ~ - E' o seguinte o projeto a.)ToVIIClo: 

Edmundü Le'\1. qumid.o em scrvJço ext.erl!o, serão nio, uas local!tlades de Boa Vmtu-

Lob3.o da Silveir.a 
transportflllcs cn1 veiculas utilitários, ra, Sao _ Domtng-os c Santo Antõnto., PROJETO DE RESOLUCAO 
resguardadas .as demais dísposlções do no n~umCipto ct~ SUmidouro~ Estado N9 54. DE 1965 
pl'Ojeto c o que vier a ser firmado i do Rlo. Suspende n exer-açno de. Lei~ 111 
.atralr•és da lTgUiamentaçãO ela J.ei. , . Sala das SI:!Ssões, em 8 de JUnho de , 124, de lJ de setembro de 19J', de 

0 projeto V1~a. outrossim, -chamar ·a Ulô5. - V1L~concelos TQrres. l Mu.nieipio de Baf.ttrite, E:d~ d~ 
Ceará. atençao pa1 a proulerna correlato, quni \ I 

Antcnio Juc.l. 

fi_e:-·mann T-crres seja, o da nece ... srl!ade de que .) Ex~~- 1 REQUERIMENTO .Art. lQ. E' su.::.pensa a exccuçho dl 
cutivo tome p;-oVidênma.s para tt.cf.ttar · Lei n9 124, de lS de setembro de lt45 
financiamento a aquisíção do carro de 1 No 313 DE 1 65 do Muntc1p1o de .Batunte, E:,ta(lo ;de 
passeio ao malor número possh:el de · ' 9 ceará, decla1·ada .ncollStit-ucJOnat pel1 

Heributdo Victra 

Dyltt1n Cost.a 
semdores publicas, com viStas, inclu- s-r. Pr~idente. Supremo Trtbunal ~er:J.t. 
mve, a encontrar solução rãptda pnra Art. ~. Esta Rcsoluç'â:a em.at-& t:li 
o problema da produção não~escoada., De con.lormitiade COll1 a letl-a regi- vigor na data de sua publicaçl!O, 
das fábr!!'as de automóveis do p~t\s. ~c;;:,\;l.~~r~01~~~~~io~~~i::; o sn. PRES!DI~~"TF.: Pedro Ludovico 

Lopes da co.stn. 

O SR 

Sala. das S.:ssões, em .. de junho e Obras Publicas- D.N.O.S. -·sobre 
·dl' JOOS. - Senwror \ta!>con-ce!o! Tõr- 06 e;;t:.t'..los efetu;,.d-o:s \"~do ao aprn­
res. fund2.mento -da. tiragagem do rio P-e­

A~ comis.Wes de cons.tiluiçáo e requé-Açú, no Muntcipio de Paraty, 
(i\'oy~~·eira da C? amai - s:Jb1·e a mesa Justiça. de scn:iço Púb1ico ctviZ e jEstati.o do Rio de_ Janetl'o, a tun de 

ha pl"l.:l)eto õe le1 que Sf-~.< 1iào pe1o Se- a.e Fin.anr:as. '1 perrn.~·.n· o. atraeaçao de: bar-eos. 
nllor 1° Sreret:lrio. 

• • 
1 

0 :-:;n. PRF:qDF.!\Jr.: . i . Sata das S-essoes., :m a. le junho <!e 1 
E' lldo -o pegui11te: ~ !1965. - Vasconcelos T6rres. I 

(1\loguei.ra. cta Ga1na) -:- O projeto j . _ . 
que aca~ <:le_ ~cr lido val à Comlssê.o o ~~R. PRESlDJ.':~TF.; I 

PROJETO ld~ <:onstlL.•nçao _e Justiça, de Serviço l tNog;.;.eira aa Gama) _ Os requeri-
·OE LEi DO SEM,o~DO IPubhcc e de Fm.·mc:J.S. : ruentos lidos vão à publí.CaÇ&O e, em 

N'l 38, OE 1965 Sõbre a n1esa, cinco requcrimer..t.os 1seguica, seráo tlespacna.dos pela .Prc-
-de informacócs. de autOf'la do nobre 1sidéntlla. . I 

Of!·~,. ... Senador Vasconcellos Tõrres, .que vão Estt~. esgota-da n. hora do E1ipt{ilcnte. D>';J5t: s..:bre mo· de ·c!:.:.turas .... '""'"'" ... 
e dá. 011tr-as protidt:u.:a.s. ser lidO<I pelo Senhor lJ;> Secrctátlo. Passa-se à . 

(Do Senad.t'r Vnsccn-celos Tónes} São kd.os O'i seg~intes 

O Co~"'TE'SSO Nacional decreta: REQUERIMENTO 

OlUJEM DO DIA 

Est..-..o presentes S:8 &n.'\ores S'-na"­
dores. 

Art. 1 ~;~. O Senhor PresiG:ente -da . N 3 OE 5 
r...epcbl~CJ.. MmrstrO'S de Es-tado, Dlre- I l? 09, 196 ltf'..O.l 1: 
t-Oles Ge1·a1s c Dr:etcroc...., Ce Departa-~ . 1 Vólaçti.o, em segu;<49 turno, ào 
n1en:o p.xtc.•-n man:er a seu se-rv1ço, 24 Sr · Pres1.dente, j Projeto de Le~ àO senaao ntml-rro 
horas por dta, crhTO de pa.;;se:o com \ De conformi-clacte com a letra. regi-i 2. de 1965, d.e autorth do Senhor 
c:hapa oi!c.lal. mental, requeuo informe o Poder Exe- Senador Edmuncw Levt, qt~e a.s-

A"t. 2--.. 0 se-rvlço estc:no dc.s re- cuhvo, através do M.tn1stêr1o inda. Guer- ~egura Ja.ciildatLes para o exercteio 
p<:r:.r:.::s p_a~;lc:ts s.::a. atend!Jo. ~r ra, se te~_ planos para_ a ...... sta

1
Idaç

0
ão de tiira.to tie representa.çáo \pro-

ve.c.1:0, llt.Illt-<c:.:rios <~ecps e canuone- dO Batalhão ~e infan~, ..-. c !rd~ jcto aprovado em primeiro liLTno 
i&F-t n,.-:1' chap.J. ofinai. -que deverão de campos, Est3t10 do R.o de Ja.ne o. na s~são de 25 de m-aw), ·~ruto 

·pa·recer sob nfl S41, de 1965, àa t.'o-

{Nogtlciro 

Item :::1: 

da Gtl:71U I 

Discu:.sâo, em l.un:.o J:-1 :co~ d 
Projeto àe Let aa C a mal a :n~ 1: 
d.e 1965 ow 2.nH-B-G4, na case; tl 
or1gein' que acrescenta t'flrtltJ,ra} 
-a.o artigo 26 Q.o Decreto-la ti' •.. 
3.365, de s -tte ;:zz.nl'..o àe lSU -<I.• 
de Dc.sttpTOpr'...a.ção pOT UtUida!i 
PU.bhctH, tcn4o Pareceres t~s 3! 
e 382, à6 l95S} das Com1$SãeJ: ~ 
de Constü~ c Justiç-a ;-ela. ca.n• 
titucttnta.:lilf~ c JU..Tiàt'-ida-dr; 
de Fina:r~ ~!a ap...,ração. ro 
'l.:Oto t'CnddO ào Senl!cr S~ 
ll:fem t!.c Sã.. 

Em di.sc~a ... 
Não naventto <nem pt>ça ~ r.aJ.&vi 

encerrarei a discussao. lPC::t.'Z.:l) ~ 
Está encerrada. 
~ votaç-n.o. 
Os serillores ·que cprQ\am qUeira 

ficar como e&tt.o. (P4U-Sa.' 
Estã apro-m'!_o. Jr.l à sanç..;..o. 

li:' o sc-yuiatc o pro:Jeto aprb.vàd 

PROJETO DE Wl DA Ci,.~RA 
K• 13, DE 1965 

(Nç ::!.044.-B. C:e 1964, n..:1 cri:~eml 
t.r.,:>.cr pmt.:do r:.~s <::las faces. extern::tS Sal~ das Sessões, em S de junho de, misséio de ConstttUi{'áo e Jusitça., 
laterais o ncme do ó:gáo o~t. s.ervtço 19W. - Vcfeonce~-os T(,rre-s. 

1 
. . E ........,,. Acrescenta parâgrajo c.o ar 

a que pertençam. .o]reccen.ào mbstH-utlro t mt:,......... go 26 do Deçreto-lei n'- 3.'365, 

I 
n~' -CCJ), com voto t:encid:o do 21 de · fh ã 1.941 (L · de L 

P. a:-"'_"ru,~o ~~nic.J_ Dcs .J2 As ~ ho· Sr Sena·'or Ecim"n"" Lm· }un ° e et '~:• · • u- .. ... u.v ' · sapropria.çã-0 por Vti:idade f 
rn.s, r:cs ~i.l.S '!.·..:~s. e a ctuJ.l-q?-er. nora, j REQU-RHY1ENTO --- b!ica). 
nc-s .::-.b~~~s. d.C.7'.1t1J.:Js c fenauos, os. J ::. •· NOTA: ____._ O snbst..tu.~.uu JiCDíl.l 
\'eJc:.t:.:-s t:.t~~rics Ce ct:.::~pa .oficia.l ent 1 r I pre]udtcudo, no pnmeiTo turno, o Corl.graso. Xacior .. ü d;:crc.:a; 
traf..:~f' J:l";.uPttiica<Jo "-f'-.r.ao apreendidos! No:t 310, D .... -:965 com a aprovaçdo do prcneto, t--o- " . . 
pc:..a.<; =.. to.'l''adr~ rto Tt·2n~tto ! seus &· Pre.:ndcntc., lado prejerenci::lm(!ilte. ~ \ Art. 1-. O at'lral par.agra!o un. 
:C':>t ......... • ,1.c ~:c;!'-~..,...L~. e i' a'l.'to•·!.d~rJc • ! do art . .26 do Decreto-lei n9 3.365, 
Pdml.:m· trutlv"'t :'1 c::_ue t.5ü,·c.r .r.!:iLt:elple De cvnform.:.dadc com a letra regi-~ SObre a mesa.. rtqtoenmento de 21 de junho de 1941 <Lei de .Ll~~ 
0 ve·'cu:o, 1 ''.JO~~r.!li?.c.dos. .mental, requruro mrcrme. o Poder Exe~ adiamen-t-o .que_ \'al ser lido pelo Se- prla-ção por Utilldn.de Pública) p 

- _ -cuti~o a traves do .M:imsténo da. Vu:.l:".5.o nhor 1° Secretãno. sará a. ser o § l'\ acersccllt.:),ndo 
Art 3''. ~ão pc...iun os tr~r.cs do e Obrá.s r'ubllcas- R.F.F. S. A.·-, . _ .-. ~ •. a.o mesmo arftgo, a &c::;uir.te d:tSI 

s~lTlço ~ ... bL::o l;,.C'!q~tir:lr o<t_ manter .a se tem plar:os para a construção de! E' li-à-o c apro~.-aao ..? st!fu .. nt.e. siç-ãoi 
r..:a ~~-'.!"'V can~s .:.~ p:.:~.~ (,u v-::1- um via(:uto na !lidade de 1\o-ça Igua-l' REQUERIM-ENTO I r1 
cu:.:s t<:. t::r;Gs. m~..h::E.i~·::! .Jn::..t...s, ~- çü Està"'o ~o Rlo a. fim de ~itar ".-~ 2<? Decor _.d~? pran supe1 
r..1h1~fe.., e tr .. .-::.res, que ri!J s::."a;."J. tle os'n.cidr;~e-.. qua ali ocorrem próximo1 N° 314, DE.196'5 1 a um ano a Pft:Tt1_r da avpl~ 
fat;;~_ ... ç.:J _:1·-:-i:..~:é!~ . .;.:";t:::: C.os ~3 C'.H:')S I a es.ta ."..o"?"' I - . .. i o Juiz ou o Tribuna.,J. antes 
f.~:":e1ri·r-"';, ;• _ .. · .1. ,,-:.,r~~-~ rb. tJJ- 1 ç Ncs têrm-os doa artigos 212, letra l,; decisão fina-l\ Ceternt,nará a .C 
r~~'J.· ~ f':.'~:·:--- ~: ... ··a,1-e i!?'i-r-:..o d-: S;:la C.'1s sc~Si·~. t"='' s ~ :uu1oo de·-e 274, letra b, do Regimento Interno,: ~ão monecrm C:.O Hl-!<)r B.l 
t ·~n ;1; .. ,J. r.. 'J p~·c:..w ... i;;,__:; r,J: Zr~f:..:L :~5. - rntc11~e;::.s Terra;. !requeiro aCUam-ento da Vo~OO do Pro- I rad.o". 



Esta ~el entra em_ vtg"or _nat 

as disposiçoes 
1 
I 

Coml;;.sões de Const1tuiçao c I 
(Regimento Interno, ar- 'I 

almca "a", n9 8; e dei 
:Y,'J'"1"Il<;as>. 

I'UE"'IDEXTE 

da Gama) 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção' 111' Junho de 1965 16!!1" 
===-==--==~=~~======~~~~~~~~ 

Em \iiàoussão. 
Mão· ha'V'mdo quem peça a. p(tJa vra 

encerrarei a discu.ssãcr. (Paulia' 
Está encerrada. 
Em votoçâo. 

[}Ue o ap~·ovam 

.5ent:>.:d~. ll'au.:. 

Art. 29 O crédito n que se refere a I de Melo, aposentado d.o Min!sterio da 
pre.iente lei serlí ~g~trado no Tribu- J\t'lti~a.. nos tCrmoa tto que dispõem as 
nal de Oonlas Ca União e .automàt:- Lti~ n9.:;. 1.050, c.te 3 ele janeiro. de 125~ 
ca.mente, distribuído :w Tesouro Na-: e ~ .068-A, de 10 de junho- de_ 1962. 
c:onal, obServado o d:S.po.st0 no art. i Art. 2'). Reyogam-se as dr:;po.;1çócf 
43 da Lei n-? 4.32(L de 17 d'e mr~rço, em cor·~·:'cr'o. 
de 19·64. : 

Art. 3" F.:,~a L·i t-.l;_- .: e:1: '::.J! na 1 

Os Srs. Senadores 
qu.e1ram permanecer 
sal. 

Està ap:ovaõo. Irá à Co-m·.s. ;'. dt' data. d-e sua publ-cz,ç~o. ; 
1 Art. 4° RPV07:t:n- :· ~·.::. d·,·:1~> 't;De:' 1 

Ê o seguinte o proic 1o prd:ie;·i~ 

caàa: 
PROJETO-DE-DECHh'TO­

-LEúiSLATIVO No;> 14.3, DE 196! c:-m contrâr:u. ReC.ação, 
I E' o seguinte o proji"W aP-'l'_·.a- , 

do: O SR. PR-ES!DE:.\~iE: , íNQ 8'.::-f,. de 1963, na ca!:-a de o:t .. m) 

P~·OJLYfO DE LEI DA CANl:-\rtA 
~? 60 DE 1955 

uvogueira da Gamc. 1 - o_-) :t.:m 
I 7 da Ordem do DU co:-""'t.J. t::l.lt· :.a a~ 
' &er votada rm escrutlilic. r;e~l ~:..u. 

(};''' 2.632-B de 1965. 11.1 C i· d: De ucôrdo CQ;ll o Rc~:ment" que ( 
. l pcnnit.e a funçJ.0 CP.> mc,rr; .. _,; que 1 

ongem , a<;mand2:n vot.-.tçü.o E.':.r:~:l. o thojcto 
Ret'oga o a:r.t. :;:Q dct Lei -:"_','Jc-1' constante do i~::-m 7 .:;2:·ú ap~·~.J',1do l 

ro 1,024-A, ãe 29 de ~?;emh·o fi_.; jtmt:::.men~e CC.;:! ('S con. t:rnte_~ dos· 

.~sa.ttem o ato ào Tribur.a1 ae 
Contas áa Unido denegatcrw ao 
registro sob rc.serva àe conc~s:;cao 
à mclho:-ia de prorentcs de i:na­
ti:·td.adr! ao cxtra.m:m<-rtrio Oln•tr> 
Thiago c!c J,lc!o, apos:Jr.'ado do 
M!Tlt:::'t.~lo da Just:r:a. 

o Cu:-- -:rr::~o 1\acional c!rcr..:'.a: 
194J, para o jlm de pc.;sibi!i'C.• r;' ;teu.; 16 (- li. 
aprove;tamento pdo r:~(~rr·n .~11- i Item&· I ~~rt. 1'-' E' J:l::>_nt:-~n n ?.'.l ,h •f,i>•~-
nisterio da Marinha dcr f!r':!'~ C:· · · nal de Cüntas cl'?'ne~atório 'W rer,-i.s-
terrenu cnàe hD}-1 se Zccal".•1 a D sc-r.:s,ão, eJ;r Lt;..rliO ;;n:u;, dc.i tro soi.J rcsen~a ele concc·:;s~o à m~-
Escola pe Apre·ad :!.?."? c c '!-Jc.n- Projeto de JX.crel;; :..cç;~;:.un.,: lhor1a de prm cnto~;. de m~tn 1d:!de uo 
nhefros da Bahic: e ~-'a: dr"7'.:::'1-' n-' H3- de Uhi"1 ony;nâr;o ~la Cá-I extranumerário Olwto Tlll:t:•r) de 
t}êt;clas, em S 2 !r..-'!do:. 7ML"a.· dos Dep1:La.dc:;. m.'' r.~-A. d:J Mel~. aposentado do Mmh' .. !,lrJ da 

::~·31J na Cu.la de ongem) lj·u:·: Justiça. 
;;,_,_;-Uém o ato t1.0 Tnbu,w.l de1 Art. 2~. Rcvm_cor:.1-sc a::; u~.;.. .. 1çt:.~s 

·~~:1h~;~,:~:~~-c~-·n..tJorrs que aprovam ii p:nnci.1ecer senta- i Art. lo? F:oo revogado o zrt . .C d:. i 
1 Lei r:~ l.C24-A. de 28 ôe d-:"r:-:::br:i 
i de 19<1.9 

Co::.f:a_-, da. {in:;r0 dencgatóPo avi em contrrJ.rio. 
r:-'[p~tto sob re~nT.:t de conce.-;sm.: 0 SR. PRE~~H'!:."·;';;.E 
à md.har1a de ZJ;·c'-·.::n~os _de ma-1 !r3 a sançao. t;n.,:aàc.. tio e.rtranmnerãno O !i- 1 (Nogueira àa Gama) 
r'~V Th-.r:z.go de .n,.Jef!o, aposenta-: Itf'm 9 ; 

1 
Art. ;:·' E:>ta Lei etnra ea1 ,·;;;J n:: 

u s.<:rnn.;:!e o projeto aprot'aào;J da!a de .:.ua publlcaçáo. 
d11 cl:J M·in.sterio da Justiça. ten- / 
--"o po;.recere.~ 1n.~. 6C2, &:J3, 004 e· 
ê:J5 éc 1.965J das Co·.·m~sõe:; de 
Co.-.. ~:-'tu:çâo (; J;.;.st•ça 1'·' prom.tn-

I 
I 
' :; · 13 DE l9G5 
I 

~ç i.!.l.J4_ HJ. C .lffiür;;, ao~ i 
Ct.'PUt.'~-... ,.:;) I 

: -~.j_,_ ç a c:JJ~~p .... .slção ao i 
1•'-''C!<•·,_,,, i eat-.riJ.J d~ Contabtbriu-~ 

e aa o.J.l,·c; w·uL· cldndas. I 
c'.;.:::ret:l.: 

0 CV;Lc..l1.J F.;d~r.:tl u.;l' 
l,a.l~lln"ue ccn>pth-.:..::: de, no mí.ni­

me.ulu•·u., e 1gua1 nu­
•u.Pl:llle.;, toao.::; bra.&!l.e~rw .. 

l'::;~,~:~~:~,e~:.~ u.:..;. •• "_~.J.dc,:; D'..l. lor-1' 
li!ll (lJ.l \.;;;.i.lr, 

<ie. .S.C'.L; I.U;:.ül..l:v, ~I 
• 2 .:;e:·á te;.w por 

1»-e::ei'LO!'O-.! l.!;..tl para CàtCÍôi 
Reg on ... ~. cp-; .e~~e d~tb~la­

~-l'J:L .. u t: ..• ; __ ..:.::.~Çl"!~e CéJl1.\0-

p~-~;i...ci.___:..~ --:'-·:,.. ..::..::..~-J ;<!;.u 
F dl2r·a. a..:n~re o;;; ~e~ 

com m-~n,;. .. w por a ~~.:e..:>J 

·v::~;~;~o ,, ~>~':'.,,'~''~e ltúO cond . .;·_una.-
111 du penado pre· 

·f.'-·~ ~r o m;;·.n:..:.~~-o co--

Art. 3° Revogam-se· a.~ J.,.·;J·J.~ ~·u:~._ 
em cont;-ár,Q. 

O SR. P&ESIDEI\TE: 
i c.a.rncntc <Jóbrc a emenda n9 1-

tNcgue!lil da Gar:w.1 - r:.em G: : CF 1 Ja-cor:;:z;el, apre.senta;ur.u sube-
Disc:.u;.::ão, em turno úntc.J, do m.::x.da; de Finança:. !Y pronun-~ 

pyojeto de Leí da Câmara 'l 30 ! c~a.-.,;cJ<to tsõbre 0 projeto)· ja-
de 196:- (nQ 2.744.-B-65. na ca..>a' rorãvel, oferecendo substitutivo 
àe or.ger:n, de in'ctat<ra 1v se-; (Emenda n! 1-CF!, c01n. pert)doi 

de audJêncta da Com.issâo de 1

1 

nhor Pre~iàente d•l Rep;iblin .que i 
autori;;..'1. 0 Poder ExecuttroJ a! Cr;n.'.:.ztuiçiio c Just~r;u.. rie a do-
abrir, pe!o Mínts;'-él'<o àa F'a:eu- ~ü c!o Sr. senador ~Y!em rte Sã: 

DiJcu::• áo, em turno ú11 i co, cto 
Pro}ew d.e Resoluçdo nv 51. d.e 19\lS, 
que snspcnde a execução da$ ah­
neas !J e c do artigo 37 cta Cons­
tiluicfl.o ao E.Jtac!.o de São Pauto. 
j11/:;d"a'l inr:ons!llucíonais p?r deci­
são (!-;jmtln:a do Su_nrcm'J Tríbu­
nal Fed('ral ·pra,fcrit'a Tia Repre­
snt'ar;-tio n'>' 129, do Procurador 
Gcr~l da Rcn-JIJ~tca (Pro1eto apre­
scn~!!·io pr;la· Co~tts.~n:o de Constfa 
itNão e J-ustfca co711.0 conclusdo 
d<? seu Parecer 'n9 5n6, de 1965. 

I 
2~ pronw:.c a;nento: jarordcel à i da. 0 cred:to espectal de •.. - • • • . h~ d • · 

Cr$ 39.412.700 (trJnta c ncte nzi~ su~.nen a da Ccmi.;.~cu de Cons-i Em di.scus3áo o projeto. (Pausa). 
lhóes, qu.atracentos e do:e :;:l.'l e· tituiçiio e Jw;tiça. f Nl!o havendo quem peça a p::J:IaVt9 
setecentos cruzeiros\, desl:r,ado Há dois sub.stüUtiiiO->: urn . .w. co- ticc:aro enct'n'ada a discussão. 
a atenaer ãs desp1~8as ?om o pros- m:.Siillo de Ccr..stitlLÇll.o e JwJt.:ç<l; 0u_! Em votação . 
:;egutmenlo e com:lu.stt.o das obras c~~o. C.a._ C~missào de F·:na:;_ças. _, T~~ I Os sa~hm·cs que 0 aprovam que:rom 
da Al/àndega de Itajaí, Santa ca- p~ecede..J.c.a. reg1mental o ~a ~.-mm.s:-jpc:·m:cnec:>r ;;;entados. {Pausa). 
tar'na. tendo Pnrecer favo rã!: e/ .sao de Const.tu:ç~ e Jus~;ça, .::om o 1 o p~oje•o tc1 ap!'ovado e \rá à Cc-
.<;ob n:lmero 693, •te 19~5 da co- quul, alws, concnrd~u a de Finanvas. 1 mis..•:fuJ de Rednçao. 
mis.~Go .le F.nanças. Em dlScussáo o proje':J com os subs-, 

Em CLcus.&5.o • ·to :-:. 1 llituwos. <Pausa.) j 0 prc]e ' 1 a.;L.~(~ .Se nenhum dos Sr.s . .Sena.dor.:o.s ue- i 
Xão havendo quem peça a pZt._:>.Vrd dlt a palavra para a di.scuss;;o dã-1 

p::>.:-a d::,cussão dou-o. come ené'sir:i-: :a-ei como encerrada. I Pausa..; ' i 
daE. , _- Em diECll&'>áO o p;·oj"\,Q, (l\'n.t.;;a) 

1
-

m vo~a~~ .. o. Encerrada. 

.r o se:.;-:1fnf.e o ~roje!o aproL·ado: 

PROJETO DE R!!:SOLUÇAO 
N'~ 53, DE 1965 

o_.> Srs. S~nadores que n 2.~)J"t., ;;~!lf.i' E ot - •., ·•· t •t'·• A. c I 4 .e · t "c 0 .. - · n m v :1rao o su .... ~.• 1.! • , o w-.1 o- ~ 

~~r:~:;:;.~á na p~- .. -~-.~1•~'~"'~ .. ;- ,me~ i~\e.ram pe:-ma.necer $Cn,.ilc,os '• au- :n!&,<':.o de 9o~.I$t!tu:ção e J~tiçà qu~! 
I~ do Lerço ':'~nevado. o' roi ·to w· p -ad Ir·' ; " :1- <;;t:>m prefe:-encra r::>g.me:::l{al. (PGU.l'al I 

Sus,lx:ncM: a execu~ã.o da.'! alineca 
b e e do art~?O 3'1 da Constitukáo 
tio E.;larl? lie São PauJ0, 1U'r;r1.t1as 
in.c-;nD!i·'?tC'f'·iJ.aiq por rl.ec·'i'C.o de.fi­
n.it!ra r!o Supremo T-rihun'll Fe~ 
de-ra! orajr::rià~ na. Ren;e.~en!a"'ô.o 
nQ 1P?.,.d'o Procnra.dor-Geral dane­
p~U)1:ca. 

Ocn.;,-eUio _r ech.rõll de cnn- ç-lo. p ... c 1 a. rov 0 · -a ~ -a.. 0.:; Srs. Sene..d-0:-Ts que <l aprovam I 

1
~~;~\.,'con~pa.e Í.xar 0 Vdlor c:,a,~; qut-::am pe:-m:".nr-:er s_,:::.ra.C:os. lPau-'1 

taxa,<;,_ l'molwneütos ~ rnul- E' o segu:nte o p--;_;,jeto ap-oJ(:~- .:;a!. 
pC:.o:: prof;.'c-5J.OllctlS p pe- d;J; Aprov:!du. As.s.:m. f:cam prejudica-; Art. r:o. E' s:1spensn a f'X·~cur:to df!~ 

cun:elhos Re"'_,::c~: ::.- ,. dos o substitutivo de inicmtiva dlll almea.'J b e e do artig-o 27 d-'l Co:1.'1;-
Pi-i-.0JETO DE LEI D.\ CAJ.o!AE-: .\ Com ~são de Finança., o 0 p:-olztv. A tituiçâo. Co Es_ tad_o d~ SrliJ P::tulr>_ .. ,'Ul-

ju.n:d:c:on:J.dO.:o. N° 80 DE 1965 • d 1s d d 1:.'-"'''-:s::·.ot.a let ent;-a err · ' ma::;0ria irá à. Comi~.~ão C-e RN~aç3.c- i gn as mcnn~tltUcJOna rm Pf:\"-ao E:'-
l - ''-L;ü." na t!·;o :!.H-4-ll-65, na Casa de úl'!'.;(ffi! para que seja red;g:do l) -ve~c:d-) N:l,alfínitiYa t:o Sunrerno r-r!Oll1T'' F'~r_"'r"l 

su~.o. pt: :caçao. r a 3 turnc .suplemc.r.i:5 r. .~;- I n;.·ólataC:'1- na Rcnresr.J:E~F·:~!" ·~· "'1 ~, dn 
RCVC': :-:1-~~ ~v· c:.<.pWlÇ:)(a. Auf01iza o PCf.à4tr E.:ta;uli11t- a 1 Procurador-Gela\ da qf-1"'':'1·!.:-:J 

'e<w:c.lno abr.r, ]Jelo Mini.s-t1!rio da Fa.::ehacz, Ê o segninte o su1;s;; .. ;J..'i~:o apro-' Art. T'. F'rta Re'>Oll;r-:ír' ··~~--r·:•. e:·1 

FllESJ!>.L\ TE: crêd.lto especial d•~ Cr$ 39.4!2.'iCú vado: ) vigor na data d9. :ma publ<c:l'''-:} 
{trint-a e nove milhões, qua.tr·o- Art. P'. E' autori.za.do o Tribunal! O SR. PREqnr:-':'~'2· 
centos e doze m.:Z e scte.::ento . ., <:!e contas da União a. procede-i" ao re-' 
cruze_r os) , destinado a atender à.; gistro da revisão d.e proventos da.- a.pe- 1 CJ o {lu .:'i-:-a C a G cc rr 11' • 
despesas com o ·pro~seguimento e sc::1ta.doria concedida ao extranumerá~ 1 Item 10: 

t:l't b.r;z.o ünico, d:)i c:mclu",ão cl.a.s obl·as da A.l.fâJ?~e- rio OUvia Tbiago de Melo, a.posentaclai 
(i.e L~i da Câr:urra m 60 ' ç.a dç Itajd, Sa!lta C~tnrin-1 do ~Ilnistério da Justiça. nos .krmos J 
1.:1

9 2.S:2 ... B- de 1005, na i' 0 C N ·o . • ~ da ~ue dispõem as Leis ns. 1.050~ de 1 
. · àe tn.f.c.iattva do ong::-esso ac~ m .. C.i'Cr:- .. l· 3 de janeiro de !950 e 4.0-:i"J-A. de 111. 

Poe·<'~''''<lle R.ep-Iblica~ quej .-Vt. p F~ca o Podt·r Exec-ut-·;:.- a..:-. :::l.e junho de 19-62. . 1 

0 c:.c·tigo 2"" da. Le!. nUmero tor'~ad-o a. abxir, pelo Minis::··:-i-0 da [ Art. ~. tte~ogam-:re as d,i:jposlçôe:':i 
Cc> 29 de dezembro de Faze_-,.da,, crédito eEl>EClal de ....... e pv::ontráno. ' 

o' rm de p;J:;;siõil<tar o Cr$ 30.4~2.700 ltrtnt.a e no~ ro.-~ I ' 

l'""";r,;,.~i!J·mf!nto pelo prú;:Jrio J!.It- quatrocento se doze mll e -- :tiX€<•t~ É o seguin!e o ,,-..:};:i~ H .firo pre-
d-:-t :!IQ.r!.nlza da área cU cruzeiros•, para ocorrer ao pa;nm·~n- fwi.icaco: 

' cnde · hoje se localiza a tD da.s despesas com o pror-".~<;·u,nm- · EMEJ'l'DA N<:> 1-cr 
'_ ti· A:rendi:..a_r;em àe lHari-1 to e com~l·;.são das ol)!'B.! C.e i-o::1.Stru.. , . . . 
!;;·ha e s•Las de~oendêncta.~. ;;:ão do prédio destir:s-do à Alfâ-:->.dega; -St:ostn.utiya• 
Sahcdor. tendo Parecer sob 1 de Itajcif, Estado de San~a. C0.tarin11. Art. 1?. Auto.riza o TrtbunJ.l de Con-
. 1. de 19:5. da. Comiss{io de/ :nclus~ve retr~bu1ção dü:s. encan.J.S de: tas a proceder ao registro d4 revisão· 

.. P'ro!P'' J r' o r~t'C!i ': ro, pc!a a prO-_, r:_~-cali7,a;-:ào de que trata o D~ç-:-"to-1 dos proventos da aposentado!'i-:1 cem~ 
.'J ---r_,_·..-.. ~t~~ n" s '7T:JJ, d~ 29 de ju:~'J ce 1944. 1 Ct·c:c:a ao e~a!'I•!St-'!"~~:·;c O!:.v~c Tlli:::go 

DiscussaJ. e:n i'l.!rn:• J;"'i~·l. r~o 

P:ate!o Ce J-;.esolu::~:o :: · 5"7. rir? lY\,5, 
q':J.e s:.xspende o. e::;,:oeJ~"ao r..,} nrti._'Jo 
1~-da Lei nn 173, de 1 G.:? o;:· !/l/TO cU 
1943 do EstaCa d.'! em~,;;, ··-ul~aao 
inco•~-.~:-itllc-f--;n~L r.,-_ .. r li:'l'!c.~::: · ,_-:~,,•:-•i­

ti.-:.·a do Su-:-;r.;;7::1 'J'. t~wrn! F"':!.,~r~: 
pro!c.'-ar!a na flenrr.~::nfc_("::,o) rn­
m~ro 192, c! o Ptr..c:;t:·c1.-'Jr C C'T:ll on 
I~er,ubltc!l, i Projeto- r.p;·e.,:;n 1-.x~::) 

pela Conu>j.-rõo ae ca:r.st!!~~:çã.o (> 

Jastica com~ I'Oêl("t:s•Zn dr> r~·~ Pt_· 
r.:"::cr r:: f12. d: '!:::-:3 • 

Er:.1 '":-:!.1:.-~iln o p!O}?'.n. i!'a:.·.;;;,· 
~o<:. Senh0~·es que o Vl~-o'.·:.m {'_'L:" ".. 
...... ,~.! f•::lh~jr1• \..~'C•<-:l. 

'#'- . 
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Não 11avendo quem peça a pala\"ra \ 
declaro encerrada a discussâo. 

Em votação. 
UJ l:i:nhores Senadores que o apro~ 

vam queiram permanecer sencatio.s. 
(Pausa>. 
Lst~ apro~ada. Irá à Combsáo de 

R ... ·d~~vo. 

'É o scgui.tle o projeto a;pr01:ado: 

PROJE'l\) DE HESOLUÇAO 
N.9 57, DE 1965 

E' o seguinte o prOJeto arqut­
vado: 

P:~O ... 1': l'O DE LEI DO SENADO 
N,'-! 22, DE 1UG4 

11wtui no f'lano Roàoc.:tano Na­
cio,wt a ligaçao Lâbna ~Amazo­
nasJ a BR-29 tRondôniaJ. 

o confi.:resso Nacional decreta: 

Al't. l.Y Fica incluicta no 1-'íano 
Roa.ov-iauo Nac10na1 a llgaçao Labrea 
(AmazénasJ a .tlt~-29 (RondOnia), no 

Suspende ~ execuçao do art. 1.9
1 

trecho compreendido entre a foz do 
àa Lei nY 17:i, de 7 de outubm de_ ElO Atmna e o limite Honctóma-Acre. 
hl:±t>, ao J!.'staào de Uatas, JUlga!lo' 
1.~~o, • .;tltucwnat por aecisdo de/i-i L• ;;,~.~ . .._ R.3.;;HJENTE: 
mtira ào Supremo TrtbunaL Fe-~ 
cl.erat_ protataàa na Rcpresentaçáo 
nY 19J, do Procurartor-Geral da I 
República. 

Art. 1.9 .1!:' su_;;p.:msa a execucao doi 
art. U' da Lel n.Y 173, tle 'I a.e· ou tu-' 
bro de l~;J~. do .t:stacto ae LilJias, JUl­
gaao mcon:hllUCIOllai por decisão de­
fJI,ltlva do supremo l'nbunal .Federal, 
prolataua na Representaçào n. 1 192, 
ao .Procurador-Gera! da RepUblica. 

Art. 25' Esta Resoluçao entrara em 
vigur na da~a de :::;ua v.twli.caçao. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) !tem 11: 

Vtscu.ssáo, em tumo umco, do 
projeto de Resoluçao n.<J 59, de 
1965, que suspende a execuçao da 
Lei n.<J 3.123, de 1!:162. do Esiado de 
Santa Catarina, que aumenta e 
transforma a taxa ae ectucaçáo e 
saude como adicwnat ao tmpôsto 
de venetas e consignações, cteclara­
da mconstitucionat pelo Supremo 
Tribunal Federat (ProJeto apre­
sentado peta. Comls.sdo de Constt­
tuiçilo e Justiça como conclusão ãe 
seu Parecer n.9 634, de 1965) . 

Em discussão o projeto. <Pausa}. 
Não havendo quem peça a palavra 

declaro encerrada a dtscussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aproyam 

queiram permanecer semaaos. 
(Pausa). 

Esta- ap1ovado. Irá à Comissao de 
Redação. 

E' o seguinte o projeto aprovaao: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.Y 59, DE 1965 

Suspende a execução cta Lei nú­
mero 3 .123, de 1962, do Estado à e 
Santa Catarina, que aumenta e 
transforma a taxa de educaçáo e 
saúde como adicional ao Impôsto 
de Vendas e Consignações. 

Art. 1.9 E' suspensa a execução da 
Lei n.9 3.123, de 1962, do Estado de 
Santa Catarilla. 

Art. 2.9 Esta Resolução entrara em 
Vigor na data de :sua publicaçâo. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Noguetra da Gama) - ~tem 12: 

Discussáo, em primeiro turno, ao 
PrOjeto de Lei do Senado n.9 22, 
de 1964, de autorta do Sénltor Se­
na.:tor Goldwasser Santos, que in-

• clui no Pla_no Roàoviárto Nacional 
a ligação Lábrea <Amazonas' à 
BR-29 (.Rondónta), tendo Parece­
res sob ns. 657, 658 e 659, de 1965, 
das Comissões: - ae Constitutçáo 
e Justiça, pela inconstitucionaztd.a­
de,· - ãe Transportes, Comuntca­
Çôes e Obras Públicas, contrário; 
- de Finanças, contnirto. 

Em discusão <Pausa) • 
Como nenhum dos Srs. Senadores 

deseja discuti-lo declaro encerrada a 
discussão • 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram conservar-se HQta .. 
doo. <Pausa> • 

Foi rejeitado. 

o wa.teto aere. &I'Q\UI.V.,COL 

lNogtu.:t.-a aa u-ama> Hem 13. 

Ll-~-l·~~~-, <.tfL jh im~., J cU ·;tu, dO 
Pro]e~o de Le1 do Senaao, nY 30, 
r.te .Lbo *• "-C at.t.tona cto 8eniwr :i e~ 
1.aaor .c.utnunl!J.o LeVl, que cttspõe 
sutrre a tWtftCaça.o e aescemrali­
;.·açuu aa previctencw soatat e aa 
outn..:s providenclas, tenao f'arece~ 
res soo ns. 645, 646 e 647, de 1!:165, 
das comLssôel:.i. - ãe constituição 
e Justtça, peta constitucionalld<t.de; 
- de .t.-egistação ~oclat - 13 -
pe~a auàicncia do Mintstêrio do 
Trabalho e Previaêncta :Social; 
2. '-! - no sentido de se aguardar, 
por 60 dias a Mensagem. c..o Se­
nhor ç, estàente da República, en­
caminnando projeto ae tei sóbre a 
prevtdéncza soczal, ao qual o pre­
sente projeto ctevera ser anexado. 

Em discussao o parecer da t:omis­
sao de Legislaçao Social, no <;~Dtido 
de ser sobrestad.o o proJeto, poc 60 
dias para aguardar Mensagem s?bre 
proJ~LO de lei da Prevtctencia Social. 
(Pausa). 
U.dvé ,1ePPFn 

N ào navenüo quem peça a. p-alavra, 
dou por encerrada a discussão. · 

Em votaçáo o Parecer,- no que se 
re1e1·e a pi'oposta tormulacta. 

Os Srs. Senadore~ que o aprovam 
queiraxn permanecer sentados. 
lPausa>. 

o Parecer foi aprovado. 
Fica a matéria. sobrestada por I}() 

dias u,gua.rrtando o encaminhamento 
de Projeto de Lei sôbre Previdência 
social, ao qua.l sera e.ne.xada a. pro~ 
posição . 

O Sb. PtU~SIDENTE: 

(Nogueira da Gama) -

Item H: 
Discussão, em, primeiro turno 

(apreciaçao preliminar (la juridi­
ciaaae nos têrmos do .art. 265-A, 
do Regimento Interno> do Proje­
to de Lei do Senado n9 70, de 
1964, de autoria do Senhor Sena­
dor Vivaldo Lima, que dispõe sô­
bre a entrega das subvenções, io­
tações ou verbas orçamentárias 
diretamente as instituiç6es ou en­
tidades a. que se destinam ou. aos 
seus representantes legais, tendo 
pareceres sob ns.: 660 e 661, de 
19E5, das Comissões: - de Cons­
tituição e Justiça, pela rejeição, 
por injuridicidade; - de Finan­
ças, pela rejeição • 

Hã um engano no enunciado da 
matéria na Ordem do Dia. A Comis­
são de Constituição e Justiça ent~n­
deu que o projeto atenta contra os 
Arts 18 e 28 da Constituiçéo. Logo, a 
Comissão o considera inconstitucio­
nW.. Nestas condições, a discussão ::~ue 
se deve abrir é quanto à constitucio~ 
nalidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
constitucionalidade. <Pausa.) 

Não havendo quem peça a i)alavra, 
dou-a como encerrada. 

Em votação o projeto quanto a sssa 
prel!ntlnar. · 

O parecer da Com1ssão de Consti­
tuição e Justiça é oontrárlo. 

01 Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

O proJeto foi rejeitado por lnoons­
~ .. IIUim, ..... a:qulva<lo. 

E' o seguinte o projeto rejei­
tado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 10, DE 1964 

Dii:ipõe s0Ure a entrega das sub­
venções, dotações ou verbas orça­
menta1·ias diretamente às inst1-
tuiçães ou entidades a que se 
destinam, ou aos seus represen~ 
ta-ntcs legais. 

O Congresso NacloD.u.l decreta: 
Art. 19 As s~bvenções, dotações ou 

verbas orçamentânas só poderão se,· 
pagas di.t-etamente às instituições ou 
enWdades a que se .iestinam, ou aos 
seus representantes legais, .3endo, ..:on­
seqüentemente, vedada a entrega dos 
cheques nominais, ou ordens de pa­
gamento, respectivos a quai~quer ou­
tr pessoas. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr:irio. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da, Gama) -

Discussão, em . primeiro turrw 
(apreciação. prelimínar ãa consti­
tucionalidade, nos têrmos do ar­
tigo 265, do 'iegimento Interno) 
do Projeto de Lei do Senado n9 •• 
13, de 1965, ãe autoria. ào Senhor 
Senador Faria Tavares, que :tís~ 
põe sôbre a obrigação de locar 
prédios vagos, tendo Parecer sob 
n~> 563, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça peta. ,·ejei­
ção, por inconstitucionalidade. 

Em discussão. <Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer 1JSJ 
da palavra1 encerro a discussão. Em 
votação o projeto, quanto a essa pre-
11minar. O parecer é contrário. 

O SR. FARIA TAVARES: 

Sr. Presidente, peço a palavra para 
enca. 1inhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira da Gama>·- Tem a pa~ 
lavra o nobre Senador Faria Tavares, 
para encaminhar a votação. 

O SR. FARIA TAVARES: 

<Para encaminhitr a votação - Sem 
revtsão do orador) - Sr. Presidente, 
sem embargo da autoridade dos emi~ 
uent-es Senadores subscritores io pilo· 
recer que julgou inconstitucional o 
projeto de nossa. autoria, que dispõe 
sôb1·e a obrigação de locar Pl'édios va­
gos, insistimos em que, na verdade, 
encontra êle plena guarida em. text.os 
da Constituição brasileira. 

De início, devemos observar que já 
no próprio título v da Constituição 
- ''Da Ordem Econômica e Social" 
- verüicalllos que há uma nova uti-
entação no Direito Público Brasileiro, 
quanto a determinadas atividades 
econômicas e ao exercício de certos 
direitos garantidos pelo art. 141 ~ia 
mesma Constituição. 

eminentemente liberal para tlll1 BIR· 
tado de tendências evidentemente so· 
cializadoras. 

Não se trata de socialismo, 1I•a<; dll! 
tendt:ncia social no Estado ·node ~no 
Em quase todos os institutos de Di~ 
reito Privado notamos o sent\do de 
uma nov~- dimensão social (!te "tmpol., 
gou a consciência jurídica dos jlOV.JS 

Daí a razão por que, Sr. Presldentt 
entendemos que não pode ser inqui~ 
nado de inconstitucional o pro~eto de 
nossa autoria, que estabelece ~~ obnM 
gação de locar prédios vagos. Em·u»M 
tra êle plena guarida nos textos d_Q~ 
arts. 145, 146 e 147 da Constitutgl( 
brasileira. · · 
~ão vamos, em nenhum 1éss.es ar­

tigos, como pudesse o nosso proje~-t: 
ferir os preceitos de nossa Cara 
Magna. 

Diz o art. 145: 
"A ordem econômica dev_e- ... 

organizada conforme .JS ~Irinqf. 
pios da justiça social, conciliandt 
a liberdade de iniciativa ;om 1 
valorização do trabalho humano. 

Nota-se que a1 teve o legislado 
constituinte a preocupação de real 
mente fazer com que o Poder PúbllO 
interviesse na ordem econômica e .çó 
cial, para o estabelecimento daqu~ 
princípios que constituem uma -dá 
maiores conqUistas da consciência. 10 
cial moderna. E' a consagração d 
principio da. justiça distribuidora QU 
cabe, .como competência especifica, ·a. 
próprío Estado ptover. De modo Q.Ut 
no art. 145, se encontrariam bases 
fundamentos para a aceitação do no! 
so projeto. 

O art. 146 estabelece, cL1l'amentl 
que a Constituição poderá, mediant 
lei especial, intervir no domínio ecç 
nômico. E' exatamente o que preteJJ 
demos com o nosso projeto, isto 1 

através de uma lei especial que dispf 
aôbre a obrigação de locar prédlos ve 
gos, que o Estado intervenha no d< 
minio econômico, fazendo com que ( 
proprietários de prédios vagos, des"t 
nados a locações residenciais ou cc 
merciais, sejam obrigados a locá~los 
não os mantenham desocupados pel 
tempo que queiram, em detrimento d 
interésse da coletividade. 

Verifica-se, portanto, que a inspira 
ção é exatamente o interêsse públic1 
que o nosso projeto visa a torçar c 
proprietários de prédios vagos, dest: 
nados a .residência. ou não, a locá-lo 
a pô·1os no comércio, a fazer com qt 
aquêles que não têm imóveiS, pat 
residência ou para uma atividade C( 

mercial, levem os proprietários a ace 
tar as propostas de locação, de acôrC 
com os preceitos estabelecidos na prc: 
posição. · 

O Sr. Josaphat Marinho - Perml1 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FARIAS TAVARES - C01 
prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - Len 
Cumpre ponderar que grande ~arte bro, também. a. V. Exa. que jã: houv 

do capitulo "Da Ordem Econômica e ·em vigor. um decreto-lei que torne 
Social" da Constituição BraslleL:a obrigatório contratar, ou sejâ, q\ 
continua, até hoje, sem regulamenta- proibiu o direito de não contr-ata1 
ção em lei ordinária. Há como que Quando se agravou a crise de mor~ 
uma relati"va indiferença JU msenst~ dia, decreto-lei foi baixado e, entJ 
bllids.de do legislador pátrio para a outras proVidências, adotou esta, coe: 
aplicação do conteúdo dêsse titulo ela citiva e legitima, limitando o pod1 
nossa Carta Magna à nossa .egisla- dos proprietários. Por essa razão 
ção comum. Sabe-se que o capi~ulo que, na Comissão de Constituição 
"Da Ordem Econômica e Social", nas Justiça, e tendo em vista o que 
Constituições do mundo moderno, atual Constituição dispõe, não acelt 
constitui uma das maiores conquisi;as a declaração de inconstitucionalidat 
do pensamento constitucionalista, de- com que pretenderam fulminar o prt 
pois da última Grande ...:t1'e1ra. E no~ jeto de autoria de V. Exl!-. 
tamos que, de modo geral, os noSdQ!J O SR. FARIA TAVARES _ Mui 
legisl:v"lores se têm man~tio nuü\n grato a. v. Exa. pelos dados, precis1 posição de resistência ao se-ntido al-
tamente social dessas conquistas. e claros, com que contribui para m.· 
Quando se fala em direito de pro- lhor esclarecimento da questão ~ 

nós ora versada. priedade. todos se colocam, ~ais ou 
menos, numa posição de defesa tn- Entendemos, ainda, invocar os 1(1 
tranalgente dêsse direito, como ae não soo, de todos oonhecldoo, de atlvido<;l 
houvêsHmos evoluido de um Estado eoonômlcaa 4lscdpl.ina.da.& por lela ô 
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O SR. PRESIDENTE: \~. iÍnportando em restrições ao 
~ de propriedade, como o do De-

·,h9" 24.150, denominado "lei de (Nogueira da Gama) -- Tem a 
I fendida pelo 

vares. 
nobre Senador Faria Ta-l A votação será feita em escruen:a 

~ecreto. 
pa-

,."~ .qtie estabelece condições para lavra o Sr. Senador. 
fÇãO comercial; as leis de inqui­
r>. doode a de n9 1.300 até a últi­
rótMa por éste Congresso, com o 
JO- objetivo. 

O SR. ARGEMlRO FIGUEIItE.DO: 

<Para encaminhar· a t:otaçao, Sem 
revisão do oradon - 81'. Presidente, 
Srs. Senadores, não sou o Relator da 
n1.:ttéria que está em votação. o Re­
lator é o nobre Senador Menezes Pi­
mentel, mas, diante da arguiçâo bri­
lhante que acaba de ser ouvida pelo 
Senado, formulada pelo emonente Se­
nador Faria Tavares, e tendo tomado 
parte, que na reunião da Comissão de 
Constituição e Justiça, como suplente, 
julgou ínconstítucional o projeto en-. 
aprêço, entendi do meu dever, com a 
responsabilidade que me cabe no vo­
to emitido, de dar, em duas palavras, 
as raões por que admiti a sua incons­
titucionalidade. 

Sr. Presidente, não tenhamos dúvi­
da de que, no mundo moderno, o di­
reito de propriedade tem sofrido res­
trições ~•árias, subordinando o direito 
de propriedade, condicionando-o aos i 
interêsses da coletividadE e aos inter- i 
ésses da Sociedade. ' 

~·modo que, se nós, como legisla­
l,'ordtnários, já tivemos oportuni­
·:ee: estabelecer restrições ao dl­
,a'e ptopriedade, quanto ao direi­
~9&(1. or, estabelecendo limites ao 
fjjt··-..do proprietário, condiciona • 
AJS._'ao seu interêsse como locador, 
i:.';D.t\b podemos ter a mesma com­
leia para estabelecer normas que 
~ o proprietário a locar os 
elfr vagos? Seria uma contradição 
PlSdor. Seria, além de tudo, 
~-1zue um desconhecimento pro· 
tw:1o -e consciente dos textos cons­
fénais que estabelecem, já hOJe, 
ó .. _uso da propriedade \.teve e.:>~:n 
~Dado ao bem-estar soClal. E 
~tir-se que, numa hora como 
[~1 que o problema da habita­
m_· agrava e aguça, cada vez mais, 
~litic país - e sabemos que nm;­
I!JtiyeJs sã-o .conservados fechados, 
~ .apenas pelo espírito de espe· 
~o- -dos seus proprietários _ te- O Capitulo sôbre a Ordem Econémi­
!{M·a preocupação de, sob 0 pre- ca e Social, no sistema da Constitu­
r~ide--" tesguardar a incolumidade ção vigente, é bastante avançado, ad­
rtlii'eito, não reconhecer 0 senti- mitindo a intervenção do poder públi­
tb:: uso, da função social da pro- co nas próprias atividades privada.s. 
L..'A Mas ainda subsiste, no sistema cons-
~e.. titucional vigente, o direito de pro-
P:-estE>.mos mais na época em qut. priedade com amplitude que, a meu 
~etto- de propriedade obedecia ao ver, data venia do nobre Senador Fr..­
Çio do Direito Quiritário, t.lll ria Tavares, torna incm1stitucional o 
ffJa)mcnte o direito de usar e abu- projeto em apreciação. O § 169 do ar­
iO imóvel era iliniitado. O mucdo artigo 141 da Lei Maior ~;arante o cti­
ll'llO,- a c-onsciência jurídica dos reito de propriedade, salvo o caso de 
~jâ aceita o imperativo de::>~a desapropriação. 
~dad,~ deve. representar o senu-

1 
Nes3e texto, Sr. Pre~.iden~e-. e-stá, 

~-_fuuçao social. 1 sem dúvida, feita a conciliação entre 
!l<a_ razão por que entendemos qu~ o interêsse privado e o interêsse sole­
!JllO'_projeto, que estabelece a obn- tivo. A pessoa só pode ser obrigada a 
~:-de-locar, não pode ser conside- restringir os direitos qt:ce tem f'ôt;·e 
~ .tnconstitucional, não pode ser aquilo que é seu, sôbre r.quilo que lhe 
'-"ç·cmio eivado de inconstituciona- pertence quando houv€r interêsse co­
~tendemos que é um pi ojeto letivo que reclame essa Nstrição. Mas, 

e perfeitamente às exigén. para que ocorra essa restrição, on me-
31ft Próprio espírito constituinte, lhor, I?ara q~e ? p~oprietário s~ja des­

-- ij}ria inspiração social do Ti- poadoJ do d1re1to de usar e drspor de 
.: Qrdem Econômica e Svcial :la sua propriedade f:., SE'm dúvidn, indis-

if,f~ição Brasileira. pensável que se nrocessf", em respeito 
'- .~ à. pronriedHde privada, :ma de::m.pro-
:~1!f~so reconhecer que l:.á uma priacõo por int.e7'ésse pú:J!i~o cu ne­
p~ prevenção do legisbdor or- cessid.'l.de socinl, 
Jo_ brasileiro contra as conquLsta::; 
~ nas diversos dispositivos 
,._ram ésse Titulo da Constl­
_jrlfrasileira. São várias prov1-
~--que já deveriam ter sido to­
--r-.peio legislador ordinãrio. obje· 
'!":'~consideração do con)",. dm~e ,;:tro, e que continuam em bran­
~- -inda não foram obieto d(• 
~ão do legislador ordin~· rio. 

r;;&ses fundamentos, espc: ~mos 
eif--·Sr~. Senadores julguem eons­
ilonfiJ, perfeitamente constltucw­
!,ió:-;_projeto por nós apresentado. 
·.~::jmteriormente, as Comissõe<: 
!'~tes apresentem aqne1a•· r~<:· 
_J;"t.que julgarem necessárias para 
Jtc-'·-~rfeiçoamento, para o seu 
-~,cnto, mas que não se t-Jl'e-
-~' num julgamento precipira-
·~_Jte'!Js objetivos, que visam . .::'J-

O projeto, rm sintesc, P pe~a f-tncn' a 
que aqui se encontra Yê-:.e bem, pro­
põe a obrigação de se locarem os pré­
di<''> vago~. Mns obriga em têrmog nu e 
restringem o direito de pro")riedr:di'. 
Sàmentc ao proprietário é que· care 
resolver sôbre o tempo convenirnte 
p3ra n<;:lr o D''édio vag-o, Iocanrio-o ou 
não. Não há lei que restrinja êsse di­
reito. Obri,g"ar-Fe. por 11ma lf'i, Que o 
nrédin construido seja imedifl.tsmf'nte 
locgrlo, contra a vontade do nroprie­
tftr!o. é. a mPu ver, ferir o nrtncínio 
àn di"c-ilo 3<:sf':::u~·.1ào p_;Jn. Ca!1"~nu: · 
ção. 

O n:-oprietário pode ter convenién­
cirls de ordem privada: constrói o pré­
dio c deixa para alu~á--lo conformr 
Sf'll.<; intrrêssE';; narticulrre-?>. PodP o 
alu~uel tm· ésse retardamf'Pl., neh> 
pronriet11·io: nodF> locá-lo on nfi'l, ~o-
de f"z:ê-lo (Jmmdo enter.de!'. • ·~

' .-~~.fl. ntender .o ,i~terf.sse .vc_iul 
· m propnetanos .!dnancw­

'_- · ·'rem os ..;eus imóvei)', ~n;::"~n· E' orincipio constitucional cilH' nil'­
~ P./'.int.üo, nesse proc~sso de c~n- '>.;uém é obrig-ado a fazer on deixar de 
$J$ for\ada, um hmHe a es;:;P faze:- al~11m~ c0ü;a sPn~o e-m yi .. ~o·i'r 
~rr""0 nue revela, ao mesm1; de lr-i. Nf.o h:.í nenhum disoo<:itivo 
-~:_-~ n:·c'Jcunação dn atendim"n- cnnstltt,rir:n'll OU!' nro!ba o -urop•·i,..t1-
·~~tp:·êé'se sociaL 1Yu:ta b~m'l rio dn ~~~o dês.<=C" rlirf"íto que o pco}P~o. 
,;,-.·::.:.~_· : 

1 

'1. n'r·-'l ''r:·, r~strin.::;e. 

~ .1':-!:ESIDE:'IITE: . Po: ~ss 1 s ra?Õ~s. Sr. Presicll:ntf' d~.-
~,WJ·C" tia Garna) _ r::m ·vo!:.-· t.~ vema do ~?-mmente ~lenador Fa;u~ 
~\ to a· pr·elr·mr·na·· lc- Tavr1rec:. f'ntendemos que o proetOJ e 

·>J»lO,:.C'") quan • · t•t · I A 1 - d • f'"ln comissáo de Constittli- mcons 1 ;~r10na · , o-· CVC? ucao _ a ?r-
• ··-·-~ cons'd.--.ro·t in- dPm sort •• I nn BHL.ll amàa nao atm-

~- .... u:· h·· que 0 • • • ~iu ês~e nontl) r'!(' socia'_izaf'iio do di-
~umt.nl. •·eito d<> nrnnrif'~ndP. on mf'lhor. a in-

Assim, Sr. Presidente, acreditando 
afiar eru nome da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, creio ter o direito 
de apelar para que o Senado conside .. 
re inconstitucional o projeto em aprê­
-:o. (Muito bem> • 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira· da Gama) - O parí'cer 
da Comissão de Constituicão e Jus­
tiça foi pela inconstitucionalidade 'do 
projeto. 

Em votação o projeto q·J~nto a essa · 
preliminar. 

Os Srs. Senadores 
queiram permanecer 
sa). 

que o aprovam, 
sentados. i Pau-

Está rejeitado. Será arquivado. 

E' o seguinte o projeto rejeitadõ: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nl? 13, DE 1965 

Dispõe sõbre a ob1·igação de lo­
car prédios vagos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os proprietários, promi­
tentes compradores e promitentes ces­
sionários, em caráter irrevogável e 
imitidos na posse, de lojas, salas e 
prédios vagos, destinados por sua na­
tureza a locação comercial e residen­
cial, são obrigados, desde que haja 
interessados, a arrendá-loS no nrazo 
de sessenta dias, a con' ar da d~ta em 
q:~e se der a vacância. 

Art. 29 Consideram-se vagos os 
imóveis referidos no artigo 19, se no­
vos e nunca ocupados, trinta dias após 
o "habite-se" e os demr.is um mês 
depois de fechados ou de haverem 
sido entregues ao locador. 

Art. 39 A existéncia de interessa­
dos na locação se prova por meio de 
propostas encaminhadas aos titulares 
de direito sôbre os imôveiR (art. lQ) 

através do judiciário. na forma de 
notificação por d?spacho publicado 
na imprensa. 

Art. 4Q Verificada a e:Gstência de 
proposta para o a'rendamento, o lo­
cador optará pela que melhor lhe 
convenha, no prazo fixado no art. lQ. 

Art. 5Q E' vedado o receblmeÜto­
de qualquE'r importância, a titulo de 
"luvas" por parte do locador. 

Art. 6Q Ficam excluidos das im­
posições desta lei os titulares de di­
reitos mencionados no art. 1 '> sôbre 
um só imóveis destinado a uso pró­
prio, ainda que tenham residência errt 
lugar do em que o me~mo se acha 
situado. 

Art. 7Q Infringir, de qualquer for­
ma, os preceitos desta lei constitui 
crime punivel com a pena de deten­
ção de 6 meses a 1 ano. 

Art. gQ Esta lei entrará em vir;or 
na data_ de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O Sll. PRESIDE:-ITE: 

(Adalberto Sena) - Vai-se passar 
à discussão das matérias cu,ia votação 
se fará em escrutínio secreto. 

Os Srs. S:cnadores já podem votar. 
(Pausa). 

Vai-se prcc:der á apuração. lPau­
sa>. 

Votaram sim, 32 S:·s. Senad'1;('_~: 
votaram não, 3 i3rs. Senadores; ho•l­
ve 2 abstenções. 

O projeto está aprovado. 

Vai á san-:;ão. 

E' o srg1dnte o proj:!o r:~~J­

t·ado: 

PROJETO DE LEI D !\ CAM!.R 1\ 
KQ 86, DE 1965 

(N" ::!, 734~B·65, na Casa de ori-.,·?m) 

Autoriza o cancelamento do dé­
bito de Codrato de Vilhena, anti­
go Diretor-Gerente da Comna­
nhia Nacional de Nm;euacãn r'no­
teira. i11C?'r7JOrada ao ·Patriménio 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' o Poder Executivo f! '.I lo· 
rizado a proc:>der ao cancelamento rla 
dívida de C'rS 108.632 (cento e o~to 
mil, seiscrntos e trinta e dois cru"'Pi­
ros), incluíc'la nrJ Ativo d:i ComTJanhia. 
Nacional d·~ Nnvrgarão Costeira. r~"a 
efeito d<> r·~lculo rla índeni?,:H•?.n ~o 
~spólio d~ Hrfll'inue La~J;e, :ii·Hh l'•·'rJ 
Tribunal p.··hitT':J.l, e nrovenlPntn ..-la 

materiai::: e mãn-de-obra d'l PmT·fL 
~a. na fo.,.ma rio prédio !'lihT('I..--1., n~ 
Ru3. São F1·anciscn Xavier n'} '11.1, 

O?rtenf'r:>ntr ao f><:nólio (in Corlr~•o rf<> 

Vilhen'l, fll1tioo Diretar-Ge;ent~ dn-
1Uela Cornn2nhin. 

Art. ~" F•'" 1~; Pnt"a e::n -ri,\>~ !J1 
data de :r~l'l nu'.Jl1ca<'ão. 

Art. ::ln 'r,'"'I.'O'Yam ·St:' a> 
f'ffi cont::-f. "io. 

di·.;o.; .~-. ' 

O SR. PRE';!DE'STE: 

<Adalb~rto Seno\ -- Item lC· 

DisC'u,.siio, ern 1° turno. fr, P.-n. 
iet.., dA Lei do Senado n" lfl. (1.-
106'3. de l'1'foria do Senil"" Srrn­
dor Fa~·i'1 Tarares. que di,u-:ôP w'i­
bre "l:"i~;;n psp-:cial de rfiri,-,~1~ '"<: 
de er~>'ti"<> sin(lil'a;<:, r.-ro<'l~ r>rr. 
rect•rc.•.· r.~ob ns. IH7 f' tnB. f/e 
1965\ c1n<> r'omi.,,"Ôe~: (/" rn11~fi­
tntçãn c J!Lstiça e de L•ri8lação 
S'Jcia7. 

O SR. Pin>:SIDENTE: 

Em discu:::::flo o projE'to, 

Não havE'nc~o ouem TJeça 
dou-a como encerraaa. 

a pal --:vra, 

A voto.~f>.o i~·:'J~ procE'ssar-se. como 
foi anunciado, em escrutínio ::;ecT:o'o. 

O SR. JOSAPHAT I\IARIXHO: 

Sr. Presidente. peco a palavm. pura 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Adalberto Sena) - Tent a pala­
vra o nobre St'nador Josaphat Ma­
rinho. 

O SIL JOSAPIIAT l\IARINHO: 

Discussão, em turno Unico, do (Sem rez;isáo do orador) (Para ~n-
Projeto de Lei da Câmara núme- caminhar a votaCãol ~ Sr. Presi­
ro 86, de 1965 (nQ 2.734-H,-65, na dente, desejo apenas pedir a atencáo 
Casa de origem), de iniciativa do do Plenário para a circunstância se­
Senhor Presidente da República, gundo a qual a Comi~são de Consti­
que autoriza o cancelamento do tuic;ão e Justiça não pôde aprovar o 
débito do espólio de Codrato de projeto elo nobre Senador F<~ria Tava­
Vilheno, antigo Diretor Gerente da res. 
Companhia Nacional de Nave.rm-
ção costeira, incorporada ao Pa- S. Ex.a pretende assegurar -prisfio 
trimónio Nacional. tendo Parecer especial pa~·a os dirigentes slndicRil'i, 
jav'filrável, sob nll 698.. de 1965, da 'mas conforme se verificou, na Co-c missão, já há lei especial copcf'dendo 

omissão de Finanços · prisão também especial aos dirigent('S 
Em discussão o pt'()jeto. IPaus·a) sindicais. 

'~ t.erv?n':-"511 rln uorl<>•• rrn"lômico n<~. f'C'O-
~-·- .".r{.'C~i!TIO FIGrEn~EDO: nnm:., nrh·<>r'l<> 11:'" 'r)(vlr sf'l· ~rhnífi0"' . Nenhum dos S~. Senadoref:' de!ie­
~ pre: l\";'.t:.'. pr('o a pr'~Vi"3 pJra nr- v:.,.;,,,..;.., rl-. , .... ,:o,<:11 C'<1··tq ~" 4f. f'/1"1 i pndo fazer u~o \Ja _ palan::-t, df'c:aro 
~::.~· J. \otaçõ.o. ess::l ~ r.~_:lli' __ ,l ~ ~;; 0 l_J:·:lh.-:. 1:~ c;::_1 :r.. ·.; ,.l> ~ ence-rrada a ~us::.ao 

Foi êsse o motivo pelo qual a Co~ 
missão dt' Const itnidlo e Justiça 1T .. 
jeltou o pl'újf'to. ()Iuifo bem~. 

, 

.-~-. 

I~-
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:::r:1 9 OI'AR;O DO CONGRES20 ~'ACICrl.'L IScç?.o 11)' Junho de 19t 
-~~~~-~ --. _, _______ --- --

l!~~alõ::,·z,-; S~t:c.; -- :í!:m vN:.:çüo c 
i 

J.c:.c',o. (['-::.::21 
1 

L-"lrcce'~~·<:J « ro'.ii )o). ! 
Vui s:=:- f-ÕLa a apu;a;.:o <Pausa) / 

"."ot..'!.:'c: r.! "E;__on", 1::! Srs. S:mad.Jres,) 
e ;..J "n~')''. 1 

I 
I. l:OUV3 dLU?..S a0sten-;õ~s. 

O proj~~o foi :<:j::>!tl"'.dO. E~rá. arqui-1' 
Yuclo. 

E' o seJuinfe o projeto rejei­
tado; 

PROJETO DE ·LEI DO SE"~TADO 
N9 19, DE 1965 

Dispõe sôbre prisão especw.z de 
tUrig~"ates de en l.idades sindicais. 

O Cungr~!SO Nuclonal decreta: 

Art. li? E' as~c:;urado aos di:risente~;. 
s!ncltcals e:11 e::::eú;icío das funçõas o 
Wreito a Pl'isão c..<ipecial, na forma ~a 
lcl. 

t 19 O empr·eg:lllo ou empre..,.ador 
no exercício de funçáo de repr"êsen­
taç§.o profiJsional ou para cargo de 
ndministra~::to sindical, quando sujei­
to n. prifíão antes de condenação de­
finitiva, será recolhido a prisão espe­
ma.I à disposição da autoridade com­
petente. 

Vice;'lte Augusto. 

v:a:fredo Gurgel. 

Lr:, :)miro de Fi3ueireao. 

r:.:.,;::>a de Queiroz. 

J os-J ErmL4 io. 

Rui Fulmeira. 

He..:tbaldo Vieira. 

D:;:hon Cesta. 

Jb:é Lei~c. 
An~caio B.:l.lbino. 

Jo-:r.pl"..at Marinho. 

Jc!.::erzcn de Aguiar. 

Raul Giuberti. 

Vasconcelos Tôrre.s. 

Aurêrio Vianna. 

B:}nedito Valadares-. 

Nogueira da Gama. 

Lino do Y..at'"ws •. 

Pedro Ludovico. 

Lopes da Costa. 

Milton :-.,:;;;uezes. 

Attliio Fontana. 

Ouido Mondin. 

f 2t;t Não terão direito a prisão p.ri- D2.ni~l Kriegcr. 
vilegiadO; os dirlg,..rlte<~ sindlcaiB, em-
pregl1.do ou empregador acima. reie- :M:em de S.ã. 
ridos, quando indiciados por crime 
contra a segurança. nacional ou do O SR .. PRf;SIDKNTE: 

1 Tribunal Re:;icnal do Tr~balho da liíl .<.a.! Francisco l!tunberto Ferrei!" 
! Re::üf>o, :::c~·.-.o . p:-e:r...::úro.... . .1 ~ ... ·.::p, '"'jlery para integrar o Ccnselho ·, 
1 con:.cu:so.:~s : u'J!1r::s c'e p:o·.as t" t:~ulos. r:!strath·o da Caixa Econ5m!ca 
I , : . · (~Wi'á e exercer as fu1.cdes d· 
, Art. 7 . p~;·a a~.:-:n::l.?.r H3 1rsps,·:;; ~·.-;::.Xdcn~"' · 
I d~.::L.-:.::..-1 :. ü;;.._a 1·3.1, r:o .:>"":erc em de .~. 

; it"L _é o PcGcr Exzcudv.J au~~:-c~--~ E..:~.i enc~r7::1.J. a z...:.s~::c. 
, do a pJ~·i..·, r o r-.::;12r Juctk:::Xi.:~- .;u3-
1 1!'.:1 t..~ 'Ir,·.:-.· .,J - lri~:unal ac.:oi.ma.l, fLcz.:a.ilia~u a sá~-ão à.s 1 
l do ·1:-:>.J.:r.l....:o C:a. :Q. .Re~:ião, o cré:di~o: ras e 10 m"'T.u.twl 
! e .. ~Z::!J~.r~~-:::\_; 65J:,;;_:-6.8"i,l ,<s:!s:7n-,l __ _______ _ ··~~-. 
I 

tcs e c ........ ,-~.t. .... c c ...... ~J :u .... h.o_ .. , q_'·' 
:J.~cn.cs e c:..:.a•~r:b 1 ctis :nil, o.~:)·· }ú"A. J}.; \..S; St.S~~.O, E1 

I c~ntos e f;t_,·,:a c li!ll cru3elrc;;i, .:.ur. 
i''"~ rrci:l·"do pe:o Tri:,aolD.l c'e :::Ôn·' DE JL':!HO C[ 1965· 

I m dn t:n: ·o c d'!" .·ibllido co 'Jt:f"I~J~ 
1·o :·:::!cion::.r. (::x·r- .... ~ :;.,:r;a) ._ L Lo.VIullo<: I 

I Art. 89
• i_~P. L·:; L1~. a :::n \·i:;o: n:l 1 !::"?S;:H;~C!A DO l:Ji~. MC 

C:r.'a de !;1!'\ p::b~ica.7i0. .:\:' .. ..Jl!XUE 

Art. 99 n=vJ:;~:n<·.n a':l Ôi.>j)::~'tY.:' 
em c:;nt::-..'c!O. ' 

T_\.EE~A A QUE ~E REI-~:::~.:!: O 
..u.-;,.T. lQ DA LO 

I 
Valor 

Símbob I 

1
-- ________ c~--/ 

. PJ ............... 417.000 t 

PJ-0 . .. .••••• .••••. 10.0:10 I 
PJ-1 . . .•.•.. .•••. .• .:fVi.C~ 
PJ-2 • • • • • • • •. . • • . . . 387.000 i' 
PJ-3 , . ... . . . . . .. . .. 367 .0~ 

1 PJ-4 . • • . • . . • . • . • . . • 333.000 
PJ-5 ............... '317.00() ! 
PJ-6 .. ...... ....... "300.C:l0 I 
PJ-7 • . • • • • . • • • . • . . • 275.0JC 

As 17 hora5: e SO 1/l..Jd.;tos_ .aj 
.r;e pr::.sentcs os S..:nl:c;-~· Se 
àore.s: 

José Giomard. 

Eduardo A::.sm:::.r. 

Edmundo Levi. 

Ca~tete Pillheiro. 

patrimônio público. (!tloura Anãra4B) - Responderam 1 

Art. 29 Esta lei entra em vigor' na. I à chamada 34 Senhores Senadores. 
data de sua publicação, 1:evogadas as Há quorum. 

--~-~-_-~_:_: _: :_:::::: :_: _: :_:_~-~~:~~g-1 

Lobão da Eilv-e~ra. 

Sebastião Arcl!er. 
Victorino Freire. 

Jo.2quim Parente. 

Mcn~es Pimentel. 

Antônio Jucá. 

c!lspOsições em contrário. 

O SR. PRESIDE"'rE: 
<.Ada.lberto Sena) - Item 17: 

Discussão, em. turno único, do 
Projeto de Lei da Câma;a núm.e~ 
to 75, de. 1965, n9 2. 754-A-65, na 
Ca:~a de o:-tgem, que jixa novos 
1·alores dos simbolos dos cargos 
f o Quadro do Pe::soal da Secre~ 
11ria do Tribun.al Regional do 
).""'raOalho da. 1ll- Rertiá.o e dá ou­
tras providGncias, t-endo Pareceres 
fat:oráveis sob ns. 690 e 691, de 
19i!J, das Comiss6e.'> -·de Serviço 
P'flblico Civil e de Finanças. 

em diseuss.1.o o -projeto (Pausa} • 

Nenhum Sr. Senador desejando 
u;mr a palavra, dcclal'O encerrada a 
discussão. 

A vota\'âO deve se· feita em es­
crutínio secreto, pelo p:· -:cesso eletrô­
nico. 

Em votaçeo (Pausa) • 

(Proceàe~se d votação> • 

Vai ser !Cita. a apuração · wausa> • 
Votaram "sim .. 24 Srs. Senadores 

e rrnão,. 5 Srs. Senadores. 

Houve uma abstençao. 
Não se verificou o quor~m.. 

O Sr. 19 SecretáriO val proceder t), 
c:ha.mada, de Norte para Sul. 

U'rocedz-se ã cltnno.da> • 

RESPONDEThi A CRAlV!ADA OS 
SEmiORts SENADORES 

AdalQerto Senna. 

Aduardo As&na.r. 

Edmundo Levl. 

cattete Pinheiro. 
Lobão da Silveira 

.Joaquim Parente. 

Menezes Pimen tet. 

Ant.onio Juci. 

' O Sit. PRESlD'CNTE: I 
(!Joura And-rad!!) - Estã esgotada ; Vai-Je repetir a "9"Dta.çlio. 

Os Senhores Sena.dores Já 
votar. <Pa.usa) • 

podem 

1 

a r::.at::ria C.a ORP~~l DO DIA. f 

Convoco os Senl":.o:·_~.; ~ · ,..:;..~on:.s pl.U'a j 
uma ses:iã.o extra.orCh!l<· . , "" realizar­

Vai-se proceder à aptrração. (Pcu-1 se hoje, às 11 l1ora.s c vJ ..l.inutos, com 1 

sa ·} a s~uinte 1 
Votaram "SIM" 3~ Senhores sena- I 

dores; vot.aram. "'NAO" a Senhores. O!tD.::::'i DO DIA \ 
senadores. 

o projet-a foi a.prova.do. Va.i à sau­
são. 

E' o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJEI'O DE LEI DA CA.~ARA 
N-' 15, DE l!lilS 

(NV 2. 754-65, na Casa de Origem) 

FiJ:a novos valô1·es doa stmb.J­
Zos aos cargos do Quadro do Pes­
soaL cia Secretaria ào Tribunal 
ltegíonal do :rrábalho da 1~ Rc­
giáa, o dá outras providencias. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os valôrcs dvs s;..:._l'..; ... :•J,, 

dcs cargos do Quadro de Pessoal l!a. 
s.ecretari.a do Tribunal Reg~onal uo 
TraZrub.o da 19 Região, fixados J:.~ .. a 
.Lei n9 4.047, de 21 de dezembro de 
1961, e alterados pelas Leis n9 4.0G9, 
de 11 de Junho de 1962, e 4.242, de 17 
do j\llho de 1962, passam a ;,cr os 1 
co:astt..ntes da tabela. em anexo. 

Art. 29 O se.lário-far~LillJ. p:tss.tr .... 
a ser pr.3o na bese de Cr.$ 5.C.JO 1.clnw 
co mil c~eiros) por dependente. 

Art. SQ. Aplica-se est..:1- lei aos ser­
vidores inativos, ind.Zpcndcnt.e de pré­
via apostila.. 

Art. 49 As vnn~a~ens financeiras 
decorrentes desta le1 são devidas a 
partir de 19 de junho de 196"-l. 

.Art. 59. Apllca~se aos .funciunãrios 
do. Secretarll\ do Tl·ibun~l Rcs-ional 
do Trabalho da 1' Região o ..Jsposto 
no art. 15 e seus parágt"afos, da Lei 
n• 4.345, de 2ti de Junho de 1964. 

Art. &1. Os cargos de carreira e os 
isolados de provimento efetivo. do 
Quadro do Pessoal do & ~ere~arta d.J 

-1-

Discnss~, em turno ünico, d.) Pn­
l·ecer da com.i..·dio de Relaçóe3 E.."<­
teriores sC.iJre a ~lens.-:.g:::m n9 L6 (n9 
de or:Jcm. 24U), pela qual o Sr. F!C.Ú­
dcnte da R:;püblica submete dO "J:'na­
do v. escolha C..o Diploma:·a .'.·Iilton 
l·"a:.·Ia para a função àe ~nviad-;) E:t-, 
traord:.n&rio Fleuipotenciário do Brasil 
junto ao Govêmo da Repúb!ic-a ..... . 
da I-I ungria . 1 

-2-

Dllicu.ssão, C...TU ttm1o Unico, do Pa~ 1 

recer da Cvnlis';â.o d3 Relações EX~c~ .! 
l·iorc3 r.ôbrc a :\!ens::r.r;em .a.? 87, (n9 
de o~m 2:4.)' pela q·,,al o sr. Prr;,}.~ 
c..:nte d::t Repu)lica r;ub.mete a.J se­
nado a escolha do Djp:omatc Gcr:tldo 
Eulália do Nascimento Silva para a 
f::".t" .. ç.t..o ds EmJc.ix:l•:i.or E:rtraordi:l~rio 
c Plenipotet:l.iO::.r-io õo Brnsll junto ao 
Go·:êrno da R.~j:í;.:J!icJ. D."~niJ-1:1!"1~. 

-- 3-

Dlli~'t11:isã.o, ~il.l tuJ.·no Unic~. do 1?2.­
recer da CmJ.lL.:.ão de R::lr,.ções E;tc­
rio:es sóbre a .Mens~~em n9 lt<i', de 
ltGs· (n9 de ori_f;:;:m &18·65>, pela. <;.ual 
o sr. Preside~ to da Repüb.:ica E>Ul·mc­
te à apravaç.1.o do Sena.d..> a es:olh~ 
do Diplomata. /U.var.J Teixeira So~t.rC;.; 
Para exercer, cumulativamente c.cm o.s 
f unções de EmbaiXador Extraordiná.­
rio e Pleui!}otcnciá.rio do Brasil junto 
ao Govêrno do Japão, as de Embaixa­
dor do Brasil jrmto ao Governo da 
Re!>ública das Filipinas. -·-Discussão,. em turno único, dv ::'a-
recer da Comissão de Finanças sôb1·e 
a Mensag6ll1 n<" 129, de 1005, pela qual 
o Sr. Presidente da. RepúbUca. subme­
te ao Senado a e:::colha do St'. Gene~ 

.. 

Wilson Gonçav-es. 

Di.-.;-IIuit Rosado.. 

Wiiscn Gonçalves. 

.Argcnu.ro de Fi~eu·ea.o. 

Pessoa de Queü·oz:. 

Ennirio de Moraes. 

Silvestre Péricles. 

Rui Palmeira. 

Hermann TôlTZs. 

Her:ibaldo Vieira. 

Dylton Costa. 

J(;sé Leite. 

AnL.Jnio Balbino. 

Joscp:-:.n.t 1erari.uho. 

Jt...J.~r;:;ccn de /.;;:.1.iu. 

Re.ul Giube . .-d. 

Va..::~ncelJS Tvrre3 .. 

Aurélio Vianml.. 

F'aria. Tavs.J:es. 

.hlo~u. ~\:1J.i"a:le. 

Pcdt v Ludovico. 

Lo~.J:s úa Cu::.la. 

At. ..... ~o .1~ .... -.~~.n~. 

GUio.o· :~:.undúl. 

Darucl &""i ... 0et'. 

Jc.:;ué ci.c buuza. 

EUo~nio B.:.rras. 

Sigefredo .2r...checo. 

Dix-Huit Rosado •. 

Gilberto Marinho. 

PiliJ.1to Muller. 



i!i~~~· .... :,:;;;i:;,ra~9:;,.,~~~~=~~b;;;,tA.;;;,;;;,R:,;;IO;;,;.,;;D;;;O;,::CONCRESSO NACIONAl: (Seção ll) Junho de 1965 1685 _ _,..,.--.. -_..,.,... .. --
·,"'-- f~ 
a~- Sr. Presidente, se de todo a direçào Lembro a06- Srs. Senadores que a.s Qos lmpoatos de 1mport.9.çao e de con-
~ I do I. A. A. não puder abrir mão dessa I duas Casas do., Congresso se reururüo, 'i .sumo, bem como da. taxa de a.espa· 
~..:. ~, n.. - (47> • taxa que, lOgicamente, pelo menos a• em sessão conjunta. hoje, às 21,30, cho aduaneirO, d.onatrvos tornec1doo 
:FU ·m E· reverta em bene!íczo da ab'TO-indti:s-1 para aprecls.çito do veto presidencial ;através do Prog.rama "AlJmentos para 

11:~.... ~ ENT · • tna. açucarcira no meu Estndo. I ao- Projeto que aprovou o Plano Na-: a Paz~', tendO Parecei 1avorave1, sob 
~ A:nalade) -A lista de pre- ( Eram estas poucas palavras que cwnal de Vmção. n"' 6_53, ~ 1965, cta C0m•..:sao de F1-

~~adores. Havendo número do P.·csidente da auta1quia acucarclra Nada mar.s havendo a tratar, en 1 
~ -o comparecimento ae 47 \queria protenr pedinC.e que os ouvidos! nanças. 

~ aberta a sessão. sejam sens.íveis aos recla:.nos cons- cerre a pre;;ente sessão, de3lgnur.ct.!o 
;r-":~... 1 tant~s de me~ Estado. l':sse _P_residen- para amanhã a seguinte · D:scu.ssão em tumo (mico do Pro-
: . ~~\.Ulo a ata. ! t.e que tem s1do alvo _de cnticas su- ORDEl-l DO DIA: : Jtto de Let' da Camata. n? 7D, de 19C:l 

·at. 2'l secretário pEQCed.e à i ce.ssl.vas, bem poderia mscre\o·cr-se co- 1 \nQ 2.._723-B-€5, na. C':t:3J. da orlGem) ~ 
u:a da ata da sessão anterior, 1 mo candidato. pelo menos a tuna re- S..;.;;~o de 9 de junho de 1935 ! de iniciativa do S~n.-:.or Pl'{'Sijentr da 
é aprovada sem debates. !1 ferêncla elogiosa, caso atentasse para <QUARTA-FEIRA} I Repú.bllca, que isenta do impósto de 

a situação de calamidade ;;Jública que i ! importaçâo dez mil toneJaCl.a.s de pla-
Sr. 11? secretário lê o se-! atraves::a 0 meu Estado. • I ica.s de aço (sla.b3J irUportac!os pela. 

lile: Votaç<w, .e111 turno único (com apre~ ; Compa.nhla Slderrgí.ca . :ay.llsta -

EXPED
IENTE Era, Sr. Presidente, o q•Je des!;j'ava ciação preliminar da juridici1ade uos tCOS?A, te-nd_?'_ Parecer 1~-'~~uve!, st:b 

:dizer, na expectativa de que a minha ttrmvs do art. 265_A do Re;;imento lnQ 654, de Hf-Jn, ela Comt::>.:-r!O de Fl· 
~ ;...... do Sr. :l:íarechal Eurico: palavra che?:Ue até à Praça XV, no InternoJ, do Projeto de Lei da Câ- nanças. 
Dutra, nos sesguintes tér-1 Es~a-do ~a Guannta~a, e o Preridente mara n~ 29, de Hl64 (nQ 3.143-B, de I 

· do Instituto do Açucar e do Alcool HNi1, na casa de origem), que auto- 8 
:diga qualçuer coisa a resp.~ito. <Uui!c ri.za 0 Poder Executivo a declarar de Di:;jcussào em rumo ú...""lico, do .f-\ o-

de Janeiro, 25 G.e maio de 19€5 i bem! 11fuilo bem!l ut.H~dade pública. e desapropriar os jcto de Lei 'da Car.m!·a nQ 71, de HN5, 
denti;simo Senhor · o SR. PRE8IDE:STE: terrenos onde foram travadas as Bo.-ln"' 2.722-B-tS, na C.:>sa de ori~em, de 

• ta~l•as doa Guararapes. no Mu..··:nmplO in'cmt·ya do Sr. Pres.d2:Jt1J üti Re-
Qente. Auro 1.:oura Andrade: i ~u~.u~a. Mz~rade) - N:io há ma!s\ de Jabotão-, no Estado de Per,.,na.m- pubucâ, que autori7a o PoC:er E:.<e!'Ut1· 

1 recébido 0 atencioso ~.ocJeo-ra- I or ... da. es msc.ntos. 1 buco, tendo Fare~er (sob n9 1.2 14_, de Ivo n abrlr 0 c'"cd.lto es.;;cc.a.l de .• 
que V. Ex:'· me comunica ~::u- O Sr. 19 Secretário vai pru~eder ~' ~~5~~. da Connssa~ d~ C~nst1twç.ao e Cr$ 3"6.221 N7 (tnnLa e lf.CHJ mmlóes., 

fén&do. Federal prestado expres- leitura de ato comiocatór!o do con- .... us~lca, pela mjundH.'.daae. 1 duzentos e v!nte e u.~ m 1 cru:>u.:os e 
IÓleD.a~em à. minha pí:!ssoa, au: gTesso Nacional. 2 , ~::;a~nts. ~ s;te cruzelr0:5), :: 1a;·0r do 
de meu anivcrs:orio. : ~ . . ._, .... r;."Iç:-0 NaCional ~o:-;,, !viun.c.p~os -

. 
1 

1:: llda a scg~mte: votaçao, em turno ú.nico, do Proje- S"ENAM - suoordu.a·J.O ao .::-I:tmstro 
m ernoç~to e jú.l;l~lo que tomo, to de Lei da Câmru:a n(' 9J7, de 1964, d.e Est~do Extra~rd.in:~rio p:::.ra a 
.imento da aita munl.!C<:>L:;.~"'-'u, 1 CONVOCAÇAO (n9 313-B-63, na Casa de ongenlJ que Coordenação dos Orr:anim1C3 Re;3"io-
, de \ID:a das Casas do Paria· o Presidente do Senado Fedcml, de cvnced\! isenção de impcstos e taxas nms, tendo Parecer fnvort.vel .::ob nu­
bra.su.e,lo, un.:ie po:J.tilico.~. uJ acõrdo c_om o disposto no ;U't. 1'?, § 29, para eqUlpamentos industriais e aces- mero 665, de 1353, da Cornts3àO ·da 

dimO!l n:p~·esen~an~es d.a lla;J.o. do Rer:pmento Comum, convoca as <.órics destinados à produção de papel Finanças. 
m~. dCvi<.l.~, ur.d julgarr.·~u.... ; c., duas Casas do Congres.:;o N2.cion'E!l e dá. outras p.l'OYidéncias, tendo Pa- 9 8 que tive a honra de prestar pa:ra a sessão conjunta, sc.lene, a ren.- receres das Coml.Ssôes; - de Fimm- I 
lU Pa;ís, ç_uando c;;co,nldu ;;~·.o l1zar-se no dia 10 do corrente, às 11 ~as 1? pronunciamento tsõbre o pro-j DiscJ;SSao, em turno ür..i~o. do Pl"O­
ma r~:;er .st:us de~~in'Js. horas, no P1cnãrio da c&ma.ra do:; Jeto): ll9 1_.663. de 19?4, favorável. - jeto de Lei da <.:2.rr..am n'J n. de 19b5 

Deputa-dos, em comemora;.ão ao Prt- 2Q pron-p:.cmment.o (sobre as~ e...-uendas 1n:: 2. 721-B-€5 na ca:sn d!! or~z.;m). 
os :w.:;us u1ais sinceros agiade- meiro centená:-io da Batalha do Ria- de plen.nr101: n9 730, de 1S6l.l, favm·a· c1u~ iniciativa do SWlnor P·~e.:.~d::nto 

os pe;.o, g:::utileza. da comunica- chue!o. vel. com .<mbmenda que oferece à àa Republ1ca, que auwrt;:.:l o 1"-"::clex 
so .a..t;:ese::tar aos noor.::s Scna- I erne~da n?_ 1. - de Constituição e L."':e:::· • .ltlV.J a e.b!'i.r, pelo ~rt:n!.sU·rio das 
i& Rl;"!.JÚblica as llmnena;:~r.s do S;:;n2::!o ~cderal, 8 d<! jar;.eiro de 19$5 Ju~t>ça (sobre o projeto e as c:.u:m- R(,!S"'!c.~s Exteriores, o c:,'í.llt:l e:..,~.w-
econhecimC!lto. i- Aura ~",Ioura Andrade, Pres:dcntP. d.::-5 C:e plenáriO) n" 7<::8, de 1g.35, fa- cial ·de CrS 80.0\·\.I.CO'J fü~~~.:1?. t_li­

cios,a.s :.;aadaçêi::-s. 
~ Dutrc.. 

&; l"ltE~,IDES IE: 

E..trico. O BT:, PRESIDENTE: 
..-oravel ao projeto e as emcnC:r.s de Ihoes de crweiros) prra r:.t.~nder às 
numems 1 e 2, contrru:io à emenda. I de;;pc~a,s decorrentes da Vl3lO:a ~o Br.o.­

íl:i~J.ra .. Mv.ircãe) _ o Sr. 1o Se-' cle
1
.r..: 3. - de Economia {UUdl~enc? sil do Xamx.1 do lrJ., tPnd') Pare~cr 

cretano 1ra proce!1er à leitura de re·l~'0• 1c:w~da em 'i.rtUde da aprovaçao a:o :tavoravel, sob na GWi, de lt·J5, da. cu-
, ·~ueumento de autoria do Senador requt'J.:"':.mento n". 24-, de 19-S5l n" 729, m!Sr.ão de F1:1an:c.s. 
; Danlt•l Krleger. :de Hk.-:, no S€ntldo de ser sOb!·cstado 1 

"'ra .And1ade> - o expediente ·o andamento do projeto. 10 
li à p~~b:!{.;açá.o. (PC.:t:>a.. ' E lido e aprot1ado C· seguinte: · 3 ·. D~:.cus~ • .:.o, f;111 tu..'llo u;.:tco, do Pro-
·-• " ., RE"U-RIME••ro : , i Jew de Lei di.l c~:-:.~rw:a nQ 7J, de 19-55 
~~ort:s 1n~~n os. '-!< l.:. · n · D.sC'U..>r;_a.o, em tWi!O suplementar 

1

. lnQ 2. ";"(;'i~B-65 - C~maraJ, de í.!11~ 
a-.. pa; ... ~ru o :J.Vi.lre Set..<J.à.O~ vas-1 N" 315, DE 1 ~~5 . {Art. 27:J·A~ do Regunento Interno). CiaW.-a cio ;'3e~lL:or Prc.:ir:erj :e G'l r-te-
~ 'I'órre:o>. · ! d_o ~l!~Jstltutrvo. da. Comi:>são de Cons- pú.Ulica, que C:a nOHl rcc::..r;t~o ao § 29 

, .(", ... ,..,,c-r , , ... ,,-· '· ,,.Nos :ermos d;,,s arts. 212, letra I~ t.1H~.çJo e J~stlça, apr~vado,em 13 de i! a~re:.·::~nta m:us um parágra!o ao 
& •. V.tl.:S~~H ... A...o,""'Ü~ .L>Ji.hL.:t;_ 214, le~ra b, do Re.gime.n:to Interno, 1 ·l~10 de 19o5, ao PrOJêio ue Le1 da 'Rl't. li) da Le1 n'~ 4.328, d:J 3.Q de ab!"l~ 
'1/0t rcL'iJ .. J V·'J ~:·ador~ - l::.>t;.~ rf'queiro ad~hm~nto da matéria cons- Cume.ra n9 38, de 1963 (n9 2.704-B··bl tle 1Jü·1 lCéai~o de Ve"!lCltnGl~·JJ doto 
._r.residcn.tl! J.a. v.~:;;c1~~1, n2stJ. '~nte do nem 2 da Ordem do Dla n r~ pasa de orlgeml, que regula as ~~-Iilltares), tendo p;:,.recc:·r.:-3 fayort.vci.s 
'Â;.·::•·).aç..:o _c.e ca~r:.;mQ .• u.l0 ·. _;>c..1· fim d·2 ser feita na s~ss:w de 18 ·d.·o a.Ll~·ldad,t;~dos representantes coaer- \ soJJ números €:!3 c E34, de J~lf!J, c.üt; e-c. a .. z-ro-~n.d\..3~~ia .lÇ·.~L~L.\ .. :u.··;;~.. cone:ct€', v011.a.::1do antes à Comi"Uo C_!-~IS a' • .hv.u•-:mo, tendo ?a-:EY-:er munero· Ccrr>ts::>CC3 -- de Pru.iet.m. do I·;:-~cr?uti-

iÕl.G:) • .1.! re':.~a..<e:, l!~w·_,:::;J.v..:. d<J Re~a;õcs EYtcrim'f':1. 'e,_., de 19-€";), da Comt33ao de Reda.-: vo e -- de Plnttn~r:.s. 
c;.~~s tclr.<::o.ua::. pc~o ~1S~!C; ~ ~ j ça'1, com a reQação do vencido. : 

~s-:v.fa, t~.zeu.co. e:z:nt..ar'-2.1" <õ.l·l , ':3-la das ~;~'5c-e; .. em a de a.~.~~o de 1 4 11 
~s ;.:..-a a •:i(::S(;<J::"tn~Ç-40 uu..;;· .1%o. - Da.l.el E.rwyer. i i D<.S~t:Lsa,). em turno único, tlJ Pro-

~~ ::.:neaçav·am - e cvr .. n-: 0 SR. Pf• E~liH:NTJ:; ' . DJs;.;~:c-::l.o, eu:: turno .. a:.· .... o, do Pro-- 'k~o de Lo(;: ct.:t c.;,u-,ut.ra :~·• ·~·i, f\:J :.H;Fi 
~;-...:-~er.t.çu.r .. ;;-. .•. ,3fri.'. d(.; as.ú-' . . ~·c~0 d" Lel da Ci!Y,am n' 61, cte 1&5~ mv 1.131-E-SJ, nn. Cac;a Ue ongrml 
~c~c. 1 <lllo~ra /,.n=.:·a:C.cl ::- Ap:ovr~do o u. 2.143-B-65, na Cas:. cie odgcmJ ~ q11e a~11p!;a t!l :e~ça.o do ln:>.:J.J~l.o du 
~·· ·, ., , requerm1ento, é rc~iraua ela Ordem do de u:~~atlva. do .Sr. P.esmcnte a.a. sélo (;OHc.;d.lda tt firma Ar.:o.:; r-;005 
,., -~·'1.<·." t ·lo.."t~~.a _a f •. tn ,_,i; ~-n~ Dm a m.at6na \..Onstante :lo iLem. 2. tL.(l'->.t)!JCa, que C!lSpóe wbre a Pp.l- P;rati.:1J ~- A. prlo a;t. 5'' cl·a. Lei nt.4 
.> aPt,to uv ~~i>"L~u,_o ao As:.:ica.; A :M{'nsa~em tl7, que fo.~ retirada da r«;;:.ao do att. 79 da Le1 ll0 3.3~1. de h1>?ro 3.972, (JC 13 C.:c •Y.tt"JI.i10 d.:! l~·:Jl, 
~l. t!.:.:...e l.c;..hh4LO 1 un L~ 4 a~·d."t.l do Dia, voltará à CJli1is3úo tl.e lU de julho de 195S, que trata d:; a! o· te:1Cl.o Pâ.n'c.cr ravord.vel, ~o'J nQ 655 
)t_:.,~· lon:~o ~cn~.~o, y.mn. ,h

1xa ae Rela('óes .E~~terlores, para, oue reali,~r; ra;nento, pelo Poder Executivo tios de 1935, c1:: Co .• li.>;.Uo ~e l"ma~·ç-cs. ' 
P5 por _.s:::tr; pr~u.uz>tl~ nau. PP> dill<3"2ncir.s antes do d!a :~a,· data p~·e- at•esviJos de mannha rewltant~.s de 
P. ~tJ.,Jo uo RIO, mc:.1;., p~·opnt.-, vü;ta Da<:·a a vo!ta da m::tt\!ria, à or- oivras e dá outras proviàfncias, ter:.do 12 
~::.~ L~~n:Jcs, .~amo ~~-mutn,l ~~n d_em do Dia., de acôr~!o com o reque- P'J.receres f:.woráveis (llQs 68ri e {i'Cti, DiscU.'.:s:'-o, em tmno úni..:o, do F;:c-
_.:IJ ~..;.>a~ I-ai!-~':> .. Re--;IrO·lnw, c.:.n nmento do Senador Dantcl Krit'n-er. ~e H?65) da~ Comis.<.:ões: - de ;Jro- ieto tie Lei do. C:.lw:ua 11) 7R, c;_._ l9ü3, 
~~~- w_ J.>~tUUClplo ue C~mpcs 1 _ o JE'~n.., do E'xecutivo; e - de F1ru:-v.:a::. l•" 2. 724-B-6), nu. casa a c cri. ;:-m dJ 
ltf~ao lJl'O!)l'lO Estado do Rm, qutl Pas~a~re à <J 1 iu:eiat.ív?, cto .Sr. Preqct(:·.1tt: tla Re-
~ instaladas em dif:!l·entt~! OUDE:II DO DL\.: 1 I pnbl,ca, que Isenta da ta:r.\ ele cres4 
~!~~iica.s, para peàll" no Jns-! 1 Du:.cu~!>.W, em turno umco, do Pro-~ Phcllo aou.1ne1ro um conmnt·1 ,:<l"l 0-
dQ Aç-úca.r e do Alcool que dzl ... ! O -SR. PRESHlE~TE: F:o de Le1 da Camata n° 60, de 19.,;3 ntco 1mp'Jrta1o peJo Go.:emo ctv" Es· 

·:r;;.obr-ur a ts.xa, e i..<;t.o à gui::-a d€' 1 llJ'' 2.731-B-65 da Casa ~e origem), tad.o do Psrann, tendo Par~l:'I !uvo-
(!f:.aoa produtores e, indin::tamen- (llfoura Andrade~ A o 1dem do de mtmativa do Sr. Presidente da rável sob n" G5ú, de Jr..B"J, ua Cu:n 5:.:;:v 
»-·lavradores de cana do mel.l Dia contém matéria que, de acôrclo Republlca, que concede tsençao das de FimPtr?ns. 
~::óJltie cêrca de quinze mil for- com 0 Re3imento, deverá ser discutida taxas de Despacho Aduaneiro ~;; de l · 
~ e~tfw com as suas lavouras e votada em srssão :;pcre1:.a. Assim, os Helhoramento dos Portos para um·l 13 
~úclas pel:>.s intempéri~s que Srs. Funcionários da Mesa torr.aráo apare_lho de_ Raio X, doado ao Circulo! Dt~cus:"áo, em ttuno ú.nlco do Pro­
~~tdo ~.>qucLJ. rcglit.) do no··te, as imlispensâw:ls proviclênclas para Cperario .Rto Grandense, de Põrto:.ieto de LBl <la C<~mura nO? si, de 19<'3 
IA~- ·que tal se verifique. A}egre,_ RlO _Grand~ do Sul, tendo pa- 'i tn..., 2.742·B-GS na Cn:,a de orl~2m~' 
~.o ,·. r'...cer tay_~~ave,l, ~u n" G52, de 1965,, de 11?-ic;;:o~iva do senhor Prcsldent.e ãâ. 
~~In para que o I.l.st.ilc1to, tàc C4 sessão transforma-se em se- d .. Cmnt<.; .. <o r,e .!'·n~!lca:=;, ·Repnbllcn, que dtscipltna 0 recolhi-
- ""' atender a outras á1eas ereta às 17 horas e ~;s mi?iutos e I riêh~. veja neste momento de volta a ser pública às 18 horas < G ~~onto, T~e~~ D,:.p~~damonto dos Cor .. 

!Idade a tomada de prov>'de·ncl"~· '"'0 1 t ) s e \Jn;S'nl 03
• e sens Salé'.os or• ~ ... _ ... m nu os . 1 I. s ~~.;;._.:o, em t..ü._;u úalca, d.u Pro- ç;rawU\riC''. j!\ e!Y'P-""'"''?ados, e dá 0 u ... 

terê v:;is que reclamo em nom~· f) SR. PI•t:srnr-:v·.,- L: 2::-r..) de Let d!\ ('1.r::ara DI) 69. ea 19t3 tra~ p.t.tH<~Qllc.i.a.:;, tendo Pru:ecCres fa ... 
L. &scs econümicos e industriais! 1 '1:

0 2.729-B-{)6 na Casa de ortqem), vo""Uvcle. ~~:il un:nero C91 e 6~5. da 
~o que represento uesta Câ·l Uiouru Andrro ·f· :-~;lJ~-:-t'1 O e t:üctativa da,.;!.,.. "?.·"'·Jici~n! J c:.a R e· 1961'1, tias erJ.ni~·:l')p.; -- {~e .Projetos do 
.Alta. .a sessã-o DÍ:.1):~c.,.. · "'. ~·r.-~. f!l~<:> 1!>1".!'.,.~. a:- !t':'"''1t-? :;-:-~vta,. P;r.:e~!!tYn ê -- oe Fman·~as. 

\'. 
' 

.I 
I 
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lf ção da UniAO na sociedade de Econo- 1 
mia Mista .. Aços Flnoa :ilratlni", cor­
respondente ao exercfcio de )962, ten­
do Parecer favorável, aob n9 70Z, de 
1965, da comissl\o de Ftnanç.as. 

20 

Discussao~ em turno único, do t\ro­
Jeto de Lei da Câmara n9 82, d,e 1965 
(n9 2. 'l<W-B-65 na. Casa de origem), 
de iniciativa dO Senhor Presidente 
da Rep1lbllca, que dispõe sobre a sé­
rie de classes de Pesquisador v- õA 
c ".ltras providencias, tendo Pareeel'"tS 
tavorávets, de ninneros 696 e 697, de 
1965, das Comissões - dt Projetos do 
Executivo e - de Fim ''\S. 

15 

Discussão, em turno úi. !co, dO Pr.o· 
,~:!to de Lei da Câmara n9 84, de 1965 
mY 2. r.n·B~5. na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que modifica legislaçáo an­
terior sôbre o uso da marca de fogo 
JO gado bovino, tendo Parecer favo­
rã.vel, sob nf1 689, de 1955, da Comis· 
shc de Projetos do Executivo. 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 92, de 1965 
(n9 2. 711-B-65, n(\ Câmara), de 1n1-
ciativa do Sr. Presidente da Repú­
l:>lica, que dispõe sõbre o exeroicto da 
atividade hemoteráplca no Brasn e dá 
outras provtdênctas, tendo pg.recer fa­
vorável, sob n9 203, de 1965, da Co­
mtssa.o de Finanças. 

16 

Discussáo, em turno único, dO Pro­
Jeto de Lei da Câmara n9 87, de 1965 
(n'i' 2. 728-B-65 na Casa de origem), 
de inicittva do Senhor Presideq.te da 
~eJ?übitca, que isenta dos impostos de 
Importação e de consumo equipaltl~tt~ 
~o telefônico destinado à Emprês3. 
Te . ..:fõnica de Uberaba S. A .• tendo 
Pareceres favorável, de número 699, 
c'1e 1965~ da Comissão - de Finan­
c;:-as. 

17 

21 

Discussão, em turno único. do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 93, de 1965, 
n"' 2.687-B-65, na casa de origem, que 
modifica a Lei n9 3. 760, de 25 de abril 
de 1960, que concede a pensao espe· 
cial de Cr$ 40.000 (quarenta mil cru­
zeiros) à viúva e filhos do Senaq.or 
Lametra Bittencourt, tendo Parecer 
favorável sob n9 709, de 1965, da Co­
missão de Finanças, 

22 

Discussa.o, em turno único, do Pro· 
jeto de Lel da Câmara. n9 98, de 1965 
<n9 2. 749-B·65, na Câmara>, de ini· 
ciativa dO senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza o Poder Ex:ecuti· 

Discussâo, em turno único, do Pto- vo a abrir, pelo Estado Maior das 
,Ao de Lei da Câmara nº 83 de 1965 Fôrças Armadas, o crédito especial de 
<n9 2.727-B~65, na Câmara.), de 1ni- Cr$ 650.18950 (seiscentos e cinquênta 
ciativa. do Senhor Prehidente da Re- mH cento 'ê oitenta e nove cruzei­
pUblica, que Isenta dos impostos de ros 'e cinquenta centavos) para aten· 
1mportação e de consumo equipamen· der às despesas com o enquadramen· 
to telefônico destinado à Telefônica to de seu pessoal civll tendo Parecer 
Pinhal S. A •• tendo Parecer fa~or~- favorável, sob n9 706, de 1965, da Co­
vel~ sob n9 700 de 1965, da comiSsao missão de Fl..nan(i:as. 
de Flnanças. 

18 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 90, de 1965 
m9 2. 7:.i5-B-65, na Câmara), de inl­
c!ativa do Senhor Presl.denet da Re­
pUblica, que iSenta dos tD1postos de 
Importaçao e de consumo, bem como 
da taxa de despacho aduaneiro, um 
automóvel "'Chevrolet Impala", de 
propriedade de Ieda Maria Vargas, 
tendo Paracer Favorável, sob número 
íOl, de l96õ, da Comissão de Fin~'1· 
cas. 

23 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 99, de 1965 
(n9 2. 751·B·65, na Câmara). de ini­
ciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que isenta a Fábrica Nacio­
nal de Motores s. A. de Imposto fe· 
derai.R e dá outras providências, tendo 
Parecer favorável, sob nr.> 707, de 1965, 
da comiSSão de Finanças. 

24 

25 
Discussão ,e em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Cámru·a n9 105, de 1965 
<.nl? '1..1~-B-'(15 na camara.}, de 1n1· 
ciativa do Sr. Presidente da Repú· 
blcia, que autoriza o Poder Executi· 
vo a abrtr, pelo Ministério das Rela­
ções Exteriores, o crédito especial de 
Cr$ 370.000.000 ltrezentos e setenta 
milhões de cruzetros), para atender às. 
despesas decorrentes da realização da 
Segunda Confjeréncia Interamerlcana 
EXtraordinária, tendo Pareceres favo· 
rável, sob n9 705, de 1965, da Comis­
são de Finanças. 

26 

Discussão, em turno único ,do :Pro­
jeto de Lei da Càmara n'í' 104, de 
1965, n9 2.732-Br65, na Casa de ori­
gem, de iniciativa do Sr. Presidente 
da RepUblica, que disciplina o mer· 
cado de capitais e estabelece medidas 
par o seu desenvolvimento, tendo Pa­
ceres, sob ns. 738 e 739, de 1965, das 
Comissões: - de Projetos do Executi­
vo, favorável com as emendas que 
oferece sob ns. 1-CPE a 36·CPE; -
de Finanças favorável ao proJeto e 
a.s emendas de ns. 1-CPE a 36-CPE. 

27 

DISCURSO PRONUNCIADO 
SENHOR SENADOR BENEl 
VALLADARES NA SESSAO 
DE JUNHO DE 1965, QUE S 
PUBLICA FOR HAVER. [ 
COM INCORREÇOES 

O SR. BENEDICTO VAI.J.AD, 

(Para encaminhar a votaçâo 
o seguinte discurso) - Senhor 
dente, esta manhã chegou~nos a 
notícia do passamento de carl 
rilo Júni<~r. Avivam-se recor( 
fatos de mterêsse nacional. a q 
emprestou o brilho de seu talen 

Figura singular a de Cirilo J 
Na noss~ lembrança, seu nome t 
pre desPldo dos títulos, dos carg• 
portantes que ocupou, restando 
h9mem bom, lhano, sincero cult 
excepcional inteligência. E a 
tem vontade de citar La Brt 
"Le sot est embarrassé de sa per, 
le jat a l'air libre et assurê · le 
a de la pudeur". Não o ouvimos 
sua voz emudeceu para sempn 
defesa do Partido Social Oemoc 
certa vez, ela se ele.vou na C: 
~os oeputaC!os. Na liderança da 
r1a, seus discursos pah'aram s 
alto :l favor dos postulados den 
ticos. No de posse da Presidênci; 
se: 

"A. Câmara, como órgão da s 
nia nacion!3.1, caminha parale 
outros poderes, na execução da · 
de ~~ .Nação, expressa pelo vo 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei dO Senado n'í" 116, de 
1963, de autoria do Sr. Senador Celso 
Branco, que estende aos trabalhado· 
res nos portos de Imbituba e Itajat, 
no Estado de Santa Catarina, no que 
couber, os direitos e vontaaens das 
Leis ns. 288, de 8 de junho de 1948, 
e 1. 756, de 8 de dezembro de 1952 
tprojeto aprovado em primeiro turno, 
na sessão de 3 de junho de 1965) ten­
do Pareceres das Comissões de cons­
tituição e Justiça 19 pronunciamento: 
s;n, de 1963, solicitando audiência do 
Ministério da Viação e Obras Públi· 
cas: 29 pronunciamento: (depois de 
cumprida a primeira diligência) : nú­
mero 540·64, pela constitucionalidade, 
com voto vencido do sr. senador Ar­
gemiro de Figueiredo; - de Legisla­
ção Social n9 541A64, favorável; - de 
Finanças 19 pronuncnamento: n9 186 
de 1965, solicitando audiência do Mi· 

,nlstério da Viação e Obras Públi~r 
(dilig~ncia não atendida); n9 187-65,' 

Dmgi-la, por entre as diferenc 
partidárias, só é possivel àquel 
se coloca na. posição de um ma~ 
do, cuja altitude "e justifica na 
dições d~ honra. e pu~donor, s 
dade e firmeza. AqUi nesta ca 
como onde quer que haja um r 
trado, a justiça deve ser cmno f 
ria RUY Barbosa, "mais alta 
corôa dos nis e tão pura qua 
corôa dos santos", porque se 
não fór, aforava o Mestre incon 
vel, ~<nossa forma de gOvêm 
sendo a expressão mais anárquJ, 
tiraniaS de facções desenfreadas" 

No regime representativo, o p 
ao mesmo tempo, juiz e acu: 
Respeitemo· lo". 

Assim falava o estadista cuj~ 
mória o Senado, hoje, reverenc 
por minha voz se expressanl. com 
-"'·'-, cr:npanhei.ros do Partido 
; .. · :-cr. ico. <Muito bem). 

EDITAL 
19 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
~eto de Lei da Câmara n9 91, de 1~965 
(n!l? 2.700·B-65, na Cãinara), de ini­
ciativa do SI-. :PresldeD.te da Repu .. 
b!ica, que revigora o crédito autor!· 
?.ado pela r..et n9 4. 271, de 24 de ou· 
tubro de 19-63, para abertura, pelo 
Hinistério da Fazenda, cto crédito es­
pecial de Cr$ 400.000.0ül' íquatrocen .. 
tos miuhões de cruzeiros). destinado & 
!ntegraliza~",;ão da quota de ptu ticipa~ 

Discussão ,em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n'í" 101, de 1965 
(nY 2.741-B--65 na Câmara), de 1n1· 
ciativa do Senhor Presidente da Re· 
pública, que isenta dos impostos de 
importação e ele oonswno, bem como 
da taxa de despacho aduaneiro, ma­
teriais destinados à Ltga de Amado· 
res Brasileiros de Rádio Emissão 
(L.A.B.R.E.), tendo Parecer ravo­
râvel, sob n9 708, de 1966, da Comls­
.são de Flnança.s~ 

favorável. · 

Nota: o Ministério da Viação e 
Obras Públlcas Pronunciou-se, através 
do Departamento Nacional de Portos 
e Vias Navegãveis, du~ vezes em res· 
posta a oficios' da Comissão de "CODS­
tltulção e Justiça. 

Está encerrada a sessão. 
Levanta-li a 1esSlio àl 18!1.5 JI.D. 

raa_ 

Pelo presente edital, fica conv 
o Au.-tiliar de Limpeza, PL-11. 
RodrigUes Cantanhêde, a compar 
esta secretaria a. fim de juatlficl 
ausência ao serviço, sob pena c: 
ser aplicado o disposto no artig 
item II e parágrafo 19 da Res1 
número 6, de 1~60. 

Secretaria do Senado Federal, 
de junho de 1965. - Evandro .M 
Vianna. Diretor Gerel • 

f 
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TTTULMES 

I. Pcdrc Ludovlco 
'2. Walfredc G'trgel 

'L Arthur Virgi!io 
2. &lcllo Braga 

::1. Eurico Rezende > 

2. Ileríbaldo Vieira 

' 1. Aurélio Vianna 

TrrnARES 

I Attmo Fontana 
,2 José· Fellclano 
1'3. José Leite 

L Jose !!l'mlrio 
2. Nelson Maculan 

!I Adotpho "nwa. 
2. L-opes da Costa 
i. lrineu 8amhau.sen 

1. Miguel Coutc.. 

lliSTRITO FEDERAL 

PSD 
SuPLENTE$ 

1 J oSê Feliciano 
2 Benedicto VaUadare 

PTB 

L Bezerra Neto 
2. Antônio Jucá. 

UIJN 

1. Zacarlas de A&-umpçl\o 
Lope~ da Costa 

BPI 

1. Llno de Mattoa 

ECONOMIA 
f'SIJ 

SUPLENTES 

1. Jefferson de Aguiar 
2. Sigefredo Pacheco 
3. Sebastião Archer 

PTB 

1 Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

OIJN 

1. Zacartas de Assunclh. 
2. José Cândido 
3. Mem de Sá 

BPI 

L Aurél!o Vianna. 

EDUCACAO E CULTURA 
PSD 

Tmn.AIU!8 

1, ,Menezes Pimentel 
· 2. Walfredo GurceL 

"1. Antônio Juc:\ 
:;t Af'th,.,. tri~..,.{H, 

1. Padre Cu.!azans 
: 2. Mero de Sá 

· 1. Arnon de Mello 

TITULARES 

1. Vlctortno Freire 
· 2 Lobão da Silveira 
· 3 S\gefredo t'acheco 

4 Wilson {lof'ç.al't"eS 
5. Wnlfrç>rlo n·w•('l 

1 Argcrutr• F'tguNredo 
2 Bezerrs Neto 
3 Pessoa rte Quetn; 
4. Antônio .Jucá 

1. Faria ['a vares 
2. irlneu Bornhausne 
3. Eurico RP:i'.Pnc!e 

1. Mcm de Sá 

2 Lir::.o de ~.~attos 
1. J'osapha~ ~-farinho 

\ 

StTPI.E:l'i'IES 

1. Benedict-o Valladaretr. 
2. Sigefredo Pacheco 

PTB 
! Edmundo L e vi 
2. Melo Brn~a 

ODN 

I Afonso Arinos 
2. Faria Tavares 

BPI 

L Josaphat Marinho 

fiNANÇAS 

PSIJ 

SUPLENTES 

'1. Att111o Fontana 
2. José Vuiomard 
3 Eugênio Barros 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovlco 

PTB 

1. José Ermtrlo 
2. Edmundo Levl 
3 Mello Braga 
4. O;;car Passos 

UDN 

l. João Agripino 
2. Adolpho Franct 
3. Daniel Krleger 

PL 

L A!o}'sio de Carva!bo 

BPl 

? 1'.-llg-ud Cou.t4 

LCi ,.,., ---e 

'NDOSTRIA E COMÉRCIO 
PSD 

'I'ITULARES 

1. José FeU_ciano 
2. Attillo Fontana 

1. Nelson Maculan 
a. Barroa Carvalho 

1. Adolpho Franco 
2. IrJneu Bornhaw::en 

1. Dilton Costa 

I'lTot.A!ms 
1. Ruy Carneiro 
2. Wal!redo Ourgel 
3. Attulo Fontana 
4 Eug@nfo Barr01 

1. Vivaldo Lima 
2. Edmundo Levi. 

1. Kurfco Rezende 
2. Herfbaldo Vleira 

1. AarAo Steinbrucb 

Tn'ln.AJtEs 

1. Bene<!ieto Valladarel 
a. Jefferson de Aguiar 

1. José EJ.·mlrto 
2. Argenúro Figueíredo 

1. João A&rtplno 
2. Farta Tavares 

1. Josaphat Marlnh.. 

dUPLnrz'ES 

1. Lobão da suveln 
2 S~bastião Archer 

P1'B 

l.. Vivaldo Ltma 
J. Oscar Passos 

UDN 
1. Lopês da COsta 
2. Eurico Rezende 

BPI 

1. A::rão Steinbruc:b 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 
f'SD 

SUPLENtES 

1. José Quiomard 
2. Sigetr- Pacheco 
3. José Leite 
4. Lobão dn S!lve.tra 

PTB 

L Antônio Jucã 
2~ Pessoa de QuetrtD 

UDN 
1. Lopes da Costa. 
.2. Zacart:u d.e A.ssunçlc 

IIPI 

1. Dilton Cos~a 

MINAS E ENERGIA 
p~ 

SuPLENTES 

1. Pedro Ludovtco 
2. Fillnto Müller 

PTB 
1. Nelson Maculao 
2. AntOnio Jucâ 

ODN 
1. Josll Cltndld• 
a Alonso A.rino 

I!Pl 
1. Arnon de Mello 

POLIClONO DAS S~CAS 
PSV 

'l'Irln.AREB 

1. Ruy Carneiro 
2. Setla.stiâo Are h e r 

1. Argemlro Figueiredo 
~. Dix-Huit Rosado 

1. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira. 

1. Aurélio Vianna 

Stn'LENTES 

1. Sige!redo Pacheco 
~-José Uito 

l'TB 

L José Ermf.rfo 
2. Antônio ..Jucá 

UDN 
\.. Lopes da. Cost..._ 

3. Antônio C«.rlo.a 

llPl 

1. Dllton Cosb. 

PROJETOS DO EXECUTIVO 

PSD 
TITO'LAilES 

1. Wilson Gonçalvea 
a. José Oulomard · 
3. Jeffel"Son de AgUiar 

1. Jose Ernúrio 
!l. ·Bezerra Neta 

~ 

1. Jo_ão Agripino 
J. Ant-Onio Carlos 

LlnD de Mattol 

1.- do st. 

SUPLEN'l'ES 

1. Walfredo Gurgel 
a. José Fellcfano 

· 3. Ruy carneiro 

"TTl 

1. Mello B:a..,.23 
2 Edmtmdo Le<l 

tiDN 

I. Daniel Kriegel 
2. AdoJ!o Franco 

;aPl 

1. Aurélio Vltmn!\ 
pt, ---

1. ~ lle Oamllllll 

• 



lf 
~uarta-feira ~ OlAR10 100 CONGRESSO NACIO:~AL (Seção ll) Junho de 1965 1689 
~:::: .. -

. .-1. Josaph'lt Marin.llC>. 

REDAÇÃO 
PSU 

SUPIJUfl~ 

1. Lobão da Silveira 
2. José Felíciano 

<'TB 
L Edmundo T .. evi 

UDN 
1. Eurico Rezende 

BPl 
1. Dilton Costa 

RELAÇOES EXTERIORES 
JeSD 

ii"l~ARES 
1.. "Benedicto vanada.ret 
1. Fillnto Müller 
I. 'Menezes r'UnenteJ 
oi. JO':>l' Gu!omard 

1. Pessoa de Queirot 
1. Vivalcl.o t...ma 
3. Ost:!ar ~nos 

L A.uttJn~o Cu.rl~ 
2. José Càndido 
a. Ru.l Palmeira 

1. AJ.rão Stcin~rucb. 

Tnur.,r,m:s 
l.Sige!redo Pacheco 
a. Pedro Ludc\"""ico 

. J-. 014-Huit Rosado 

~:_·.=,_-: -~ 
f!~~: José Cândido 
:j~'i:·. 

BúPLE:-IT!:S 
1. Hu: CIU.'DeL. 
2. Vlctorino Freir~, 
3. Wil~on Gonçal-ves 
~. José Leite 

PTB 

1. i': .::.l.;.::m Maculan 
2. Antonio Jucá 
?.. l\rlcilo Braga 

UD!< 
1. Padre Calazaru; 

' ::: tJ~ ~:n· 
BPl 

l. Arnon de Mel 

SAODE 

,f'SU 

SUPLENTES 
1. Walfredo Gurgel 
2. Eugênio BartOJI 

PTB 

1. Antônio f\lcA 

UDN 
1. Lopes da Costa. 

BPl 

1. Llno de Matta: f~i. :Mlguel Couto 
~"-.-: 
5'~: 
•• _o. 
:i'""": C'-

SECURANÇA NACIONAL 
PSD 

~:'~--- - Tmru.RES 
t;:- S.. Jos;é Gu1ümara 
:~~~~J. Victortno Freh·e 

~::t'~ Oscar Passos 
;~~ ~~" Sílvestre Périclea 
f,_• 

:::.t;~ol"J Zacarlas de AssUnção 
:;-~--~ Iri.neu Bornhauren 

Stcinbruct, 

SUPU:N'l'ES 
1. Ruy Carneiro 
t Attillo Fontan.o 

PTB 
L Dlx~Hutt Ros:.\110 
2. José Enn.frio 

QDN 
1. Adolpho Pra.nt:o 
2. Eurico Rezendl:J 

BPl 
1. Josaplmt Marinho 

~ERVIÇO PúBLICO CIVIL 

t_~ ~ TITULARES 
il;'i.l. Slge!red< Pacheeo ;;;,::a. Victorino Freire 

~::::~-~,,-. 

f~~~~- Aurélio Viznna 

PSD 
Sl.'"P"'...EN'I.'ES 

l . J os.é Fe.lictanc 
2. Fillnto Müller 

PTB 
1. Antônio Jucã 
2.. Dtx-Huit Rosad 

UDN 
1. 
2. 

BPl 

Antón!o CarlOI· 
Mem de Sá 

1. ~l!guel Couto 
-··: .-

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBR},S POBLICAS 
PSD 

51l'l'l.EN'n8 

1. J ef!erson de llgtllaZ 
2. José GU1omard 

::;:; . . 
. ··1~ Mellc nraga 

PTB 
1 Bezerra Neto 

UDN 
1~ Lopes c!a Costa 1 Jos~phat Marinbe 

. -, 1. Arnon de Mello 
BPl 

1. lrlneu l!gl'ilhau.eea 

COMlSS(JE,S ESl'ECIAIS· 
A) Para Revisão do Projeto que 10) Para estudo das causas que 

define e regula a PROTE- dificultam a PRODUÇAO 
ÇAO AO DIREITO DO AU I . AGRO P_ECUARIA. e suas r e• 
TOR . . peTcussoes negativas na ex• 

Crtetta em VU"tuàe do P,.<:·~..:.; ;-.mi:'.DlQ r--,_tção 
ll"' 480·~ do Sr. bellad_OI 1Ul .. ,(.m Cna.Qa em nrtuae 1o R.equ~r.mrn .. 
Campo6 aprovado C'm ;2(; Oç Ja..'"le..rt.' :C QY o69-~ Cja Sr. setla.dor JOSé 
de 1962 &-m1.no. aprovao<.. na sessã(! Qe 2C ae 

Des1gnaaa em 2.2 d.e aov;n ·:.r c oe • tgósoo de 1963 
t96À 

~rurrvga.a.s a.te lfl el-e oe.u:m;;;rc Q~ 

Uhi::l em Vl.rtuàt elo HeqU:erutlt:Ol.(; on. 
mer\.. 7::1~ -6:1. apo:-ova.d~,; em l:t u: a""" 
~cmor<. at .96:& 

Des1griaaa em t'.: ::!e a;:Ostc. àe t9-l:i. 

PN.iut:aaa oot 1 ano. em vu-tu Je 
H. fteq:Ieri.lD.CD!.t. J:~ 1 191·63 ,:Jo ~ 
u.tto.r .:;en11d'3l :Stgetredo Pac.neco 
i;Jrt ~ 10:." em .i.!:l. o.e d.ezero~l'"<;l ".f! 

Ovmp.t~Ob em 4 a.e J<w:~c..rtl ca.· .9u3. 
l9C~. ;om a o.es.gnação ao~ Sc:li!·J: e.: ; 
.senaaor~ v ~concew~ lQrr~ 1 : 

Membr~ q)l - Pa..-uQoS 

Jo~ l<'ellciaoG - PSU. ~~orr. .mdc. t..eVl 
~•;:ct:rtoo Pacheco t Vtce?t J -

t'l·vrrvJi:ll.l<l- él.te li:~ áe aez.e.m;;··c. a~ _-•cll..l 
19M ew vtrtUOt au ttequenm~J..i.:..·, <rl í Jose l!:rmlrlc ·Prc.-,Jaente} - P'f6. 
meí'\. 1 19l:Hi~ do 8r. senad.Ol ~?te· t..op~ a.u costa - IJUlll. 
zes punentel &p:ovadc em 16 l~ O~::· At.lr,~c Vtanna •HeLatun - Psu. 
?:emor(.. d.t 1963. . ~cc:eta.no. Awt1luu LegU>Lfl.!.o~VL<, 

Quo,;."""tt. Mu...·mno - f>~J.J. 

Menez.& ~lllteoUJ - PSU. 
H.eno<t1lli. \fleaa - UUN. 
Milton ~ampoo - UU:N . 
Ve..scunc~QE lWreE - P'l'B. 
Ed.m.UndG t..eVl - P"l'B. 
AloysiV de Carvalho - PL 

I?L-l(.i Alexanare MJ.rq-<Jas de A.lt)u­
; ~~erone t..J.ello 
' H.euruôes: ~"s e 4"s Cell'u U h· 
'nonu 

. E). Para efetuar o levantamen­
to da PRODUÇÃO MINERAL 
DO PAIS e estudar os meios 

I capazes de possibilitar a 
B) Para estudar a situação dn, sua Industrialização 

CASA DA MOEDA I Cl'!a<la em vtrt"a' Clc Requerl;ntn- ·,_:,:~L 
CO n\ 665·6is de 81 Senaà(Jl .· Wé ~- "" · 

ª~?~~~l'~~r[t~ ::;::::::~~:· ~~::.:·~~· :: ~~' 
J?rorw-&ao.a a.W: 14 ae QULrÇo Q.e 100-.. 

,9!J a~~ 'em VU'tuâe ao ReQuenm~.tl· 
to nomen. l.lOO'"Ó3t âll ar. sen..t.rol 
Je.tter-son de Agul&l aprovado em u .. 
de dezembr<: de llirQ. 

Me."'llOroo iTJ - Pa.rtlóoa 

.-t!~~og~1ràa1. f~ -~tr~~e St ~ s:U~;~; J_·,·-~~'-~_;_,_-[_f_,_._',._·_ 
:\liJt<m Campos ol;>rovaà(.. na S~lo- .0:-_;.;: ~ 
de lO de der.emb~ de 1963 ;~if:-::__-.· 

~~i~:=.
8

~ -;,p;:~QQ jfrl .. 
E."lJ.gênlc. Barr~ - PSD. -~· ""':>': -
Josr> ~m1r1<. Relatou - trr.a. -::~;;..,·."",_. 

Jetterso.o d.e AgU1Bti lPte.stae·:H<t 
E'SD. -I 

W11KlD Goo.ÇalVei - PSD. 

Artnw Vttrlllo - YJ.b. 
.a:a.muooc. ueVl - Yl'.ü. 
Ad.Ol~'lc .Franco - UDN. 
~""Uncc. tteze.nae tVlcf.tlres;.n-ente) 

IJDN. 
JO$.phat Martnbo - StiegenO'l. 
secretan.o: Ollel&l Leguu<LtJVCt, 

i'L·o, J B. Oa.steJ<m Bnnco. 

Bezerra NetA - PTB. ~~t3-~~.f·:'~-;. 
M'=.tc Braga - P'fB 
LOpe& da COSf-t~ - UDN . 

.M.ll::.on tp.-estd.eDteJ 

·.r..>N. _._,. '·· 
Jf.l.C.o Le1te IVlcePI ) - PK. --::\'~-r;. 
6ecz-eta.rlO. AUXUla.r t..egU>aJtlvo ·.-;JJ",;;:~;-~ . 

?L-lO Alexanrtrt Marqu~ õe A.!OU· /~2 .. , 
.;jU~i:ôe~~ll~s retraE a.s 16 norQ6, ;~._t;·. 

C) Para o esltldo aos el~ltOS .... ""-,' 

da INFLAÇAO E DA POL111- F) Para estudar a situação dos"'!,-;~-, 
CA TRIBUTARIA E CAl llAL TRANSPORTES MARill, .. · 
SôBRE AS EMPRESAS PRJ, MOS E FERROVIARIOS -:-:,~:-· 

''~.0..:: 

V A DAS 
1 

Cr4~& em vtrtune ~ aequer...!l&en-. . .;;-:; __ -
C~l.&cla em w-u-tude do aeq'.Jertmt'n- to .ov 152-63 à.o SI Senaàol J~e ·~-:.f~~~---.-~ 

!iO o~,~ SSl-fí.l do ar. Sena.QQJ G;.-....:vee. E:rmirto, &provadc aa se.ssk ele 13 ~E . . J. 
V1e1ra, aprovado na .sessio d.e 'i àf ,..,ovembrc de 1963 
agOsto de 1963. Ves!gnaa.a em 13 de aovem.!lrt ae 

Des:gna.aa em s de aaostc oa ~95il 1 ;003. 

.PwtogaO.e em ftn'Ude Oo a.equen­
mento n~,o l.l6L àe 196::1 do Sm001: 

Sen.adot Atttlltl filonta-na., lliJ:""-'va.JC 
em lO de det.embrCJ de l003. 

Membro;, 16) - E'EU"t1Clot 

Prorrogada ate 15 C1e d.ezembrt oe 
l~&-1 em nrtuo~ d.o Etequeruoet.t.t.-
n~ \ l62-63 clt.. Sr Eenadot -Jül!t · -~··· 
~elte. a.?rovaà(l em 10 de de?.em.:l'·~, -
ie ~ 

Attruo .P'Ontana 
i?SD. 

Prest!.H:nte I Membr~ 'ÕJ - P.a..rtieb 

- Attil:c f.i'ODta.rul - PSD 

I
! S:getrt'dc:l pacneeo - PSD. 

Jil.Sé Ermtrtc - PTB . Jose . Fell~DO 
PSD. 

. !Vtco~Pr ' 

J~ Ennlrlo - ~ator - 1?'!'11-, 
Ad.Olptlo ii'l'&llOO - UD.N. A- 9\lorl!IO - I'Sl). 

. "'PL-1. J!lileia - elo< 510' .,. 

I :..tl.neu Somnaw;en - UDN. 
JlllW Leite - PR. 

I secre"tlB.r1a: unma.J Ltg1Sla.U-ç,o 

. Secretár1o: 1\u:tilla.r t..eg1.1lat1vo 
Pl: .. -10, Alex.a.ndre M de A. 6U!I.c. 
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C) Para o estudo da situação - .aw 15 ~e ~ezembro ~e 1964 pelo 
do CENTRO TÉCNICO DE aequenmento 1.138-63, apr. em 16 <IE 

dezembro de 1963. 
AERONAUliCA E DA ESCO- comptetaaa em 29 de outuoro <>e 
LA DE ENGENHARIA DE 1962. 15 de ma1o de 1963 e 23 de abril 
AERONAUTICA, DE S JQ- de 1963. 

S~ DOS CAMPOS Membros tl&l - Partidos 
CrltLO.b. em vtrtuae ao t-teqUerunen~ 

t1. o~ 168-õa ::te sr. · seaa.d01 t'a.clrt 
Cautta!lb aprovae1c na sessão :1-e 13 
Qf- aovembrG de .96~ 

oes1gnaaa em la rle nove.Qlbfü de 
1963 

Jet!ersun. C1e Agular - PSU. 

J.A>>ao lia Sllveua 123 C!e anrll ele 
19ti~J - .tlSDo 

fi.U}' UarDel.rO - .PSD. 

13enecucto ya.uadares - f'SD. 

WtLSun GonçaJves t23 cte IW):-Jl de 
lítti3J - PSU._ 

L) Projeto de Emenda à Cons- N) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 8;61 tituição n9 10/61 

(SOBKl!. C!;XONI:;H.At;t\0 POR PRO· 
POSTA 00 S3NAOO DE CHEFE 
DE GllSSAO !IIPLOa!ATlCA l>ll 
CARATEB PERMANENTE). 

EleJts em ó àe outubr~ de 1961. 
Prorrogaoa: 

tAl'Ll\.,AÇAU DAb t.'U'fAS UE IM• 
POSTOS, DESTINADAS AOS MU• 
NIClPIOSl. 
Elelta em aa de dezembl"Q c:.e 1161-.: 
Prorogaaa.: 
- i-te .tO de dezembrc ele 11·63 p&Jo 

Req. 183-6i.l aprovado em 12 de de• 
tet..4'Jto ::le 1962.. 

- até 15 de dezembro de 1962, oe.lO - t~ote 16 ele Clezembro de lt64 pelO 
&equer1me.nto 608-61. aprovado em 14 Req, 1.142 .. 63 aprovado em 10 de OU• 
de janeiro de 1951; tubro de 1963. : 

Completaàâ em 30 de março 48 
- ar.e 15 de JMGln> de 1963, pele> 196:?, Z9 de outubro de 1962 e a ch 

.~uerimento 781-62, aprovado em 12 abril de !963 
de dezembro àe 1962: MemDrOa ll6l - Part1t1os 

1-"rorrogada até 15 d.e d.ezem!lro Qf 
19M em vmuoe do Requerimento n(l. 
merc; 1 158-63 ao sr senndot An•.o. 
nLt: J uca aprovadc.. em 10 dt jezem. 
Ore. de 1963 

Memoro.s 15) - Partidos 

Jose t-·e11Cumo - PSD. 

Uanltu Krleger - OUN·o 

wpes lia 0<>8ta 129 ae outubro 
• ati:tJ - UUN. 

- a.té lô àe aezembro de 1964. pelo 
a&querimento 1.140-63 ,aprovado em 

de 10 de dezembro de 1963. 

Jefterson ae Aguiar - PSD. 
Wilson Gonçalves 123 de el>rll dt 

1963) - PSD. 
Ruy Oarlletro - PSD . 

Ruy Carnerro - P:SD. 
Ant- -óruc Jucã - PTB. 
P~d.re- Calazans - ODN. 

li) Para o estudo das Mensa­
gens do Poder Executivo re­
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

Ct1u.au poJ Ln1CllltlV8 da Càmare 
d.os Ueput.ados aprovada pelO Senadu 
em l 12 Hl6:i. 

Memoro.s tl8> Partidos 
Senaaures. 
WlJ.SOD uonça.(vea - PSJ.J. 
J.,e1t~o Neu.. - l-'O.U. 
S~.getrea~o. t"'<a.l.!neoo - pSO. 
A.rgemtn: d.t ti>tguweao - l:"fB. 
EàmunOl wev1 - P'l'H. 
AOOJphc: l''rttncc.. - U lJN, 
Jo&.-1. Agrtplllc! - UUN o 

Aure.uc.. Vtanna - P.::i.B. 
JQSS.pnat Martllho - Seril legenda 
Deputados~ 
Gustavo ca.panema (Presidente) -

I'SD 
aaeroat Jurema. - PSD. 
Laerte V1e.. ra - UU.N !SUbStttu1dc 

peJ.L cputado A.rDaJdc NQgUeJ.l&) • 
.HeJtoJ 011Wi - ODN. 
Doutel de ADttraae - P'rB, 
Arnald<: oerdetra - PS.P, 
Juare:z rávore - PUC. 
Ewaldo Ptnto - MT&o 

I) Para, no prazo de três (3) 
meses, proceder ao estudo 
das proposições que digam 
respeito à participação dl;s 
trabalhadores nos lucros 
das emprêsas. 

MEMBROS 

Senadores: 
Bezerra Neto - Pres1dente 
A!oruo Artnos - Vice-Presidente 
Jeffer.sun de Aguiar - Relator, 
Leite Neto 
NelSon Macmlan 
Eurico Rezende 
Aurélio vw.nna 
Secretãr!a· Macy O"ReU!y de Souza 

---~---

COMISSõES ESPECIAIS 
PARA O ESTUDO DE 
PROJETOS DE EMEN 
DAS A CONSTITUICÃO 

MUtuo OampOB (Vice-Preslaenr.eJ 
.tieClOU4ClU Vlell'a - UlJN. 

.ttw tla!mell'a - UlJN o 

!>Ilvesr.ro i'CrlCIOS <23 C!e a.orll lle 
~5ô;}J 

se:z.erra Neto t23 de a.brtl de 196;U 
- Y!'l>. 

Aion.sc Ce.Lso - F'l'Bo 
Nogueu-a aa Gama - fFl'B. 
üarro.s ca.rva.111o - P'l'B. 
ruoySlo ae ca.rvaJho \.Presld.ente) 

- PL. 
Mem de Sá - PL. 
Josaphat. Mano.no - S,legenda. 

K) Projeto de Emenda à Cons­
titutção n9 7/61 

QUh Ul:Si'Oh SO.tHC.h 4:) M.A·t&. 
li.t~'lb ua. 001\W.II:'l'~~lll.A l'lU \'A· 
U \A UO ~:.t~AVO, UiULUl.NDO 
d.:t Ub l"H.Ul"Olt a UO~.I!;J:t4\;Aú 
UU;:, t..:HiWEI:i UI!. 1.\'llt:ttSAO 01~ 
l'.&..Ull'lA.lU • ...A l'A!..ltJ.\'l.AN!ü'i'l'li. L 
d.i'l<OV A.1l O t;~·JAJ>t.Ll<CIJU.t:N· 
íU O ROJU.I'llut:N'l·U h O Rl<A· 
JA:Ill<N'l'U Ub Rl<LAI(OES Dl· 
l'LUtllAHCAl:> CUI\1 ~A1SES ES­
IU.ANliEIROS). 

EleH.a em t e1e outubi oQe !961. 
erunugaaa; 

- a.te lfl d.e e1ezem.Dro cte 1962 oelc­
Requerunento atil·til. ap:r o em 14 lU 
u.ez.t:tu.or.., ~e 1961i 

- a~ Jó de llezamllro de 1903 pelt 
ReQ. L .1::1~-63, a,pr. em 10 de á.ezem .. 
oru C.e !963. 

OOmpléw.cta em 29 àe outubro ele 
1962 e 24 ele abril de 1962. 

Meml>r<>o IJ4ll - t'll.rtld<JI. 

Menezas. eunenW~ - P,';;)L}. 

W11.6on Gonça.lveo 123 de aDrll de 

i963J - Presidente - PSD, 

Lobll<> de SUvelra - PSD, 

Oompletafla em 30 de março ele Lobão ela S1lveira - PSD. 
1962, 29 de outubro de 1962; 113· de GUldo Mondln 129 de outubro 4t 
abril de 1963. 19621 - PSD 

Milton Campoe - UDN . 
Memoroo 116) - Pa.rtidoe aertba.ldo Vielra _ UDN. 

Meneze.> Pimentel - !'l:lD. Lopes de Costa - UDN. • 
Ruy carnerro ,23 de abril ile 11163) João Agrlpmo 123 de abrU de 19e3l: 

- Prelildente - E'SD. - UDN. _ 
, ~-.~ d SUveJra PSD Eurtco Rezende 123 ile abril dt 
~- a - - 19631 - ODN. 
J~Uerson de AgU!a.r 123 de abril dft SUvest<e i'erteles <23 de abril «. 

19631 - PSD. 19631 pTB 
OU1do MQndiD (29 de outubro àe o.Ngu~ ~ Gama _ Pl'B. 

l9621 - t'SD. Barros Carvalro - PTB. 
Dan;e: Krteger - O'ON • . de Jooaphat MarUlho 123 de Obrl1 da 
~ Rezende (>13 de abrU 19631 _ s. !eg. 

19631 - UDN · Aloysio de carvalho - PL. 
Mllton C<Wpos - UDN • Ltno de Matos PTN 
HeribaJdo VIeira· tV!ce-Prelildi)llcel - • 

- UDN. 
LOpea óa Costa - UDN. 
Vaga d.o senador Pinto F&rrell'a 

~23 do a.brü de 1962 - Relator -
P'I'B. 

Bezerra Neto t23 de llbrU de 1963J 
- PTB. 

Amaury Silva· (23 de abril de 196al 
- PTB. 

Vivaldo Lima - PTB. 
Aloysio de Carvalbo - Pio. 
Ltno d.e Matoo - PTN. 

M) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 9/61 

IQVI! MODIFICA O REGIME Dti 
OlSCRll\UNAÇAO D&8 RENDAS> 

Eleita em 20 de novembl'O ele 1961. 
Prorroga.aa: 

- ar.e 16 .~e dezembro de 1962, pele> 
RequeruneDto· 60õ-61 aprovado sm 14 
de dezembro de 1961; 

- e.te lb de dezep:;lbro de 1963, pelo 
aequer!mento '182-62 aprovado em 12 
de dezembro de l»ll2; 

- ate 15 de ~ezembro ~· 1984, pelo 
Requenmento 1.141•63 .aproVado em 
10 ele dezambro l!e IG63. 

Memoro.s U6l - Partldoo 
Jefferson d.e Aguiar 123 de ll.Cr1J 

O) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 11/61 

!CRIAÇAO DE NOVOS 
MIJNICll'IOSI 

E!elta em 28 de março do 1962, 
Prorrogação: 
- ate !6 de dezembro de 1963 pe1Cl 

Req 794-62. •provado em 12 de """ 
~embro de 1963. 

- a.t(l lD de dezembro t1e 1964. pelQ 
Req. 1.143-63, aprovado em !O de 
dezemnro de 1963. 

uompletaàa em Z9 de OUtubrO Cll 
1962 23 de abril de 1983 e 22 ~ fll­
lho de 1963. " 

Membroe - Parttdo~ 
Jefferson à.e Agu1at - PSD. 
WUs011 Gonçalves 123 de ~Corll dl 

19631 - pSD. 
RUJ Carne1ro - PSD. 
L.obi!<> da SUveJra - PSD. 
GUillo Mondln 129 de uutu!Jl'O d4 

196'Al - PSD. 
Milton Compoo - ODN. 
Her!baldo VIeira - ODN. 
Lopea da Costa - ODN . 
Joi!<> ~Pino <23 de al>rll d4l llltll 

- UDN 
Eurtco Rezende 123 ~· abril da 

18631 - ODN. 
suvestre Pérlcles 129 de abril 111 

i9631 - Vl'B. 

Ruy Carneiro 123 de abrQ de -111621 de 19~31 - PSD. 

Nogueira de Gama - PTB, 
ltarros carvalho - E"l'B. 
Aloysio de carvalho - PL. 
Miguel COUto - PBP. 
Cattete l'lnhelro 123 de a.brll til - 1!61>. . 

GUldo Mond!ll I.. de outul>ro de 
lllti4l - PSD. 

Eurtco Rezende 
19631 - ODJII. 

W3 de abril de 

Oan.lel ~er - UDN. 
MilWD Comp<>s (V!ce-Prestaenle) 

- UlJN, 

Menezes Pimentel - PSD. 
Fillnto Muller - PSD. 
GUiao Mondln 129 de outubro de 

19621 - E'SD. 
Ruy Carneiro !23 de abril de 1963 

- PSD. 
Daniel Krleger <Relator) - O:ON. 
Eurico Rezende 123 ile abrll de 

1903) - UDN. 

19631 - PTN. '·' 

P) Projeto de Emenda à Con•· 
tituição n9 1/62 

(OBRIGATORIEDADE JJII OONOl!B 
80 PARA INVESTIDURA IQ 
CARGO INI(Jl41 DB CARRliJB.i 

J) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 4/61 

Hel."lbaldo Viell"a - UDN. MUton l.lampoa - ODN, B PROIBIÇAO DB NOMI:AQ6Jll 
!QUI! DlSPOII SOBRE VENCIMEN- Lolll" de 0oata - ODN. Herlbaldo VIeira - ODN, INTERINASI. 

FOS DOS MAGISTR4D081" Silvestre perteles ,.,,..,.) - Vl'B Rui PaJmeira -ODN, ~~•ta em 10 d a1 ~ 1r~ Eleita em 31 ~• )UDllo 4e 1981. • ,_ ~ Aln&"- Silva - a3 de abril dt - 0 m 0 ~ ·~· Prorrogada· VlfaldO ~ - ,. .a..u. • ._., f'rorroga.d.a: 
- at& 10 de dezembro de 11162 pelO All!alll") lilln 014 de abril de !ll62l 

19631 
- PTB. - &tê 16 de dezembro de 198.'1. Dtl! 

Requerimento 609-61 &IX. em 14 de - .E"l'B- Barros Oe.rva.Jho - PTB. aeq. T86-6ll aprovada em 12 do ~. 
dezembro de 1G61. Vaa& ilo llatl8dQr PJnllo J'erNira Arge!D1ro de l"!g))eloedo - f1'8, zembro de 1962. 

- .. te l& <le <lezembro de lll6S pelO ~- ., à ~ _ 1\el&I!Cir _ Beza"ra Neto tb dt am!l 4t - - t.t6 lfi dt i!ezembro de Ul68 111111 
Roquerunento '1'19-62, apr. em 11 do · · - f'l'B. Req 1.144-63 aprovado em lO de .. 
:embro de 1962. · ' . . . · Aloysio de Oarva!IN>- PL. zembro dt llHIS. 

Lfno de Matao - PT!i- ~-•_...,. !!eo - llL, L1:Do elo Maioo - PK. COmpletada ea1 113 de aDrl1 de 1111. 
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:srta-feira 9 OIARIO DO CONCRE3SO NACIONAL (SoÇão 11) 
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Junho de 1965 1691 

~:~;() Membrot - Parcld01 
~t..-- ao aguJ&r - PSD, 
"Wilíoo QOnçaJvea ~ Qo abril 

-- pSD. é~ C&rna1ro - P8. 
I 

Noguetra ds Gama - PTB 
Barros QarvaJ.ht - t>'l'l.i 

ft / Mem Qe tià - PL. 

. ezea PtmenteJ - PSD. 
-~ · D Campo& - UDN. 

",, - lbaldo Vie1n - UDN. 
'~ Rezende t23 ele a.brll dt 
lüí'-- ODN. 
~ Agrtpmo 123 cte abrU àe 1K3 
!io-'~'Vlee~PresJ<teote - ODN. 
~íítieJ Kr1eger - UDN. 
~~J.lnstre Pertcles l23 de a.brU cie 

~-;ir~- Oama _ PTB. 
~:_:Barros Carvalho - PTB. 
·':AlDysto de Carvalho - PL. 
~.Átlté11o Vianna •23 de a.brll ae 
~) - aelatox - PSB. 

~fProjeto de Emenda à Cons­
,- _ tituição n9 2/62 
!Ííi&'l'l'l"UI NOVA DISCRl!IUNAÇAO 
!lj)B RENDAS EM FAVOR DOS 
~~NICtPI08). 

f'ítetta em 23 de maJo de 1962. 
~rogacao: 
tt~ _ &te lb ae dezembro de 1963 pelo 
""t\JÇlDlento lBti-6~. •provado em l2 
jjletembro de 1962; 
:r~ •tt 1& ae dezembrc de lD&I ,.lf. 

!iJW!rtmento l.lili-63 &provado ""' 
~-~~ dezembrc de 1963. 

. ;/COmpletada em 23 ele a.brU de 
~ 
;:~_:_ .. _ Membros - Partidos 
'~-h:_tferson ae Aglllat - PSD. 
~llsoD OonçaJ ve.s t23 d.e a.D:'ll Ck-
_,..- !'Sll. . 
•· ~ Carneiro - E'SD. 
-~na suverra - PSD. 
.... ~ Neto 123 de 'l.bru de 1963) 
~fSD 
~n Campos - ODN. 

i
ba.ido Vieu-a Vlce-Pres!dente -

~ ezes Pimentel - P6ll. 
"' .... - .oo Rezende l23 de a.brt 14t 

~, - Relator - UD~. 
"-~·-.:~erue l:'értcies l23 de a.br1l Ck 

~ ~ - Presidente - PTB. 
·~eu-a d, Gama - pTB, 
~,.-rr~ Carvalho - PTB. 
k~htc.. dt: Carvalho - PL. 
.~~ de Matos - PTN. 
:,Joio Agrtpino 123 de abrU de 1963) 
--ODN 
:~_ba,Íl;eJ Krteger - UDN. 
~·~--:_ 

lh.C.::Projeto de Emenda à t:;ons­
~;·.Jituição n9 3/62 
w:J_-.,~. --·"j·otUZA O l'lUBUNAI. SUPE­
!;.}iiOR ~LEJ"I"OKAL 4 FIXAR DA­
i0f:A PARA A REAUZAÇAO DO 
~;~~BlSCI1 O PREVISTO NA 
'::.q,ENDA CONSTITUCIONAL N" 
"f·f -~ ATO ADICIONALI. 

~eu.a em 1c a.e lulhc de UHi~. 
?cj'WrOiaçao: 
~~- .. ate lb áe oezembro de 1963 pelO 
iíiqueruneot.(. nn-6:. a.orovado em u 
fttilezembr< de 1962. 
·\ift;:_,._.te 111 àe àezembrco Ck 1964 pc,l() 
._,._Kl!tenmentc 1 146 &Qrovado IDJ 1{l 
j-jl_e1,emtn·~ ae 1963 

. ·;z~ptetaàa em ~ de a.b:11 4f 
~63 

S) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5/62 

tDlSPOI!. SOIUa. A l!:NTREGA AO~ 
MUNIUlPlUs u~ 30o/, DA ARRE­
CADAÇAU UUS E:=iTAUOS QUAN· 
DO E.Xl:EUI'..H A~• RENDAS Mu­
NICIPAI~l-

Elel ta em 13 de ;;e tem oro de lNl.. 

ProiTOpaa: 
- ate Ul ae aez.embro de 1963 pe..IC. 

Requerunenu. oY 1.141-0J <~.p1·u~to.Ol 
em 12 de dezembrc d1e 1962; 

- até lt ae: aezembr" ae 1964 peJt 
Requerunenw 1. 141-ti Japrova® m 
~o ele d.e2embrc de 1963. 

OC>mpletoa em 23 •le &brl> C1e 1~ 

MemOrOE - Pa.rtlOoe 
JetiersoD ae a.gwa, - t>tiD, 
R.l.!y Carnero - ~SD. 
LObão Q.a Slvera - ~-
WtlsoD GonçaJveo a~ a. &brll de 

l96Jo - PSU 
L..elte Net.ll •23 t 63> - P'SD. 
Menezeb Plme.nteJ - Pr&ldente. 
Miltun Campo.> - U UN . 
Herlb&!Qo Vle!ra ·- UDN. 
Josaphat M8.1'Ulhc - <23.4.63) -

Vi.ce--Presutente - lJDN. 
~rue. &.rlegm - Ul>N , 
Ve.ga Qo SenbOI Pl.Iltc Ferreira., 
~tco Rezende t23. t 63 » - lTDN. 

·26.4 63> - I?TB 
Nogueira da Oama - PTB. 
Barro.s CatvaJlo ·- PTB. 
Mem de Sé - J:tL. 
Miguei Couto t23.4 63). - PSP 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 6/62 

tAU~U:N'lA PARA QUATRO O ND­
l\1ERO DE REFRESENTANTES 
DOS ESTADOS U 00 DISTRITO 

Ele1;.a em 13.8.62 
Prorrog-aoa; 
- &t& 16.12. 63 pelo Requerimento 

790-62. aprovado eu1 12.l2.6"J.: 
- ate !3 !:i~< 64 peJe,; ttequenmento 

1.146-63, ap;-ovadc em 16 12.61. 
Compietad_. ew 23 4. 63. 

Memoro.& - P'&rtJÕOl 

Je!!ersoo ae AguLat - PSD 
Ruy Carnelrc - PSO 
FED~RAl NO SI~NAOOI. 
Lobão da Silveira - R,tl&t.ar 

PSD 

Wll.son Gonçalves 1.23 t 63) 
PSD 

Mene~ Plmentel - PSD 
Mllf..OD C&mpe» --ODJII 
Herlb&Jdo Vleli'8 - UDN 
Josa.pnat Ma.nnhc;J. - <23 4.53) 

ODN 
Oanlel Krleger - UDN 
&urioo Rezende - t23 4 63> - V1-

ce-Pre&iC1e;nte - OllN 
• • . V age do SenadDJ PlDto Ferreira 
•23 4 63~ - Pres1di!Dte - PTB 

Nogueira d~ Gama - PTB 
Ba.rr<W" CarvrJ.hc - PTB 
Mem d.e Sá - J:tL 
JUlio Leite I 23 4 ti3> - PR ~ ·· '""" Membrl-.• - Partidos 

t::_)titter~un a.e agwat - Pb. 
é-ití.Jf.D.wn Uunça;veb 123 áe ll!>.:1J 

i@llt - PSl.J 

'''·~} uarne!I< - !'SD. · 
1:~·EU: C1B !:hlvetra - PSL. 
~lbnez~ Punentel - PSD. 
~~l~ Nek ·23 de a.brU de 1963) 

d•l U) Projeto d;;~enda à Cons­
tituição n9 7/62 

;t~ltoc Ca.rr.po.s - ODN. 
~êrtoaldo Vlel.fa - UDN . 
&~c. Agnptnc •23 de abril de 1963) 
:_:"lfDN. 

Eurtec Rezenae (23 Oe aoriJ llc 
<9113> - UUN 
f ·l.la,n1e1 Kr\ege-r - ODN 

•lti<..VOUA A t:l\-lhJ'iUA CONS'l'ITV· 
CIONAL N' ~ l.jiU~ INSTITUill O 
SISTEàlA PARLAli1EN'fAR Dli 
UOVEKNO • O A K1 61 DA I..'ONS· 
rJTUIÇAO FEDimAL DE l8 DE 
SETEMRRO OH l9t61 

Elelt.a em 11 J2 6:il, 
Prorrogada: 

SUve~tn Pêr1cle.'i t2i de abrU 
:U5'I) - P' fB. 

- até lõ I~ 63 !tolo Itequerlment<> 
791-62, aprovado em 12 .1~ . ~~ . 

do - _até 11 I~. 64 !>elo R.equorll!lento 
LJ4g.sa ._nrnva.d.a flh'l lO.lJ 83, 

~,,. 

,ft.-" 
-~~~t 

Membras - PartldO.S 
Ruy Carnelro - P::.u 
Pedro LudOVlCú - PSD ! 

WilSon Gunçal\le.!' •23-4-63l - PSD 
Benedito VàUadares - PSO 
Milton Ce.mp~ - UDN 
Heribaldc. Vieira - UDN 
F.urtco Rezen.1e •23-4-63) - UDN 
oe.ntet Krleget - UDN 

LeJte Neto - PSD 
Amaury Sllva - PTB 
Hezerra N et.o - PT:C 
Vage do s·enador Pinto Ferre·ra. 

- PTB 
Vaga do denado1 Eduardo Catalão 

- 1/ice·Presidente - PTB 
Va<ia oo Senador Ed·Jardo As­
E!unco Rezende - 0 rE's:dente 
Milton Campr-s - UDN ' 
DameJ Kr1eger - UDN 
&Jo:Yst: dr CaM'nlho - PL 

JOAo Agnp.no 23~4-63} - UD~ 
Amaury Silva 23 4 631 - PTB 
Nogueira da Gam.e - PTB 
Barros CanR>ho - PTB 1 -Jo.::aphar 11M·mh~,.. 'qeJa tor 
M~m de Sà - PL 
Raul Giubert1 - PSP 

; Etn Le~enda 

V) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n• 1/63 

(TRABALUO Uto, MUUU.:RES E i\IE 
NOitES fi fRABALHO EM IN 
DUSTRIAS lNSAI. UBRES). 

Oe.slgnada em l:J 4.83 
· Prorrogaaa ate I$ 1:. 64 pelo Re· 
querimento 1 150·63 aprovado em 10 
de dezembro de 1963 

MembrO$ - P'atUÓOI 
Jefferson ae Ag•11a1 - EJSD 
Ruy carne1rc - PSD 
LobA<> Qo 911 v e !r a PSD I 
WUson Gonçalves - R.el&-:-ar -· 

PSD 
Menezes Ptmentel - PSD 
Lelt;e Neto - PSD 
Amaun SUva - PTB 
Bezerrfil Neto - vtoe-Preeid.ente 

E'TB 
Vaga do senador Plllto Ferreira. 

- I?TB 
!AUTONOMIA 008 MUNICtPIOS 

limvestre P'erlCle.! - PTB 
Argem1ro de Flguetre<io - PTD 
Eur1co- Rezende (23 '. 63) - DDN 
Milton cam~ - UDN 
Danlel KrtegeJ - ODN 
Ja&aphat Marinho - Sem LeieD<Ia 
Aloysio de Ca.na.lho - PL 

W) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 2/63 

!DIREITO UE PROPRJEDADE) 

Deslgnad~ em 23 t. 63 
Prorrogada: 
- até lb l:l 64 pelo R.equerlmanto 

l.lSl-68 a.orovado em 10.11.63. 
Memoro.:a - PartlQol 

J effer-.son Ck Agul.al - PSD 
Ruy Carneiro - Pre.stdento - PSD 
Lobilo 4a SiJ vetra - PBJ) 
WUsoo -u-onç..aJves - PSD 
Menezet Plmentel - PSD 
Her1ba1do Vieira - Vice-Pre.sidan-

t.e- PSD 
Amaury Sllva - PTB 
Bezerra Neto - PTB 

. • • • • V&ga d.c Senador P'.DtG Fer~ 
relr~ _ l'TB 

suvest.re Pen~ea - PTll 
Artur V!rgUlo - PTN 
Eurtoo R-ezeoàe t23 4 63l - UDN 
Milton O&mpoo - Relato: - UD:N 
Joio Agrlplno - UDN 
J~hat Marinho - Sem Le(len<IA 
Aloysio 4 • Carvalho - PI. 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituiç~o n9 3/63 

1DlSPOh SOHRE A ADMINlS'l'RA 
ÇA() DO DIS1'1tl1'0 FDmliAl L 
~IATI!:RIA DA COMPEftN(;IA 
PRIVATIVA DO SENADO!. li 

De&1.gna.-d.a em ~ o.63 
Prorrogada & UI I& I~ 64 pelo Re­

~uerlmenkl 1 152·63. aprovado em 10 
:1e dezembrc de l963. 

Membr03 - Part.taoa 

J &tterson de Ag-Uiar - PSD 
R.UJ Cornelro - PSD 
LObAo Qo Sllvetra - Ps.J 
WU.On GonçaJv.. PBJ) 
Meneze~ Pimentel ~ PSD 

Y) Projeto de Emenda à Cons­
tttuição n° 4:63 

fCUNL'EIJt. IMUNIUAilE~ AOS 
VEI:F..,fJOUF.Si 

OcS1gnada em ~ ., 63 

Prorrogada at~ I~ 12 64 oelo R&• 
~uenmentc nUmero 1 !53·6::1 aprova~ 
jo em 10 12 63 

Membros - Paruaoa 

JetrersoD de AfU!.a.r - PSD 
Ruy carneiro - P.::o;L 
LObão da eu v eu" - PSD 
wuson Gonçalve.'! - PSD 
Menezes Pimentel - PSI: 
Leite Netc - PSD 
Amaury Silva - P'II:i 
Ut>zerra Neto - P'l'l:S 

. . . Vaga do SenadoJ Ptnto Ferretra 
- P1'B 

Silvestre Pértcles - PTB 
Adalberto 8ena - PTH 
Eurtco Rezende f23 4 63) - UD:i 
MUton Ce.mJ)O! - (JUN 
Aloyst() de ca.rva.Ihc; - Pl 
JoMphat Marinho - ~~'m LegenJa 
João Agrtptno - UUN 

Z) Projeto de Emenda à Cons-­
tituição n9 5. 63 

IDISPOB SOBRE O IMPOSTO UE 
VENDAS E CONSIGNA(.'OEP 

DesJgna.Qa em 31.0 63 

Prorrogada ate 15 1~ 64 pele Re~ 
quer1.menw numero 1 154·63 aprv .. 
vado em 10 12 63 

Membr~ - Pa.rudoe 

Jefferson Ck A.gutar - PSD 
Ruy Ct.ruelrc - ~SD 
Lobê.c da S.Uvetra - P::il: 
WUSOD QoDÇ8JV~ - PSU 
Menez~ Ptment.e1 - 1:"00 
Leite Neto - PSD 
Amaury SUl'• - PTB 
Bezerra Netc - Pl'b 

.. . 'Vaga do Senaaor HUmbert<l 
~edm - PTB 

A.rgemtrc de F'lgueLTed.c P''l'B 
B!ur1oo &ezenae - UON 
Milton Ca.mpu~ - (JUN 
Dante~ Kr eger _ UDN 
Aloysio dE O&na.Ih() - PL 
Josaphat Marinho - Se mLea-enda 

Z:1) Projeto de Emenda à 
tituiçAo n9 6/63 

(INELEGIBILJUADE) 

Oe.s1gna4e em 1.10.63 

E"rorruga.clo atb lb 12 64 oelo Re­
:fUerimenLt, aúmero 1 1~6·63 apri)Vil­
io em 10 l!l 63 

Membr~ - Parudw 

Je!!ersOD tk Agula.t - POL 
Ruy c.;:arnell't: - PSD 
WUson QunçaJve=: - ~SD 
José F'ellCl.&ll'l - PSJ; 
W&Uredc Ourge. - ~80 
Argemtn dt FigueJre!ll - P'TB 
Bez,erra NeOO - PT!.:I 
suve.strt PtrtcJ~ - PT'B 
Edmundc LeV1 - PTl:l 
Eurloc Rezende - UUN 
Milton Campos - UUN 
Aloysio de carvalho - UDN 
Afonso ArtDos - IJDN 
Josaphat Marinho - Sem Lt>zE'nt""la 
Raul GtubertJ - PSP 
José Lelte :- PR 

- -\· 

;~ 
. ~f':.~·\ 
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Z-2) Projeto de 
Constituiçãp 

9 

Emenda 
n9 7/63 

à 

I HlA.'\'BF:!:In!:NVlt\ PilHA A RE­
,.!~R\'A 00 l\!lLriAR OA âTIVA 

• ':
1G Sh CANDlil.'i.Fé.R A Cl\RGO 

i LFIIVC1 

u"i'Jna.aa em a.lO- 63 
t':orrogada ate 15.1:1 64 pelo Re· 

~:pcnmento nãmero 1 15-.i-6::1. a:prova­
t.:f.. ~'I) lO 12 63 

Membros - partta.os 

.. H1 ersoo d.e AgtuaJ - PSO 

. : .y OJ.rne:ro - PSD 
\ -~ • sun Gonç.el VC3 - P::JL 
J .kr.t>· FeUcian<: - PSD 
~~ 1-.tred(. GurgeJ - P.SD 
"··-.::emtro de Fig"J.a!red•; - l?fB 
ti-·zt-na Ne:.o - na 
~.:vestre PéMCl~ - t?'Ti:l 
1:..-1 m ·~ndo Lev1 - ?'1' e-
~·lr1cc Rezende - L""UN 
~i.'-.!'~ campos - UlJN 
'\.'lVs.c _ de Carvalho - PL 
nr~nsc A.rtnoo - UPN 

hsap:,at Marinho - Sem Legenda 
; 1.1o Leite - I?R 

Z 3) Projeto de Emenda 1\. 
Constituição n9 8/63 

~s:<Joada em 22.10 53 
P:.Jrrogada a.té 15.12 64 ·;>elo Re­

G :t>:· .menta numero 1. t:ií-63. aprova­
é, ~m 10.12.63. 

Membros - Pa:õldos 
P~fferson de · Agular - l?tlD 

R;~ ca.rncrro - PSD 
J lJl' Felleianc .. ~ PSlJ 

W1~SOD Gon~ve6 - PSD 

li.t.'zerra Neto - PTB 

E.1m:mdc. LeVl - ?TB 

,,, gemirG Ftaueltell<> - e'rB 

DI'ARIO DO CONG~~SO NACiONAL (Seção nr Junho de 1!165 -= ==~-- ·~:,.;,.~,:,...,=--------..:.:::.:::.:::.,.:~_:.;:~ 

Melo B>-a.ID - l?'n.l 
EurlcG Rtl.zende 123 4 631 - UDN 
Aloysio de Car1ialht -· UDN 
Atousc Artr::u... - UDN 
Josaohat Marinho - Relator 

sem Legenda. 
Aurélio \1 lanna - PTB 

Júll<l LeJte - PR 

Z-4) 1°roieto de Emenda 
Constitwção n9 1/64 

à 

(Elei<:à~ ~;~..~~mat:c.a e:h 
s!den~e cem o f'resldmte 
bllca:J 

Vtce-Prte­
da Repú .. 

!J~lgna..:w tm 26.2.1964 
J e!!etl:iOD Cl.~ 6.1:> ' . .U!!.L WSD) t 
Etuy (.J.w:·nr .. ;.n. lt'.:il.h 
LOilâ.o Ck ~Uveu11 1PSP>. 
'Willil.lll -...hJUÇUlV~ ·t'SD). 
JV6e Fellr.lc.r:t~ .I:'SL;. 
Btzen& ~\~u .. l:'i.01 
P._rthux \.':.ri;...:.~,;. k''l'B> .. 
A.!ltõn.:... Jt.c-ã ~ tP'l"l:U .. 
CJ.sca.r Pa.s.:-~ ,.P'l"l:S). 
An·~'- Ctt.:-lu.· UUN). 
A.!OVEJC "l.e Cn.I'V3.lho {PL). 
Eurict d -:;·rndt" tUlJNL, 
Mllton campos nJDNl, 
Josaphat c/.»r!nho <BPD. 
Júlio LeJte rBPI) 
Aurélio Vla.nna ·BPD. 

~e~ngU"-tl.a em 'lá. 5 196~ 
Jefferson de Aóilll<·r 1PSDJ, 
Antônio Halb:r.o tPSD). 
Wilson Gonr.·C.;VLS (PSD). 
Ruv Ca.rnerro íPSDJ 
Menez.Ps ~imentet 'PSD) • 
Ed.mu:r:.dc Lrvi 1PTBJ. 
Bezerra Net:> PTHI 
Art.hur Vtr~Ulo .P'I"Bl. 
Oscar Pa.s..~cs •PTB 1 

AfrJUsü Anrc~ 1UD~) 
Mll:.on Campo.s rUDN). 
Eurt('n EV~7.ende fUON). 
Aloys!o de CMvalho ·PLl. 
Jv.s~ohat M:rinho ·mPI). 
Aurét:c Vin.nna (BPn 
A<tTáO StEinbruch íBPD, 
----------

COMISSõES 
PARLAMENTARES 

INQUtRITO 
DE 

- r><'J! ma~ um a.DCl .em r1rt,.JO.t: i 
,;.provação do aeq•Jeri..7ten.~ D.úale 
t 173-63. do Senhoz Senádoz Lej 
Net.o, na sessão de 12 ::le êG!zem.b 
de l9õ3 · 

Mem!Jro:s - ?:: .. rt.:cDs 
Jefrerson dfl' AJU:ar - rsn·-­
Le!te Neto (Presld~nte) -- P'BD 
Ne-~stJn Mncu!an - ?rB 
João Agrtpmo ·Re!a.tor1 - 0'1.111 
Josa.phat ~nho - sem r...epo 

2~)' Para apurar fatos a~ 
dos da tribuna do SeQal 
e outros, relaciona doe éG 
irregularidades "?;·a11~ · 
corrupção no Deps.rtll-1 
to de Correios e Tf.légraf< 

erlada pela Resoluçãc ownerc 
CRiàOdS DE ACORDO COM O :!e 1963, assinado pele Se'lhM di 

ARi õ3 DA CONSTfl'UIÇAO E lerson de Agulru' e mal.! ,33 8 ... 1;101 
O AR'J:. 149. 1\LlNEA A oo R&.- Sena<lore.s i&present.ada na s~ 
GUHl:NTO LNTERNO. 30. àe oo.tubro de 19õ3l. 

Prazo - até o tlm da s&::::J.Q lef1 
1') Para a;>urar a aquisição, •atlu de 1963. 

pelo Govêrno Federal. dos Prorrogação por llO cUas •.a~ Ja 
acêrvos de concessionárias marçc de 1964> em ltll'tudi lo 11 , q:.~er1mentc nümero 1. 163-63 :te s 
de serviços publicos e a nhar senadllf W!lson 3<llal;ah 
importação de chapas de aprovado tta sessllo ele 10 é.e deoel 

Ci 
_d ú bro de 1963 <2l.SOJ • 

aço para a a S1 er r· ~ção em 6 de dez~ 
gica Nacional 1963. 

• Membros (!ll - Part:do'! 

Z·S) Projeto de Emenda 
Constituição n9 2L64 

à Clrlada peJa Resoluçli<> nllmero 11, Je!!erson de Aguiar - Pstl 
de 196&. a.ss!nada pe!Q ·Senhor Nel.!!oll Leite Neto - PSD 
Macuian e mal.s 28 SenhONa Bena- Atitlllc Font.a.na - PSD 
dores tap!'esentada em 30 de ro.alc de Wilson Gonçalves - Presldqntl 

UlA nova reüaçào à a.Unea a, do 1963) . . ~SD 
rt. 101 e IIJ Item LX dO art. Ja4 da Designada em si do mn1o de IOOS Artur Vlrglllo - PTB 

OQnatltuiçâr. Federal, a flm de esta- - Prazo - 120 dJa.s, até 118 de ..,. Bezerra Neto 18 11.63 - V'lQI-Pr 
bele<>er que ""Jam processados t JuJ- tembro de 1963. ''dente - PTB · 
~ados nos crtm"' comUllS: Prorrogada: · l Mello Braga - PTB 

- oo memb_ros do C<>ng!"eE&l ~'~'"" _ E'oJ moa 12() dJa.s, om wtullo ~elA~~ --~ 
Cl""";~ pelo Supremo l'ril>una.l F&- da aprovação do R.equerlm. enlo D.Ú• l!:urleo ae.Jde f23.4.6So - Oll 
<ler&l. mero 600-63. do Senhor Senador Joã< Aurêllo VIanna - PSB 

- os meo1bros das A .. s.semblé1as Le~ AgrlplnOt Da 5eslã.o de 1& 4t oo:.em.. ·Secretário; Aux!llar uegl$!Atll' 
alSlativa.s, 1,10!00 'l'l'illunals da Justiça), J:oro. a~ !,g63 !%1 bora.s)_, t.-9, I, Ney PasôO! Dant<a. 
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